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Altera dispositivo da Lei n9 

4.886, de 9 de dezembro de 19 6 5,que 

regula as atividades dos represen-

tantes comerciais autônomos. " 

(Do Dep. FLORICENO PAIXÃO) 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 - Os arts. 39,27,31,32,33,34 e 39 da 

Lei n9 4.886, de 9 de dezembro de 1965, passam a vigorar com 

a seguinte redação: 

"Art. 30 • 
• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • I 

f) Certificado de conclusão de curso 

de aperfeiçoamento profissional de, 

no minimo, 60 (Sessenta) horas-aula. 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

§ 49 - Compete ao Conselho de Representantes 

Comerciais, no prazo de 90 dias, estabelecer o curriculo bási 

ao do curso, adaptado à área especifica de atuação do candida 

to, bem como determinar as entidades que a administrarão. 

§ 59 - Ficam desobrigados do Curso os Repre­

sentantes Comerciais já inscritos e no efetivo exercicio de 

suas atividades na data da publicação desta lei." • 

fi Ar t . 2 7 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

PARÁGRAFO ÚNICO - Os Contratos de re­

presentantes Comerciais deverão ser homologados pelo Conselho 

de Representantes Comerciais da região do representante ou 

entidade por este designada .''' 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

"Art. 31 - Prevendo o contrato de representa 
-çao a exclusividade de zona ' ou zonas, ou quando este for 

omisso, fará jus o representante à comissão pelos negócios 
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ai realizados, ainda que diretamente pelo representante ou por 

intermédio de terceiros._ 

PARÁGRAFO ÚNICO - A exclusividade de representa­

ção não presume na ausência de ajustes expressos". 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

" Art. 32 - O representante comercial adquire o 

direito às comissões quando do faturamento dos pedidos ou pro­

postas. 

§ 19 - O pagamento das comissões deverá ser efe­

tuado até o dia 15 do mês subsequente ao do faturamento acompa 

nhado das respectivas cópias das notas fiscais. 

§ 29 - As comissões pagas fora do prazo previsto 

no parágrafo anterior deverão ser corrigidas segundo os indi -

ces das ORTNs. 

§ 39 - ~ facultado ao representante comercial em 
tir titulos de crédito para cobrança de comissões. 

§ 49 - As comissões deverão ser calculadas pelo' 

valor total das mercadorias". 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

" Art. 33 - Não sendo previstos, no contrato de 

representação, os prazos para recusa das propostas ou pedidos, 

que hajam sido entregues pelo representante acompanhados req ui 

sitos eXigiveis, ficará o representado obrigado a credi~ar­

-lhe a respectiva comissão, se não manifestar a recusa justifi 

cada, por escrito, nos prazos de 30 e 60 dias, conforme se tra 

te de comprador domiciliado, respectivamente, no território na 

cional do exterior. 

§ 19 - • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

§ 29 - A retribuição do representante não -sera 

prejudicada no caso de devoluções com causas justificadas tais 

corno: entrega fora dos prazos estipulados, mercadorias com 

defeito de fabricação ou descumprimento de qualquer cláusula ' 

do pedido. 

§ 39 - A aprovação dos pedidos é de responsabili 

dade exclusiva do representado, ressalvas as hipóteses do pará 

grafo 19 deste artigo." 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 
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"Art. 34 - A denúncia , por qualquer das partes, 

sem causa justificada do contrato de representação, ajustadopor 

tempo indeterminado, e que haja vigorado por mais de 3 (três) 

meses, obriga o denunciante, salvo outra garantia prevista no 

contrato, à concessão do pré-aviso, com antecedência minima de 

30 dias ou ao pagamento de importância igual à média mensal 

das comissões percebidas durante o periodo do contrato. 

§ 19 - Independentemente do pré-aviso de que 

trata o presente artigo, será devida ao representante indeniza­

ção pela r~isão do contrato sem justo motivo, cujo montante '~ 

será inferior a 1/12 Cum doze avos:) do total da retribuição au­

ferida, para cada ano de vigência do contrato. 

§ 29 - Na ausência do contrato escrito, ou sen­

do este omisso, a indenização será i gual ao valor referido no 

parágrafo anterior, acrescido de 30 %. 

§ 39 - Os valores das comissões para efeito tan 

to do pré-aviso como da indenização, previstos nesta Lei, deve­

rão ser corrigidos segundo os indices das ORTNs" . 
. . . . . . . . . . . . . . . . " Ãif: . j 9 . .: ·~ãiã . j ül<jàIDen'éõ . dãs . cõnttóv~t~íá~ .~ ... 

surgirem entre representante e representado é competente a JUS­

t iça Comum e o Foro d o domicilio do representante". 

• . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . , 
Art. 29 - Fica revogada a alinea "j" do artigo' 

27 da Lei n9 4.886, de 9 de dezembro de 1965. 

Art. 39 - Esta lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Art. 49 - Revogam-se as disposições em contrário. 

JUS T ! F I C A ç Ã O 

O presente projeto objetiva intorduzir algumas mo 

dificações n a Lei n9 4.886, de 9 de dezembro de 1965, que regu­

la as atividades dos representantes comerciais autônomos, para 

melhor adaptá-la à realidade presente, decorridos quase 20 anos 

de sua vigência, mediante a adoção de várias medidas tendentes' 

a garantir àquela laboriosa classe melhores condições de 

balho. 

GE R 20.01.0050.5 
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Passamos, assim, a justificar cada uma das altera­

ções que nos foram sugeridas pela Diretoria da ARPO - Associa­

ção dos Representantes de Calçados, Bolsas,Tecidos, Confecções, 

e Derivados de Porto Alegre e transmitidas pelo seu dinâmico 

Presidente, Sr. Carlos Berta. 

Artigo 39 - Pretende-se, com o acréscimo da alinea 

f e dos parágrafos 49 e 59~ o a primoramento técnico e maior qua 

li fí cação profissional do representante comercial autônomo. Se 

os corretores de imóveis possuem tal exigência, justifica-se pLe 

namente que os representantes comerciais também a ela se subme­

ta~ , eis que sua atividade é bem mais abrangente. Haverá, natu­

ralmente, a necessidade de adaptação dos curriculos aos mais 

diversos tipos de representação comercial. 

Artigo 27 - O parágrafo único é acrescentado em vir 

tude de se fazer necessária a homologação dos contratos de repre 

sentação comercial pelos respectivos Conselhos Regionais para e 

vitar que os cont ratantes e contratados não venham a 

contratos que firam dispositivos legais. 

assinar 

Artigo 31 - A nova redação se justifica porque, da 

lei~ura do texto legal, o representante comercial é grandemente 

prejudicado se o contrato de rep resentação silencia quanto -a 

exclusividade de zona. Nesse caso, não cabe ao representante o 

direito às comissões, se os negócios realizados o forem pelo 

próprio representado ou por outro representante. Dai a modifica 

ção proposta para melhor atender aos interesses do representan­

te comercial. Com efeito, se o contrato silencia quanto ã ex · ­

clusividade, deve caber-lhe a comissão, mesmo que as vendas se-

jam realizadas por outrem que não ele. O acréscimo do 

fo único objetiva evitar as demandas desnecessárias que 

surgido, e conferir maior precisão aos contratos. 

-paragra 

tem 

Artigo 32 - Justifica-se a nova redação do artigo ' 

visto que, via de regra, sendo as comissões efetivamente credi­

tadas no faturamento, são, todavia, pagas somente após a liqui­

dação dos respectivos titulos. Na efetivação da venda o repre -

sentante efetuou gastos imediatos, inclusive obrigações fiscais 

e sociais, cujo retorno, pela lei atual, é extremamente moroso, 

com as naturais corrosões de valores motivadas pelo processo in 
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fÍaci.onario. O prazo estab elecido pelo pa.rágrafo 19 ê suficien 

te ao processamento burocratico do faturamento do mês anterior. 

O parágrafo 29 estabelece correção dos valores pagos com atra 

so pela representada. Nada mais justo que sejam corrigidqs pe­

los indices da ORTN. A jurisprudência, aliás, jã vem se orien -

tando nesse ', sentido. Pelo parágrafo 39 pretende-se evitar des­

necessárias demandas motivadas pela falta de pagamento em tem­

po hábil de comissões. Tal prática, certamente, facilitará a 

solução de eventuais divergências. Em ~elação ao parágrafo 49, 

tem-se que os créditos de comissão devem ser reà~mente calcula 

dos sobre os preços finais das mercadorias, com exceção do IPI. 

Artigo 33 - Justifica-se a alteração dos pra­

zos previstos na lei vigente em virtude da agilidade dos atu -

ais meios de comunicação e modernos sistemas de processamento. 

Altera-se o parágrafo 29 porque nao se justifica o não pagamen ' 

to de comissões nos casos de devoluções de mercadoria ou cance 

lamentos em que não haja responsabilidade alguma por parte do 

representante comercial. Com o parágrafo 39 pretende-se evitar 

abusos que venham a prejudicar o desenvolvimento das ativida­

des dos representantes comerciais. 

Artigo 34 - A nova redação deste artigo visa 

a proporcionar ao representante comercial maior segurança e 

melhores condições para desempenhar suas funções, vez que o 

periodo de seis meses consignado na lei ê muito longo. Através 

do parágrafo 19 pretende-se fazer com que o . representante co -

mercial tenha como indenização ao menos uma vez a média mensal 

de suas comissões para cada ano de vigência do contrato. O pa­

rágrafo 29 penaliza aqueles que contratarem representantes co­

merciais sem contratos expressos. O parágrafo 39 apenas objeti 

va corporificar em texto legislativo jurisprudência já dominan 

te nos tribunais. 

Artigo 39 - Com a fixação do Foro pretende-se 

não apenas o acesso facilitado do representante à Justiça, co­

mo evitar as freqüen t es controvérsias surgidas em torno do as­

sunto. 

Sala das Se de 1985. 

ÃO 
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LEGISLAÇÃO CITADA, ANEXADA PELA COORDENAÇÃO DAS COMISSÕES 

~
Q - . \}t,"J ,' 

§. 1,;:; . . :de tsJtrôoS~~/ 
~EI N9 4 .886 - DE9 · ' EZ~: . 

< DE 1965 ' . , " , , . 

Re!Jula as atividades dos repre'senta,;- .(, Art. 69 São cr,lados o . .ÇIS·nsclho Fe- · 
. . - ..:. deral e os Conselhos tregionais doa 

tes comerCW1S autonomos. . . ' .. Representantes Comerciais, aos quaiS 
inc'umbirá' a fiscalização do exerclc!o 

O Presidente da República '" da profissão, na forma desta Lei. 

FRÇO saber que o Congresso .Na- · Parágrafo único. li: vedado. no~ 
cional decreta e eu sanciono ase~ Conselhos Federal e Regionais dos no-

" ' guinte Lei: . . ~ _' presentantes Comerciais, desenvolve-
Art. 19 Exerce a representação co- . rem quaisquer atividades não compre­

mercia l autõnoma a pessoa jurídico. . ' endidas em suas finalidades previstas 
ü"u o. pessoa fisica, sem relaçno de nesta Lei, inclusive as de caráter po­
emprêgo, que desempenho., em cará- lítico e partidárias, . 
ter não 'cventual por conta de umo. · Art. 79 O Conselho i'ederal Insta­
ou mais pcssoas, a mediação para a lar-se-á dentro de noventa (90~ dias, 
l" cn lizaçüo de n egócios mercantis, ' a 'contar do. vigência da ' pl"esente Lel; :~ _ sentantes i comerciais; atualmente re­
uG"enciando propos';as ou pedidos, po.ra no ' Estaelo dn: Guanabara, onde tun-.,. : conhecidos pelo Ministério do Tl'aba­
transmi ti -Io~ aos representados, prati - . ciono.r6. provisoriamente, ' transterin.·Y< lho . e , Previdência Social. ' , 
can~o 0t: nao atos relaCIOnados com do-se parn.. a ' C:i:pltal <In. ' ,República;-I'-""I, . t' '<, . ' ' . .' . '.! 
a execuçao dos negócIOs. . quando estiver' em condições de ta";'" Ar~ .. 12. C?S Conselhos_ ~eglonals ., 

Parágrafo único. Quando a rcpre- z~ - Io, . a . juizo '" da maioda dos COn"; :. :" ~erao . a s~gull1te , composiçao. . . ' . 
sen to.çuo comerclEll Incluir podêres atl- . selho·s Regionais. , .... . ." '. ~ , .' ,~ "7;' ;", aL. çlo~s têrços (2 / 3) . de seus mem- . 
llel1 tes ao manduto mercant!I, s~l"âO . § 19 ' O Conselho Federal será pre~" ;} :bros ,serao cons~ltuí~os pelo Preslden~ 
aplicáveis, quan to uo exer?íclO _ deste, s!dido ' por um dos ' seus ' membros, 'na \/ .: te 'do mais. antigo sll1dícato da classe . 
os preceItos próprios da leglslaçao co- '. forma que dispuser o regimento · In- /,;,' do ~espectJvo Estado e por diretores . 
mercial. terno do Conselho cabendo-lhe além .. ..,;. de sll1dlcatos da classe, do mesmo Es- .. 

. . 'ó ' t' . d' V tado, eleitos êstes em assembléla-ge- . Art . 29 11: obnga tórlo o registro dos do pl prlO VO o, o de : qual1da e, nO~ .. ~.'ral" ' ! ' , .. . , . . . 
que ' exerçam a representação comer- ., c: nso de empate. . • , . . ,~l. b') um têrço (1 / 3) formado de re­
cia l au tônoma nos Conselhos , Re~io, .. ', § 29 A renda do ' Conselho Pederal ::í'preseJitantes " comerciais no exerc1cio 
n ais criados pelo art. 69 . desta LeI. será constltulda de vinte por , cento ;.:,: efetivo ' da profissão, eleitos em assem-

Parágrafo único. As pessoas que, na (20 %) da renda. , bruta dos ' Canse-f:.,. bléia-geral realizada ' no sindicato da 
da ta da publicação da presente Lei, lhos Regionais. . . '.. .. .. : ~ classe: . . ' . '.. . . 
estiverem no exerclcio da atividade, ;·.·Art. 89 O : Conselho :l"ederal s~rã .\~i § . 19 A- secret~ria._ do sindi~~to ' In­
deverão registrar-se ' nos Conselhos ~ composto , de . representantes' comerci~ ,,;;.,_ cumbldo ,da reall~açao das elelçoes 01'- ' 
Regionais, no prazo de 90 dias a con- ·ais de cada Estado, eleitos pelos Con __ ~" ganiz!lrá. cédula ur~ica, por ordem al­
tar da data em que êstes forem lns- se lhos Ren-Ionais dentre seus mem~ -: , fabétl_ca dos candidatos, des tinada à 
talados. ,bros, . co.b e~1do a' cada Conselhó Re- ':S· ,:votaçao. . _ 

A· l't. 39 O . ca·lldidat.l 'a r'eglstl'o, . gionul a escolha . de do'ls (2) . dele- .. ,': ~ 29 S~ ' os órgaos slnd~cais ' de re-
v gados ' . " . presentaçao da classe nao tomarem 

, como ' representan te . comçrclal, devero' . . as providências previstas quanto à 
o.proscntar: ~. . .' .', ' •. ' " Art. 99 Compete ao ' Conselho Fe- ·:,:· Instalação dos Conselhos Regionais, o ,. 

. . ' . ",. ' . . '.'., dernl determinar . o número dos Con~ ..:<. Conselho Federal determinará ime-
. a) prova de identIdade: ., seihos Regionais, o qual não pOderá ;,T 'dlatamente a sua constituiçübme- . 

b) prova ' d'e quitação com. o serviço ser superior a uu: poi' Estado, Terri-,} dIante eleições em assembléia:geral, . 
militar, quando' a êle obrIgado; .. tório Fed'.ro.l e Dlstl'ito Federal., e es- ;.;:. 'com a participação dos representan-
" c) prova de estar em, dia com as t b J Ih b t It j 
eXigências da, legislação ': eleitoral; fi e ecer- es as ases elT 'orla s. " i.i ' tes comerciais no exercício efetivo da 

, d) · fôlha-corrlda . de antecedentes. .. ·Art. 10. Competé, privativamente, ?2\.profissüo . no , re?pectlvo . Estado. . . 
expedida pelos cartórios criminais das . ao Conselho . Federal: . · .;i,~"· § 39 .Havendo, num mesmo Estado, ' .. 
comarcas em que o registrado houver , , a ) elaborar o seu regimento Inter- ·: ;·,mals de um sindicato de represen tan- . 

) ido .domiciliado nos últimos dez (lO) no; . ..'; I::;' :es comerciais, as eleições a .que se . 
fl nos, . . ' • b) dirimir as dúvidas suscitadas pe- : I efere êste artigo se pro-cessUl ao na , 
1 e) . quitação com o Impôsto slndl- los Conselhos ReO"ionals' . ; sede do sindicato. ,da classe situado 
.,c 1. .' . o.' . . . '~ na Co.pital e, na sua falta, na sede 
" . . . . . c) aplovar os I eglmentos , internos ." do mais antigo. 
~.. § 19 O estrangeiro é desobngado dn dos Conselhos Regionais; . '. ' § 49 O C Ih R I I á 
' presentação li dos b doc~~n;os ~fns- d) julgar quaisquer recursos relatl< :-'Sidido por ~r;:;,e d~S s:~so~ed:~~o/r:; '.' 

i tantes das . a neas e c c~ e ar go . . vos às decisões dos Conselhos · Regio~' c. forma ' que dispuser o seu reg'im~nto '. 
. § 29 No~ ca~os de ' transferência ou ' nais; : ' AI, Interno, ol\belltlo.lhe, "têm de Pl'ÓPl'IO :: 
de exercícIO slmultâne,? da l?rofiss1\o, e) bC\lx[U' Instl'UçO es PIUa. /1. flol ob."}>,Voto, o al3 qUtl1!da.do, no caso dI! om- .' 
em mais de uma regiao, serao feitll..'l 2cI'v(lnelu. dn. presente Lei; ' " '.:1, pate, 

. ast: r,ievidas anotações na carteira pro- j) elaborar e Código de li:tica Pro~ :.' l 59 Os Conselhos Regionais terão :-
fisslonal do Interessado, pelos rcspec- tlssional' ':" . no máximo trinta (30) membros e, 
tivos Conselhos R egionais. u) , res'olver os cases omissos. . .:' no mlnimo, o número. que fôr fixado 

§ 39 As pessoas' jurídicas deverão to.- . ', " ~ < l ' pelo Conselho Federal. 
. zer prova de sua existência legal. Parágra.fo unico. Das . decisoes ,do .... · Art. '13: Os ' mandatos dos membros 

Cr°I!-SClho Fede.ral caJ:erá recurso, sem '.~> do Conselho Federal e dos Conselhos ' 
Art, 49 Não pode ser representant.o c .cIto suspensIvo,. no prazo d~ trinta .,: Regionais serão de três (3) 'anos 

comercial: . ' . . dias, para o Mimstro da Industrla. e { t . '. 
a ) o que não pode s"er comerciun to; do Comércio. .' § 19 ·Todos os mandatos serão exer-

.' b) o falido n:'lo reabllito.do; . Art, 11. Dentro de sessenta (60) ' cldos gratuitamente. 
. c) o que tenha sido condeno.do por dias, contados da. vigência da presen- ' § 29 A aceitação do cargo ' de Pre-
Infraçüo penal de natureza in!aman- . te Lei, serão instala.dos os Conselhos . si dente, Secretário ou Tesoureiro 1m • . 
te, tais como fo. l~ i dade, estcllo'llato, Regionais correspondentes aos Esta- ~\' portará na o.brigação de residir na ', 
aproprlaçno indéb ito., con trabando, dos onde existirem órgãos sindicais" ..... localldade em que estiver sediado o " 
roubo, furto, lenocínio ou crimes tan!- de representação da classe dos repre-~~ ' respectivo . Conselho. . ' 
bém punidos com a perdo. de car!;o ~ , ..,.. ; ", '.' , .; 
público; ' ,,,: 

d) o que estiver com seu registrO 
comercial cancelado como penalidade. 

Art. g9 Qàmr:mte será devida. remu­
neração, éomo medln.l1or de 'negóc loo 
comel'clu.is, o, l'Opl'eijCn to,nt! comercial 

I devidamente r c!)' lstraclo ' .~' . 
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Art . 14 . O Conselho Feder!!l e o·s pl'esentant~ comercial ' poderá ser-sua· 
Conselhos R eg ionais serão adminls- . penso do exerclcio ' de' sua ntlvldndl 
trados por uma Diretoria que não po- . ou te r . 'Cnncelndo o ' seu registro. ' I 

. derá exceder a um têrço (1/3) dos . § 2~ As penas , 'dlscipllnares serãc 
seus in tegrantes . " ,." apli.cfl;das . !\pós PI:ocesso regu~ár, sem 

Art. 15. Os Presidentes dos Conse- · p l'eJUlzo,. quando couber, cta . respon­
lhos F edera! ' e Regionais completa- o sabilidacle civil ou· criminal. .. 
r ão o prazo do ~seu mandato, caso ~ 39 O . acusado ·' deverá : ser' citado 
sejam substituldos na presidência do il.icialm ente, . dandu-se-Ihe ciência d~ 
sindicato . in teiro teor da , denúncia ou queixa, 

Art. 16. Constituem renda dos Con- s(mdo-Ihe assegurado, sempre, o am-
selhos R egionais as' contribuições e , '< pIo direito de defesa, por si :ou por 
m ul tas devidas pelOS represen tantes proc\l~a ctor regularmente constltuldo. 
comerciais, pessoas ffslcas ou . juridi- . ' § 49 O p'roeesso disciplinar será pre-
dicas, nêles registrados. . s iclido por um dos mem'bros cio Con-

. . . . . selho R egional, ao qual ' Incumbirá co-
AI t. 17. Compete aos Conselhos Re- ligi r .as provas necc3sárias. 

gic·nais : § . 59 F .lcerradas !1.S provas de Inl-
a) elaborar o seu regimento inter- . cin tiva da ' autoridade processante, ao 

n o, submetendo-o à apreciação dO ' r. cusado scrá dad.o requerer e prodllzlr 
Conselho F ederal; as suns próprias provas, após o quo 

o) decidir sôbre os pedidos de re- lhe será- assegurado u direito de 'aprc-
gistro de represen tan tes comerciais, ". sentm-,'l.pol' escrito, defesa final e o 
p essoas físicas ou jurídicas, na con- : el e sustentar, orulmente, suas rm:ões, 
fo rmidade elesta Lei; n a ' sessão do jUlgamento. 

cl m anter o cadastro profissional; 
d) expedi r as car teiras profissio­

n ais e anot.á-Ias, quando necessário; 

§ G~ Da decisão dos Conselhos nc­
g:onais caberá reclli'SO voltmtár lo, com 
efeito suspensivo, para o Conselho Fc-
deral. . e ) impor as sanções d isciplinares 

previstas n esta Lei, mediante a fei­
,tl1l:n" de processo adequadO, ' de acôr- Art. 19. Constituem fal tas no excr­
do com o d \sposto no artigo 18; / ci cio da profissão de r epresentanto 

j) f ixar as contribuições e emo1u- ' .. comercial: . ' 
m entos que serão devidos pelos re-
presentantes comerciais, pessoas fi sl- , a) prejudicar, ' paI' dolo ou cul pa, 
cas ou J'uridicas, rc O' is t r ados . 0 -5 interêsses confiados aos scus cuida-

" dos ; , 
lJ) auxiliar ou facilitar, por qual­

quer meio, ' o exerc!cio da prof is51\0 
a os CJue estiverem proibidos, Imp erll­
dos OU não h abi li tados a exercê-In; 

P arágrafO único : As contribuições e 
emolum entos, prcvistos na alínea" f" 
clêste arti::;o, n ão poderão exceder, 
m ensalmen te, de cinco (5) e dez pOl' 
cento 00 %) do salár io-mínimo vi­
gen te 11 [1, regUlo, quandO se tra tar , r es­
pectivamente, de representante comer­
ciaI , pc~sO,t f lsl c:1. ou pessou jmídlcn, 

Art . lU, Compete nos Conselhos no'­
gionais nplical', ao r epresen ta nte co-
m erc ial falloso , ns scguintes penas · 
d isciplinares : , 

a) nclverLência, semr re sem pubJ!~ 
cidade; 

v) n1 \11kt ntó a Impol't!l.ncla equi­
va len le riO m a ior srlh\rio-mln lmo vi­
gente no Pnís; 

c ) sllSll ClI SltO do cxcrclci o proflsslo~ 
~ fl l. tH d Ulll ~1l (\.n Q: 

d) cancelamen to do r egistro, com 
aprcens.Üa ela cartcira profissional. 

§ 1 Q No caso de reincidência ou 
de falta manifestamente grave, o re-

GER 20.01 .0050.5 

c) promo~r ou facilitar negóclOJl 
Ilici tÜ'3 , bem' co}no quaisquer transu­
ç.ões que prejudiqucm interêsse dn 
P :lv,cnrln. Pública; '" 

cf ) v!olnr o s igilo prortsslonul : ' 
e ) 11 c~:a l' ao rcpl'cscn lado l\S,J~.flll po­

t ell les prestf\çõ~S de contas,') reclb05 
de CJ\ H1.nt.1as 0\1 docum entos ,. que . lho 
t iverem sido en~rcgues, para Cjualquor 
f i 111 : . 

f) recu sar a apresentação dn cnr­
i elra p rortssl onnl, quandO sollcllt.l d!\ 
p o·r C!llem de direito, 

11 rt. 20 . Observados os prlnclplO! 
c1 c$ln Lei, o Consell1o Fedcrnl dos no. 
prescntl!ntes Comerolals eXllcul rl\ 
i \l , ~j' uções rela tivas à apllcnçi\o dllA 
pcn:t llclndes em gern l e, em pnrtlcullU', 
no~ casos em que couber ImposlçõcJ 
d a pena de multa. 

? .. 

Art : 21. As rep3.rtlçõ·es federais', es-. ~ 
tat.uo.ls 'e municipais, . 110 receberem 
tributos relativos , {J. ativictaqe \ do re- ', 
presentante comercial, .. '. pessoa flsica : 
ou, jurldlca, eXigirão :;, prova ' de ' seu '.:. 
registro ' no . Conselho _ Regiona,l" . da :. ' 
re3pectlva região. '" . - .. 

Art. 22. D~ : . propagan'da deverá 
constar, obrigatoriamente, o númeró ' 
da carteira . profis~ionaJ. . ,·t .... · .. · , , 

Parágrafo único. ,,~l,Ãs pesso~s ju- · 
rldlcl1s farão constar; ' . também,\, 
da propaganda, além do núme- ·.! 
ro d~ carteirll do representante co~;:; : 
merclal r esponsável, . o . seu . próprio '· 

. número de registro no Conselho Re- " 
glonal. . . ' 

Art. 23, O exercício financeiro dos . 
Conselhos ' Federal e ' RegionaiS coinci~ -; 
dln\. com o ano civil. ' . 

Art. 24. As Diretorias' dos Conse- " 
1110S Regionais prestarão contas da .sua . 
gcstão ao próprio conselho, Ilté ci últi- . < 

mo dia do mês de fevereiro do cllda .:.; 
O 

~. 

ao . . . , .-,. 
Art. 25. ' Os Conselhos Regionais ' 

prestarão contas até o último dia do ." j 
m(!s de março de cada ario ao Con~ 5'.: 
selho Federal. ' 

Parágrafo único. A Diretoria do' _. 
conselho Federal prestará contas, no . ' 
mesmo prazo, ao respectivo plenáriO;.: . . ~ 

Art. 26. Os sindicatos Incumbidos' '. 
do processamento das eleições, a quo ; ~ 
se refere o art . 12, deverão ' tomar, . 
den tro do prazo de trinta (30) dias" 
a contar da publicação desta lei, as ' 
providências necessárias à instalao;úo 
dos Conselhos Regionais dentro do , 
prazo previsto no' art, 11. 

Art, 27. Do contrato de repTesen~ , '. 
laçüo comercln,I, qunndo celcbl'Udo pOt' ' 
cHc rl Lo, nlem dos elomentos oomuns o 
outros, a jul7.o tios lnj,crcs~a\los, cons­
l!\l'rto, obrl:::lüorlumen le: ' 

fi) condições e r equisitos gerais da I 

represen tação; . 
!J) indicação genérica ou especifica 

dos produtos ou artigos objeto da re­
pl'cscn tação; 

c) prnzo certo ou indetermlnn,do da 
represon tnçfio ; 

d) Indlcaçi'lo da zona ou zonas em 
Que será exercida a representação, bem 
como ctn pOl'mlssllJl1ldndo ou nito cIo (\ 
repl'esentada ali poder negociar dire­
tnmente; 

e) garn.ntla ou não, parcial ou total, 
ou por certo prazo, da exclusividade 
de zona ou setor de zona; , , .. .. ; ' ." 

t "';'" 

" 



• 

• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

'. ~; '. '.: :' • j .. :.. • :.~. • • • ~ 

>:. 1>. retribuição . e época do pagamen- Po.rágr il!O único. A excluslvldo.de 
'.: to, pelo exerc!clo da , represen tação, de zOlla ou reprcsen to.ções não se pre­
.:~ 'dependente';, da . 'efetiva realização dos sumc, na a us[)ncio. de ajuste expresso. 
~.negócios""e recebimento; . ou n ãp.--: pelo 
i-i representado, dos valôres respectivos; Ar t. 32. O represen tante comercial 
:; •. g) os casos, 'em que se justifique a adqUire direito às comissões. logo que 
~" restrlçãó . de zona concedida ' com ex~ o comprador efetue o respectivo paga-

'Cluslvidade; , . mento ou -ila medida que o faça, po.r-
: '. h) obrigações e ' responsabilidades' celadamen te . -.-
: das partes contratantes; Art, 33. Não sendo previs tos, no , 
' . ' i) exercício exclusivo ou não da re- contrato de representação, os prazos 
' presentaç1\o a favor do representado; para recusa das propostas ou pedidos, 

, '.' .;) indenização devida ao represen- que hajam sido entregues pelo repre­
:; tante, pela rescisão do contrato fora sentan te, acompanhados dos r equisitos 
. dos casos previstos 110 art. 34, cujo ' exigíveis. ficará o representado obri­

" montante não será Inferior a um .vin- , gado a creditar-lhe a respectiva co­
':' te avos (1 / 20) do total da ret.rilmlcão m issão, se n ão manifestar a recusa, 
' auferlda 'durante o tempo em que por escrito, nos prazos de 15, 30, 60 
~ exerceu a representação, a con tar da ou 120 dias, conforme se trate de 

Vigência . desta leI. comprador domiciliado. respectivamen­
: "Parágrafo único. "Na falta ' do con-- te. na mesma praça, em outra do 
trato escrito, ou sendo êste omisso, a mesmo Estado, em outro Estado ou 

, indenização será Igual a um quinze no estrangeiro. 
\ avos (1/15) do total da retribuição ~ 19 Nenhuma re tribuição será de-
auferida no exercícIo da representação, vida ao representante comercial, . se a 
a partir da vIgência desta leI. ' f alta de pagamento resultar de insol­

~', Art : 28. I O representante comercial vência do comprador, bem como se o 
: fica obrIgado a fornecer ao represen- , negócio vier a ser por êle d~sfe i to .ou ' 

tado, segundo as disposições do con- fôr sustada a entrega. de mereadoflas 
'. trato ou, sendo êste omisso, quand? devido à situação comercial do com­
. lhe fôr solicItado, . informações det l1- ' p rador, capaz de comprometer ou tor­
!Ihadas sôbre o andamento dos negó-' 1).0.1' duvidosa a liquidação. 
: cios a seu cargo, devendo dedicar-se " § 29 Salvo ajuste em contrário, as 
.: à representação, de modo a expandir comissões devidas serão pagas m ensal-

os negócios do r cnresentado e promo- mente, expedindo o represen tado a 
ver os seus produtos. con ta respectiva, conforme cópias das 

Art .. 29. Salvo o.u torização cxprcs- fa turas r(!me tid l),~· nos compradores, no 
sa, não poderá o r epresentante con~ respectivo pC~';7· d.c, 

ceder abatimentos, descontos ou dila- Art. 34 . J>_ denúncia, por qualquer 
ções, nem agIr em desacõrdo com r.s das par tes, sem causa justificada, do 
Ins truções do representado.' . contrato de represen tação, ajustada 

" Art. 30 . . Para que o representante por tempo indeterminado e que l1~ja 
possa exercer fi, repl'esen to.çno em Jur· vigorado por mais de seis meses, ob1'lga 

, Im em 1101110 do representatlo\ rOC1l1er- o den uncianle, salvo outra garantia' 
, 1:1" ma.nrlIl Lo ·. CXPI'("IRO, Tn<1\ITl1 , \t· - llln . 1'I prevista no contm to, ti. concessão de 
. porém, tomar conhecimen to elas recla- ' pró-aviso, com antecedêncIa mlnlma 
mucões allnentes nos n ej!;óclos. tr.nns- .' de t.r inta dias, ou ao pagamento de 
mltindo-as no representado e su~el'ln - impor tànciu igual a um têrço (1 / 3) 
do ns providências o.caute1adorn.~ do das comissões auferidas pelo r epresen-
Intcrêsse dêste. tante, nos três meses anteriores. 

Pal'árrrnfo único. O I'epresen tante, Art. 35. Constituem motivos justos 
quanto o aos atos Q,ue prnticnr. responde pnrfl r escls!1o do contrnto de repl'csen-
segundo as normas do con t rato e, sen- . tação comercial, pelo representar'\o: 

- do' êsle omisso, na conformidade do , a) a desídia do representante 'no 
'direito comum. . cumprimen to das obrigações decorrcn-

Al't. S1. Prevendo o oontrato . do . tes do contrato; 
t - 1 Ivldnde de zona ti) 1\ jJI'lHJol\ do MOI! ttUtl lmp(')rt~m 

l'epresen açao a exc us . em ' descl'édl' to comercial do reprcsen. 011 zonas, farú ,lus o representnnte ti 
comissão pp.los negócios 0.( realizados, ta~rÍ1. fillta de cumprimento de quals­
aInda que diretamente pelo represen-. . quer obrigações inerentes ao contrato 

, tado ou por intermédio de terceiros. , d t - erc'al' 
, e r epresen açuo com I , 

' • . ! 

GER 20.01.0050.5 

, 
ll) . 0.'. condenação de!inltlva. por crI- .' 

, me considerado infamante; '-1 . 
, . e) fôrça maIor. ' , 

Art. 36. Constituem motivos justos 
purn rcsclslio do contmto de r epro­
sen tuçrí.o comercial, pelo ! represen. 
tante: . : 

a) redução de esfera de ' atlvidado 
do representante em desacôrdo com 
as cláusulas do contrato; 

b) a quebra, direta ou indireta, dn 
exclusividade, se prevista 119_ contra to; 

'. c) ' a fixação abusiva' de preços em 
relação à zona do representante, com 
o exclusivo escopo de Imposslbllilar-
111 e ação regular; 

. , d) o não-pagamento de sua , retri­
buição na época devida; 

" e) fôrça maior: , . 
Art. 37. Somente ocorrendo motivo 

justo para a rescisão do contrato, po­
derá~o representado reter comissões 
devidas ao representante, com o fim 
de ressarcir-se de danos por êste cou­
sados e, bem assim, nas hipóteses pre­
vistas no art. 35, a Utulo de compen-
sação. '-' 

Ar t . 38. Não· serão prejUdicados os 
direitos dos representantes comerclols 
quando, a titulo de cooperação, dese m­
p enhem o" temporàrlamente, a pedido 
do representadO, encargos ou at.rIbul­
ções diversos dos previs tos no con trato 
de representação. 

Ar t .. 39. p ara julgamento das con­
trovérsias qu e surgirem entre repre­
sentan te e r epresentado, é competente . 
a Justiça Comum. 

Art . ' 40. Dentro de cento e ol tr.ntn 
(180)' dias ~ da publicação da prescnUl 
lei serão formalizadas, entre repre­
sCI'ltado e representantes, em do-

, cumen to escrito, as condições ,dUll 1'0-
presen tações comerciais Vlgen ~eS, 

Parágrafo único . . A IndenJ;i,flç llo de­
vida pela rescisão dos coriltra tos do 
r epresen tação comercial vigentes nn 
data desta leI, fora dos casos pre­
vistos no art . 35, e quando as parte! 
não tcnho.ln usado da faculclnde pre­
vista nes te artigo, será calculnda. sôbro 
fi retrIbuição percebida, pelo repre­
sentan te, nos últimos cinco anos nnte­
riOl'es à vigência desta lei. 

Art . 41. Oompete no Mlnlst<!rlo ti" 
Indústria e do comérciO flscnl1znr 1\ 
execução da presente lei. 

~ 19 Em caso de Inobservhncln cl ns 
prescrições legais, caberá In tervcnç(w 

nos Conselhos Federal c R~gIonaIs, -:, 
por ato do Ministro da ' Industrla. ' e ,~ . 

C é · lo " ',. " .I,; do om lC ' ., ." " , . 
§ 29 Á Intervenção restrlnglr-se-t\ , 

n tornar efetivo o cumprimento dn leI 
c cessará quando assegUl'~da ,a . sun .' 
execução. 

Art. 42. Esta lei entra em vIgor ,' . 
nn d:1ta de sua public:1ção. .' . ,-

Art. 43 . . Revogam-se as disposIções ,-
em contrário. , . t,' 

Brasllla 9 de dezembro de 1965; ~ 
1449 da' Independência e 779 da ";' 
República. ' ; \ 

H. CASTELLO BRANCO ' 
,,-'. 

Walter Peracchi Barcellos (. 
Octávio Bulhões 

'. ., ,', 
f _ , '.1' 

r. 
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TELEFO~ES: 

EXPEDIENTE . . (0166) 25-0846 
R U A A L V A R E S CA B R A L . 56 '" # O') 

301: ,,'fi 
CA I X A P o S T A L. 2 7 9 

RI BEI R Ã O PRETO - S. P . 
SECRETAR IA . . (0166) 34-1049 

C. G. C. (M. F·I 56.m.137/000HO C. E. P •• U.100 

OFICIO N2 10/85 Ribeirão Preto,21 de setembro 4e 1985 
1" 0 Senhor Secr ~tá r i: . G:; r. al da t • . . .. • 

Antx~-se ao pr ocess o 1 ~ ferent 3 b O 

d L · o 5.~q4. / ~5 Projeto e e1 n. -J _._ .. • 

Em, ..... l)~/ /0 . ../ ~ 5 

Senhor Presidente: ~:;i~ da Câmara dos Depute os 

SOCIEDADE UNIÃO DOS VIAJANTES, sociedade civil, e~ 
tidade que congrega em seu quadro 3.800 associados, entre os­
quais temos a honra de ter Vossa Excel~ncia como s6cio honorário, 
vem atravás do presente, solicitar o vosso empenho no sentido de 
que o projeto de lei n2 5.394/85, de autoria do nobre deputado f~ - ,.. deral Floriceno Paixao, e que tramita pelas Comissoes de Trabalho 
e Legislação Social, devendo a seguir tramitar pela Comissão de 
Educação e Cultura, que seja aprovado na íntegra, sem emendas. 

Referido projeto de lei á altamente rico em valo -
res humanitários e certamente em sendo aprovadO, virá beneficiar 
com justiça a operosa classe dos Representantes Comerciais Autôno -
mos. 

Felizes em podermos contar com a ajuda de 
Excelência, aproveitamos o ensejo para firmarmo-noe com 

,.. 
estima e distinta consideraçao. 

Ao 
Excelentíssimo 
Doutor Ulysses 
M.D.Presidente 
BRASILIA- DF. 

Senhor -da Silveira Guimaraee 
da Câmara dos Deputados 

Atenciosamente 

Vossa 
elevada 

------- ------------------ ~----------------------~ 
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C Â MARA DOS DEPUTADOS 

COMISslo DE CONSTITUIÇ~O E JUSTIÇA 

PROJETO DE LEI N9 5 394, DE 1 985 

Altera dispositivo da Lei n9 

4 886, de 09 de dezembro de 1965, 

que regula as atividades dos re-

presentantes comerciais .... autono-

mos. 

. . ... Autor: Deputado Flor1ceno Pa1xao 

Relator: Deputado MÁRIO ASSAD 

R E L A T a R I O 

Este p~ojeto altera os arts. 39, 27, 31, 32, 33, 34 e 

39 da Lei n9 4 886/65, que regula a atividade dos representan­

tes comerciais autônomos, dizendo o autor na justificativa que 

as modificações se destinam a adaptar aquele dipioma legal à 
realidade presente, decorridos quase 20 anos de sua vigência,m~ 

diante a adoção de várias medidas tendentes a garantir àquela 

laboriosa classe melhores condições de trabalho. 

~ o relatório. 

v O T O D O R E L A T O R 

Entendo, pelo exame que procedi, ter esta 
. ...; 

propos1çao 

obedecido às normas constitucionais da competência legislativa 

da União ( art . 89, item XVII ), da atribuição do Congresso Na 

cional, com sanção do ~residente da República ( art . 43 ) e da 

iniciativa adequada ( art. 56 ) . 

Pelo exposto, sou pela constitucionalidade, juridici, 

GER 6.07 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

dade e boa técnica legislativa do Projeto de Lei n9 5 394/85 de 

autoria do nobre Deputado Floriceno Paixão . 

Sala da Comissão, em ~l\ - O~ - ~ ~ 

Depu~~~ 
- Relator -

GER 6.07 

/t. 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

PROJETO DE LEI N9 5.394, DE 1985 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça, em reunlao ordi 

nária de sua Turma "A" realizada hoje, opinou unanimemente pela 

constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa do Pro 

jeto de Lei n9 5.394/85, nos termos do parecer do relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Aluízio Campos - Presidente, José Melo, José Tavares, 

Raimundo Leite , Gerson Peres, Gorgônio Neto, Guido Moesch, José 

Genoino, Hamilton Xavier, Rondon Pacheco, Jorge Arbage, Osvaldo 

Melo, Otávio Cesário, Mário Assad, Ronaldo Canedo, Francisco A 

maral, Nilson Gibson e Matheus Schmidt. 

Sala da Comissão, 14 de agosto de 1985 

ss 
GER 20.01.0050.5 - (MAIO/85) 

~C--c...-c 
~ 

Deputado ALUfzIO 
Presidente 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE TRABALHO 

R E L A T 6 R I O 

PROJETO DE LEI N9 5 . 394 , DE 1985 

Altera dispositivo da Lei n9 4 . 886 , 

de 09 de dezembro de 1965 , que regu­

la as atividades dos representantes 

comerciais autônomos . 

Autor 

RELATOR 

Deputado Floriceno Paixão 

DEPUTADO AMADEU GEARA 

Este projeto altera a Lei n9 4 . 886 , de 1965 , que 

regula as atividades dos representantes comerciais autônomos , pa 

ra : 

- exigir dos candidatos a registro certificado da 

conclusão de curso de aperfeiçoamento profissional de, no mínimo , 

60 horas ; 

- estabelecer que os contratos deverão ser homolo 

gados pelo Conselho de Representantes Comerciais da região do re ­

presentante ou entidade por este designada; 

- disciplinar as vendas feitas por terceiros quan 

do houver exclusividade de zona; 

- fixar que as comissões devem ser pagas até 15 

dias após o faturamento; 

- estabelecer prazos para a recusa de pedidos ; 

- estatuir a sistemática da denúncia do contrato ; 

- dispor que o foro para pendências judiciais se -- . ~ . ra o do domlclçlo do representante . 

Na justificativa , o autor assinala que o projeto 

pretende atualizar a lei para melhor adaptá - la à realidade pr~~~~07 



e 
• 

e 
e 

Mod. 008 

CÂMARA DOS DEPUTADOS . 2 . 

. -te, decorridos quase 20 anos de sua vlgencla . 

A Comissão de Constituição e Justiça oplnou pela 

constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa da propo -
. -slçao. 

É o relatório . 

v O T O D O R E L A T O R 

- . 
aprovaçao p01S 

Este projeto 

aperfeiçoa a 

em 

Lei 

linhas gerals, deve merecer nossa 

n9 4 . 886/65 . Contudo , alguns pe -
- - . 

quenos reparos sao necessarlOS . 

1) o currículo básico do curso de aperfeiçoamento 

profissional não deve ser dirigido especificamente à área de atua 

ção do candidato . É que muitos representantes atuam em ramos dife 

rentes, atuando com produtos de área diversa . Consagrado o precei 

to acima , o representante teria que realizar , nestes casos , adap ­

tações em cursos especializados . 

2 ) o contrato de representação comercial deve , 

sempre , ser celebrado por escrito para garantia mútua dos contra­

tantes e para evitar dispensáveis disputas sobre o seu teor . Ou -

trossim, é preciso estabelecer o direito do representante -as co -
. """ .... . ...... ... ...... 

mlssoes ate deClsao ]UdlClal ou homologaçao do distrato . 

3) não crelO ser necessária qualquer alteração no 

texto atual do art . 31, que regula satisfatoriamente a matéria . 

4 ) no art . 

ros de linguagem . 

- . 33 fazem - se necessarlas pequenos repa-

5) crelO ser necessário reproduzir- se , 

go avulso, o texto do atual art. 40, porém com redução 

ali contido de 180 para 60 dias . 

como arti -

do prazo 

GER 6.07 



e 
• 

e 
e 

Mod.008 

CÂMARA DOS DEPUTADOS . 3 . 

-Diante do exposto , voto pela aprovaçao deste Pro 

jeto de Lei n9 5 . 394/85 , com as anexas Emendas . 

Sala da Comissão , 

Deputad GEARA 

/fts . GER 6.07 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EMENDA N9 1 

AO 

PROJETO DE LEI N9 5 . 394 , DE 1985 

Elimine - se do texto proposto para figurar , pelo 

/fts . 

art . 19 do projeto, como § 49 do art . 39 

Lei n9 4 . 886 a seguinte expressão : " adaptado 

área espec i fica de atuação do candidato ". 

Sala da Comissão 

Geara 

da 
-a 

GER 6.07 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EMENDA N9 2 

AO 

PROJETO DE LEI N9 5 . 394 , DE 1985 

Dê - se ao texto proposto pelo art . 19 do projeto , para ser o art . 

27 da Lei n9 4 . 886 , a seguinte redação : 

"Art . 27 - O contrato de representaçao comercial ' 

deverá ser por escrito e homologado pe 

lo Conselho de Representantes Comerciais da re 

gião do representante . 

§ 19 - Além dos elementos comuns e de outros a 

ju í zo dos interessados , constarão obriga ­

toriamente : 

a ) condições e requisitos gerals da representa -
-çao ; 

b) ind i cação genérica ou específica dos produtos 

ou artigos objeto da representação ; 

c) prazo certo ou indeterminado da representação ; 

d ) indicação da zona ou zonas em que será exerci 

da a representação , bem como da permissibili­

dade ou não de a representada ali poder nego ­

Clar diretamente ; 

e) garantia ou não , parcial ou total , ou por cer 

to prazo , da exclusividade de zona ou setorde 

zona ; 

f ) retribuição e época do pagamento pelo 

cio da representação , dependente da 

... 
exerCl -

efetiva 

realização dos negócios , e recebimento ou não , 

pelo representado, dos valores respectivos ; 

g) os casos em que se j ustifique a restrição de 

zona concedida com exclusividade ; 

h) obrigações e responsabilidades das partes con 

GER 6.07 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

/fts . 

tratantes ; 

i ) exercício exclusivo ou não da representação a 

favor do representado 

§ 29 - O representante continua com direito a to 

das as comissões sobre as vendas efetua -

das pelo contratante na zona concedida , ainda que 

efetuadas diretamente pelo contratante ou por ou 

tro representante , até decisão judicial lrrecor-
~ - . rlvel ou homologaçao do dlstrato pelo Conselho 

de Representantes Comerciais competente , com a 

quitação de todos os haveres do representante ", 

Sala da Comissão~ 

Geara 

GER 6.07 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

. I H /«<>. 
f {ciI~ .... , ~ I .., .... , 

li 
/..(,r"f J 

EMENDA N9 3 

AO 

PROJETO DE LEI N9 5 . 394 , DE 1985 

Suprima - se o texto proposto , pelo art . 19 do 

projeto , para constituir o art . 31 da Lei n9 

4 . 886 . 

Sala da Comissão , 

GEARA 

elator -

GER 6.07 

/fts . 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EMENDA N9 4 

AO 

PROJETO DE LEI N9 5 . 394 , DE 1985 

Dê - se ao " c aput " do texto proposto , pelo art . 19 do pro j eto , pa 

ra constituir o art . 33 da Lei n9 4 . 886 a seguinte redação : 

"Art . 33 - Não sendo prev i stos , no contrato de 

representação , os prazos para recusa 

das propostas ou pedidos , que hajam sido entre -

gues pelo representante acompanhados dos requl -

s i tos exig í veis , ficará o representado obrigado 

a creditar- lhe a respect i va comissão , se -nao 

man i festar a recusa justificada , por escrito , 

nos prazos de trinta e sessenta dias , conforme ' 

se trate de comprador domiciliado , res pectiva -

mente , no território nacional ou exterior", 

Sala da Comissão , 

GEARA 

GER 6.07 
/fts . 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EMENDA N9 5 

AO 

PROJETO DE LEI N9 5 . 394 , DE 1985 

Acrescente - se ao projeto o seguinte art . 39 , remunerados os sub 

seqüentes : 

nArt . 39 - Dentro de 60 ( sessenta ) dias da pu -

blicação da presente lei , serão forma 

lizadas , entre representado e representantes , em 

documento escrito , as condições das representa-

ções comerciais vigentes . 

Parágrafo único - A indenização devida pela re~ 

cisão dos contratos de repre -

sentação comercial vigentes na data desta lei , 

fora dos casos previstos no art . 35 da Lei n9 

4 . 886, de 9 de dezembro de 1965 , e quando as par 

tes não tenham usado da faculdade prevista nes -

te artigo , será calculada sobre a retribuição ' 

percebida , pelo representante , nos últimos Cln-

. .... - . . co anos anterlores a vlgencla desta lel ." 

Sala da Com i ssão, 

GER 6.07 
GEARA 

IfTS 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMIssAO DE TRABALHO 

PARECER DA COMISSAO 

A Comissão de Trabalho, em reunião ordinãria 
de sua Turma 11 Ali , realizada em 23/10/85, opinou, unanimemente, p! 
la APROVAÇAO do Projeto de Lei nQ 5.394/85, nos termos das 5 (ci~ 
co) Em e ndas apresentad~ pelo Relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 
Francisco Amaral, Presidente (Art. 76 do R.L), Amadeu Geara, Re ­

lator, Mendes Botelho, Nil son Gibson, Dimas Perrin, Ivo Vanderlin 
de, Artenir Werner, Edme Tavares e Ubaldino Meirelles. 

Sala da Comissão, em 23 de outubro de 1885. 

Deputado Francisco Amaral 
Preside te (Art. 76 do R.I.) 

Deputa 
Relato 

~ GER 20.01 .0050.5 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSAO DE TRABALHO 

EMENDA ADOTADA PELA COMISSAO: 

EMENDA N9 1 

AO PROJETO DE LEI N9 5.394, DE 1985 

Elim1 ne-se do texto proposto para figurar, pelo 
art. 19 do projeto, como § 49 do art. 39 da Lei 
n9 4.886 a seguinte expressão: lIadaptado ã área 
especifica de atuação do candidatoll. 

Sala da Comissão, em 23 de outubro de 1985. 

Deputado Francisco Amaral 
Preside te (Art. 76 do R.I.) 

Deputado '~) u Geara 

Relator 

GER 20.01 .0050.5 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSAO DE TRABALHO 

EMENDA ADOTADA PELA COMISsAo: 

EMENDA N9 2 

Ao Projeto de Lei n9 5.394, de 1985 

Dê-se ao texto proposto pelo art. 19 do projeto, p~ 

ra ser o art. 27 da Lei n9 4.886, a seguinte redação: 

ER 20.01.0050.5 

IIArt. 27 - O contrato de representação comercial 
deverã ser por escrito e homologado pelo Conselho' 
de Representantes Comerciais da região do repre-' 
sentante. 

§ 19 - Alem dos elementos comuns e de outros a . ... 
JU.:!,. 

zo dos interessados, constarão obrigatoriamente: 

a) condições e requisitos gerais da representação; 

b) indicação §enerica ou esp ecIf ica dos produtos ou 
artigos objeto da representação; 

c) prazo certo ou indeterminado da representação; 

d) indicação da zona ou zonas em que serã exercida' 
a representação, bem como da permissibilidade ou 
não de a representada ali poder negociar direta­
mente; 

e) garantia ou não, parcial ou total, ou por certo' 
prazo, da exclusividade de zona ou setor de zo­
f 
za; 

f) retribuição e epoca do pagamento pelo exercIcio' 
da representação, dependente da efetiva realiza-
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ção dos negócios, e recebimento ou não, pelo re­
presentado, dos valores respectivos; 

g) os casos em que se justifique a restrição de zo­
na concedida com exclusividade; 

h) obrigações e responsabilidades das partes cont r~ ' 

tantes; 

i) exercicio exclusivo ou não da representação a fa­
vor do representado. 

§ 29 - O representante continua com direito a todas' 
as comissões sobre as vendas efetuadas pelo contr~ 
tante na zona concedida, ainda que efetuadas dire­
tamente pelo contratante ou por outro representan­
te, ate decisão judicial irrecorrivel ou homologa'" 
ção do distrato pelo Conselho de Representantes Co 
merciais competente, com a quitação de todos os ha 
veres do representante". 

Sala da Comissão, em 23 de outubro de 1985. 

Deputado 
Relator 

Amaral 
(Art. 76 do R.I.) 
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CÂMARA DOS DEPUTAD OS 

COMISSAO DE TRABALHO 

EMENDA ADOTADA PELA COMISsAo: 

EMENDA N9 3 

AO PROJETO DE LEI N9 5.394, DE 1985 

Suprima-se o texto proposto, pelo art. 19 do 
projeto, para constituir o art. 31 da Lei n9 
4.886. 

Sala da Comissão, em 23 de outubro de 1985. 

rancisco Amaral 
(Art. 76 do R.I.) 

[~) 
Deputado Amad Geara 
Relator 

~'l9E R 20 .01 .0050.5 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSAO DE TRABALHO 

EMENDA ADOTADA PELA COMISsAo: 

EMENDA N9 4 

AO PROJETO DE LEI N9 5.394, DE 1985 

Dê-se ao "caput" do texto proposto, pelo art. 19 do 
projeto, para constituir o art. 33 da Lei n9 4.886 a seguinte re­
dação: 

"Art. 33 - Não sendo previstos, no contrato de re­
presentação, os prazos para recusa das propostas ou 
pedidos, que hajam sido entregues pelo representa~ 
te acompanhados dos requisitos exigiveis, ficará o 
representado obrigado a creditar-lhe a respectiva' 
comissão, se não manifestar a recusa justificada, 
por escrito, nos prazos de trinta e sessenta dias, 
conforme se trate de comprador domiciliado, respe~ 

tivamente, no território nacional ou exterior". 

Sala da Comissão, em~~ de outubro de 1985 

Deputado Francisco Amaral 
Presidente (Art. 76 do R.I.) 

Deputad 
Relator 

(:! ~u Geara 

~ GER 20.01 .0050.5 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMIssAo DE TRABALHO 

EMENDA ADOTADA PELA COMISSAo: 

EMENDA N9 5 

AO PROJETO DE LEI N9 5.394, DE 1985 

Acrescente-se ao projeto o seguinte art. 39, remu­
nerados os subseqUentes: 

IIArt. 39 - Dentro de 60 (sessenta) dias da public~ 

ção da presente lei, serão formalizadas, entre re­
presentado e representantes, em documento escrito, 
as condições das representações comerciaisY i ge ntes. 

Parãgrafo unico - A indenização devida pela resci­
são dos contratos de representação comercial vige~ 

tes na data desta lei, fora dos casos previstos no 
art. 35 da Lei n9 4.886, de 9 de dezembro de 1965, 
e quando as partes não tenham usado da faculdade I 

prevista neste artigo, serã calculada sobre a re~1 

tribuição percebida, pelo representante, nos ulti- " 
mos cinco anos anteriores ã vigência desta lei ·.'1I 

Sala da Comissão, em 23 de outubro de 1985 

Deput 
Relat 

o Francisco Amaral 
e (Art. 76 do R.I.) 

~ ER 20.01 .0050.5 
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CÂMARA DOS DEPU T ADOS 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

PROJETO DE LEI Nº 5.394, DE 1985 

'1 Altera dispositivo da Lei nº4 . 886, 
de 9 de dezembro de 1965 , que regula 
as atividades dos representantes comer 

~ 

ciais autonomos .'1 

Autor : Deputado FLORICENO PAIXAO 

Relator : Deputado CASILDO MALDANER 

I - R E L A T Ó R I O 

Destina- se este projeto à alteração de dispositivos 

da Lei nº 4 . 886 , de 1965, que regula as atividades dos repre -
~ 

sentantes comerciais autonomos, a saber : 

~ 

- exigencia aos candidatos a representantes comer-

ciais de certificado de conclusão de curso de aperfeiçoamento 

profissional de 60 horas , no minimo ; 

- homologação dos contratos pelos Conselhos de Re ­

presentantes comerciais da região do representante da entida-

de designada ; 

- discipl i na as vendas efetuadas por terce i ros quan 

do houver exalusiv i dade de zona ; 

, 
- determina que as comissoes sejam pagas ate 15 dias 

, 
apos o faturamento ; 

- estabelece prazos para a recusa de pedidos ; 

GER 20.01.0050.5 -(DE Z/85) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS - 02 -

- dispõe sobre a sistemática da denúncia do contra-

to' , 

~ 

- assegura que o foro para pendencias judiciais se 

rá o do domicilio do representante . 

, 
E intençao do nobre autor do projeto, revelada na 

justificação anexa, garantir aos representantes comerciais au 

tônomos melhores condições de trabalho, além de adaptar a 

Lei nº 4.886, de 1965, à realidade atual . 

A Comissão de Constituição e Justiça, manifestando-

se sobre o assunto, opinou favoravelmente quanto aos aspectos 

que lhe sao peculiares . A do Trabalho, que se pronunciou a 

seguir, aprovou parecer favorável com 5 (cinco) emendas. 

- , A Emenda nº 1 da Comissao de Trabalho e de natureza 

educacional. 
~ 

Destina-se a suprimir a exigencia de formação 

especifica do candidato a representante comercial, devendo o 

Conselho de Representantes Comerciais fixar o curriculo comum 

às diversas áreas de atividade comercial. Esta 
~ 

providencia 

parece-nos muito oportuna, se levar-mos em conta a necessida-

de que teria o representante comercial de freqüentar 

mais um curso toda vez que tivesse que mudar de especiali-

dade. A Emenda nº 2 inclui disposições quanto à celebração 

dos contratos de representação comercial para garantia 

dos contratantes. 

A Emenda nº 3 objetiva manter dispositivo 

, 
mutua 

legal, 

mais favorável aos representantes, porque exige cláusula ex-

GER 20.01.0050.5 - (DEZ/85) 
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, 
pressa quanto a exclusividade de zona ou zonas comerciais . 

-A Emenda n Q 4, de natureza redacional, propoe - se a 

aperfeiçoar a redação do art . 33 da Lei n Q 4 . 886 , de 

alterada pelo projeto . 

A Emenda n Q 5 destina- se a aditar dispositivo ao 

projeto, estabelecendo prazo para a formalização de contratos 

de acordo com as novas bases vigentes e a instituir indeniza­

ção pela rescisão dos contratos sem justa causa . 

11 - VOTO DO RELATOR 

O pronunciamento deste órgão técnico, no que se re ­

fere ao Projeto n Q 5 . 394, de 1985, é apenas subsidiário, exce 

to em relação à habilitação profissional dos representantes 

comerciais . 

Neste caso , parece - nos acertada a decisão da Comis 
- , 

sao de Trabalho em aprovar emenda determinando que o curricu-

lo básico dos cursos profissionais seja comum a todos os cur-
, 

sos, pois este e o procedimento adotado pelos Conselhos de 

Educação ao fixar curriculos de cursos afins . 

Quanto aos demais tópicos, concordamos 

te com o parecer da Comissão de Trabalho, o qual 

neste momento . 

GER 20.01.0050.5 -(DEZ/85) 
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, -
Nosso posicionamento e pela aprovaçao do Projeto de 

Lei nº 5 .394, de 1985, com as Emendas da Comissão de Trabalho . 

Sala da Comissão, em ) f de ~~ de 1986 

MALDANER 

Relator 

jamnf 

GER 20.01.0050.5 -(DEZ/85) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Educação e Cultura , em sua reu ­

nião ordinária , realizada em 18 de junho de 1986 , op i nou , por una 

nimidade , pela APROVAÇÃO , com adoção das Emendas apresentadas pe ­

la Comissão de Trabalho e Legislação Soc i a l, do Pr o j eto de Lei n9 

5 . 394/85 , do sr . Floriceno Paixão , que "Al tera dispositivo da Lei 

n9 4886, de 09 de dezembro de 1965 , que regu l a as a tiv i dades dos 

representantes comerciais autônomos ", nos termos do parecer do Re 

lator , Deputado Casildo Maldaner . 

Estiveram presentes os senhores Deputados E­

valdo Amaral , Presidente , Aldo Arantes e Osvaldo Nascimento , Vice 

Presidentes , Francisco Di as , Mauro Sampaio , Celso Peçanha Randol 

fo Bittencourt , Simão Sessim , Wil son Haese , Tobias Alve ras í -

lio Caiado , Rômulo Galvão , Casildo Maldaner , Albér i co 

Dion í sio Hage , Iberê Ferreira , Francisco Amaral , Eraldo 

deiro, 

Tinoco , 

Emí lio Haddad , Solon Borges dos Reis e 

Sala da Comissão , e e 19~8~ 

EVALDO AMARAL 

Presidente 

Deputado ~~fEDa 
'1 
MALDANER 

Re l a t or 

GE R 20.01.0050.5 -(DEZ/85) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
PROJETO DE LEI N9 5 . 394 - A , DE 

(DO SR. FLORICENO PAIXÃO) 

1985 

-. 
.. ., 

Altera d i spositivo da Lei n9 4 . 886, de 09 de dezem 

bro de 1965 , que regula as atividades dos representan­

tes comerciais autônomos ; tendo pareceres : da Comissão 

de Constituição e Justiça , pela constitucionalidade , 

juridicidade e técnica legislativa ; da Comissão de Tra 

balho, pela aprovação , com Emendas ; e , da Comissão de 

Educação e Cultura , pela aprovação , com adoção das Emen 

das da Comissão de Trabalho . 

tt ( PROJETO DE LEI 

OS PARECERES) 
GE IJ 2Q 0 1,0,9.07,0· ( F EV/80) 

( vs ) 

n9 5 . 394 , DE 1985 , A QUE SE REFEREM 

. -
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI 
N9 5.394, de 1985 
(Do Sr. Floriceno Paixão) 

Altera dispositivo da Lei n9 4.886, de 9 de de­
zembro de 1965, que regula as atividades dos repre­
sentantes comerciais autônomos. 

(Às Comissões de Constituição e Justiça, de Tra­
balho e Legislação Social e de Educação e Cultura). -

o Congresso 'Nacional decreta: 
Ar!. 19 Os arts. 39, 27, 31 , 32, 33, 34 e 39 da Lei n9 

4.886, de 9 de dezembro de 1965, passam a vigorar com a 
seguinte redação: 

"Ar!. 39 
f) Certificado de conclusão de curso de aperfeiçoa­

mento profissional de, no mínimo, 60 (sessenta) horas­
aulas. _49' . C~~'~e't~' ~~. C'o'~s~ih~' d~' Re'p'r~~~~;~~;e~' C·;-

merciais, no prazo de 90 dias, estabelecer o currículo bá­
sico do curso, adaptado à área específica de atuação do 
candidato, bem como determinar as entidades que a ad­
ministrarão . 

§ 59 Ficam desobrigados do Curso os Representan­
tes Comerciais já inscritos e no efetivo exercício de suas 
atividades; na data da publicação desta lei." 

"Ar!. 27. . .. . ............................. . . 
Parágrafo único. Os Contratos de Representantes 

Comerciais deverão ser homologados pelo Conselho de 
Rewesentantes Comerciais da região do representante 
ou entidade por este designada." 

"Ar!. 31. Prevendo o contrato de representação a 
exclusividade de zona ou zonas, ou quando este for 
omisso, fará jus o representante à comissão pelos negó-

cios aí realizados, ainda q ue diretamente pelo represen­
tante ou por intermédio de terceiros. 

Parágrafo único. A exclusividade de representação 
nào presume na ausência de aj ustes expressos." 

"Ar!. 32. O representante comercial adquire o direi­
to às comissões quando do faturamento dos pedidos ou 
propostas. 

§ 19 O pagamento das comissões deverá ser efetuado 
até o dia 15 do mês subseqUente ao do faturamento, 
acompanhado das respectivas cópias das notas fiscais. 

§ 29 As comissões pagas fora do prazo previsto no 
parágrafo anterior deverão ser corrigidas segundo os 
índices das ORTN. 

§ 39 É facultado ao representante comercial emitir 
títulos de crédito para cobrança de comissões. 

§ 49 As comissões d\!verão ser calculadas. pelo valor 
total das mercadorias." 

"Ar!. 33. Não sendo previstos, no contrato de re­
presentação, os prazos para recusa das propostas ou pe­
didos, que hajam sido entregues pelo representante 
acompanhados requisitos exigíveis, ficará o representado 
obrigado a credi tar-l he a respectiva comissão, se não ma­
nifestar a recusa just ificada, por escrito, nos pTaZOS de 30 
e 60 dias,. conforme se trate de comprador domiciliado, 
respectivamente, no território nacional do exterior. 

§ 19 ... . .... .. ......... . .... ... .... .... .... . 
§ 29 A retribuição do representante não será prejudi­

cada no caso de devoluções com causas j ustificadas tais 
como: entrega fora dos prazos estipulados, mercadorias 
com defeito de fabricaçào ou descumprimento de qual­
quer cláusula do pedido. 



. { . . 

§ 39 A aprovação dos pedidos é de responsabilidade 
exclusiva do re~resentado, tessalvadas as hipóteses do 
par4grafo 19 deste artigo." 
......... . . . . ~ .. . .... .... ..................... . . 
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de é bem mais abrangente. Haverá, naturalmente, a ne­
cessidade de adptação dos currículos aos mais diversos 
tipos de representação comercial. 

Ar!. 27. O parágrafo únjco é acrescentado em virtu­
·"Arl. 34. A denúncia, por qualquer das partes, sem de de se fazer necessária a homologação dos cootratos de 

causa justificada do contrato de representação, ajus{ado representação comercial pelos respctivos Conselhos Re­
por tempo indetermin'ado, e que haja vigorado por mais gionais para evitar que os contratantes e contratados não 
de 3 (três) meses, obriga o denunciante, salvo "Outra ga- venham a assinar contratos que firam dispositivos legais. 
rantia prevista no contrato, à concessão do pré-aviso, Art. 31. A nova redação se justifica porque, da leitu­
com antecedência mínima de 30 dias ou ao pagarriento ra do texto legal , o representante comercial é grande­
de. importância igual à média mensal das comissões per- mente prejudicado se o contrato de representação silen­
c~bidas durante o período do contrato. cia quanto à exclusividade de zona. Nesse caso, não cabe 

§ 19 Independentemente dopré-aviso de que trata o ao representante o direito às comissões, se os negócios 
presente artigo, será devida ao repr~seritante i1ldenização realizados o forem pelo próprio representado ou por ou­
pela rescisão do contrato sem ju~to molivo, cujo mon- tro representante. Daí a modificação proposta para me­
tante nào será inferior a 1/ 12 (um doze avos) do total da Ihor atender aos interesses do representante comerA 
retribuiçào auferida, para cada ano de vigência de con- Com efeito, se o contrato si lencia quanto à eXclusiv"-
trato. d 

de, deve caber-lhe a comissão, mesmo que as ven as se-
§ ,p ~ NJl ausência do contrato escrito, ou sendo este . jam realizadas por outrem que não ele. O acrés~imo do 

õmisso, a indenização será igual ao valor referido no pa- ' ~. ~ , ~ 
parágrafo único objetiva evitar as demandas desneces-

rágrafo anterior, acrescido de 30% . 
sárlas que têm surgido, e conferir maior precisão aos 

§ 39 Os valores das comissões para efe1to tallt>o do 
. contratos. pré-aviso como da indenização, previstos nesta Lei, de-

ve[ào ser corrigidos segundo o's índices das ORIN." Art. 32. Justifica-se a nova redação do artigo visto 

"Arl. 39. Para julgamento Clas controversias que 
surgirem entre representante e rc:presentado é competen­
te a Justiça Comum e o Foro do domicílio do represen­
tante." 

. Art. 29 Fica revogada a alínea "j" do artigo 27 da 
lei n9 4.886, de 9 de dezembro de; 1~65. 

Art. 39 Esta lei entra em vigor na data de sua publi­
caçào. 

Art. 49 Revogam-se as disposíções em contrário. 

Justific,açã'o 

O presente projeto objetiva introduzir algumas modi­
ficações na Lei n9 4.886, de 9 de dezembro de 1965, que 
regula as atividades dos representantes comerciais autô­
nomos, para melhor adaptá-Ia à realidade presente, de­
corridos quase 20 anos de sua vigência, medÍante a 
adoçào de várias medidas tendentes a garantir, àquela la­
boriosa classe, melhores condições de trabalho. 

Passamos, assim, a justificar cada uma das alterações 
que nos foram sugeridas pela Diretoria da ARPO - ' As­
sociação dos Representantes de Calçados, Bolsas, Teci­
dos, Confecções e derivados de Porto Alegre e transmiti­
das pelo seu dinâmico Presidente, Sr. Carlos Berta. 

A rI. 39 Pretende-se, com o acréscimo da alínea f e 
dos parágrafos 49 e 59, o aprimoramento técnico e maior 
qualificaçào profissional do representante comercial au- ' 
tônomo. Se os corretores de imóveis possuem tal exigên-- , 
cias, justifica-se plenamente que ,os representantes. co-
merciais também a ela se submetam; eis que sua a{ivida-

que, via de regra, sendo as comissões efetivamente credi­
tadas no faturamento, são, todavia, pagas somente após 
a liquidação dos respectivos. Na efetivação da venda o 
representante efetuou gastos imediatos, inclusive obri ­
gações fiscais e sociais, cujo retorno, pela atual, é e.xtre­
mamente moroso, com as naturais corrosôes de valores 
motivadas pelo processo inflacionário. O prazo estabele­
cido pelo parágrafo 19 é suficiente ao processamento bu­
rocrático do faturamento do mês anteriOr. O parágrafo 
29 estabelece correção dos valores pagos com atraso pela 
representada. Nada mais justo que sejam corrigidas pe­
los índices das ORTN. A jurisprudência, aliás, já vem se 
orientando nesse sentido. Pelo parágrafo 39 pretende-se 
evitar desnecessárias demandas motivadas pela falta de 
pagamento em tempo hábil de comissões. Tal prá. 
certamente, facilitará a solução de eventuais diver. 
cias. Em relação ao parágrafo 49, tem-se que os éréditos 
de comissão devem ser realmente calculados sobre os 
preços finais das mercadorias, com exceção do IPI. 

Ar!. 33. Justifica-se a alteração dos prazos previstos 
na lei vigente em virtude da agílidade dos atuais meios de 
comunicação e mode~nos sistemas de processamento. 
Altera-se o parágrafo 29 porque não se justifica o não pa­
gamento de comissões nos casos de devoluções de merca­
do'rias ou cancelamentos que em que rião haja responsa­
bilidade alguma por parte do representante comercial. 
Com o parágrafo 39 pretende-se evitar abusos venham a 
prejudicar o desenvolvimento das atividades dos repre­
sentantes comerciais. 

Ar!. 34. A nova redação deste artigo visa a pronun­
ciar ao represen.tante comercial mãior segurança e mé-
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Ihores condições para desenhar suas funções, vez que o 
período de seis meses conignado na lei é muito longo . 
Através do parágrafo 19 pretende-se fazer com que o re­
presentante comercial tenha como indenização ao menos 
uma vez a média mensal de suas comissões para cada 
ano de vigência do contrato .. O parágrafo 29 penaliza 
aqueles que contratarem representantes comerciais sem 
contratos expressos. O parágrafo 39 apenas objetiva cor­
porificar em texto legislativo jurisprudência já dominan­

te nos tribunais. 
Art. 39. Com a fixação do Foro pretende-se não 

apenas o acesso facilitado do representante à Justiça, 
como evitar as freqüentes controvérsias surgidas em tor­

no do assunto. 
Sala das Sessões, de de 1985. - F1oriceno e ixão. 

LEGISLAÇÃO CITADA. ANEXADA 
PELA COORDENAÇÃO DAS 

COMISSOES PERMANENTES 
LEI N9 4.886, 

DE 9 DE DEZEMBRO 
DE 1965 

Regula as atividades dos representantes comerciais 
autônomos. 

O Presidente da República: 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 

sanciono a seguinte lei: 
Art. 19 Exerce a representação comercial autônoma 

a pessoa jurídica ou a pessoa fisica, sem relação de em­
prego, que desempenha, em caráter não eventual por 
conta de uma eu mais pessoas, a mediação para a reali­
zação de negócios mercantis, agenciando propostas ou 
pedidos, para transmiti-los aos representados, pratican­
do ou não atos relacionados com a execução dos negó­
CIOS. 

a arágrafo único. Quando a representação comercial 
W uir poderes atinentes ao mandato mercantil, serão 

aplicáveis, quanto ao exercício deste, os preceitos pró­
prios da legislação comercial. 

Art. 29 É obrigatório o registro dos que exerçam a 
representação comercial autônoma nos Conselhos Re­
gionais criados pelo art. 69 desta lei. 

Parágrafo único . As pessoas que, na data da publi­
cação da presente lei , estiverem no exercício da ativida­
de, deverão registrar-se nos Con~elhos Regionais, no 
prazo de 90 dias, a contar da data em que estes forem 
instalados. 

Art. 39 O candidato a registro, como representante 
comercial, deverá apresentar: 

a) prova de identidade; 

b) prova de quitação com o serviço militar, quando a 
ele obrigado: 

/' 

Q 
c) prova de estar em dia com as exigênciljs, Da' 

laçào eleitoral; 
d) folha corrida de antece'dentes, expedida pelos c~r­

tórios criminais das comarcas em que o registrado hou­
ver sido domiciliado nos .últimos dez (10) anos; 

e) quitação com o imposto sindical. 
§ 19 O estrangeiro é desobrigado da apresentação 

dos documentos constantes das alíneas b e c deste artig? 
§ 29 N os casos de transferência ou de exercício si­

multâneo da profissão, em mais de uma região, serão fei­
tas as devidas anotações na carteira profissio'nal do inte­
ressado, pelos respectivos Conselhos Regionais. 

§ 39 As pessoas jurídicas deverão fazer prova de sua 
existência legal. . 

..' 
Art. 49 Não pode ser representante comercial: 
a) o que não pode ser comerciante: 
b) o falido não reabilitado; 
c) o que tenha sido condenado por infração penal de 

natureza infamante, tais como falsidade, telion~o, 

apropriação indébita, contrabando, roubo, furto,'len~í­
nio ou crimes também punidos com a perda de cargo 
público; 

d) o que estiver com seu registro comercial cancelado , 
como penalidade. 

Art. 59 Somente será devida remuneração, como 
mediador de negócios comerciais, a representante ,c;p­
mercial ' devidamente registrado. 

Art. 69 São criados o Conselho Federal e os Conse­
lhos Regionai~ dos Representantes Comerciais, aos 
quajs incumbirá a fisoalização do exercício da profissão, 
na forma desta lei. 

Parágrafo único. É vedado, aos Conselhos Federal e 
Regionais dos RepresentllJltes Comerciais, desenvolve­
rem quaisquer atividades não compreendidas em suaS-«­
nalidades previStas nesta lei, inclusive as de caráter polí­
tico e partidárias. 

Art. 79 O Conselho Federal instalar-se-á dentro de 
noventa (90) dias, a contar da vigência da presente lei, no 
Estado da Guanabara, onde funcionará provisoriamen­
te, transferindo-se para a Capital da República, quando 
estiver em condições de fazê-lo, a juízo da maioria dos 
Conselhos Regionais. 

§ 19 O Conselho Federal será presidido por um dos 
seus membros, na forma que dispuser o regimento inter­
no do Conselho, cabendo-lhe, além do próprio voto, o 
de q.ualidade, no caso de empate. . 

§ 29 A renda do Conselho Federal será constituída 
d.e vinte por cento (20%) da renda bruta dos Conselhos 
Regionais. 

Art. 89 O Conselho Federal será composto de repre­
sentantes comerciais de cada Estado, eleitos pelos Con­
selhos Regionais, dentre seus membros, cabendo a cada 
Consel/1O Regional a escolha de dois (2) delegados. 
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r r.--~~\COm pete ao Conselho Federal determinar o 

número do~ Conselhos Regionais. o qual não poderá ser 
superior a um por Estado, Território Federal e Distrito 

Federal. e estabelecer-lhes as bases territoriais. 

A rI. 10 . Compete, privalivamente. ao Conselho Fe­

deral: 
a) elaborar o seu regimento interno: 
b) dirimir as dúvidas suscitadas pelos Conselhos Re­

glOnlllS: 

c) aprovar os regimentos internos dos Conselhos Re-

giona is: 
d ) julgar quaisquer recursos relativos às decisões dos 

Conselhos Regionais; 
e) baixar instruções para a fiel observância da presen-

te lei: 
f) elaborar o Código de Ética Profissional ; 
g) resolver os casos omissos. 
Parágrafo único. Das decisões do Conselho Federal 

caberá recurso. sem efeito suspensivo, no prazo de trinta 
dias. para o Ministro da Indústria e do Comércio. 

Art. 11. Dentro de sessenta (60) dias, contados da , 
vigência da presente lei , serão instalados os Conselhos 

Regionais correspondentes aos Estados onde existirem 
órgãos si ndicais de representação da classe dos represen­

tantes comerciais, atualmente reconhecidos pelo Mi~is­

tério do Traba lho e Previdência Social. 
Art. 12 . Os Conselhos Regionais terão a seguinte 

composição: 
a) dois terços (2/3) de seus membros serão constituí­

dos pelo pPresidente do mais antigo sindicato da ,classe 
do respectivo Estado e por diretores de ' sindicatos da 

classe, do mesmo Estado, eleitos estes em assembléia ge­

rai: 
b) um terço (1/3) formado de representantes comer­

ciais no exercício efetivo da profissão, eleitos em 

assembléia-geral realizada no sindicato da classe. 
* 19 A secretaria do sindicato incumbido da reali­

zação das eleições organizará_ cédula única, por ordem 
alfabética dos candidatos, destinada à votação. 

~ 29 Se os órgãos si ndicais de representação da classe 
não tomarem as providências previstas quanto à insta­
laçào dos Conselhos Regionais , o Conselho Federal de­
terminará, imediatamente, a sua constituição, mediante 

eleições em assembléia geral, com a participação dos re­

presentantes comerciais no exercício efetivo da profissão 

no re pectivo Estado. 

~ 39 Havendo, num mesmo Estado, mais de um sin­
dicato de representantes comerciais, as eleições a que se 
refere este artigo se processarão na sede do sindicato da 
classe si tuado na Capital e na sua falta, na sede do mais 

antigo. 

* 49 O Conselho Regional será presidido por um dos 
seus membros. na forma que dispuser o seu regimento 

interno. cabendo-lhe, a lém do próprio voto, o de quali­

dade, no caso de empate. 
* 59 Os Conselhos Regionais terão no máximo trinta 

(30) membros, e no mínimo, o número que for fixado 
pelo Conselho Federal. 

Art. 13. Os mandatos dos membros do Conselho 
Federal e dos Conselhos Regionais serão de três (3) anos. 

~ 19 Todos os mandatos serão exercidos gratuita-

mente. 
~ 29 A aceitação do cargo de Presidente, Secretário 

ou Tesoureiro importará na obrigação de residir na loca­

lidade em que estiver sediado o respectivo Conselho. 
Art. 14. O Conselho Federal e os Conselhos Regio­

nais serão administrados por uma diretoria que não po­
derá exceder a um terço (1/3) dos seus integrantes. 

Art. 15. Os presidentes dos Conselhos Federe 
Regionais completarão o prazo do seu mandato, caso se­
jam substituídos na presidência do sindicato. 

Art. 16. Constituem renda dos Conselhos Regionais 
as contribuições e multas devidas pelos representantes 

comerciais, pessoas físicas ou jurídicas, neles registrados. 

Art. 17. Compete aos Conselhos Regionais: 
a) elaborar seu regimento interno, submetendo-o à 

apreciação do Conselho Federal: 

b) decidir sobre os pedidos de registro de representan­
tes comerciais, pessoas físicas ou jurídicas, na conformi­

dade desta lei : 
c) manter 'o cadastro profissional; 

d) expedir ljS categorias profissionais e anotá-Ias, 

quando necessário: 
e) impor as sanções disciplinares previstas nesta lei, 

mediante a feitura de processo adequad9, de acordo com 

o disposto no artigo 18: 
f) fixar as contribuições e emolumentos que serão de­

vidos pelos representantes comerciais, pessoas físicas ou 

jurídicas, registrados . 
Parágrafo único. As contribuições e emolumea­

previstos na alínea f ·deste artigo, não poderão ex. 
mensalmente. de cinco (5) e dez por cento (10%) do sa­
lário mínimo vigente na região, quando se tratar, respec­

tivamente, de representante comercial, pessoa física ou 

pessoa jurídica. 

Art. 18. Compete aos Conselhos Regionais aplicar, 

ao representante comercial faltoso, as seguintes penas 

disciplinares: 
.a) advertência, sempre sem publicidade; 
b) multa até a importância equivalente ao maior sa­

lário mínimo vigente no País: 
c) suspensão do exercício profissional, até um (I) ano; 
d) cancelamento do registro, com apreensão da cartei­

ra profissional. 
§ 19 No caso de reincidência ou de falta manifesta­

mente grave, o representante comercial poderá ser sus-
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penso do exercício de sua atividade ou ter cancelado o 
seu registro. 

§ 2~ As penas disciplinares serào aplicadas após pro­
cesso regular, sem prejuízo, quando couber, da responsa­
bilidade civil ou criminal. 

~ 3~ O acusado deverá ser citado, inicialmente, 
dando-se-lhe ciência do inteiro teor da denúncia ou quei­

xa, sendo-lhe assegurado, sempre, o amplo direito de de­
fesa, por si ou por procurador regularmente constituído. 

* 4~ O processo disciplinar será presidido por um 
dos membros do Conselho Regional, ao qual incumbirá 
coligir as provas necessárias . 

§ 5~ Encerradas as provas de iniciativa da autorida­

de processante, ao acusado será dado requerer e produ­
zir as suas próprias provas, após o que lhe será assegura­

a o direito de apresentar, por escrito, defesa final e o de 
"-stentar, oralmente, suas razões, na sessão do julga­

mento. 

§ 6~ Da decisão dos Conselhos Regionais caberá re­

curso voluntário, com efeito suspensivo, para o Conse­
lho Federal. 

Arl. 19. Constituem faltas no exercício da profissào 
de representante comercial: 

a) prejudicar, por dolo ou culpa, os interesses confia­
dos aos seus cuidados: 

b) aulixiar ou falicitar, por qualquer meio, o exercício 
da profissão aos que estiverem proibidos, impedidos ou 

não habilitados a exercê-Ia: 
c) promover ou facilitar negócios ilícitos, bem como 

quaisquer transações que prejudiquem interesses da Fa­
zenda Pública: 

d) violar o sigilo profissional; 

t:) negar ao representante as competentes prestações 
de contas, recibos de quantias ou documentos que lhe ti­
verem sido entregues, para qualquer fim : 

f) recusar a apresentação da carteira profissional, 

~ando solicitada por quem de direito. 

. Art. 20 . Observados os princípios desta lei, o Conse­
lho Federal dos Representantes Comerciais expedirá ins­
truções relativas à aplicação das penalidades em geral e, 
em particular, aos casos em que couber imposições da 
pena de multa. 

Art. 21. As repartições federais, estaduais e munici­
pais, ao receberem tributos relativos à atividade do re­
presentante comercial, pessoa física ou jurídica, exigirão 
prova de seu registro no Conselho Regional da respecti­
va região. 

Arl. 22 . Da propaganda deverã constar, obrigato­

riamente, o número da carteira profissional. 
Parágrafo único. As pessoas jurídicas farão constar, 

também, da propaganda, além do número da carteira do 
representante comercial responsável, o seu próprio nú­
mero de registro no Conselho Regional. 
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Arl. 23. O exercício financeiro'dtJs Ç;9a~f!9IFede-

ral e Regionais coincidirá com o ano c ivil. ~ 
Art . 24. As diretorias dos Conselhos Regionais 

prestarão contas da sua gestão ilO próprio Conselho, até 
o último dia do mês de fevereiro de cada ano . 

Arl. 25. Os Conselhos Regionais prestarão contas 
até o último dia do mês de março de cada ano ao Conse­
lho Federal. 

Parágrafo único. A Diretoria do Conselho Federal 
prestará contas, no mesmo prazo, ao respectivo plenário. 

Arl. 26. Os sindicatos incumbidos do processamen­
to das eleições, a que se refere o arl. 12, deverão tomar, 
dentro do prazo de trinta (30) dias, a contar da publi­
cação desta lei, as providências necessárias à instalação 
dos Conselhos Regionais dentro do prazo previsto no 
art. 11. 

Arl. 27. Do cOJ)trato de representação comercial, 
quando celebrado por escrito, além dos elementos co­

muns e outrps, a juízo dos interessados, constarão, obri­
gatoriamente: 

a) condições e requisitos gerais da representação; 
b) indicação genérica ou específica dos produtos ou 

artigos objeto da representação; 

c) prazo certo ou indeterminado da representação: 

d) indicação da zona ou zonas em que será exercida a 
representação, bem como da permissibilidade ou não de 
a representada ali poder negociar diretamente; 

e) garantia ou não, parcial ou total, ou por certo pra­
zo, da exclusividade de zona ou setor de zona; 

f) retribuição e época do pagamento, pelo exercício 
da representação, dependente da efetiva realização dos 

negócios, e recebimento, ou não, pelo representado, dos 

valores respectivos; 
g) os casos em que se justifique a restrição de zona 

concedida com exclusividade; 

h) obrigações e responsabilidades das partes contra­
tantes; 

i) exercício exclusivo ou não da representação a favor 
do representado: 

j) indenização devida ao representante, pela rescisão 
do contrato fora dos casos previstos no arl. 34, cujo 
montante não será inferior a um vinte avos (1/20) do to­
tal da retribuição auferida durante o tempo em que exer­
ceu a representação, a contar da vigência desta lei. 

Parágrafo único. Na falta do contrato escrito, ou 
sendo este omisso, a indeni!';ação será igual a um quinze 
avos (1 / 15) do total da retribuição auferida no exercício 
da representação, a partir da vigência desta lei. 

Arl. 28. O representante comercial fica obrigado a 
fornecer ao representado, segundo as disposições do 
contrato ou, sendo este omisso, quando lhe for solicita­
do, informações detalhadas sobre o andamento dos ne­
gócios a seu cargo, devendo dedicar-se à representação, 
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de modo a expandir os negócios do representado e pro­
mover os seus produtos. 

Art. 29. Salvo autorização expressa, não poderá o 
representante conceder abatimentos, descontos ou di­
lações, nem agir em desacordo com as instruções do re­
presentado. 

Art . 30. Para que o representante possa exercer a re­
presentação em Juízo,. em nome do representado, 
requerer-se mandato expresso. Incumbir-Ihe-á porém, 
tomar conhecimento das reclamações atinentes aos ne­
gócios, transmitindo-as ao representado e sugerindo as 
providências acauteladoras do interesse deste. 

Parágrafo único . O representante, quanto aos atos 
que praticar, responde segundo as normas do contrato e, 
sendo este omisso, na conformiaade do direito comum. 

Art. 31 . Prevendo o contrato de representação a ex­
clusividade de zona ou zonas, fará jus o representante à 
comissão pelos negócios aí realizados, ainda que direta­
mente pelo representado ou por intermédio de terceiros. 

Parágrafo único. A exclusividade de zona ou repre­
sentações não se presume, na ausência de ajuste expres- ' 
so. 

Art. 32. O representante comercial adquire direito 
às comissões, logo que o comprador efetue o respectivo 
pagamento ou na medida que o faça, parceladamente. 

Art. 33. Não sendo previstos, no contrato de repre­
sentação, os prazos para recusa das propostas ou pedi­
dos, que hajam sido entregues pelo representante, acom­
panhados dos requisitos exigíveis, ficará o representado 
obrigado a creditar-lhe a respectiva comissão, se não ma­
nifestar a recusa, por escrito, nos prazos de 15, 30, 60 ou 
120 dias, conforme se trate de comprador domiciliado, 
respectivamente, na mesma praça, em outra do mesmo 
Estado, em outro Estado ou no estrangeiro. 

§ 19 Nenhuma retribuição será devida ao represen­
tante comercial, se a falta de pagamento resultar de in­
solvência do comprador, bem como se o negócio vier a 
ser por ele desfeito ou for sustada a entrega de mercado-

<-
rias devido à situação comercial do comprador, capaz de 
comprometer ou tornar duvidosa a liquidação. 

§ 29 Salvo ajuste em contrário, as comissões devidas 
serão pagas mensalmente, expedindo o representado a 
conta respectiva, conforme cópias das faturas remetidas 
aos compradores, no respectivo período. 

Art. 34. A denúncia, por qualquer das partes, sem 
causa justificada, do contrato de representação, ajustado 
por tempo indeterminado e que haja vigorado por mais 
de seis meses, obriga o denunciante, salvo outra garantia 
prevista no contrato, à concessão de pré-aviso, com ante­
cedência mínima de trinta dias, ou ao pagamento de im­
portância igual a um terço (1 / 3) das comissões auferidas 
pelo representante, nos três meses anteriores. 

• 
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Art. 35 . Constituem motivos justos para rescisão do 
contrato de representação comercial, pelo representado: 

a) a desídia do representante no cumprimel1to das 
obrigaçõe's decorrentes do contrato; 

b) a prática de atos que importem em descrédito co­
merciai do representado; 

c) a falta de cumprimento de quaisquer obrigações 
inerentes ao contrato de representação comercial; 

d) a condenação definitiva por crime considerado in­
famante; 

e) força maior. 

Art. 36. Constituem motivos justos para rescisão do 
contrato de representação comercial, pelo representante: 

a) redução de esfera de atividade do representante em 
desacordo com as cláusulas do contrato; 

b) a quebra, direta ou indireta da exclusividade 
prevista no contrato; 

c) a fixação abusiva de preços em relação à zona do 
representante, com o exclusivo escopo de impossibilitar­
lhe ação regular; 

d) o pão-pagamento de sua retribuição na época devi­
da; -e) força maior . 

Art. 37. Somente ocorrendo motivo justo para a res­
cisão do contrato, poderá o representando reter comis­
sões devidas ao representante, com o fim de ressarcir-se 
de danos por este causados e, bem assim, nas hipóteses 
previstas no art. 35, a título de compensação. 

Art. 38. Não serão prejudicados os direitos dos re­
presentantes comerciais quando, a título de cooperação, 
desempenhem, temporariamente, a pedido do represen­
tado, encargos ou atribuições diversos dos previstos no 
contrato de representação. 

Art. 39. Para julgamento das controvérsias que sur­
girem entre representante e representado, é competente a 
Justiça Comum . 

Art. 40. Dentro de cento e oitenta (180) dias e 
publicação da presente lei, serão formalizadas, entre re­
presentado e representantes, em documento escrito, as 
condições das representações comerciais vigentes. 

Parágrafo único. A indenização devida pela rescisão 
dos contratos de representação comercial vigentes na 
data desta lei, fora dos casos previstos no art. 35, e quan­
do as partes não tenham usado da faculdade prevista 
neste artigo, será calculada, sobre a retribuição percebi­
da, pelo representante, nos últimos cinco anos anteriores 
à vigência desta lei. 

Art. 41. Compete ao Ministério da Indústria e do 
Comércio fiscalizar a execução da presente lei. 

§ 19 Em caso de inobservância das prescrições legais, 
caberá intervenção nos Conselhos Federal e Regionais, 
por ato do Ministro da Indústria e do Comércio. 
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§ 29 A intervenção restringir-se-á a tornar efetivo o Art. 43 . Revogam-se as disposições em 'c(ln\:\-ãFf~ 
cumprimento da lei e cessará quando assegurada a sua 
execução, 

Art. 42, . Esta lei entra em vigor na data de sua publi-
cação. 

Brasília, 9 de dezembro de 1965; 1449 da Independên 
cia e 779 da República, - H. CASTELLO BRANCO -
Walter Peracchi Barcellos - Octávio Bulhões. 

• 
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~efiro, à exceção das proposiçõe s 
relacionadas no verso, com a indica ­
ção dos motivos . Venham os projetos à 

redistribUiçã~, . I~m, ~9 . O),' 8~: /I ~ 
C A M A R A O O S O E P U T A O O S -./ v----'-'-- lJ ~ "" _ / 

Presidente 
Brasília, 26 de abril de 1989. 

Senhor Presidente, 

Requeiro a Vossa Excelência, na forma 

da Resoluç~o nQ 06/89, o desarquivamento dos seguintes projetos de 

minha autoria: 

, 
numero 

1024/83 ' 

- 1602/83 

2565/83 ' 

2593/83 

2906/83 . 

2928/83 ' 

3029/84 ( 

3073/841' 

- 3273/84 

3633/84 / 

3653/84 ., 

3694/8.4 .{ 

3773/84 " 

·3797/8'1 

ti 3816/84 / 

3861/8-4 ,/ 

3940/84 / 

PLP 386/06 

, 
numero 

4072/84 / 

4347/84 : 

4641/84 / 

'1750/84 

4803/84 / 

4832/84 ' 

4886/84 ' 

4908/84 J 

5009/85 ' 

5181/85' 

5394/85 -

5573/85 

5642/85 

5702/85 I 

5724/85 -

5003/05 

Dep 

A Sua Excelência o Senhor 

PAES DE ANDRADE 

DO. Presidente da Câmara dos Deputados 

NESTA 

GER 20.01.0050.5 -(DEz/a5) 

, 
numero 

5884/85 í 

6221/85 ( 

6236/85 -/ 

á282/85 ' 

6335/85 .I( 

6362/05 

6423/85 

66409/85 

6691/85 

6733/85 ' 

7789/86-' 

7811/86 

7879/86 /7 

7916/86 ~ 

. 8129/86 

8130/86 r 

, 
• 

, 
numero 

8131 /~6 

0132/06 

8133/86 ~ 

8134/86 

8135/06 

8139/86 ' 

8230/86 " 

8231/86 

8232/86 , 

Qé92l86 

- 0293/86 

8354/86 ' 

8410/86 

~;l'lll/86 

8437/86 

8438/86 , 

237/87 .-

I ! 

I . 
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I 
I 
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RESOLUC10 NUMERO OS, de 04 de Abril de 1989 

Determina o arquivamento das 
propos1 ções Que mem:1ona. 

A CÂMARA DOS DEPUTADOS resolve: 

Art. 10. - Das proposições Que se encontravam em 
tramitação no dia ~ de outubro de 1988, ficam arquivadas as seQuintes, 
tenham ou não ·parecer: . : 

a) as de iniciativa de deputados ou de Comiss50 
permanente; e 

b) as Que, iniciadas na forma da al\nea a, foram 
emendadas no Senado Federal. 

. ParágrafO ún:ico - Não estão .suje1tos ao arquiva-
mento os projetos Que, embora na situação prevista no caput deste arti­
go, sofreram anexação de outros apresentados a partir de 5 de outubro de 
1988. 

Art. 20. - Fica facultado ao.autor, no prazo de 30 
(trinta) dias da promulgação desta Resolução, requerer o desarQuivamento 
das -proposiçOes referidas no .art. 10 ••. . caso .em Que se fará nova d1stri­
butção, mantend~se, pOrém, o número original e sua procedência para to­
dos os efeitos regimentais . 

• Art. 30. - As propostções da tniciativa de outros 
poderes Ou do Senado Federal, Que se encontravam em tramitação no dia 
~ de outubro de 1988, serão remetidas â Mesa para efeito de redistribui­
ção, considerando-se não escritos os pareceres emitidos até aquela data. 

de sua publicação. 

.-

.- . 
Art. ~. Esta Resolução . . entra em -vigor na data 

Art. So. - Revogam-se as dispoSições em contrário. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, em 4 de abril de 1989 

Deputado PAES DE ANDRADE 
Presidente da Câmara dos Deputados 

I 
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CÂMARA 005 OG:FUTADOS 

E R 11 A T A 

(Republica-se em vir~ud~ de novo despacho do Sr. 
Presidente - Art. 29 qa ' Resolução n9 06/89) 

Na ementa, onde se lê: 

• PROJETO DE LEI 
N9 5.394. , de 1985 

.\ 

(Do S'r. Floriceno Paixão) 

Altera dispositivo da Lei n.O 4.886, de 
9 ,de dezembro de 1965, que- regula as 
atividades dos representantes comer­
ciais autônomos· . _. - -

(ÀS CCMISSÕES DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA; DE TRABALHO E LEGISLA 

ÇÃO SOCIAL; E D~ EDUCAÇÃO E CULTURA) 

Leia-se: 

PROJETO DE LEI 
N9 5.394. , de 1985 

(Do S'r. Floriceno Paixão) 

Altera dispositivo da Lei n .O 4.886, de 
9 de dezembro de 1965, que r,egula as 
atividades dos representantes comer­
ciais autônomos· . -

(ÀS COMISSÕES DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E REDAÇÃO; E DE ECONCMIAj 

INDÚSTRIA E CDMÉRCIO) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E REDAÇÃO 

R E L A T 6 R I O 

PROJETO DE LEI N9 5.394, DE 1985 

Altera dispositivos da Lei n9 4.886, 

de 09 de dezembro de 1965, que re~a 
as atividades dos representantes co­

merciais autônomos. 

Autor: DEPUTADO FLORICENO PAIXÃO 

Relator: DEPUTADO. ALCIDES LIMA 

Através deste projeto,o nobre Dep. FLORICENO PAI­

XÃO objetiva alterar a Lei que regula as atividades dos repre­

sentantes comerciais autônomos. No dizer da própria justifica­

tiva, busca-se "adaptá-la à realidade presente, decorridos qua 

se 20 anos de sua vigência, mediante a adoção de várias medi­

das tendentes a garantir àquela laboriosa classe melhores con­

ãiçôes c.e tré'J")al ho" . 1',-s p rinc i pais modificações dizem respei­

to à exigência de aperfeiçoamento profissional, homologação de 

contratos pelo Conselho Regional, exclusividade de zona de a­

tuação, época em que se adquire o direito às comissões, prazo 

para recusa de pedido, denúncia do contrato e foro para julga 

mento de pendência. 

A proposição já merecera Parecer favorável das Co 

missões de Constituição e Justiça, Trabalho ( com Emendas) e 

Educação e Cultura estando pronta para entrar do Dia 

quando foi editada a Resolução n9 6/89, ocorrendo en 

distribuição. 

GE R 20.01 .0050.5 -( DEZ/85) 
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2. 

VOTO DO RELATOR 

Preliminarmente, cabe assinalar que está trami­

tando pela Casa o Projeto de Lei n9 2.751/89, de autoria do 

nobre Dep. FRANCISCO AMARAL versando sobre o mesmo tema. As­

sim, nos termo s do art. 124, § 59 , do Regimento Interno 

entendo que seja oportuno requerer-se sua anexação ao projeto 

ora em debate . 

Estão atendidas as condições de admissibilidade 

fixadas pela Constituição Federal: 

- matéria de competência legislativa da União 

( art. 22 ); 

- legitimidade da iniciativa por parte de Depu­

tado Federal ( art. 61, caput ) e 

atribuição do Congresso Nacional para apreci­

ar o tema ( art. 48 ). 

Nada a opor quanto à técnica legislativa. 

DIANTE DO ACIMA EXPOSTO, manifesto-me: 

a) pelo pedido de anexação do Projeto de Lei n9 

2.751/89 ao de n9 5.394/85; 

b) pela onstitucionalidade, juridicidade e boa 

técnica legislativa d n9 5.394/85. 

DEPUTADO 

GER 20.01 .0050.5 - (DEZ/85) 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E REDAÇAO 

PROJETO DE LEI NQ 5.394, DE 1985 

PARECER DA COMISSAO 

A Comissão de Constituição e Justiça e Redação, 
em reunião ordinária plenária realizada hoje, opinou unanime-

, 
mente pela constitucionalidade, juridicidade e tecnica legis-
lativa do Projeto de Lei n Q 5.394/85, nos termos do parecer 
do relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados : 

Nelson Jobim - Presidente, João Natal - Vice-
, -

Presidente, Harlan Gadelha, Helio Manhaes, Leopoldo Souza, Ju 
, 

arez Marques Batista, Mendes Ribeiro, Nilson Gibson, Rosario 
, , 

Congro Neto, Plinio Martins, Renato Vianna, Sergio Spada, Cos 
, 

ta Ferreira, Theodoro Mendes, Aloysio Chaves, Eliezer Morei-
~ 

ra, Evaldo Gonçalves, Francisco Benjamim, Oscar Correa, Sigma 
ringa Seixas, Vilson Souza, Gerson Peres, Ibrahim Abi-Ackel, 
Miro Teixeira, Horácio Ferraz, Roberto Torres, José Genoino, 
José Maria Eymael, Marcos Formiga, Aldo Arantes, Afrisio Viei 

~ , 
ra Lima, Antonio Mariz, Jose Melo, Raimundo Bezerra, Alcides 
Lima, Enoc Vieira, Ervin Bonkoski, José Luiz Maia e Egidio Fer 
reira Lima. 

-Sala da Comissao, em 23 de agosto de 1989 

Deputado 
Re 

GER 20.01 .0050.5 - (DEZ/85) 
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RELATORIO 

COMISSAO DE ECONOMIA 

Projeto de Lei nº 5.394 de 1985. 

Altera dispositivos da Lei nº 4886 

de 9 de dezembro de 1965, que regu 

la as atividades dos representantes 

comerciais autônomos. 
Autor: Deputado FLORICENO PAIXAO 
Relator: Deputado OSWALDO LIMA FILHO 

o Projeto em exame procura alterar os Artigos ' 

3º, 27, 31, 32, 33,34 e 39 da Lei nº 4886 de 1965, que regula 

as atividades dos representantes comerciais autônomos com o ob-

jetivo de adaptar aquela Lei à realidade dos nossos dias e so-

bretudo oferecer maiores garantias ao exercício da citada pro-

fissão, 

Constituem alterações propostas: 

a. Instituir o curso de aperfeiçoamento profis-

sional (Artigo 3º, §§ 4º e 5º); 

b. Institutir a obrigatoriedade de homologação' 

do contrato de trabalho do representante pelo Conselho Regional 

da ~ategoria (Artigo 27); 

c. Regular a exclusividade da zona de atividade 

do representante (Artigo 31); 
• 

d. Regular o prazo de pagamento das comissões' 
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devidas ao representante (Artigo 31); 

e. Regula o prazo e as condições de recusa das 

propostas ou pedidos de mercadorias (Artigo 32); 

f. Estabelece condições para denúncia do contra 

to de representação e pagamento do aviso prévio (Artigo 34); 

g. Determina o fôro de domicílio do representa~ 

te comu garantia essencial e indispensável nos litígios entre I 

este e os representados (Artigo 39); 

h. Revoga a alínea "j" do Artigo 27 da refe-

rida Lei 4886, que fixava em nível inferior a indenização ao re 

presentante em caso de rescisão de contrato (Artigo 2º). 

Como se depreende da proposição, trata-se de 

providência legislativa renovadora, que estabelece normas ca-

pazes de garantir o exercício da atividade do representante co-

mercial e assegurar os seus direitos à indenização em caso de 

rescisão do contrato, corrigindo falhas, que surgiram com a exe 

cução da lei anterior. 

Assim, o representante era obrigado a propor a­

ção em fôro longínquo do seu domicílio, na comarca da sede da 

firma representada, às vezes em outros Estados, para 

os seus direitos. 

defender 

o Projeto do ilustre e operoso deputado FLORI­

CENO PAIXAO obedeceu ao sentido dominante na legislação do tra-

GER 20.01.0050.5 -(SET/85) 
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balho e não criou qualquer obstáculo à le-

gítima. 

o meu parecer, portanto, é pela sua aprovação, 

com as seguintes emendas que visam corrigir pequenas imperfei 

ções da Lei 4886 citada e adaptar o título de correção monetá-

ria aos Bônus do Tesouro Nacional na forma da legislação Vl-

gente . 

• São as seguintes as emendas: 
• 

1ª - Ao Artigo 33, onde se lê: "Respectivamente, 

no Território Nacional do exterior", diga-se: "Respectivamente, 
• 

no Território Nacional ou no exterior". 
; 

2ª - Ao Artigo 1º, § 4º, suprima-se a expres-

são: "adaptado à área especifica de atuação do candidato,". 

JUSTIFICAÇAO 

Esta emenda atende à atividade peculiar do re-

presentante comercial, que se pode estender a todo o País, não 

havendo como estabelecer currículo com área específica de atua-

ção. 

3ª - Ao Parágrafo 8nico do Artigo 6º da Lei .. 

, 4886, suprima-se a proibição: "inclusive as de caráter politico 

e .:. partidárias" . 
• 

JUSTIFICAÇAO 

Essa proibição, que data do períudo da Ditadu-

GER 20.01 .0050.5 - (SET/85) 
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ra, não se compadece com o amplo direito à manifestação do 

pensamento estabelecido na Constituição de 5 de outubro de 1988. 

4ª - Substitua-se no § 3º do Artigo 34 a expre~ 

são: "segundo os indices das ORTN's" pela expressão: "segundo' 

os indices dos Bônus do Tesouro Nacional". 

Substitua-se ainda no § 2º do Artigo 32 a mes-

• ma expressão: "segundo os indices das ORTN's", pela expressão: 

"segundo os indices dos Bônus do Tesouro Nacional". 

JUSTIFICAÇAO 

Essa 4ª emenda procura substituir a referência' 

a um título do Tesouro Nacional já extinto pelo título atualmen 

te vigente. 

~ o meu parecer. 

Sala da Comissão de Economia, 21 de setembro de 1989 . 

• 

OSWALDO LIMA FILHO 

GER 20.01 .0050.5 - (SET/85) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE ECONOMIA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

PROJETO DE LEI N~ 5.3 94, DE 1985 

I - RELATÓRI O 

"Altera dispositivo da Lei n 2 4 . 886 , 
de 09 de dezembro de 1.965, que regula 
as atividades dos representantes comer-
•• A 

clals autonomos". 

AUTOR: DEPUTADO FLORICENO PAIXÃO 
RELATOR: DEPUTADO OSWALDO LIMA FILHO 

REDAÇÃO DO NOVO TEXTO 

Relator do Projeto de Lei n 2 5 . 394, de 1985 , do 
nobre Deputado Floriceno Paixão, nesta Comissã o, na reunião or 
dinária deste Órgão, realizada em 22 de novembro corrente,apre .. , ..... 
sentel Parecer oplnando favoravelmente a sua aprovaçao, com 04 
(quatro) Emendas. 

...... , . . ..... 
Durante a dlscussao da materla, nessa reunlao , 

foi apresentada urna emenda, pelo Senhor Deputado Ralph Biasi , 
aprovada contra o Parecer do Relator. 

11 - VOTO DO RELATOR 

Diante do exposto, apresento a redação do texto 
aprovado pela Comissão, opinando favoravelmente ao Projeto de 
Lei n 2 5.394/85, nos termos do Substitutivo anexo . 

Sala da Comissão, em 30 de novembro de 1989 . 

Deputado 
Relator 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE ECONOMIA, INDÚSTRIA E COM~RCIO 

P A R E C E R 

A Comissão de Economia, Indústria e Comércio, 

na reunião ordinária realizada em 13 de dezembro de 1989, 

aprovou, unanimemente, o PARECER do Relator, Deputado OS 

WALDO LI~ffi FILHO, FAVORÁVEL, com Subs t itutivo, na forma 

da Redação do Novo Texto, ao Projeto de Lei n9 5.394/85 " 

com voto em separado do Senhor Deputado Moysés Pimentel. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Airton Cordeiro, Presidente; Ézio Ferreira, 19 Vice-Presi 

dente; Osmundo Rebouças, 29 Vice-Presidente; César Maia, 

39 Vice-Presidente; Moysés Pimentel, Ronado Corrªa, Fer 

nando Bezerra Coelho, Roberto Brant, Arnaldo Prieto, Cláu 

dio Ávila, José Geraldo, Oscar Corrªa, Rosa Prata, Geovah 

Amarante, Francisco Rolim, Amilcar !10reira, Milton REis, 

Virgildásio de Senna, Ronaldo Cezar Coelho, Vinicius Can 

sanção, José Luiz Maia, Hélio Duque, José Costa, João Agri 

pino, José Serra e Saulo Coelho. 

G ER 20.01 .0050.5· (OEZ/84) 

Sala da Comissão, em 13 de dezembro de 1989 

~J;,V-,CJ~//!-V' . 
Deputado AIRTON CORDEIRO 

Presidente 

D~ SHALDO 

Relator 

LIMA FILHO 
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COMISSÃO DE ECONOMIA , INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

5mBS'TI:~:nQO AOO'TAOO PlElLA CIOJI'IflSSÃIO 

AIO PRIOJlE'TlO ~lE LEI: ~~ 5.394, ~lE 1985 

IIAltera dispositivo da Lei n Q 4 . 886, 
de 09 de dezembro de 1965, que regula 
as atividades dos representantes comer-

~ 

ciais autonomos . 1I 

AUTOR: DEPUTADO FLORICENO PAIXÃO 
RELATOR : DEPUTADO OSWALDO LIMA FILHO 

O CONGRESSO NACIONAL decreta : 

Art . 1 Q - Os Arts. 3 Q , 27, 31, 32, 33, 34 e 39 

da Lei n Q 4.886, de 09 de dezembro de 1965, passam a vigorar 

com a seguinte redação : 

GER 20.01.0050.5 - (AGO/84) 

IIArt. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
f) Ce rtifi cado de conclusão de curso de aperfei 

çoamento profissional de, no minimo, 60 (ses 
senta) horas-aula. 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

IIArt . 

§ 4 Q - Compete ao Conselho de Representantes Co 
merciais, no prazo de 90 dias, estabele­
cer o curriculo básico do curso, bem co 
mo determinar as entidades que o adminis 
trarão . 

§ 5 Q - Ficam desobrigados do Curso os Represen­
tantes Comerciais já inscritos e no efe­
tivo exercicio de suas atividades na da­
ta da publicação desta lei . 1I 

27 - . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
PARÁGRAFO ÚNICO - Os Contratos de representan -
tes Comerciais deverão ser homologados pelo Con 
selho de Representantes Comerciais da região do 
representante ou entidade por este designada . 1I 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
IIArt. 31 - Prevendo o contrato de representaçao a ex-

-- clusividade de zona ou zonas, ou quando 
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este for omisso, fará jus o representante 
à comissão pelos negócios ai realizados, 
ainda que diretamente pelo representado ou 
por intermédio de terceiros . 

PARÁGRAFO ÚNICO - A exclusividade de repre­
sentação não se presume na ausência de ajus 
tes expressos . " 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

llArt . 32 - O representante comercial adquire o direi ­
to às comissões quando do pag~ento dos pe 
didos ou propostas . 

§ 1º - O pagamento das comissões deverá ser efe 
, ~ -

tuado ate o dia 15 do mes subseqüente ao 
do faturamento acompanhado das respecti ­
vas cópias das notas fiscais . 

§ 2º - As comissões pagas fora do prazo p r evis­
to no parágrafo anterior deverão ser cor 

, ~ 

rigidas segundo os indices dos Bonus do 
Tesouro Nacional (B~) . 

§ 3º - É facultado ao representante comercial 
emitir titulos de crédito para cobrança 
de comissões . 

§ 4º - As comissões deverão ser calculadas pelo 
valor total das mercadorias. " 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

llArt . 33 - Não sendo previstos, no contrato de repre ­
sentação, os prazos para recusa das propos 
tas ou pedidos, que hajam sido entregues 
pelo representante acompanhados dos requi ­
si tos exigi veis, ficará o representado obri 
gado a creditar- lhe a respectiva comissão, 
se não manifestar a recusa justificada,por 
escrito, nos prazos de 1 5 , 30 60 ou 120 
d ias , conforme se trate de comprador domi ­
ci l iado, respectivamente, no território na 
cional ou no exter ior. 

§ 1º - . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
§ 

, 
sera 2º - A retribuição do representante não 

prejudicada no caso de devoluções com 
causas justificadas, tais como : entrega 
fo r a dos prazos estipulados, mercadorias 
com defeito de fabricação ou descumpri -
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mento de qualquer cláusula do pedido . 
§ 3º - A aprovação dos pedidos é de responsabi­

lidade exclusiva do representado , ressal 
vas as hipóteses do parágrafo 1º deste 
artigo . 11 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
IIArt. 34 - A denúncia, por qualquer das partes, sem 

causa justificada do contrato de rep r esen­
tação, ajustado por tempo indeterminado, e 
que haja vigorado por mais de 3 (três) me­
ses, obriga o denunciante, salvo outra ga­
rantia prevista no contrato, à concessão 

, ~, 

de pre-aviso, com antecedencia minima de 
~ 

30 dias ou o pagamento de importancia igual 
à média mensal das comissões percebidas du 
rante o periodo do contrato . -

§ 1 Q - Independentemente do pré-aviso de que 

§ 2 Q -

trata o presente artigo, será devida ao 
representante indenização pela rescisão 
do contrato sem justo motivo, cujo mon­
tante não será inferior a 1/12 (um doze 
avos) do total da retribuição auferida , 

~ 

para cada ano de vigencia do contrato . 
~ 

Na ausencia do contrato escrito, ou sen-
do este omisso, a indenização será igual 
ao valor referido no parágrafo anterior, 
acrescido de 30% . 

§ 3 Q - Os valores das comissões para efeito tan 
to do pré-aviso como da indenização, pre 
vistos nesta Lei, deverão ser corrigidos 
segundo os indices dos BÔnus do Tes ouro 

Nacion al (:lBTN) . 

IIArt . 39 - Para julgamento das controvérsias que sur­
girem entre representantes e representado 
é competente a justiça comum e o Foro do 
domicilio do representante . 1I 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

, 
Art . 2 Q - Fica revogada a al inea 11 J II do artigo 

27 da Lei n Q 4 . 886 de 09 de dezembro de 1965 . 

GER 20.01.0050.5 - (AGO/84) 



• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

, , 
Art . 3 Q - O> paragr af'o Ulfllico do Art . 6~ da re:tre -

rida Lei 4 . 886 de 1965 passa a ter a seguin te redaç ã o : 

Art . 6~ - . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
PARÁGRAFO> ~ICO> - É vedado aos Conselhos Federal e Re ­
gionais dos Representantes Comerciais desenvolve r em 
atividades não compreendidas em suas finalidades pre­
vistas nesta Lei . 

Art . 4 Q - Esta Lei entrará em v i gor na data de 

sua publicação . 

rio . 

GE R 20.01,0050.5 - (AGO/84) 

Art . 5 Q - Revogam- se as disposições em contrá -

Sala da Comissão, em 30 de novembro de 1989. 

/Cv J;\A eJwIYV, 
Deputado ' AIRTON CORDEIRO 

Presiden te 

-
FILHO 

Relator 

.... 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE ECONOMIA 

Projeto de Lei nº 5.394, de 1985. 

Altera dispositivos da Lei nº 4.886, 

de 09 de dezembro de 1965, que regula as 

atividades dos representantes comerciais 

autônomos. 

Autor: Deputado FLORICENO PAIXÃO 

Re 1 a t o r : Deputado OSWALDO LIMA FI LHO 

Vi sta : Depu tado MOYSÉS PIMENTEL 

O Deputado Oswaldo Lima Filho, relator do Pro­

jeto-de-Lei nº 5.394 de 1985, objetivando a correç ão de 

pequenas imperfeições da Lei 4.886, de 09 de dezembro de 

1965, emitiu parecer favorável ao projeto em exame, res­

s alvando a necessidade de submetê-lo às emendas por ele 

apresentadas. 

Ao apreciar a matéria, concordamos com o rela­

tor quanto ao cabimento e oportunidade do projeto, bem 

como das emendas, por entender que trata-se de providên­

cia legislativa renovadora, uma vez que normatiza e ga -

rante o exercício da atividade do representante comerci­

al, garantindo a este a indenização em caso de rescisão 

do contrato, e assim, retificando erros originados com 

GER 20.01 .0050.5 - ( DEZ/85) 
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a execução da lei anterior. 

Diante do exposto, voto pela aprovação do Projeto 

de Lei nº 5.394, de 1985, com as emendas sugeridas pelo re-

lator. 

Sala de Comissão de Economia, em de outubro/89A . 

GER 20.01 .0050.5 -( DEZ/85) 
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COMISSÃO DE ECONOMIA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

PROJETO DE LEI N9 5.394, DE 1985 

EMENDA N~ 01 

Dê-se ao § 19, do artigo 32, do Presente 

proj eto de Lei, a seguinte redação: 

fi Ar t . 3 2 ............................... . 

§ 19 - O representante comercial adquire 

o direito às comissões quando do pagamento dos pe 

didos ou propostas." 

Sala da Comissão, em 22 de novembro de 1989 

RAL 

GE R 20.01.0050.5 - (AGO/84) 
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PROJETO DE LEI N9 5.394-A, de 1985 

(DO SR. FLORICENO PAIXÃO) 

Altera dispositivo da Lei n9 4.886, de 9 de dezem­

bro de 1%5 .. , que regula as atividades dos represen ... -
tantes comerciais autônomos i tendo pareceres: da -JCo_ 

missão de Constituição e Justiça e Redação, pela 

constitucionalidade, juridicidade e técnica legisla 

tivai e, da Comissão de Economia, Indústria e Co­

mércio, pela aprovação, com Substitutivo, com voto 

em separado do Sr. Moysés Pimentel. 

~PROJETO DE LEI N9 5.394, de 1985, tendo anexado o 
de n9 2.751/89, a que se referem os parecerlf ) 

GER 20.01 .0007.6 - (SET/B6) 
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(*) PROJETO DE LEI NQ 5.394, DE 1985 

(Do Sr. Floriceno Paixão) 

Altera dispositivo da Lei nQ 4.886, de 
9 de dezembro de 1965, que regula as ati~ i­
dades dos representantes comerciais autôno­
mos. • 

(Às Comissões de Constituição e 
e Redação; e de Econo~ia; Indústria 
mércio. ) 

o Congresso Nacional decreta: 

• ... 
JUS ~iça 

e Co, 

Art. 1Q OS arts. 3 Q, 27, 31, 32, 33, 34 e 39 da Lei 
n Q 4.886. de 9 de dezembro de 1965, passam a vigorar 
com a seguinte redação: 

"Art. 3 Q . . .. . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

f) certificado de conclusão de curso de 
aperfeiçoamento profissional de, no mínimo 
60 (sessenta) horas-aula. 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

§ 4Q Compete ao Conselho de Represen­
tantes Comerciais, no prazo de 90 dias, es­
tabelecer o currículo básíco do curso, 
adaptado à àrea específica de atuação do 
candidato, bem como determinar as enti dades 
que a administrarão. 

§ 5 Q Ficam desobrigados do Curso de Re­
presentantes Comerciais já inscritos e no 
efetivo exercício de suas , atividades, na 
data da pUblicação desta lei. 

Art. 27. 

Parágrafo único. Os contratos de repre­
sentantes comerciais deverão ser homologa­
dos pelo conselho de representantes comer­
ciais da regi~o do representante ou entida­
de por este designada. 
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· . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ~ . . . . . . . . . . . . 

Art. 31. Prevendo o contrato de repre­
sentação a exclusividade de zona ou zonas, 
ou quando este for omisso, fará jus o re­
presentante á comissão pelos negócios aí 
realizados, ainda que diretamente pelo re­
presentante ou por intermédio de terceiros. - .-

Parágrafo único. A exclusividade de re­
presentação não presume na ausência de 
ajustes expressos. 

· . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

Art. 32. O representante comercial 
quire o direito às comissões quando do 
turamento dos pedidos ou propostas . 

ad­
fa-

§ 1Q O pagamento das comissões deverá 
ser efetuado até o dia 15 do mês 
subseqüente ao do faturamento, acompanhado 
das respectivas cópias das notas fiscais. 

§ 2Q As comissões pagas fora do prazo 
prev isto no parágrafo anterior deverão ser 
corrigidas segundo os índices das ORTN. 

~ ~~ É facu ltado ao representante co­
mercial emitH t itulos de crédito para co­
brança de comissões. 

§ 4Q As comissões de verão ser calcula­
das pelo valor total das mercadorias. 

· . . . . . . - . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

Art. 33. Não sendo previsto, no contra­
to de representação, os prazos para recusa 
das propostas ou pedidos, Que hajam sido 
entregues pelo representante acompanhados 
requisitos exigíveis, ficará o representado 
obrigado a acreditar-lhe a respectiva co­
missão, se não manifestar a recusa justifi ­
cada, por escrito, nos prazos de 30 a 60 
dias, conforme se trata de comprador domi­
ci liado , respectivamante, no território na ­
ciona l do exterior. 

§ 1 Q 

§ 2Q A retribuição do representante nào 
será prejudicada no caso de devoluções com 
causas justificadas tais como: entrega fora 
dos prazos estipulados, mercadorias com de ­
feito de fabricação ou descumprimento de 
Qualquer cláusu la dO pedido. 

§ 3Q A aprovaçào dos pedidos é de res­
ponsabiliaade exclusi v a ao representado , 
ressalvadds as hipóteses do § 1Q deste 
artigo. 
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Art. 34 . A d enún c ia. p o r qualquer das 
partes, sem causa justifi c ada do contrato 
de representação, ajustado por tempo inde­
terminado. e que haja v igo rado por mais de 
3 (três) meses, obriga o denunciado. salvo 
outra garantia prev ista n o contrato, à con ­
cessão do pré- a v i so, com antec edê ncia mini­
ma de 30 dias o u a o p a g ame nt o d e impo rtân ­
c ia igual à mé d i a men s a l d a s comi s s ões per ­
c ebidas durante o per i od o d o con trat o. 

§ 12 Independentement e d o pré - a v iso de 
que trata o presente artigo . será de v ida ao 
representante indenização pela rescisão do 
contrato sem just o mo ti vo , c Uj o mo ntante 
não será inferior a 1 / 2 (um d oz e a vos) do 
total da retribuição auferida. para cada 
ano de v igência do c ontrat o. 

§ 22 Na ausência d o contrat o e s c rito, . 
ou sendo este omiss o . a inde ni z ação será 
igual ao valor referido no pa r ágr afo ante­
rior, acresc ido de 30%. 

§ 3 2 Os valores da s com i ssões para 
efeito tanto d o pré-av i so como d a indeniza ­
ção, previst o nest a l e i. deverão ser corri ­
g idos seg undo o s indices d~s ORTN . 

..... . ... - . ... __ .... . ......... . ... .. . . 

Art . 39. Para j u lgamento das con t rovér­
si a s que s ur girem e ntr e representante e re­
present ado é competen t e a Justiça Comum e o 
Foro do dom i cilio do represpntante. " 

Art. 2 2 Fi c a r evog a d a a alinea j do art. 27 da Lei 
~ nO 4.886 , de 9 de dezembr o de 1965. 

Art. 30 Esta le i entra em vigor rla data de sua 
publicação . 

Art. 40 Revoga m-se as diS I)OSlç~es em contrârio. 

Justificação 

O presente prOjeto objetiva i~troduzir algumas mo­
dificações na Lei n Q 4 . 886. de 9 de dezembro de 1965 . 
que regula a s atividades dos representantes comerciais 
autônomos, para melhor adaptâ-la ~ realidade presente, 
decorridos quase 20 anos de sua vigência. mediante a 
adoção de várias medidas tendentes a garantir, àquela 
laboriosa c l asse, melhores condiçnes de trabalho. 

Pass amos , a ssi m. a justificar cada urna das a lte r a ­
ções que no s f o ram s u g e ri das pela d i retor i a da Arpo 
(A ssoc iação dos Representantes d e Cal ç ados , Bo l s as, 
Tec idos. Confecções e deri v a dos de Por t o Al egre) e 
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transmitidas pelo seu dinâmico presidente, Sr. Carlos 
Berta. 

Art. 3Q Pretende-se, com o acréscimo da alínea f e 
dos §§ 4Q e 5Q, o aprimoramento técnico e maior quali ­
ficação profissional do representante comercial 
autônomo. Se os corretores de imóveis possuem tal exi ­
gência, justifica-se plenamente que os representantes 
comerciais também a ela se submetam, eis que sua ati­
vidade é bem mais abrangente. Haverá, naturalmente, a 
necessidade de adaptação dos curriculos aos mais di­
versos tipos de representação comercial. 

Art. 27.0 pêrágrafo único é acrescentado em virtude 
de se fazer necessária a homologação dos contratos de 
representação comercial pelos respectivos conselhos 
regionais para e v itar que os contratantes e contrata­
dos não venham a assinar contratos que firam disposi­
t i vos 1 ega i s . 

Art. 31. A nova redação se justifica porque, da 
leitura do texto legal, o representante comercial é 
grandemente prejudicado se o contrato de representação 
silencia quanto à exclusividade de zona. Nesse caso, 
não cabe ao represen t ante o direito à comissões, se os 
negócios realizados o forem pelo próprio representado 
ou por outro representante. Dai a modificação proposta 
para melhor atender aos interesses do representante 
comercial. Com efeito, se o contrato silencia quanto à 
exclusividade, deve caber-lhe a comissão, mesmo que as 
vendas sejam realizadas por outrem que não ele. O 
acréscimo do parágrafo único objetiva evitar as deman­
das desnecessárias que têm surgido, e conferir maior 
precisão aos contratos. 

Art. 32. Justifica-se a nova redação do artigo vis­
to que, via de regra, sendo as comissões efetivamente 
creditadas no faturamento, são, todavia, pagas somente 
após a liquidação dos respectivos. Na efetivação da 
vanda o representante efetuou gastos imediatos, inclu­
sive obrigações fiscais e sociais, cujo retorno, pela 
atual, é extremamente moroso, com as naturais corro­
sões de valores motivados pelo processo inflacionário. 
O prazo estabelecido pelo § 1Q é suficiente ao proces­
samento burocrático do faturamento do mês anterior. O 
§ 2Q estabelece correção dos valores pagos com atraso 
pela representada. Nada mais justo que sejam corrigi­
das pelos índices das ORTN. A jurisprudência, aliás, 
já vem se orientando nesse sentido. Pelo § 3Q 
pretende-se evitar desnecessárias demandas motivadas 
pela falta de pagamento em tempo hábil de comissões. 
Tal prática, certamente, facilitará a solução de even­
tuais divergências. Em relação ao § 4Q, tem-se que os 
créditos de comissão devem ser realmente calculados 
sobre os preços finais das mercadorias, com exceção do 
IPI. 

Art. 33. Justifica-se a alteração dos prazos pre­
vistos na lei vigente em virtude da agilidade dos atu­
ais meios de comunicação e modernos sistemas de 
processamento. Altera-se o § 2Q porque não se justifi­
ca o não pagamento de comissões nos casos de devolu-

------------ ----- - -
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ções de mercadorias ou cancelamentos que em que não 
haja responsabilidade alguma por parte do representan­
te comercial. Com o § 30 pretende-se evitar que abusos 
venham a prejudicar o desenvolvimento das atividades 
dos representantes comerciais. 

Art . 38. A nova redação deste artigo visa a propi­
ciar ao representante comercial maior segurança e me­
lhores condições para desenhar suas funções, vez que o 
periodo de seis meses consignado na lei é muito longo. 
Através do § 10 pretende-se fazer com que o represen­
tante comercial tenha como indenização ao menos uma 
vez a média mensal de suas comissões para cada ano de 
vigência do contrato. O § 20 penaliza aqueles que con­
tratarem representantes come r ciais sem contratos 
expressos. O § 30 apenas objetiva corporificar em tex­
to legislativo jurisprUdência jã dominante nos tribu­
nais. 

Art. 39. Com a fixação do Foro pretende-se não ape­
nas o acesso facilitado do repr'esentante à Justiça, 
como evitar as freqüentes controvércias surg idas em 
torno do assunto. 

Sala das Sessões, 
Paixão . 

de de 1985. í-loriceno 

LEGISLAÇÃO CITADA, ANEXADA PELA COORDENAÇÃO 

DAS COMISSÕES PERMANENTES 

LEI NO 4.886, DE 9 DE DEZEMBRO DE 1965 

Regula as atividades dos representantes 
comerciais autônomos. 

O Presidente da República: 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta. e eu 
sanciono a seguinte lei: 

Art. 10 Exerce a representação comercial autõnoma a 
pessoa juridica ou a pessoa fisica, sem relação de em­
prego, que desempenha, em carãter não eventual por 
conta de uma ou mais pessoas, a ~ediação para a reali­
zação de negócios mercantins, agenciando propostas ou 
pedidos, para transmiti-los aos representados, prati­
cando ou não atos relacionados com a execução dos 
negócios. 

Paràgrafo único. Quando a representação comerci al 
incluir poderes atinentes ao mandato mercantil, serão 
aplicãveis, quanto ao exercicio deste, os preceitos 
próprios da legislação comercial . 

Art. 20 É obrigatório o registro dos que exerçam a 
representação comercial aut6noma nos conselhos regio­
nais criados pelo art. 60 desta lei. 
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Parágrafo único. As pessoas que, na data da pUbli­
cação da presente lei, estiverem no exercicio da ati­
vidade, deverão registrar-se nos conselhos regionais, 
no prazo de 90 dias, a contar da data em que estes fo­
rem instalados. 

Art. 3Q O candidato a registro, como representante 
comercial, deverá apresentar: 

a) prova de identidade; 

b) prova de quitação com o serviço militar, quando 
a e l e obrigado; 

c) prova de estar em dia com as exigências da le­
gislação eleitoral; 

d) folha corrida de antecedentes, expedida pelos 
cartórios criminais das comarcas em que o registrado 
houver sido domicil i ado nos últimos 10 (dez) anos; 

e) quitação com o imposto sindical. 

§ lQ O estrangeiro é desobrigado da apresentação 
dos dO~umetnos constantes das alineas b e c deste 
artigo. 

§ 2Q Nos casos de transferência ou de exercício si­
multâneo da profissão, em mais de uma região, serão 
feitas as devidas anotações na carteira profissional 
do interessado, pelos respectivos conselhos regionais. 

§ 3Q As pessoas jurídicas deverão fazer prova de 
sua existência legal. 

Art. 4Q Não pode ser representante comercial: 

a) o que não pode ser comerciante; 

b) o falido não reabilitado; 

c ) o que tenha sido condenado por infração penal de 
natureza infamante, tais como falsidade, estelionato, 
apropriação indébita, contrabando, roubo, furto, leno­
cínio ou crimes também punidos com a perda de cargo 
púb 1 i co; 

d ) o que estiver com seu registro comercial cance­
lado como penalidade. 

Ar t. 5Q Somente será devida rerT,uneração, como me­
diador de negócios comerciais, a representante comer­
cial devidamente registrado. 

Art. 6Q São criados o Conselho Federal e os Conse­
lhos Regionais dos Representantes Comerciais, aos 
quais incumbirá a fiscalização do exercício da profis­
são, na forma desta lei. 

Parágrafo único. É vedado, aos conselhos Federal e 
regionais dos representantes comerciais, desenvolverem 
quaisquer atividades não compreendidas em suas finali-
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dades previstas nesta lei, inclusive as de caráter po­
litico e partidárias. 

Art. 70 O conselho federal instalar-se-á dentro de 
noventa (90) dias, a contar da vigência da presente 
lei, no Estado da Guanabara, onde funcionará proviso­
riamente, transferindo-se para a capital da República, 
quando estiver em condições de fazê-lo, a juízo da 
maioria dos conselhos regionais. 

§ 10 O conselho federal será presididO por um dos 
seus membros, na forma que dispuser o regimento inter­
no do conselho, cabendo-lhe, além do próprio voto, o 
de qualidade, no caso de empate. 

§ 20 A renda do conselho federal será constituída 
de 20% (vinte por cento) da renda bruta dos conselhos 
regionaiS. 

Art. 80 O conselho federal será composto de repre­
sentantes comerciais de cada estado, eleitos pelos 
conselhos regionais, dentre seus membros, cabendo a 
cada conseho regional a escolha de 2 (dois) delegados. 

Art. 90 Compete ao conselho federal determinar o 
número dos conselhos regionais, o qual não poderá ser 
superior a um por estado, território federal e Distri­
to Federal, e estabelecer-lhes as bases territoriais. 

Art. 
federa 1 : 

~O. Compete, privativamente, 

a) elaborar o seu regimento interno; 

ao conselho 

b) dirimir as dividas suscitadas pelos conselhos 
regionais; 

c) aprovar os regimentos 
regionais; 

• 

internos dos conselhos 

d) julgar quaisquer recursos relativos às decisões 
dos conselhos regionais; 

e) baixar instruções para a fiel observância da 
presente lei; 

f) elaborar o Código de Ética Profissional; 

g) resolver os casos omissos. 

ParágrafO único. Das decisões do conselho federal 
caberá recurso, sem efeito suspensivo, no prazo de 
trinta dias, para o ministro da Indústria e do 
Comércio. 

Art. 11. Dentro de 60 (sessenta) dias, contados da 
vigência da presente lei, serão instalados os conse­
lhos regionais correspondentes aos estados onde exis­
tirem órgãos sindicais de representação da classe dos 
representantes comerciais, atualmente reconhecidos 
pelo Ministério do Trabalho e Previdência Social. 
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Art. 12. Os~onselhos regionais ter~o a seguinte 
composiç~o: 

a) 2/3 (dois terços) de seus membros ser~o consti­
tuídos pelo presidente do mais antigo sindicato da 
classe do respectivo estado e por diretores de sindi­
catos da classe, do mesmo estado, eleitos estes em as­
sembléia geral; 

b) 1/3 (um terço) formado de representantes co­
merciais no exercício efetivo da profiss~o, eleitos em 
assembléia geral realizada no sindicato da classe. 

§ 1Q A secretaria do sindicato incumbido da 
zaç~o das eleições organizará cédula única, por 
alfabética dos candidatos, destinada á votaç~o. 

reali­
or.dem 

§ 2Q Se os órg~os sindicais de representaç~o da 
classe não tomarem as providências previstas quanto á 
instalação dos conselhos regionais, o conselho federal 
determfnará, imediatamente, a sua constituiç~o, me­
diante eleições em assembléia geral, com a participa­
ção dos representantes comerciais no exercício efetivo 
da profissão no respectivo estado. 

§ 3Q Havendo, num mesmo estado, mais de um sindica­
to de representantes comerciais, as eleições a que se 
refere este artigo se processarão na sede do sindicato 
da classe situado na capital e na sua falta, na sede 
do mais antigo. 

§ 4Q O conselho regional será presidido por um dos 
seus membros, na forma que dispuser o seu regimento 
interno, cabendo-lhe, além do próprio voto, o de qua­
lidade, no caso de empate. 

§ 5Q Os conselhos regionais terão no máximo 30 
(trinta) membros, e no minimo, o número que for fixado 
pelo conselho federal. 

Ar t . 13. Os manda t os dos membros do conse 1 ho fede­
ral e ~os conselhos regionais serão de 3 (três) anos. 

§ 1Q Todos os mandatos serão exercidos gratuitamen-
te. 

§ 2Q A aceitação do cargo de presidente, secretário 
ou tesoureir o importará na obrigaç~o de residir na lo­
calidade em que estiver sediado o respectivo conselho. 

Art. 14. O conseolho federal e os conselhos regio­
nais serão administrados por uma diretoria que não 
poderá exceder a 1/3 (um terço) dos seus integrantes. 

Art. 15. Os presidentes dos conselhos federais e 
regionais completar~o o prazo do seu mandato, caso se­
jam substituidos na t ·residência do sindicato. 

Art. 16. Constituem renda dos conselhos regionais 
as contribuições e multas devidas pelos representantes 
comerciais, pessoas físicas ou jurídicas, neles regis ­
trados.' 
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Art. 17. Compete aos conselhos regionais: 

a) elaborar seu regimento interno, submetendo-o à 
apreciação do conselho federal; 

b) decidir sobre os pedidos de registro de repre­
sentantes comerciais, pessoas físicas ou jurídicas, na 
conformidade desta lei; 

c) manter o cadastro profissional; 

d) expedir as categorias profissionais e anotá - los, 
quando necessário; 

e) impor as sanções disciplinares previstas nesta 
lei, mediante a feitura de processo adequado, de acor­
do com o disposto no art. 18; 

f) fixar as contribuições e emolumentos que serão 
devidos pelos representantes comerciais, pessoas físi­
cas ou jurídicas, registrados. 

Parágrafo único. As contribuições e emolumentos, 
previstos na alínea f deste artigo, não poderão exce­
der, mensalmente, de 5 (cinco) e 10 (dez) por cento do 
salário mínimo vigente na região, quando se tratar, 
respectivamente, de representante comercial, pessoa 
física ou pessoa jurídica. 

Art. 18. Compete aos conselhos regionais aplicar ao 
representante comercial faltoso, as seguintes penas 
dísciplinares: 

a) advertência, sempre sem publicidade; 

b) multa até a importância equivalente ao maior 
salário mínimo vigente no País; 

c) suspensão do exercício profissional, até 1 (um) 
ano; 

d) cancelamento do 
carteira profissional. 

registro, com a apreensão da 

§ lQ No caso de reincidência ou de falta manifes ta­
mente grave, o representante comercial poderá ser sus­
penso do exercício de sua atividade ou ter cancelado o 
seu registro. 

§ 2Q As penas disciplinares serão aplicadas após 
processo regular, sem prejuízo, quando couber, da res­
ponsabilidade civil ou criminal. 

§ 3Q O acusado deverá ser citado, 
dando-se-lhe ciência do inteiro teor da 
queixa, sendo-lhe assegurado, sempre, o 
de defesa, por si ou por procurador 
constituído. 

inicialmente, 
denúncia ou 

amplo direito 
regularmente 

§ 4Q O processo disciplinar será 
dos membros do conselho regional, ao 
coligir as provas necessárias. 

presidido por um 
qual incumbirá 

, 
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§ 5 Q Encerradas as provas de iniciativa da autori­
dade processante, ao acusado será dado requerer e pro­
duzor as suas próprias provas, após o que lhe será as­
segurado o direito de apresentar, por escrito, defesa 
final e o de sustentar, oralmente, suas razões, na 
sessão do julgamento. 

§ 6 Q Da decisão dos conselhos regionais caberá re­
curso voluntário, com efeito suspensivo, para o conse­
lho federal. 

Art. 19. Constituem faltas no exercício da profís­
são de representante comercial: 

a) prejudicar, por dolo ou culpa, os interesses 
confiados aos seus cuidados; 

b) auxiliar ou facilitar, por qualquer meio, o 
exercício da profissão aos que estiverem proibidos, 
impedidos ou não habílitados a exercê-la; 

c) promover ou facilitar 
como quaisquer transações que 
da Fazenda Pública; 

negócios ilícitos, bem 
prejudiquem interesses 

d) violar o sigilo profissional; 

e) negar ao representante as competentes prestações 
de contas, recibos de quantias ou documentos que lhe 
tiverem sido entregues, para qualquer fim; 

f) recusar a apresentação da carteira profissional, 
quando solicitada por quem de direito. 

Art. 20. Observados os princípios desta lei, o con­
selho federal dos representantes comerciais expedírá 
instruções relativas à aplicação das penalidades em 
geral e, em particular, aos casos em que couber impo­
sições da pena de multa. 

Art. 21. As repartições federais, estaduais e muni- • 
cipais, ao receberem tributos relativos à atividade do 
representante comercial, pessoa física ou jurídica, 
exigirão prova de seu registro no conselho regional da 
respectiva região. 

Art. 22. Da propaganda deverá constar, obrigatoria­
mente, o número da carteira profissional. 

Parágrfo único. As pessoas jurídicas farão constar, 
também, da propaganda, além do número da carteira do 
representante comercial responsável, o seu próprio nú­
mero de registro no conselho regional. 

Art. 23. O exercício fínanceiro dos conselhos fede­
ral e regionais coincidirá com o ano civil. 

Art. 24. As 
prestarão contas 
até o último dia 

diretorias dos conselhos regionais 
da sua gestão ao próprio conselho, 
do mês de fevereiro de cada ano. 



• 

1 1 

Art. 25. 
até o último 
1 ho feder a 1 . 

Os conselhos regionais prestarão contas 
dia do mês de março de cada ano ao conse-

Parágrafo único. A diretoria do conselho federal 
prestará contas, no mesmo prazo, ao respectivo plená­
rio. 

Art. 26. Os sindicatos incumbidos do processamento 
das eleições, a que se refere o art. 12, deverão to­
mar, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, a contar da 
publicação desta lei, as providências necessárias à 
instalação dos conselhos regionais dentro do prazo 
previ sto no art . 11. 

Ar t . 27. Do 
quando celebrado 
muns e outros, 
obrigatoriamente: 

contrato de 
por escrito, 

a juízo dos 

representação comercial, 
além dos elementos co­
interessados, constarão, 

a) condições e requisitos gerais de representação; 

b) indicação genérica ou especifica dos produtos ou 
artigos objeto da representação; 

c) prazo certo ou indeterminado da representação; 

d) indicação da zona ou zonas em que será exercida 
a representação, bem como da permissibilidade ou não 
de a representada ali poder negociar diretamente; 

e) garantia ou não, parcial ou total, ou por certo 
prazo, da exclusividade de zona ou setor de zona; 

f) retribuição e época do pagamento, pelo exercício 
da representação, dependente da efetiva realização dos 
negócios, e recebimento, ou não, pelo representado, 
dos valores respectivos; 

g) os casos em que se justifique a restrição de 
zona concedida com exlcusividade; 

h) obrigações e responsabilidades das partes con­
tratantes; 

i) exercício exclusivo ou não da representação a 
favor do representado; 

j) indenização devida ao representante, pela resci­
são do contrato fora dos casos previstos no art. 34, 
cujo montante não será inferior a 1/20 (um vinte avos) 
do total da ret~ibuição auferida durante o tempo em 
que exerceu a representação, a contar da vigência des­
ta lei. 

Parágrafo único. Na falta do contrato escrito, ou 
sendo este omisso, a indenizaçào será igual a 1/15 (um 
quinze avos) do total da retribuição auferida no exer­
cício da representação, a partir da vigência desta 
1 e i . 
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Art. 28. O representante comercial fica obrigado a 
fornecer ao representado, segundo as disposições do 
contrato ou, sendo este omisso, quando lhe for solici­
tado, informações detalhadas sobre o andamento dos ne­
gócios a seu cargo, devendo dedicar-se á representa­
ção, de modo a expandir os negócios do representado e 
promover os seus produtos. 

Art. 29. Salvo autorização expressa. não pOderá o 
representante conceder abatimentos, descontos ou dila­
ções, nem agir em desacordo com as instruções do 
representado. 

Art. 30. Para que o representante possa exercer a 
representação em juízo, em nome do representado, 
requerer-se mandato expresso. Incumbir-lhe-á porém, 
tomar conhecimento das reclamações atinentes aos negó­
cios, transmitindo-as ao representado e sugerindo as 
providências acauteladoras do interesse deste. 

Parágrafo único. O representante, quanto aos atos 
que praticar, responde segundo as normas do contrato 
e, sendo este omisso. na conformidade do direito 
comum. 

Art. 31. Prevendo o contrato de representação a ex­
clusividade de zona ou zonas, fará jus o representante 
á comissão pelos negócios aí realizados, ainda que di­
retamente pelo representado ou por intermédio de 
terceiros. 

Parágrafo único. A exclusividade de zona ou repre­
sentações não se presume, na ausência de ajuste 
expresso. 

Art. 32. O representante comercial adquire direito 
ás comissões, logo que o comprador efetue o respectivo 
pagamento ou na medida que o faça, parceladamente. 

Art. 33. Não sendo previstos, no contrato de repre­
sentação, os prazos para recusa das porpostas ou pedi- ~ 
dos, que hajam sido entregues pelo representante. a­
companhados dos requisitos exigíveis. ficará o repre­
sentado obrigado a creditar-lhe a respectiva comissão. 
se não-manifestar a recusa, por escrito, nos prazos de 
15, 30, 60 ou 120 dias. conforme se trate de comprador 
domiciliado, respectivamente, na mesma praça. em outra 
do mesmo estado. em outro estado ou no estrangeiro. 

§ 1Q Nenhuma retribuição será devida ao represen­
tante comercial, se a falta de pagamento resultar de 
insolvência do comprador, bem como se o negócio vier a 
ser por ele desfeito ou for sustada a entrega de mer­
cadorias devido á situação comercial do comprador. ca­
paz de comprometer ou tornar duvidosa a liquidação. 

§ 2Q Salvo ajuste em contrário, as comissões devi­
das serão pagas mensalmente, expedindo o representado 
a conta respectiva, conforme cópias das faturas reme­
tidas aos compradores, no respectivo período. 
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Art. 34. A denúncia, por Qualquer das partes, sem 
causa justificada, do contrato de representação, ajus­
tado por tempo indeterminado e Que haja vigorado por 
mais de seis meses, obriga o denunciante, salvo outra 
garantia prevista no contrato, à concessão de pré­
aviso, com antecedência mínima de trinta dias, ou ao 
pagamento de importância igual a 1/3 (um terço) das 
comissões auferidas pelo representante, nos três meses 
anteriores. 

Art. 35. Constituem motivos justos para rescisão do 
contrato de representação comercial, pelo representa­
do: 

a) a desídia do representante no cumprimento das 
obrígações decorrentes do contrato; 

b) a prática de atos que importem em descrédito co­
mercial do representado; 

c) a falta de cumprimento de Quaisquer obrigações 
inerente ao contrato de representação comercial; 

d) a condenação definitiva por crime considerado 
infamante; 

e) força maior. 

Art. 36. Constituem motivos justos para rescisão do 
contrato de representação comercial, pelo representan­
te: 

a) redução de esfera de atividade do representante 
em desacordo com as cláusulas do contrato; 

b) a Quebra, direta ou indireta da exclusividade, 
se prevista no contrato; 

c) a fixação abusiva de preços em relação à zona do 
representante, com o exclusivo escopo de impossibili­
tar-lhe ação regular; 

d) o não-pagamento de sua retribuição na época 
devida; 

e) força maior. 

Art. 37. Somente ocorrendo motivo justo para a res­
cisão do contrato, poderá o representando reter comis­
sões devidas ao representante, com O fim de ressarcir­
se de danos por este causados e, bem assim, nas hipó­
teses previstas no art. 35, a titulo de compensação . 

Art. 38. Não serão prejudicados os direitos dos re­
presentantes comerciais Quando, a título de coopera­
ção, desempenharem, temporariamente, a pedido de re­
presentado, encargos ou atribuições diversos dos pre­
vistos no contrato de representação. 

Art. 39. Para julgamento das controvérsias Que 
surgirem entre representante e representado, é compe­
tente a Justiça Comum. 
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Art. 40. Dentr o de cento e oi tenta (180) dias da 
publicação da presente lei, serão formalizados . entre 
representado e representantes. em document o escrito. 
as condições das representações comerciais vigentes. 

Parágrafo unico. A indenização devida pela rescisão 
dos contratos de representação comercial vigentes na 
data desta lei. fora dos casos previstos no art. 35. e 
quando as partes não tenham usado da faculdade previs­
ta neste artigo, será calcu lada. sobre a retribuição 
percebida, pelo representante, nos ultimos cinco anos 
anteriores à vigência desta lei. 

Art. 41. Compete ao Ministério da Indústria e do • 
Comércio fiscalizar a execução da presente lei . 

§ 1Q Em caso de inobservância das prescrições le ­
gais. caberá inter venção nos Conselhos Federal e Re ­
gionais. por ato do Ministro da Indústria e do 
Comércio. 

§ 2Q A intervenção restringir-se-á a tornar efetivo 
o cumprimento da lei e cessará quando assegurada a sua 
execução. 

Art. 42. Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 43. Revogam-se as disPosições em contrário. 

Brasí 1 ia, 
dência e 77 Q 
ter Peracchi 

9 de dezembro de 1965; 144Q da Indepen­
da República. _ H. CASTELLO BRANCO Wal­
Barcelos Octávio Bulhões. 

Brasília, 26 de abril de 1989 

A Sua Excelência o Senhor 

Paes de Andrade 

DO. Presidente da Câmara dos Deputados 

Nesta 

Senhor Presidente. 

Requeiro a Vossa Excelência, na forma 
n Q 6/89. o desarquivamento dos seguintes 
minha autoria: 

da Resolução 
projet os de 

NQS 1024/83 . 2565 / 83 _ 2593/83 _ 2906/83 2928 /83 
_ 3029/84 3073/84 3633/84 3653/84 3694/84 
3773/84 3816/84 3861/84 _ 3940/84 4072 / 84 
4347/84 4641/84 _ 4803/84 4832/84 _ 4886 /84 
4908/84 5009/85 _ 5181/85 _ 5394/85 5642/85 
5702/85 _ 5724/85 _ 5884/85 _ 6221/85 _ 6236 /85 
6335/85 6423/85 6733/85 _ 7789 /86 7879/86 
7916/86 8130/86 8131/86 8133/86 8134 /86 
8139/86 8230/86 8231/86 8232/86 8354/86 
8437/86 _ 8438/86 237/87. 

Atenciosamente, . Deputado Florlceno Paixão. 

• 
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RESOLUÇÃO NQ 8, DE 4 DE ABRIL DE 1989 

Determina o arqu i vamento das propos i­
ções Que menciona . 

A Câmara dos Deputados resolve: 

Art. 1Q Das p r oposições que se encontravam em tra­
mitação no dia 4 de outub r o de 1988 , ficam arquivadas 
as seguintes, tenham ou não parecer: 

a) as de iniciativa de deputados ou de comissão 
permanente; e 

b) as qu~, iniciadas na forma da alínea a, foram 
emendadas no Senado Federal. 

Paragrafo único. Não estão sujeitas ao arquivamento 
os projetos que embora na situação prevista 
no caput des t e ar t igo sofreram anexação de outros a­
presentados a partir de 5 de outubro de 1988. 

Art . 2Q Fica facultado ao autor no prazo de 30 
(trinta) dias da promulgação desta Resol~ção requerer 
o desarquivamento das proposições referidas no art. 1Q 
caso em que se fara nova distribuição Inantendo-se po­
rém c número original e sua procedênc~a para tod r s cs 
efeitos regimentais. 

Art. 3Q As proposições da iniciativa de o utros po­
deres ou do Senado Federal, que se encontravam em tra­
mitação no dia 4 de outubro de 1988, serão remetidas a 
Mesa para efeito de redistribuição, conslderando-se 
não escritos os pareceres emitidos até aquela data. 

Art. 4Q Esta resolução entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Art. 5Q Revogam-se as disposiç5es erro CUlltrario . 

Câmara 
tado Paes 
tados. 

dos Deputados, 4 de auril de 1989. 
de Andrade, Presidente da C3mara dos 

Depu­
[)epu-

(*) Republica-se em virtude (la novo despacho do Sr. 
Presidente art. 2Q da Resolução nQ 6/89.) 

Centro Grafico do S8nado Federal Bras i 1 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

CONISSÃO DE ECONOMIA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

OFÍCIO N9 P- °16 /90. Brasília, 22 de maio de 1990 

~F-ú- o 

Senhor Presidente, 

O Projeto de Lei n9 5.394/85, de autoria do Se 
nhor Deputado Floriceno Paixão, que altera dispositivos da Lei 
n9 4.886, de 9 de dezembro de 1965, foi por esta Comissão apro 
vado, em reunião ordinária realizada em 13 de dezembro de 1989-; 
tendo concluído pela adoção do Parecer da lavra do nobre Depu 
taão Oswaldo Lima Filho, nos termos do Substitutivo que apre 
sentou. 

Ocorre que, naquela oportunidade, inadvertida­
mente, o texto do aludido Substitutivo, no § 19, art. 32, saiu 
eivado de uma impropriedade redacional, razão pela qual solici 
tamos de V. Exa. as necessárias determinações no sentido de que 
seja dada, ao supracitado dispositivo, a redação que se segue, 
subscrevendo-a, também, o Relator da matéria: 

" § 19 O pagamento das comissões deverá ser efe 
tuado até o dia 15 do mês subseqüente ao da liquida 
ção da fatura, acompanhada das respectivas cópias das 
notas fiscais. 11 

Agradecendo a atenção de V.Exa., renovamos as 
expressões de elevado apreço e distinta consideração. 

G~· · 
Deputado MARCELO CORDEIRO 

f9uu~L~ 
Deputado OSWALDO LI!ffi FILHO 

Presidente Relator 

Exmo. Senhor 
Deputado PAES DE ANDHADE 
DD. Presidente da Cãmara dos Deputados 
Nesta. 

GER 20.01 .0050.5 - (DEZ/85) 
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?G DEPUTADOS CAMARA DOS 
* PROJETO DE LEI Ng &.394-A, DE 1885 

(00 Sr. Floriceno Paixao) 

Altera dispositivo da Lei ng 4 . 886, de 
9 de dezembro de 1965, que regula as ativi­
dades dos representantes comerciais autOno­
mos; tendo par.ce~es : da Comlsslo de Cons­
tttutçlo e Justiça e Redaçlo, pela consti­
tucionalidade, jurtdlcldade e técnica le­
gislativa; e, da Comlsslo de Economia, In­
dústrla. Comércto, pela aprovaçlo, com 
Substitutivo, com voto em separado do Sr. 
Moysés Pimentel . 

(Projeto de Lei nO 5.394, de 1985, ten­
do anexado o de nO 2 . 751/89. a Que se refe­
rem os pareceres.) 

o Congresso Nacional decreta : 

Art . 10 Os arts . 3 0 , 27. 31, 32, 33, 34 e 39 da Lei 
nO 4.886. de 9 de dezembro de 1965, passam a Vigorar 
com a s egu inte redação: 

"Ar t. 3 0 • •• • ••• . • •• ••• •• •• ••• ••• ••••• 

f) ce r tificado de conc l usão de curso de 
aperfeiçoamento profiSs i ona l de . no m1nimo. 
60 (sessenta) hor as/aula. 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

§ 40 Compete ao Conselho de Rep r esen­
tantes Come r ciais. no prazo de 90 d i as. es ­
tabe l ece r o curr1cu l o bás i co do curso, 
adaptado à área especi fica de atuação do 
candidato, bem como deter mi nar as e n tidades 
Que a adm i nistrarão. 

§ 50 Ficam desobrigados do curso de r e ­
presentantes come r cia i s já inscr i tos e no 
efetivo exerc1ci0 de suas atividades. na 
data da publicação desta lei . 

Ar t. 27. . .. ... . . . . .... .. . .... . . ..... . . 

ParágrafO único. Os contratos de repre­
sentantes comerciais deverão ser homologa -

, --

*Republica- se em virtude de erro redacional no art. 32, § 1 Ç> , 

Substitutivo da Comissão de Economia, Indústria e Comércio. 

J ' 

do 

:I 
./ 
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CAMARA DOS 
-~,~~Mr=-

DEPUTADOS 
PROJETO DE LEI NQ 5.394-A, DE 1985 

(Do Sr. Floriceno Paixão) 

Altera dispositivo da Lei nQ 4.886, de 
9 de dezembro de 1965, que regula as ativi­
dades dos representantes comerciais autôno­
mos; tendo parecer'es: da Com i ssão de Cons­
tituição e Justiça e Redação, pela consti­
tuciona l idade, juridicidade e técnica le­
gislativa; e, da Comissão de Economia, In­
dústria e Comércio, pela aprovação, com 
Substitutivo, com voto em separado do Sr. 
Moysés Pimentel. 

(Projeto de Lei nQ 5.394, de 1985, ten­
do anexado o de nQ 2.751/89, a que se refe­
rem os pareceres.) 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. l Q Os arts. 3 Q , 27, 31, 32, 33, 34 e 39 da Lei 
nQ 4.886, de 9 de dezembro de 1965, passam a vigorar 
com a seguinte redação: 

"Art. 3 Q ••••••••••• • ••••••••• • • •••• • • 

f) certificado de conclusão de curso de 
aperfeiçoamento profissional de, no mínimo, 
60 (sessenta) horas/aula. 

§ 4Q Compete ao Conselho de Represen­
tantes Comerciais, no prazo de 90 dias, es­
tabelecer o currículo básico do curso, 
adaptado à área especifica de atuação do 
candidato, bem como determinar as entidades 
que a administrarão. 

§ 5Q Ficam desobrigados do curso de re­
presentantes comerciais já inscritos e no 
efetivo exercício de suas atividades, na 
data da publicação desta lei. 

Art. 27 ................... . .......... . 

Parágrafo único. Os contratos de repre­
sentantes comerciais deverão ser homologa-
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dos pelo conselho de representantes comer­
ciais da região do representante ou entida­
de por este designada. 

Art. 31. Prevendo o contrato de repre­
sentação a exclusividade de zona ou zonas, 
ou quando este for omisso, fará jus o re­
presentante à comissão pelos negócios ai 
realizados, ainda que diretamente pelo re­
presentante ou por intermédio de terceiros. 

Parágrafo único. A exclusividade de re­
presentação não presume na ausência de 
ajustes expressos. 

Art. 32. O representante comercial ad­
quire o direito às comissões quando do fa­
turamento dos pedidos ou propostas. 

§ 10 O pagamento das comissões deverá 
ser efetuado até o dia 15 do mês 
subseqüente ao do faturamento, acompanhado 
das respectivas cópias das notas fiscais. 

§ 20 As comissões pagas fora do prazo 
previsto no parágrafo anterior deverão ser 
corrigidas segundo os indices das ORTN. 

§ 30 É facultado ao representante co­
mercial emitir titulos de crédito para co­
brança de comissões. 

§ 40 As comissões deverão ser calcula­
das pelo valor total das mercadorias. 

Art. 33. Não sendo previsto, no contra­
to de representação, os prazos para recusa 
das propostas ou pedidos, que hajam sido 
entregues pelo representante acompanhados 
requisitos exigiveis, ficará o re~resentado 
obrigado a acreditar-lhe a respectiva co­
missão, se não manifestar a recusa justifi­
cada, por escrito, nos prazos de 30 a 60 
dias, conforme se trata de comprador domi­
ciliado, respectivamante, no território na­
cional do exterior. 

§ lQ 

§ 20 A retribuição do representante 
não será prejudicada no caso de devoluções 
com causas justificadas tais como: entrega 
fora dos prazos estipulados, mercadorias 
com defeito de fabricação ou descumprimento 
de qualquer cláusula do pedido. 

• • 

.. 



• 

, . 

. . 

3 

§ 3 0 A aprovação dos pedidos é de res­
ponsabilidade exclusiva do representado, 
ressalvadas as hipóteses do § 10 deste 
artigo . 

Art. 34. A denúncia, por qualquer das 
partes, sem causa justificada do contrato 
de representação, ajustado por tempo inde­
terminado, e que haja vigorado por mais de 
3 (três) meses, obriga o denunciante, salvo 
outra garantia prevista no contrato, à con­
cessão do pré-aviso, com antecedência míni­
ma de 30 dias ou ao pagamento de importân­
cia igual à média mensal das comissões per­
cebidas durante o período do contrato. 

§ 10 Independentemente do pré-aviso de 
que trata o presente artigo, será devida ao 
representante indenização pela rescisão do 
contrato sem justo motivo, cujo montante 
não será inferior a 1/12 (um doze avos) do 
total da retribuição auferida, para cada 
ano de vigência do contrato. 

§ 20 Na ausência do contrato escrito, 
ou sendo este omisso, a indenização será 
igual ao valor referido no parágrafo ante­
rior, acrescido de 30%. 

§ 3 0 Os valores das comissões para 
efeito tanto do pré-aviso como da indeniza­
ção, previsto nesta lei, deverão ser corri­
gidos segundo os índices das ORTN. 

Art. 39, Para julgamento das controvér­
sias que surgirem entre representante e r e­
presentado é competente a Justiça Comum e o 
Foro do domicílio do representante." 

Art . . 20 Fica revogada a alínea j do art. 27 da Lei 
nO 4.886, de 9 de dezembro de 1965. 

Art. 30 Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 40 Revogam-se as disposições em contrário. 

Justificação 

O presente projeto objetiva introduzir algumas mo­
dificações na Lei nO 4.886, de 9 de dezembro de 1965, 
que regula as atividades dos representan,tes come 'ciais 
autónomos, para melhor adaptá-la à realidade presente, 
decorridos quase 20 anos de sua vigência, mediante a 
adoção de várias medidas tendentes a garantir, àquela 
laboriosa classe, melhores condições de trabalho. 
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Passamos, assim, a justificar cada uma das altera­
ções que nos foram sugeridas pela diretoria da Arpo 
(Associação dos Representantes de Calçados, Bolsas, 
Tecidos, Confecções e derivados de Porto Alegre) e 
transmitidas pelo seu dinâmico presidente, Sr. Carlos 
Berta. 

Art. 3Q Pretende-se, com o acréscimo da alínea f e 
dos §§ 4Q e 5Q, o aprimoramento técnico e maior quali­
ficação profissional do representante comercial 
autônomo. Se os corretores de imóveis possuem tal exi­
gência, justifica-se plenamente que os representantes 
comerciais também a ela se submetam, eis que sua ati­
vidade é bem mais abrangente. Haverá, naturalmente, a 
necessidade de adaptação dos currículos aos mais di­
versos tipos de representação comercial. 

Art. 27. O parágrêfp único é acrescentado em virtu­
de de se fazer necessária a homologação dos contratos 
de representação comercial, pelos respectivos conse­
lhos regionais, para evitar que os contratantes e con­
tratados não venham a assinar contratos que firam dis­
positivos legais. 

Art. 31. A nova redação se justifica porque, da 
leitura do texto legal, o representante comercial é 
grandemente prejudicado se o contrato de representação 
silencia quanto à exclusividade de zona. Nesse caso, 
não cabe ao representante o direito às comissões, se 
os negócios realizados o forem pelo próprio represen­
tado ou por outro representante. Daí a modificação 
proposta para melhor atender aos interesses do repre­
sentante comercial. Com efeito, se o contrato silencia 
quanto à exclusividade, deve caber-lhe a comissão, 
mesmo que as vendas sejam realizadas por outrem que 
não ele. O acréscimo do parágrafo único objetiva evi­
tar as demandas desnecessárias que têm surgido, e con­
ferir maior precisão aos contratos. 

Art. 32. Justifica-se a nova redação do artigo vis­
to que, via de regra, sendo as comissões efetivamente 
creditadas no faturamento, são, todavia, pagas somente 
após a liquidação dos respectivos. Na efetivação da 
venda, o representante efetuou gastos imediatos, in­
clusive obrigações fiscais e sociais, cujo retorno, 
pela atual, é extremamente moroso, com as naturais 
corrosões de valores motivados pelo processo 
inflacionário. O prazo estabelecido pelo § 1Q é sufi­
ciente ao processamento burocrático do faturamento do 
mês anterior. O § 2Q estabelece correção dos valores 
pagos com atraso pela representada. Nada ma1s justo 
que sejam corrigidas pelos índices das ORTN. A juris­
prudência, aliás, já vem se orientando nesse sentido. 
Pelo § 3 Q pretende-se evitar desnecessárias demandas 
motivadas pela falta de pagamento em tempo hábil de 
comissões. Tal prática, certamente, facilitará a solu­
ção de eventuais divergências. Em relação ao § 4Q , 

tem-se que os créditos de comissão devem ser realmente 
calculados sobre os preços finais das mercadorias, com 
exceção do IPI. 

• 
• • 

. . 
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Art. 33. Justifica-se a alteração dos prazos pr e­
vistos na lei vigente em virtude da agilidade dos atu­
ais meios de comunicação e modernos sistemas de 
processamento. Altera-se o § 20 porque não se justifi­
ca o não pagamento de comissões nos casos de devolu­
ções de mercadorias ou cancelamentos em que não haja 
responsabilidade alguma por parte do representante 
comercial. Com o § 30 pretende-se evitar que abusos 
venham a prejudicar o desenvolvimento das atividades 
dos representantes comerciais. 

Art. 38. A nova redação deste artigo visa a propi­
ciar ao representante comercial maior segurança e me­
lhores condições para desenhar suas funções, vez que o 
período de seis meses consignado na lei é muito longo. 
Através do § 10 pretende-se fazer com que o represen­
tante comercial tenha como indenização ao menos uma 
vez a média mensal de suas comissões para cada ano de 
vigência do contrato. O § 20 penaliza aqueles que con­
tratarem representantes comerciais sem contratos 
expressos. O § 30 apenas objetiva corporificar em tex­
to legislatiVO jurisprudência já dominante nos 
tribunais. 

Art. 39. Com a fixação do Foro pretende-se não ape­
nas o acesso facilitado do representante á Justiça, 
como evitar as freqüentes controvérsias surgidas em 
torno do assunto. 

Sala das Sessões, 
pa hão. 

de 1985. Flortceno 

LEGISLACÃO CITADA, ANEXADA PELA COORDENACÃO 
DAS COMISSOES PERMANENTES 

LEI NO 4.886, DE 9 DE DEZEMBRO DE 1965 

Regula as ativtdades dos representantes 
comerctats autônomos. 

O Presidente da República, faço saber que o Con­
gresso Nacional decreta, e eu sanciono a seguinte lei: 

Art. 10 Exerce a representação comercial autônoma a 
pessoa jurídica ou a pessoa física, sem relação de em­
prego, que desempenha, em caráter não eventual por 
conta de uma ou mais pessoas, a mediação para a reali­
zação de negÓCioS mercantis, agenciando propostas ou 
pedidos, para transmiti-los aos representados, prati­
cando ou não atos relacionados com a execução dos 
negócios. 

\ 

Parágrafo único. Quando a representação 'comercial 
incluir poderes atinentes ao mandato mercantil, serão 
aplicáveis, quanto ao exercício deste, os preceitos 
própriOS da legislação comercial. 

Art. 20 É obr1gatório o reg1stro dos que exerçam a 
representação comercial autônoma nos conselhos regio­
nais criados pelo art. 60 desta lei. 
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Parágrafo único. As pessoas que, na data da pUbli­
cação da pr·esente lei. estiverem no exercício da ati­
vidade. deverão registrar-se nos conselhos regionais. 
no prazo de 90 dias. a contar da data em que estes fo­
rem instalados. 

Art. 3Q O candidato a registro. como representante 
comercial, deverá apresentar: 

a) prova de identidade; 

b) prova de qUitação com o serviço militar. quando 
a ele obrigado; 

c) prova de estar em dia com as exigências da le­
gislação eleitoral; 

d) folha corrida de antecedentes. expedida pelos 
cartórios criminais das comarcas em que o registrado 
houver sido domiciliado nos últimos 10 (dez) anos; 

e) quitação com o imposto sindical. 

§ 1Q O estrangeiro é desobrigado da apresentação 
dos documentos constantes das alíneas b e c deste 
artigo. 

§ 2Q Nos casos de transferência ou de exercício si­
multâneo da profissão. em mais de uma reglao. serão 
feitas as devidas anotações na carteira profissional 
do interessado. pelos respectivos conselhos regionais. 

§ 3Q As pessoas jurídicas deverão fazer prova de 
sua existência legal. 

Art. 4Q Não pode ser representante comercial: 

a) o que não pode ser comerciante; 

b) o falido não reabilitado; 

c) o Que tenha sido condenado por infração penal de 
natureza infamante. tais como falsidade. estelionato. 
apropriação indébita. contrabando. roubo. furto. leno­
cínio ou crimes também punidos com a perda de cargo 
público; e 

d) o que estiver com seu registro comercial cance­
lado como penalidade. 

Art. 5Q Somente será devida remuneração. como me­
diador de negócios comerciais. a representante comer­
cial devidamente registrado. 

Art. 6Q São criados o Conselho Federal e os Conse­
lhos Regionais dos Representantes Comerciais. aos 
quais incumbirá a fiscalização do exerc ic io da profis­
são. na forma desta lei. 

Parágrafo único. É vedado. aos conselhos federal e 
regionais dos representantes comerciaís. desenvolverem 
quaisquer atividades não compreendidas em suas fina11-

. . 

. . 
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dades previstas nesta lei, inclusive as de caráter po­
lítico e partidárias. 

Art. 7Q O conselho federal instalar-se-á dentro de 
noventa (90) dias, a contar da vigência da presente 
lei, no Estado da Guanabara, onde funcionará proviso­
riamente, transferindo-se para a capital da República, 
quando estiver em condições de fazê-lo, a juizo da 
maioria dos conselhos regionais. 

§ lQ O conselho federal será presidido por um dos 
seus membros, na forma que dispuser o regimento inter­
no do conselho, cabendo-lhe, além do próprio voto, o 
de qualidade, no caso de empate. 

§ 2Q A renda do conselho federal será constituída 
de 20% (vinte por cento) da renda bruta dos conselhos 
regionais. 

Art. 8 Q O conselho federal será composto de repre­
sentantes comerciais de cada Estado, eleitos pelos 
conselhos regionais, dentre seus membros, cabendo a 
cada conselho regional a escolha de 2 (dois) 
delegados. 

Art. 9 Q Compete ao conselho federal determinar o 
número dos conselhos regionais, o qual não poderá ser 
superior a um por Estado, Território federal e Distri­
to Federal, e estabelecer-lhes as bases territoriais. 

Ar t . 
federa 1 : 

10. Compete, privativamente, ao conselho 

a) elaborar o seu regimento interno; 

b) dirimir as dívidas suscitadas pelos conselhos 
regionais; 

c) aprovar os regimentos internos dos conse l hos 
regionais; 

d) julgar Quaisquer recursos relativos às decisões 
dos conselhos regionais; 

e) baixar instruções para a fiel observância da 
presente 1 e i ; 

f) elaborar o Código de Ética Profissional; e 

g) resolver os casos omissos. 

Parágrafo único. Das decisões do conselho federal 
caberá recurso, sem efeito suspensivo, no prazo de 
trinta dias, para o ministro da Indústria e do 
Comércio. 

Art. 11. Dentro de 60 (sessenta) dias, contados da 
vigência da presente lei, serão instalados os conse­
lhos regionais correspondentes aos Estados onde exis­
tirem órgãos sindicais de representação da classe dos 
representantes comerciais, atualmente reconhecidos 
pelo Ministério do Trabalho e Previdência Social. 
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Art. 12. Os conselhos regiona1s terão a seguinte 
composição: 

a) 2/3 (dois terços) de seus membros serão consti­
tuídos pelo presidente do mais antigo sindicat~ da 
classe do respect1vo Estado e por diretores de s1ndi­
catos da classe, do mesmo Estado, eleitos estes em as­
sembléia geral; 

b) 1/3 (um terço) formado de 
merciais no exercicio efetivo da 
em assembléia geral realizada no 

representantes co­
profissão, eleitos 

sindicato da classe. 

§ lQ A secretaria do sindicato incumbido da reali­
zação das eleições organ1zará cédula única, por ordem 
alfabética dos candidatos, destinada à votação. 

§ 2Q Se os órgãos sindicais de representação da 
classe não tomarem as providênc1as previstas quanto à 
instalação dos conselhos regionais, o conselho federal 
determinará, imediatamente, a sua constituição, me­
diante eleições em assemblé1a geral, com a participa­
ção dos representantes comerciais no exercício efet1vo 
da profissão no respectivo Estado. 

§ 3 Q Havendo, num mesmo Estado, mais de um s1ndica­
to de representantes comerciais, as eleições a que se 
refere este artigo se processarão na sede do s1ndicato 
da classe situado na capital e na sua falta, na sede 
do mais antigo. 

§ 4Q O conselho regional será presid1do por um dos 
seus membros, na forma que dispuser o seu regimento 
interno, cabendo-lhe, além do próprio voto, o de qua­
lidade, no caso de empate. 

§ 5 Q OS conselhos regionais terão no máximo 30 
(trinta) membros, e no mínimo, o número que for fixado 
pelo conselho federal. 

Art. 13. Os mandatos dos membros do conselho fede­
ral e dos conselhos regionais serão de 3 (três) anos. 

§ 1Q Todos os mandatos serão exercidos 
gratuitamente. 

§ 2Q A aceitação do cargo de presidente, secretário 
ou tesoureiro importará fia obrigação de residir na lo­
calidade em que estiver sediado o respectivo conselho. 

Art. 14. O conselho federal e os conselhos regio­
nais serão administrados por uma diretoria que não 
poderá exceder a 1/3 (um terço) dos seus integrantes. 

Art. 15. Os presidentes dos conselhos federais e ~ 
regionais completarão o prazo do seu mandato, caso se-
jam substituídos na pres1dênc1a do s1ndicato. 

Art. 16. Const1tuem renda dos conselhos reg10nais 
as contr1buições e multas devidas pelos representantes 
comerc1ais, pessoas fís1cas ou jurídicas, neles 
reg1strados. 
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Art. 17. Compete aos conselhos regionais: 

a) elaborar seu regimento interno, SUbmetendo-o à 
apreciação do conselho federal; 

b) decidir sobre os pedidos de registro de repre­
sentantes comerciais, pessoas físicas ou jurídicas, na 
conformidade desta lei; 

c) manter o cadastro profissional; 

d) expedir as categorias profissionais e anotá-los, 
Quando necessáriO; 

e) impor as sanções disciplinares previstas nesta 
lei, mediante a feitura de processo adequado, de acor­
do com o disposto no art. 18; 

f) fixar as contribuições e emolumentos Que serão 
devidos pelos representantes comerciais, pessoas físi­
cas ou jurídicas, registrados. 

Parágrafo único. As contribuições e emolumentos, 
previstos na alínea f deste artigo, não poderão exce­
der, mensalmente, de 5 (cinco) e 10 (dez) por cento do 
salário mínimo vigente na região, Quando se tratar, 
respectivamente, de representante comercial, pessoa 
física ou pessoa jurídica. 

Art. 18. Compete aos conselhos regionais apli c ar ao 
representante comercial faltoso, as seguintes penas 
disciplinares: 

a) advertência, sempre sem publicidade; 

b) multa até a importância equivalente ao maior 
salário mínimo vigente no País; 

c) suspensão do exercício profissional, até 1 (um) 
ano; 

d) cancelamento do registro, com a apreensão da 
carteira profiSSional. 

§ 1Q No caso de reincidência ou de falta manifesta­
mente grave, o representante comercial poderá ser sus­
penso do exercício de sua atividade ou ter cancelado o 
seu registro. 

§ 2Q As penas disciplinares serão aplicadas após 
processo regular, sem prejuízo, Quando couber, da res­
ponsabilidade civil ou criminal. 

§ 3 Q O acusado deverá ser citado, 
dando-se-lhe ciência do inteiro teor da 
Queixa, sendo-lhe assegurado, sempre, o 
de defesa, por si ou por procurador 
constituído. 

inicialmente, 
denúncia ou 

amplo direito 
regularmente 

§ 4Q O processo disciplinar será 
dos membros do conselho regional, ao 
coligír as provas necessárias. 

preSidido por um 
Qual incumbirá 
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§ 50 Encerradas as provas de iniciativa da autori­
dade processante, ao acusado será dado requerer e pro­
duzir as suas próprias provas, após o que lhe será as­
segurado o direito de apresentar, por escrito, defesa 
final e o de sustentar, oralmente, suas razões, na 
sessão do julgamento. 

§ 60 Da decisão dos conselhos regionais caberá re­
curso voluntário, com efeito suspensivo, para o conse­
lho federal. 

Art. 19. Constituem faltas no exercício da profis­
são de representante comercial: 

a) prejudicar, por dolo ou culpa, os interesses 
confiados aos seus cuidados; 

b) auxiliar ou facilitar, por qualquer meio, o 
exercício da profissão aos que estiverem proibidos, 
impedidos ou não habilitados a exercê-la; 

c) promover ou facilitar 
como quaisquer transações que 

negócios ilícitos, bem 
prejudiquem interesses 

da Fazenda Pública; 

d) violar o sigilo profissional; 

e) negar ao representante as competentes prestações 
de contas, recibos de quantias ou documentos que lhe 
tiverem sido entregues, para qualquer fim; 

f) recusar a apresentação da carteira profissional, 
quando solicitada por quem de direito. 

Art. 20. Observados os princípios desta lei, o con­
selho federal dos representantes comerciais expedirá 
instruções relativas à aplicação das penalidades em 
geral e, em particular, aos casos em que couber impo­
sições da pena de multa. 

Art. 21. As repartições federais, estaduais e muni­
cipais, ao receberem tributos relativos à atividade do 
representante comercial, pessoa física ou jurídica, 
exigirão prova de seu registro no conselho regional da 
respectiva região. 

Art. 22. Da propaganda deverá constar, obrigàtoria­
mente, o número da carteira profiSSional. 

Parágrafo único. As pessoas jurídicas farão cons­
tar, também, da propaganda, além do número da carteira 
do representante comercial responsável, o seu próprio 
número de registro no conselho regional. 

Art. 23. O exercício financeiro dos conselhos fede­
ral e regionais coincidirá com o ano civil. 

Art. 24. As 
prestarão contas 
até o último dia 

diretorias dos conselhos 
da sua gestão ao próprio 
do mês de fevereiro de cada 

regionais 
conselho, 
ano. 

• 
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Art. 25. 
até o último 
1 ho federa 1. 

Os conselhos regionais prestarão contas 
dia do mês de março de cada ano ao conse-

Parágrafo único. 
prestará contas, no 
plenário. 

A diretoria do conselho federal 
mesmo prazo, ao respectivo 

Art. 26. Os sindicatos incumbidos do processamento 
das eleições, a que se refere o art. 12, deverão to­
mar, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, a contar da 
publicação desta lei, as . providências necessárias à 
instalação dos conselhos rp-gionais dentro do prazo 
previsto no art. 11. 

Art. 27. Do 
quando celebrado 
muns e outros, 
obrigatoriamente: 

contrato de 
por escrito, 

a juízo dos 

representação comercial, 
além dos elementos co­
interessados, constarão, 

a) condições e requisitos gerais de representação; 

b) indicação genérica ou específica dos produtos ou 
artigos objeto da representação; 

c) prazo certo ou indeterminado da representação; 

d) indicação da zona ou zonas em que será exercida 
a representação, bem como da permissibilidade ou não 
de a representada ali poder negociar diretamente; 

e) garantia ou não, parcial ou total, ou por certo 
prazo, da exclusividade de zona ou setor de zona; 

f) retribuição e época do pagamento, pelo exercício 
da representação, dependente da efetiva realização dos 
negócios, e recebimento, ou não, pelo representado, 
dos valores respectivos; 

g) os casos em que se justifique a restrição de 
zona concedida com exclusividade; 

h) obrigações 
contratantes; 

e responsabilidades das partes 

t) exercício exclusivo ou não da representação a 
favor do representado; 

j) indenização devida ao representante, pela resc i ­
são do contrato fora dos casos previstos no art. 34, 
cujo montante não será inferior a 1/20 (um vinte a vos) 
do total da retribuição auferida durante o tempo em 
que exerceu a representação, a contar da vigência des ­
ta lei. 

Parágrafo único. Na falta do contrato escrito, ou 
sendo este omisso, a indenização será igual a 1/15 (um 
quinze avos) do total da retribuição auferida no exer­
cício da representação, a partir da vigência dest a 
1 e i . 
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Art. 28. O representante comercial fica obrigado a 
fornecer ao representado, segundo as disposições do 
contrato ou, sendo este omisso, quando lhe for solici­
tado, informações detalhadas sobre o andamento dos ne­
gócios a seu cargo, devendo dedicar-se à representa­
ção, de modo a expandir os negócios do representado e 
promover os seus produtos. 

Art. 29. Salvo autorização expressa, não poderá o 
representante conceder abatimentos, descontos ou dila­
ções, nem agir em desacordo com as instruções do re­
presentado. 

Art. 30. Para que o representante possa exercer a 
representação em juizo, em nome do representado, 
requerer-se mandato expresso. Incumbir-lhe-á porém, 
tomar conhecimento das reclamações atinentes aos negó­
cios, transmitindo-as ao representado e sugerindo as 
providências acauteladoras do interesse deste. 

Parágrafo único. O representante, quanto aos atos 
que praticar, responde segundo as normas do contrato 
e, sendo este omisso, na conformidade do direito 
comum. 

Art. 31. Prevendo o contrato de representação a ex­
clusividade de zona ou zonas, fará jus o representante 
à comissão pelos negócios aí realizados, ainda que di­
retamente pelo representado ou por intermédio de 
terceiros. 

Parágrafo Único. A exclusividade de zona ou repre­
sentações não se presume na ausência de ajuste 
expresso. 

Art. 32. O representante comercial adquire direito 
às comissões, logo que o comprador efetue o respectivo 
pagamento ou na medida que o faça, parceladamente. 

Art. 33. Não sendo previstos, no contrato de repre­
sentação, os prazos para recusa das propostas ou pedi­
dos, que hajam sido entregues pelo representante, 
acompanhados dos requisitos exigíveis, ficará o repre­
sentado obrigado a creditar-lhe a respectiva comissão, 
se não manifestar a recusa, por escrito, nos prazos de 
15, 30, 60 ou 120 días, conforme se trate de comprador 
domiciliado, respectivamente, na mesma praça, em outra 
do mesmo estado, em outro estado ou no estrangeiro. 

§ 10 Nenhuma retribuição será devida ao represen­
tante comercial, se a falta de pagamento resultar de 
insolvência do comprador, bem como se o negócio vier a 
ser por ele desfeito ou for sustada a entrega de mer­
cadorias devido à situação comercial do comprador, ca­
paz de comprometer ou tornar duvidosa a liquidação. 

§ 20 Salvo ajuste em contrário, as comissões devi­
das serão pagas mensalmente, expedindo o representado 
a conta respectiva, conforme cópias das faturas reme­
tidas aos compradores, no respectivo período. 
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Art. 34. A denúncia, por qualquer das partes, sem 
causa justificada, do contrato de representação, ajus­
tado por tempo indeterminado e que haja vigorado por 
mais de seis meses, obriga o denunciante, salvo outra 
garantia prevista no contrato, à concessão de pré­
aviso, com antecedência mínima de trinta dias, ou ao 
pagamento de importância igual a 1/3 (um terço) das 
comissões auferidas pelo representante, nos três meses 
anteriores. 

Art. 35. Constituem motivos justos para rescisão do 
contrato de representação comercial, pelo representa­
do: 

a) a desídia do representante no cumprimento das 
obrigações decorrentes do contrato; 

b) a prática de atos que importem em descrédito co­
mercial do representado; 

c) a falta de cumprimento de quaisquer obrigações 
inerentes ao contrato de representação comercial; 

d) a condenação definitiva por crime considerado 
infamante; 

e) força maior. 

Art. 36. Constituem motivos justos para rescisão do 
contrato de representação comercial, pelo 
representante: 

a) redução de esfera de atividade do representante 
em desacordo com as cláusulas do contrato; 

b) a quebra, direta ou indireta da exclusividade, 
se prevista no contrato; 

c) a fixação abusiva 
representante, com 
impossibilitar-lhe ação 

de preços em relação à zona 
o exclusivo escopo 
regular; 

do 
de 

d) o não-pagamento de sua retribuição na época 
devida; 

e) força maior. 

Art. 37. Somente ocorrendo motivo justo para a res­
cisão do contrato, poderá o representando reter comis­
sões devidas ao representante, com o fim de ressarcir­
se de danos por este causados e, bem assim, nas' hipó­
teses previstas no art. 35, a título de compensação. 

Art. 38. Não serão prejudicados os direitos dos re­
presentantes comerciais quando, a titulo de coopera­
ção, desempenhem, temporariamente, a pedido de repre­
sentado. encargos ou atribuições diversos dos previs­
tos no contrato de representação. 

Art. 39. Para julgamento das controvérsias que 
surgirem entre representante e representado, é compe­
tente a Justiça Comum. 
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Art. 40. Dentro de cento e oitenta (180) dias da 
publicação da presente lei, serão formalizados, entre 
representado e representantes, em documento escrito, 
as condições das representações comerciais vigentes. 

Parágrafo único. A indenização devida pela rescisão 
dos contratos de representação comercial vigentes na 
data desta lei, fora dos casos previstos no art. 35, e 
quando as partes não tenham usado da faculdade previs­
ta neste artigo, será calculada, sobre a retribuição 
percebida, pelo representante, nos últimos cinco anos 
anteriores à vigência desta lei. 

Art. 41. Compete ao Ministério da Indústria e do 
Comércio fiscalizar a execução da presente lei . 

§ 10 Em caso de inobservância das prescrições le­
gais , caberá intervenção nos Conselhos Federal e Re­
gionais, por ato do Ministro da Indústria e do 
Comércio. 

§ 20 A intervenção restringir-se-á a tornar efetivo 
o cumprimento da lei e cessará quando assegurada a sua 
execução. 

Art. 42. Esta lei entra em vigor na data de sua 
pub 1 i cação. 

Art. 43. Revogam-se as disposições em contrário. 

Brasília, 
dência e 77 0 

ter Peraccht 

9 de dezembro de 1965; 144 0 da Indepen­
da República. "_ H. CASTELLO BRANCO _ Wal-
Barcellos Octãvto Bulhões. 

Brasília, 26 de abril de 1989 

A Sua Excelência o Senhor 

Paes de Andrade 

DO. Presidente da Câmara dos Deputados 

Ne s ta 

Senhor Presidente, 

Requeiro a Vossa Excelência, na forma 
nO 6 / 89, o desarquivamento dos seguintes 
minha autoria: 

NOs 1.024/83 2.565/83 2 .593/83 
2.928/83 3.029/84 3.073/84 3 . 633/84 
3 . 694 / 84 3.773 / 84 3.816/84 3. 86 1/84 
4.072/84 4.347/84 4.641/84 4.80 3 /84 
4.886/84 4.908/84 5.009/85 5.18 1/ 85 
5.642 / 85 5.702/85 5.724/85 5.884 /85 
6.236/85 6.335/85 6.423/85 6.733/ 8 5 
7.879/ 86 7.916/86 8.130/86 8. 131/86 
8.134/86 8.139/86 8.230/86 8.231/86 
8 .354 / 86 8.437/86 8.438/86 237/87. 

da Resolução 
projetos de 

2.906/83 
3.653/84 
3.940/84 
4.832/84 
5.394/85 
6.221/85 
7.789/86 
8.133/86 
8.232/86 

• 
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Atenciosamente, Deputado Florlceno Paixão. 

RESOLUÇÃO NO 6, DE 4 DE ABRIL DE 1989 

Determina o arquivamento das proposi­
ções Que menciona. 

A Câmara dos Deputados resolve: 

Art. 10 Das proposlçoes que se encontravam em tra­
mitação no dia 4 de outubro de 1988, ficam arquivadas 
as seguintes, tenham ou não parecer: 

a) as de iniciativa de deputados ou de comissão 
permanente; e 

bi as que, iniciadas na forma da alinea a, foram 
emendadas no Senado Federal. 

Parágrafo único. Não estão sujeitos ao arquivamento 
os projetos que embora na situação prevista 
no caput deste artigo sofreram anexação de outros 
apresentados a partir de 5 de outubro de 1988. 

Art. 20 Fica facultado ao autor no prazo de 30 
(trinta) dias da promulgação desta resolução requerer 
o desarquivamento das proposições referidas no art. 10 
caso em que se fará nova distribuição mantendo-se po­
rém o número original e sua procedência para todos os 
efeitos regimentais. 

Art. 30 As prOPosições da iniciativa de outros po­
deres ou do Senado Federal, que se encontravam em tra­
mitação no dia 4 de outubro de 1988, serão remetidas à 
Mesa para efeito de redistribuição, considerando-se 
não escrito& os pareceres emitidos até aquela data. 

Art. 40 Esta resolução entra em v igor na data de 
sua publicação. 

Art. 50 Revogam-se as disposições em contrário. 

Câmara 
tado Paes 
tados. 

dos Deputados, 4 de abril de 1989. _ Depu­
de Andrade, Presidente da Câmara dos Depu-

PROJETO DE LEI NO 2.751, DE 1989 

(Do Sr. Francisco Amaral) 

Anexado ao de nO 5.394 / 85 

Altera a lei nº 4.886, de 9 de dezem­
bro de 1965, Que regula as atividades dos 
representantes comerciais autõnomos. 

(Às Comissões de Constituição e Justiça 
e Redação; de Trabalho; e de Economia, In­
dústria e Comércio . ) 

O Congresso Nacional decreta: 
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Art. 1Q A Lei nQ 4.886, de 9 dezembro de 1965, pas­
sa a vigorar com as seguintes alterações: 

r o 
alineas f e 
ma abaixo: 

art. 27 vigora com a nova redação para as • J, sendo acrescido dos §§ 1Q a 5Q, na for-

f) retribuição pelo exercicio da repre­
sentação. 

j) indenização devida ao representante, 
pela rescisão do contrato fora dos casos 
previstos no art. 35, cUjo montante não 
poderá ser inferior a 1/15 (um quinze avos) 
do total da retribuição auferida durante o 
tempo em que exerceu a representação, a 
contar da vigência desta lei. 

§ 1Q Na falta de contrato escrito ou 
sendo este omisso, a indenização será igual 
a um doze avos do total da retribuição au­
ferida no exercici0 da representação. 

§ 2Q Na hipótese de contrato a prazo 
certo, a indeniz~ção corresponderá à impor­
tância equivalente à média mensal da retri­
buição auferida até a data da rescisão mul­
tiplicada pela metade dos meses resultantes 
do prazo contratual. 

§ 3Q O contrato 
uma vez prorrogado o 
ou expressamente, 
indeterminado. 

com prazo determinado, 
prazo inicial, tácita 

torna-se a prazo 

§ 4Q Considera-se por prazo indetermi­
nado todo contrato que suceder, dentro de 6 
(seis) meses a outro contrato, com ou sem 
determinação de prazo. 

§ 5Q A indenização prevista na 
alinea j deste artigo será calculada sobre 
valores atualizados monetariamente, a cada 
ano ou fração de tempo do exercício da re­
presentação na proporção da variação entre 
o valor médio dos BTN no ano ou fração e o 
valor dos BTN na data da rescisão. 

rr Os arts. 31, 32, 34 e 39 passam a viger com a 
seguinte redação. sendo revogado o parágrafo único do 
art. 31 e o art. 32 acrescido de qu a tro parágrafos. 

Art. 31. Salvo estipu l ação expressa em 
contrário, o representante comercial terá 
direito à retribuição relati va aos negócios 
realizados em sua zona pelo representante 
diretamente ou por intermédio de terceiros. 

Art. 32. O representante comercial ad­
quire direito à retribuição na data do fa-
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turamento pelo representado. da respectiva 
mercadoria. 

§ 1c A retribuição do representante co­
mercial ajustada mediante comissão será 
calculada sobre o valor do negócio agencia­
do, sendo vedados quaisquer abatimentos 
tais como os descontos que vierem a ser 
concedidos pelo representado e as importân­
cias relativas a tributos que se integrem 
no preço do negócio. 

§ 2c Em caso de rescisão injusta do 
contrato por parte do representado a aven­
tual retribuição pendente. gerada por pedi­
dos em carteira ou em fase de execução e 
recebimento, terá vencimento antecipado na 
data da rescisão. 

§ 3 c A retribuição a que fizer juz o 
representante comercial será atualizada mo­
netariamente em caso de mora na proporção 
da variação do valor do BTN. tomados como 
índices de referência o valor do BTN na 
data em que se tornou devida a retribuição 
e na data do seu pagamento. 

§ 4C São vedadas na representação co­
mercial alterações que impliquem, direta ou 
indiretamente na diminuição da média dos 
resultados auferidos pelo representante nos 
últimos 6 meses de vigência. 

Art. 34. A denúncia, por qualquer das 
partes, sem causa justificada do contrato 
de representação, ajustado por tempo inde­
terminado e que haja vigorado por mais de 
seis meses obriga o denunciante, salvo ou­
tra garantia prevista no contrato, à con­
cessão de pré-aviso com antecedência minima 
de trinta dias ou ao pagamento de importân­
cia igual a um terço das comissões auferi­
das pelo representante nos três meses ante­
riores, atualizadas monetariamente segundo 
os índices dos BTN. 

Art. 39. As controvérsias entre repre­
sentado e representante terão por foro o 
domicilio deste e serão julgadas pela Jus­
tiça Comum. aplicando-se o procedimento su­
marissimo previsto no art. 275 do Código de 
Processo Civil. ressalvada a competênCia do 
Juizado de Pequenas Causas." 

111 São acrescentados à Lei n C 4.886, 
zembro de 1965 os segUintes artigos com a 
adequada: 

de 9 de de­
renumeração 

Art. 40. Ressalvada expressa vedação 
contratual, o representante comercial 
poderá exercer sua atividade para mais de 
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uma empresa e empregá-la em outros misteres 
ou ramos de negócio. 

Art. 41. Observadas as disPosições 
constantes do artigo anterior, é facultado 
ao representante contratar com outros re­
presentantes comercia1s, sem qualquer v1n­
culação com seu representado, a execução 
dos serv1ços relacionados com a 
representação. 

§ lQ Na h1pótese deste art1go o paga­
mento das comissões ao representante comer ­
c1al contratado dependerá da liqu1dação da 
conta de com1ssão devida pelo representado 
ao representante contratante. 

§ 2Q Ao representante contratado, no 
caso de rescisão da representação, será de­
v1da pelo representante contratante a par­
ticipação no que houver recebido da repre­
sentada a título de 1ndenização e aviso­
prévio, proporcionalmente às retribuições 
auferidas pelo representante contratado na 
v1gência do contrato. 

§ 3 Q Se o contrato referido 
no caput deste artigo for rescindido sem 
mot1vo justo pelo representante contratan­
te, o representante contratado fará jus ao 
aviso prévio e indenização na forma da lei. 

são 
de 
tes 

§ 4Q OS prazos de que trata o art. 33 
aumentados em 10 dias quando se tratar 
contratos realizados entre representan­
comerciais. 

Art. 
sentação 
cláusula 

42. É vedada 
comerc1al 

deI credere. 

no contrato de repre-
a inclusão de 

Art. 43. No caso da falência do repre­
sentado, as importâncias por ele devidas ao 
representante comercial, relacionadas com a 
representação, inclusive comissões vencidas 
B vincendas, indenização e aViso · prév10, 
serão considerados créditos da mesma natu­
reza dos créditos trabalh1stas. 

Art. 44. Não constitui motivo justo 
para rescisão do contrato de representação 
comercial o impedimento temporária do re­
presentante comercial que estiver em gozo 
do benefíc10 do auxilia-doença concedido 
pela Previdência Social. 

Art. 45. Prescreve em cinco anos a ação 
do representante comercial para ple1tear a 
retribuição que lhe é devida e os demais 
direitos que lhe são garant1dos, por lei . 
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Art. 46. Os valores a que se referem o 
§ 5Q do art. 27, o § 3 Q do art. 32 e o art. 
34, serão corrigidos monetariamente com 
base na variação dos BTN ou por outro inde­
xador que venha substituí-los e legislação 
ulterior aplicável a matéria. 

Art. 47. Compete ao Conselho Federal 
dos Representantes Comerciais fiscalizar a 
execução da presente lei. 

Parágrafo único. Em caso de inobservân­
cia das prescrições legais, caberá inter­
venção nos Conselhos Regionais, por ato da 
Diretoria do Conselho Federal." 

Art. 2Q Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 3Q Revogam-se as diSPosições em contrário. 

Just if icação 

Após mais de 20 (vinte) anos de vigência da Lei nQ 

4.886, de 9 de dezembro de 1965, que regula as ativi­
dades dos representantes comerciais autônomos, achamos 
oportuno a sua adequação às realidades atuais. 

Procuramos, assim, aperfeiçoá-la. 

a) começamos por propor que a indenização mínima 
não seja inferior a 1/15 (um quinze avos), da remune­
ração auferida pelo representante comercial durante o 
prazo em que exerceu a representação, enquanto a lei 
fala em 1/20 (um vinte avos). 

b) previmos que o contrato, com prazo determinado, 
uma vez prorrogado o prazo inicial, tácita ou expres­
samente, torna-se a prazo indeterminado. 

c) definimos que se considera por prazo indetermi­
nado todo contrato que suceder, dentro de 6 (seis) me­
ses a outro contrato, com ou sem determinação de 
prazo. 

d) para não ensejar, freqüentemente, dúvidas e po­
lêmicas, deixamos claro que o exercício exclusivo da 
representação, desde que mantida a autonomia do repre­
sentante comercial, não importa no reconhecimento de 
relação empregatícia. 

e) deixamos claro e nítido o direito do represen­
tante comercial à retribuição relativa aos negócios 
realizados em sua zona pelo representado diretamente, 
ou por intermédio de terceiros, salvo estipulação ex­
pressa em contrário. 

f) O direito à retribuição passou a ficar garanti­
do, ao representante comercial, na data do faturamento 
pela representado da respectiva mercadoria, sendo o 
cálculo efetuado sobre o valor do negócio agenciado, 
vedados Quaisquer abatimentos, tais como os descontos 
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que vierem a ser concedidos pelo representado e as im­
portâncias relativas a tributos que se integram no 
preço da mercadoria. 

g) garantimos a atualização monetária da retribui ­
ção a que fizer jus o representante comercial, em caso 
de mora, segundo os indices permitidos em lei, igual 
atualização ocorrendo com o aviso- prévi o não c oncedi ­
do, pela rescisão injusta do contrato de 
representação. 

h) regulamos as relações entre representantes co­
merciais, e proibimos a estipulação, no contrato de 
representação, da cláusula deI credere. 

t) garantimos às importânCias devidas ao represen­
tante comercial, no caso de falência do representado, 
privilégio equivalente aos créditos trabalhistas. 

j) explicitamos que, estando o representante comer­
cial em gozo de beneficio do auxilio- doença, concedido 
pela Previdência Social, não poderá o representado 
valer-se do pretexto para considerar a representação 
rescindida justamente. 

k) fixamos em 5 (cinco) anos o prazo de prescrição 
de ações do representante comercial para pleitear a 
retribuição que lhe é dev ida, bem como os demais di-
reitos que lhe são garantidos por lei. 4It 

I) corrigimos os valores, não expressamente objeto 
de atualização, segundo a variação prevista em lei, e 
garantimos o tempo de registro do representante comer­
cial nos Conselhos Regionais de Representantes Comer­
ciais para efeito de aposentadoria perante a Previdên­
cia Social. 

m) tendo cessado a supervisão ministerial sobre os 
Conselhos de Representantes Comerciais, alteramos o 
disposto no artigo 41 da lei, que passou a ter o nQ 

47, que atribui ao Conselho Federal competência para 
fiscalizar a execução da Lei n Q 4.886/65 e intervir 
nos Conselhos Regionais, no caso de inobservância da 
mesma. 

Sala das Sessões, 30 de maio de 1989. Franctsco 
Amaral. 

LEGISLACÃO CITADA, ANEXADA PELA COORDENACÃO 

DAS COMISSÕES PERMANENTES 

LEI NQ 4.886, DE 9 DE DEZEMBRO DE 1965 

Regula as atividades dos representantes 
comerciais autônomos. 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Art. 27. Do contrato de representação comercial, 

quando celebrado por escrito, além dos elementos co-
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muns e outros, a juízo dos interessados, constarão, 
obrigatóriamente: 

a) condições e requisitos gerais da representação; 

b) indicação genérica ou específica dos produtos ou 
artigos objeto da representação; 

c) prazo certo ou indeterminado da representação; 

d) indicação da zona ou zonas em Que será exercida 
a representação, bem como da permissibilidade ou não 
de a representada ali poder negociar diretamente; 

e) garantia ou não, parcial ou total, ou por certo 
prazo, da exclusividade de zona ou setor de zona; 

f) retribuição e época do pagamento, pelo exercício 
da representação, dependente da efetiva realização dos 
negócios, e recebimento, ou não, pelo representado, 
dos valores respectivos; 

g) os casos em Que se justifique a restrição de 
zona concedida com exclusividade; 

h) obrigações 
contratantes; 

e responsabilidades das partes 

t) exercício exclusivo ou não da representação a 
favor do representado; 

j) indenização devida ao representante, pela resci­
são do contrato fora dos casos previstos no art. 34, 
cUjo montante não será inferior a 1/20 (um vinte avos) 
do total da retribuição auferida durante o tempo em 
Que exerceu a representação, a contar da vigência des­
ta lei. 

Parágrafo único. Na falta do contrato escrito, ou 
sendo este omisso, a indenização será igual a 1/15 (um 
Quinze avos) do total da retribuição auferida no exer­
cício da representação, a partir da vigência desta 
lei. 

Art. 31. Prevendo o contrato de representação a ex­
clusividade de zona ou zonas, fará jus o representante 
à comissão pelos negócios aí realizados, ainda Que di­
retamente pelo representado ou por intermédio de 
terceiros. 

Parágrafo único. A exclusividade de zona ou repre­
sentações não se presume, na ausência de ajuste 
expresso. 

Art. 32. O representante comercial adquire direito 
às comissões, logo Que o comprador efetue o respectivo 
pagamento ou na medida que o faça, parceladamente. 
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Art. 34. A denúncia, por qualquer das partes, sem 
causa justificada, do contrato de representação, ajus­
tado por tempo indeterminado e que haja vigorado por 
mais de seis meses, obriga o denunciante, salvo outra 
garantia prevista o contrato, à concessão de pré­
aviso, com antecedência minima de trinta dias ou ao 
pagamento de importânCia igual a um terço (1/3) das 
comissões auferidas pelo representante, nos três meses 
anteriores. 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

Art. 39. Para jUlgamento das controvérsias que sur­
girem entre representante e representado, é competente 
a Justiça Comum. 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

Art. 41. Compete ao Ministério da Indústria e do 
Comércio fiscalizar a execução da presente lei. 

§ 1Q Em caso de inobservância das prescrições le­
gais, caberá intervenção nos Conselhos Federal e Re­
gionais, por ato do Min i stro da Indústria e do 
Comércio. 

§ 2Q A intervenção restringir-se-á a tornar efetivo 
o cumprimento da lei e cessará quando assegurada a sua 
execução. 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

LEI NQ 5.869, DE 11 DE JANEIRO DE 1973 

Institui o Código de Processo Civil. 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

LIVRO I 

Do Processo de Conhecimento 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

TiTULO VII 

Do Processo e do Procedimento 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

CAP i TULO I II 

Do Procedimento Sumarlsslmo 

Art. 275. Observar-se-á o procedimento sumarissimo: 

I nas causas cujo valor não exceder 20 (vinte) 
vezes o maior salário minimo vigente no Pais; 

11 nas causas qualquer que seja o valor: 

• 

• 



• 
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a) que versem sobre a posse ou domínio de coisas 
móveis e de semoventes; 

b) de arrendamento rural e de parceria agrícola; 

c) de responsabilidade pelo pagamento de impostos, 
taxas, contribuições, despesas e administração de pré­
dio em condomínio; 

d) de ressarcimento por danos em prédio urbano ou 
rústico; 

e) de reparação de dano causado em acidente de 
veículos; 

f) da eleição de cabecel: 

g) que tiverem por objeto o cumprimento 
posturas municipaiS quanto a distância entre 
plantio de árvores, construção e conservação 
e paredes divisórias; 

de leis e 
prédios, 

de tapume 

h) oriundas de comissão mercantil, condução e 
transporte, depósito de mercadorias, gestão de negó­
cios, comodato, mandato e edição; 

1) de cobrança da quantia devida a título de retri ­
buição ou indenização, a depositário e leiloeiro; 

j) do proprietário ou inquilino de um prédio para 
impedir sob cominação de multa que o dono ou inquilino 
do prédio vizinho faça dele uso nocivo à segurança, 
sossego e saúde dos que naquele habitam; 

1) do proprietário do prédio encravado para lhe ser 
permitida a passagem pelo prédio vizinho, ou para es­
tabelecimento da servidão de caminho, perdida por cul-
pa sua; 

m) para 
liberais, 
especial. 

a cobrança dos honorários dos profissionais 
ressalvado o disposto em legislação 

Parágrafo único. Esse procedimento não será obser­
vado nas ações relativas ao estado e à capacidade das 
pessoas. 

PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E 

JUSTIÇA E REDAÇÃO 

I Relatório 

Através deste projeto, o nobre Deputado Floriceno 
Paixão objetiva alterar a lei que regula as atividades 
dos representantes comerciais autônomos. No dizer da 
própria justificativa, busca- se "adaptá-la à realidade 
presente, decorridos quase 20 anos de sua vigência, 
mediante a adoção de várias ~diQas tendentes a garan-
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tir àquela laboriosa classe melhores condições de 
trabalho". As principais modificações dizem respeito à 
exigência de aperfeiçoamento profissional, homologação 
de contratos pelo Conselho Regional, exclusivida~ de 
zona de atuação, época em que se adquire o direito às 
comissões, prazo para recusa de pedido, denúncia do 
contrato e foro para julgamento de pendência. 

A propOSição já merecera parecer favorável das Co­
missões de Constituição e Justiça, Trabalho (com emen­
das) e Educação e Cultura estando pronta para entrar 
em Ordem do Dia quando fo i editada a Resolução n Q 

6/89, ocorrendo então nova distribuição. 

II Voto do Relator 

Preliminarmente, cabe assinalar que está tramitando 
pela Casa o Projeto de Lei nO 2.751/89, de autoria do 
nobre Deputado Francisco Amaral, versando sobre o mes­
mo tema. Assim, nos termos do art. 124, § 50, do Regi­
mento Interno, entendo que seja oportuno requerer-se 
sua anexação ao projeto ora em debate. 

Estão atendidas as condições de admissibilidade fi­
xadas pela Constituição Federal: 

matéria de competênCia legislativa da União (art. 
22); 

_ legitimidade da iniciativa por parte de Deputado 
Federal (art. 61, caput); e 

_ atribuição do Congresso Nacional para apreciar o 
tema (art. 48). 

Nada a opor quanto à técnica legislativa. 

Diante do acima exposto, manifesto-me: 

a ) pelo pedido de anexação do Projeto de Lei nO 
2.751/89 ao de nO 5.394/85; 

b) pela constitucionalidade, juridicidade e boa 
técnica legislativa do Projeto de Lei nO 5.394/85. 

Sala das Reuniões, 17 de agosto de 1989. _ Depu­
tado Alcides Lima, Relator. 

111 Parecer da Comissão 

A Comissão de Constituição e Justiça e Redação, em 
reunião -ordinária plenária realizada hoje, opinou una­
nimemente pela constitucionalidade, juridicidade e 

• 

técnica legislativa do Projeto de Lei nO 5.394/85, nos • 
termos do parecer do relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: Nelson 
Jobim, Presidente; João Natal, Vice-Presidente; Harlan 
Gadelha, Hélio Manhães, Leopoldo Souza, Juarez Marques 
Batista, Mendes Ribeiro, Nilson Gibson, Rosário Congro 
Neto, Plínio Martins, Renato Vianna, Sérgio Spada, 
Costa Ferreira, Theodoro Mendes, ALoysio Chaves, Elié-
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zer Moreira, Evaldo Gonçalves, Francisco Benjamim, Os­
car Corrêa, Sigmaringa Seixas, Vilson Souza, Gerson 
Peres, Ibrahim Abi-Ackel, Miro Teixeira, Horácio Fer­
raz, Roberto Torres, José Genoíno, José Maria Eymael, 
Marcos Formiga, Aldo Arantes, Afrísio Vieira Lima, An­
tônio Mariz, José Melo, Raimundo Bezerra, Alcides Li­
ma, Enoc Vieira, Ervin Bonkoski, José Luiz Maia e Egí­
dio Ferreira Lima. 

Sala da Comissão, 23 de agosto de 1989. _ D~pu-
tado Nelson Jobtm, Presidente Deputado Alctdes 
Lima, Relator. 

PARECER DA COMISSÃO DE ECONOMIA, 

INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

I e II Relatório e Voto do Relator 

O projeto em exame procura alterar os arts. 30, 27, 
31, 32, 33, 34 e 39 da Lei na 4.886, de 1965, que re­
gUla as atividades dos representantes comerciais autô­
nomos com o objetivo de adaptar aquela lei à realidade 
dos nossos dias e sobretudo oferecer maiores garantias 
ao exercício da citada profissão. 

Constituem alterações propostas: 

a) instituir o curso de aperfeiçoamento profiSSio­
nal (art. 30, §§ 40 e 50); 

b) instituir a obrigatoriedade de homologação do 
contrato de trabalho do representante pelo Conselho 
Regional da categoria (art. 27); 

c) regular a exclusividade da zona de atividade do 
representante (art. 31); 

d) regular o prazo de pagamento das comissões devi­
das ao representante (art. 31); 

e) regula o prazo e as condições de recusa das pro­
postas ou pedidos de mercadorias (art. 32); 

f) estabelece 
de representação 
34) ; 

condições 
e pagamento 

para denúncia do contrato 
do aviso préViO (art. 

g) determina o foro de domicílio do representante 
como garantia essencial e indispensável nos litígios 
entre este e os representantes (art. 39); 

h) revoga a allnea j do art. 27 da referida Lei nO 
4.886, que fixava em nível inferior a indenização ao 
representante em caso de rescisão de contrato (art. 
2'1) • 

Como se depreende da proposição, trata-se de provi­
dência legislativa renovadora, que estabelece normas 
capazes de garantir o exercício da atividade do repre­
sentante comercial e assegurar os seus direitos à in-
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denização em caso de rescisão do contrato, corrigindo 
falhas, que surgiram com a execução da lei anterior. 

Assim, o representante era obrigado a propor ação 
em foro longínquo do seu domicílio, na comarca da sede 
da firma representada, às vezes em outros estados, 
para defender os seus direitos. 

o prOjeto do ilustre e operoso Deputado Floriceno 
Paixão obedeceu ao sentido dominante na legislação do 
trabalho e não criou qualquer obstáculo à atividade 
comercial legítima. 

o meu parecer, portanto, é pela sua aprovação, com 
as seguintes emendas que visam corrigir pequenas im­
perfeições da Lei nO 4.886 citada e adaptar o título 
de correção monetária aos Bônus do Tesouro Nacional na 
forma da legislação vigente. 

São as seguintes as emendas: 

,.~ Ao art. 33, onde se lê: "respectivamente, no 
território nacional do exterior", diga-se: 
"Respectivamente, no Território Nacional ou no 
exterior". 

2a Ao art. 10, § 40, suprima-se a expressão: 
"adaptado à área específica de atuação do candidato," . 

JUstificação 

Esta emenda atende à atividade peculiar do repre­
sentante comercial, que se pode estender a todo o 
País, não havendo como estabelecer currículo com área 
específica de atuação. 

3 a Ao parágrafo único do art. 60 da Lei nO 4.886, 
suprima-se a proibição: "inclusive as de caráter polí­
tico e partidárias". 

Justificação 

Essa proibição. que data do períOdO da ditadura, 
não se compadece com o amplo direito à manifestação do 
pensamento estabelecido na Constituição de 5 de outu­
bro de 1988. 

4a _ Substitua-se no § 30 do art. 34 a expressão: 
"segundo os índices das ORTN" pela expressão: "segundo 
os indices dos Bônus do Tesouro Nacional". 

SUbstitua-se ainda no § 20 
expressão: "segundo os índices 
expressão: "segundo os i nd ices 
Nacional". 

Justificação 

do art. 32 a mesma 
das ORTN" , pela 

dos Bônus do Tesouro 

Essa 4a emenda procura substituir a referência a um 
título do Tesouro Nacional já extinto pelo título a­
tualmente vigente. 

. , 

• 

• 
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É O meu parecer . 

Sala da Comissão de Economia, 21 de setembro de 
1989. Osvaldo Lima Filho. 

REDAÇÃO DO NOVO TEXTO 

I Relatório 

Relator do Projeto de Lei n Q 5.394, de 1985, do no­
bre Deputado Floriceno Paixão, nesta Comissão, na reu­
nlao ordinária deste órgão, realizada em 22 de novem­
bro corrente, apresentei parecer opinando favoravel­
mente à sua aprovação, com 4 (quatro) emendas. 

Durante a discussão da matéria, nessa reunião, foi 
apresentada uma emenda, pelo Senhor Deputado Ralph 
Biasi, aprovada contra o parecer do relator . 

11 Voto do Relator 

Diante do 
aprovado pela 
Projeto de Lei 
anexo. 

exposto, apresento a redação do texto 
Comissão, opinando favoravelmente ao 
n Q 5.394/85, nos termos do substitutivo 

Sala da Comissão, 30 de novembro de 1989. _ Depu­
tado Oswaldo Lima Filho, Relator . 

111 Parecer da Comissão 

A Comissão de Economia, Indústria e Comércio, na 
reunião ordinária realizada em 13 de dezembro de 1989, 
aprovou, unanimemente, o parecer do relator, Deputado 
Oswaldo Lima Filho, favorável, com substitutivo, na 
forma da Redação do Novo Texto, ao Projeto de Lei n Q 
5.394/85, com voto em separado do Senhor Deputado Moy­
sés Pimentel. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: Airton 
Cordeiro, Presidente; Ézio Ferreira, 1Q Vice­
Presidente; Osmundo Rebouças, 2 Q Vice-Presidente; Cé­
sar Maia, 3Q Vice-Presidente; Moysés Pimentel, Ronaldo 
Corrêa, Fernando Bezerra Coelho, Roberto Brant, Arnal­
do Prieto, Cláudio Ávila, José Geraldo, Oscar Corrêa, 
Rosa Prata, Geovah Amarante, Francisco Rolim, Amilcar 
Moreira, Milton Reis, Virgildásio de Senna, Ronaldo 
Cezar Coelho, Vinicius Cansanção, José Luiz Maia, Hé­
lio Duque, José Costa, João Agripino, José Serra e 
Saulo Coelho. 

Sala 
Deputado 
Deputado 

da Comissão, 13 de dezembro de 
Airton Cordeiro, Presidente 
Oswaldo Lima Filho, Relator . 

SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA COMISSÃO 

AO PROJETO DE LEI NQ 5.394, DE 1985 

1989. 

"Altera dispositivo da Lei ng 4.886, de 
9 de dezembro de 1965, Que regula as atlvl-
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dades dos representantes comerciais 
autônomos." 

Autor: Deputado Floriceno Paixão 

Relator: Deputado Oswaldo Lima Filho 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 10 Os arts. 3 0 , 27, 31, 32, 33, 34 e 39 da Lei 
nO 4.886, de 9 de dezembro de 1965, passam a vigorar 
com a seguinte redação: 

"Art. 30 

f) certificado de conclusão de curso de 
aperfeiço2mento profissional de, no mínimo, 
60 (sessen ta) horas-aula . 

§ 40 Compete ao Conselho de Represen­
tantes Comerciais, no prazo de 90 dias, es­
tabelecer o currículo básico do curso, bem 
como determinar as entidades que o 
administrarão. 

§ 50 Ficam desobrigados do Curso de Re­
presen t antes Comerciais já inscritos e no 
efetivo exercício de suas atividades na 
data de publicação desta lei". 

"Art. 27. 

Parágrafo único. Os Contratos de Repre­
sentantes Comerciais deverão ser homologa­
dos pelo Conselho de Representantes Comer­
ciais da região do representante ou entida­
de por este designada." 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

"Art. 31. Prevendo o contrato de repre­
sentação a exclusividade de zona ou zonas, 
ou quando este for omisso, fará jus o re­
presentante à comissão pelos negócios aí 
realizados, ainda que diretamente pelO re­
presentado ou por intermédio de terceiros. 

Parágrafo único. A exclusiv1dade de re­
presentação não se presume na ausênc1a de 
ajustes expressos." 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

"Art. 32. O representante comercial ad ­
quire o direito às comissões quando do pa­
gamento dos ped1dos ou propostas . 

• 

• 



. 
J 

• 

le 

29 

§ 10 O pagamento das comissões deverá 
ser efetuado até o dia 15 de mês 
subseqüente ao do faturamento acompanhado 
das respectivas cópias das notas fiscais. 

§ 20 As comissões pagas fora do prazo 
previsto no parágrafo anterior deverão ser 
corrigidas segundo os índices dos Bônus do 
Tesouro Nacional (BTN). 

§ 3 0 É facultado ao representante co­
mercial emitir títulos de crédito para co­
brança de comissões. 

§ 40 As comissões deverão ser calcula­
das pelo valor total das mercadorias." 

"Art. 33. Não sendo previstos, no con­
trato de representação, os prazos para re­
cusa das propostas ou pedidos, que hajam 
sido entregues pelo representante acompa­
nhados dos requisitos exigíveis, ficará o 
representado obrigado a creditar-lhe a res­
pectiva comissão, se não manifestar a recu­
sa justificada, por escrito, nos prazos de 
15, 30, 60 ou 120 dias, conforme se trate 
de comprador domiciliado, respectivamente, 
no território nacional ou no exterior. 

§ 1 o .................... • ..• . .•....... 

§ 2Q A retribuição do representante não 
será prejudicada no caso de devoluções com 
causas justificadas, tais como: entrega 
fora dos prazos estipulados, mercador i as 
com defeito de fabricação ou descumprimento 
de qualquer cláusula do pedido. 

§ 3 0 A aprovação dos pedidos é de res­
ponsabilidade exclusiva do representado, 
ressalvadas as hipóteses do § 10 deste 
artigo." 

"Art. 34. A denúncia, por qualquer das 
partes, sem causa justificada do cqntrato 
de representação, ajustado por tempo inde­
terminado, e que haja vigorado por mais de 
3 (três) meses, obriga o denunciante, salvo 
outra garantia prevista no contrato, ã con­
cessão de pré-aviso, com antecedência míni­
ma de 30 dias ou o pagamento de importância 
igual à média mensal das comissões percebi­
das durante o período do contrato. 

§ 10 Independentemente do pré-aviso de 
que trata o presente artigo, será devida ao 
representante indenização pela rescisão do 
contrato sem justo motivo. cUjo montante 
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não será inferior a 1/12 (um doze avos) do 
total de retribuição auferida, para cada \ 
ano de vigência do contrato. 

§ 2Q Na ausência do contrato escrito, 
ou sendo este omisso, a indenização será 
igual ao valor referido no parágrafo ante­
rior, acrescido de 30%. 

§ 3 Q OS valores das comissões para e­
feito tanto do pré-aviso como da indeniza­
ção previstos nesta lei, deverão ser corri­
gidos segundo os índices dos Bõnus do Te­
souro Naciona l (BTN). 

"Art. 39. Para julgamento das contro­
vérsias que surgirem entre representantes e 
representado é competente a justiça comum e 
o Foro do domicílio do representante." 

Art. 2Q Fica revogada a alínea j do artigo 27 da 
Lei nQ 4.886, de 9 de dezembro de 1965. 

Art. 3 Q O parágrafo único do art. 6Q da referida 
Lei nQ 4.886, de 1965, passa a ter a seguinte redação 

"Art. 6 Q •••••••••••••••••••••••••••••• • 

Parágrafo Único. É vedado aos Conse­
lhos Federal e Regionais dos Representantes 
Comercias desenvolverem atividades não com­
preendidas em suas finalidades previstas 
nesta lei." 

Art. 4Q Esta lei entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 5Q Revogam-se as disPosições em contrário. 

Sala da 
tado Airton 
Lima F 11 ho, 

Comissão, 30 de novembro 
Cordeiro, Presidente 

Relator. 

de 1989. _ Depu­
Deputado Oswaldo 

VOTO EM SEPARADO DO SR. MOYSÉS PIMENTEL 

O Deputado Oswaldo Lima Filho, relator do Projeto 
de Lei nQ 5.394, de 1985, objetivando a correção de 
pequenas imperfeições da Lei nQ 4.886, de 9 de dezem­
bro de 1965, emitiu parecer favorável ao projeto em 
exame, ressalvando a necessidade de submetê-lo às e­
mendas por ele apresentadas . 

Ao apreciar a matéria, concordamos com o relator 
quanto ao cabimento e oportunidade do projeto, bem 
como das emendas, por entender que trata-se de prOVi­
dência legislativa renovadora, uma vez que normatiza e 
garante o exercício da atividade do representante co­
mercial, garantindo a este a indenização em caso de 
rescisão do contrato, e assim, retificando erros ori­
ginados com a execução da lei anterior. 

• 
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Diante do exposto, voto pela aprovação do Projeto 
de Lei nO 5.394, de 1985, com as emendas sugeridas 
pelo relator. 

Sala da Comissão de Economia, de outubro de 
1989. Moysés Pimentel, Deputado Federal _ PDT CE. 

PROJETO DE LEI NO 5.394, DE 1985 

Emenda nº 1 

Dê-se ao § 10 do art. 32, do presente projeto de 
lei, a seguinte redação: 

"Art. 32. .. .. .. . .. .. . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . .. .. 

§ 10 O representa comercial adquire o 
direito às comissões quando do pagamento 
dos pediçlos ou propostas." 

Sala da Comissão, 22 de novembro de 1989. _ Depu­
tado Ralph Biasi . 

Centro Gráfico do Senado Federal Brasilia DF 

(OS: 06853/90) 
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EMENDA SUBSTITUTIVA AO PROJETO NQ 

5.394/85, QUE INTRODUZ ALTERAÇÕES 

NA LEI 4.886/65,QUE REGULA AS ATI 

VIDADES DOS REPRESENTANTES COMER 

CIAIS AUTÔNOMOS, APRESENTADO À CA 

TEGORIA PELO DEPUTADO FLORICENO 

PAIXÃO DURANTE O 11 ENCONTRO ESTA 

DUAL DE REPRESENTANTES 

CIAIS . 

COMER-

Art. lQ - A Lei n Q4.886, de 9 de dezembro de 

passa a vlgorar com as seguintes alterações: 

1965, 

"Art. 24 -As Diretorias dos Conselhos Regionais pre.§. 

terão contas da sua gestão ao próprio Conselho, até o dia 15 de 

fevereiro de cada ano". 

"Art. 25 -Os Conselhos Regionais 

até o último dia do mês de fevereiro de cada 

prestarão contas 

ano ao Conselho F~ 

deral". 

Parágrafo Único - A Diretoria do Conselho Federal 
, ' . , 'o • prestara contas ao respectivo plenarlo ate o ultlmo dla do 

~ 

mes 

de março de cada ano . 

"Art. 27 -Do contrato de representação 
, - , 

alem dos elementos comuns e outros a ]U1ZO dos 

constarão, obrigator iamente: 

comercial, 

interessados, 

a) ............. ... .................................... . 

b) •... ... •..•••••..•••••••••••••••••.•.•••••••••••.• 

c) •••••..••••••••••••.•••••••••••••••••••••••••••••• 

d) indicação da zona ou zonas em que será exercida a 

representação; 

e) • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

f) • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • . . • . . • • • • • • • • • • . . . . • • • . • • • • • • 

g) •••••. • . - •.••••••••••••...••••••••••••••••••••••.•• 

h) •••.••••••••••••••••••...••••••••••••.....•••••••• 

GER 20.01.0050.5 - (JUL/89) 

, 
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i) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

j)indenização devida ao representante pela rescisão 

do contrato fora dos casos previstos no art. 35, cUJo montante 

não poderá ser inferior a 1/12 (um doze avos) do total da retri 

buição auferida durante o tempo em que exerceu a representação. 

§ 1 2 - Na hipótese de contrato a prazo certo, a inde 
. _ ". "' . .. '. nlzaçao correspondera a lmportancla equlvalente a medla mensal da 

retribuição auferida até a data da rescisão, multiplicada pela 

metade dos meses resultantes do prazo contratual. 

§ 2 2 - O contrato com prazo determinado, uma vez prOI 

rogado o prazo inicial, 

zo indeterminado. 

, . 
taclta ou expressamente, torna-se a pr-ª-

§ 3 2 - Considera-se por prazo indeterminado todo con 

trato que suceder, dentro de 6 (seis) meses a outro contrato, com 

ou sem determinação de prazo. 

Art. 31 - Prevendo o contrato de representação a ex 

clusividade de zona ou zonas, ou quando este for omisso, fará jus 
, . - '.' o representante a comlssao pelos negoclos al realizados, 

que diretamente pelo representadG ou por intermédio de 

ros. 

ainda 

tercei 

Parágrafo Único - A exclusividade de representaçao 

não se presume na ausência de ajustes expressos . 

Art. 32 - O representante comercial adquire o direi 

to ~s comiss6es quando do pagamento dos pedidos ou propostas. 

§ 1 2 - O pagamento das comiss6es deverá ser efetua­

do até o dia 15 do mês subsequente ao do recebimento, acompanh-ª­

do das respectivas cópias de notas fiscais. 

§ 2 2 - As comiss6es pagas fora do prazo previsto no 

parágrafo anterior deverão ser corrigidas monetariamente. 

§ 3 2 - É facultado ao representante comercial emitir 

titulos de créditos para cobrança de comiss6es. 

§ 42 - As comiss6es deverão ser calculadas pelo v-ª­

lor total das mercadorias. 

GER 20.01 .0050.5 - (JUL/89) 

/ 
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§ 52 - Em caso de rescisão injusta do contrato por paI 

te do representando, a eventual retribuição pendente, gerada por 
- . , pedidos em carteira ou em fase de execuçao e receblmento, tera ven 

cimento na data da rescisão. 

§ 6 2 - A retribuição a que fizer jus o representante 

comercial será atualizada monetariamente em caso de mora, na pro 

porção da variação do valor do BTN (Bônus do Tesouro Nacional), to 

mados como índices de referência o valor do BTN na data em que se 

tornou devida a retribuição e na data do seu pagamento. 

§ 7 2 - são vedadas na representação comercial altera 

ções que impliquem,direta ou indiretamente, na diminuição da 
, 

me 
, . 

dia dos resultados auferidos pelo representante nos ultlmos sels 
• A • 

meses de vlgencla. 

Art. 34 - • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

§ 22 - .................... . ' ......................... . 

§ 3 2 - Os valores das comissões para efeito tanto do 

pré-aviso como da indenização, prevista nesta lei, deverão ser COI 

rigidos monetariamente. 

, . 
Art. 39 - Para julgamento das controverSlas que surg~ 

, . 
rem entre representante e representado e competente a Justlça Co 

mum e o Foro do domicílio do representante, aplicando-se o proc~ 

dimento sumaríssimo previsto no artigo 275 do Código do Processo 

Civil, ressalvada a competência do Juizado de Pequenas Causas. 

Art. 2 2 - Acrescentem-se os seguintes artigos que pa~ 

sarão a ter os números 41, 42, 43, 44, 45, 46 e 47 com a seguinte 

redação: 

"Art. 41 - Ressalvada expressa vedação contratual, o 

represente comercial poderá exercer sua atividade para mais de uma 

empresa e empregá-la em outros misters ou ramos de negócios". 
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Art. 42 - Observadas as disposições constantes do aI 
, 

tigo anterior, e facultado ao representante contratar com outros 

representantes comerClalS a execusão dos serviços 

com a representação". 

relacionados 

§ 1 2 - Na hipótese deste artigo, o pagamento das co 
. - , 

mlssoes a representante comercial contratado dependera da li 

quidação da conta de comissão devida pelo representando ao re 

presentante contratante. 

§ 22 - Ao representante contratado, no caso de resc~ 

são de representação, 
, . 

sera devlda pelo representante contratante 

a participação no que houver recebido da representada a 
, 

tltulo 

de indenização e aviso prévio, proporcionalmente às retribuições 

auferidas pelo representante contratado na vigência do contrato. 

§ 3 2 - Se o contrato referido no "caput" deste arti 

go for rescindido sem motivo justo pelo representante contratan 

te, o representante contratado fará jus ao aviso prévio e indeni 
-zaçao na forma da lei. 

§ 42 - Os prazos de que trata o artigo 33 -sao aumen 

tados em 10 dias quando se tratar de contrato realizado entre r~ 

presentantes comerciais . 

"Art. 43 - É vedada no contrato de representação co 
. - , mercial a lnclusao de clausulas "deI credere". 

A • 

"Art. 44 - No caso de falencla do representado as 
• A. 

lmportanclas por ele devidas ao representante comercial, relacio 

nadas com a representação, inclusive comissões vencidas e vincen 

das, indenização e aviso prévio, serão considerados créditos da 
, . 

mesma natureza dos credltos trabalhistas". 

Parágrafo Único - Prescreve em 5 (cinco) anos a ação 

do representante comercial para pleitear a retribuição que lhe 

é devida e os demais direitos que lhe são garantidos por esta 

lei. 
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"Art. 45 - Não constitui motivo justo para rescisão do 

contrato de representação comercial o impedimento temporário do re 

presentante comercial que estiver em gozo do benefício de aux~ 

lio-doença concedido pela previdência Social". 

"Art. 46 - Os valores a que se referem a letra "j" do 

artigo 27, o § 52 do art. 32, e o art. 34, serão corrigidos mone 

tariamente 

que venha a 

r ia " . 

com base na variação dos BTNs ou por outro indexador 
• • .""" • o,... , 

SUbStltUl-los e leglslaçao ulterlor apllcavel a mat~ 

"Art. 47 - Compete ao Conselho Federal dos Representan 

tes Comerciais fiscalizar a execução da presente lei. 

Parágrafo Único - Em caso de inobservância das prescr~ 
- . , . -çoes legals cabera lntervençao, do Conselho Federal nos Conselhos 

Regionais, por decisão da Diretoria do primeiro, "ad referendum"da 
. ...... , . 

reunlao plenarla, assegurado, em qualquer caso, o direito de defe 

sa. A intervenção cessará quando do cumprimento da lei. 

Art. 3 2 - Ficam suprimidos o parágrafo único do artigo 

10, o parágrafo único do artigo 17 e o artigo 41 da Lei 4.886, de 

09 de dezembro de 1965. 

Art. 42 - Esta lei entra em vlgor na data da sua publi 
-caça0. 

Art. 52 - Revogam-se as disposições em contrário. 

JUSTIFICATIVA 

Passamos a justificar os dispositivos apresentados no 

presente substitutivo : 

a) inspiramo- nos no projeto nº 5394/85, do ilustre De 

putado Floriceno Paix~o nele enxertados dispositivos do Projeto do 

Deputado Francisco Amaral, a ele anexado, nº 2751/89 . 

b) revogamos o paragrafo unico do art . 10º da Lei nº 
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4 . 886/65, porquanto o dispositivo esta abrogado. Das decisões do Con 

selho Federal so cabe recurso ao Poder Judiciario; 

c) quanto ao artigo 27 da Lei n Q 4.886/65 adotamos para 

o § 3 Q a redação do Projeto de Lei do Deputado Francisco Amaral; 

d) quanto ao artigo 31 da Lei n Q 4.886/65, adotamos a re 

dação do Projeto do Deputado Floriceno Paix~o sendo que, no tocante' 

ao artigo 32, foi utilizada a redação da proposta do Deputado Fran 

cisco Amaral, a ele se acrescentando os §§ 5 Q e 6 Q ; 

e) os artigos 34, 39, 40, 41, 42, 43, 44, 45, 46, e 47 

est~o previstos na proposiç~o do Deputado Francisco Amaral,sendo-lhe 
~ 

acrescentado o artigo 47 - que fixa a competencia do Conselho Fede-

.. ral para intervir nos Conselhos Regionais, nas condições nele indica 

das. 

• 

Releva salientar que o presente SUBSTITUTIVO, na verdade, 

constitui uma condensaç~o de ambos projetos, com pequenas alterações 

de redação, que acabaram por firmar os principios basicos contidos 

nesta emenda substitutiva, que tem o apoio dos org~os de fiscaliza­

ção e de representação legal da classe. 

Sala das sessões, em 0 de ÚL-Cl<--v de 1.990 . 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

I - RELATÓRIO 

Substitutivo oferecido em Plenário 
ao Projeto de Lei ne:! 5.394/A/85, "que 
introduz alterações na Lei ne:! 4.886/ 
/65, que regula as atividades dos re­
presentantes comerciais autônomos." 

Autor: 
Relator: Deputado HORÁCIO FERRA~ 

O presente Substitutivo, oferecido em 
, . 

Plenarlo, 

altera substancialmente o texto do Projeto de Lei ne:! 5.394-A , 

de 1985, que propõe modificações à Lei ne:! 4.886, de 9 de dezem­

bro de 1965, que regula as atividades dos representantes comer­

ciais autônomos. 

Por ocasião de sua tramitação por esta Comissão, 

o Projeto alterado pelo Substitutivo sob exame foi liberado 
, 
a 

- , normal tramitação pela 

apreciação da Comissão 

Casa, quando, entao, mereceu, tambem, a 
. '. '. de Economla, Industrla e Comerclo que se 

manifestou pela sua aprovação, com algumas emendas. 

É o relatório. 

11 - VOTO DO RELATOR 

Embora o Substitutivo se apresente com um texto 

bastante diferenciado da redação 

ne:! 5.394/85, podemos afirmar que 

emprestada ao Projeto de Lei 
, 

o mesmo contem disposições 

que entendem, exclusivamente, com o exercício das atividades dos 

representantes autônomos. 

Com efeito, após estatuir, logo no início ~e 

seu desenvolvimento, sobre algumas poucas - . ' . uestoes Ja prevlstas 
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no projeto que intenta alterar, o Substitutivo contempla 

guintes aspectos: 

os se 

- , . . -
I - forma de correçao monetarla das comlssoes de 

, . 
vidas aos representantes comerClalS, para efeito de 

ou indenização destes, por parte dos representados; 

pre-avIso 

II - indicação da Justiça Comum edo-Poro do domicí 

lio do representante, com aplicação do procedimento sumaríssimo, 

para o julgamento das controvérsias que surgirem entre represen 

tante e representado; 

III - permissão ao representante comercial, salvo 

vedação contratual, para exercer sua atividade para mais de uma 

empresa; 

IV - facultamento ao representante de conttatar 

com outros representantes comerciais a execução de serviços re­

lacionados com a representação; 

V - direitos do representante em casos de 

são da representação; 

. 
resc.1. 

. - , . 
VI - equlparaçao dos credltos do representante , 

, . . . , 
perante o representado, a credltos trabalhlstas, na hlpotese de 

"'. '. falencla deste ultlmo; 

. - -VII - prescrlçao de 5 anos para a açao do represen 

tante comercial contra o representado; 

VIII - descaracterização da doença do representante 

como justo motivo para o representado rescindir o contrato de 
... 

representaçao; 

IX - indicação do Bônus do Tesouro Nacional para 
- , . ,-

correçao monetarla dos valores relati os a represen açao comer-

cial; 
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x - previsão de intervenção do Conselho Federal 

nos Conselhos Regionais dos Representantes Comerciais, nos ca-
. "'. . - . , . sos de lnobservanCla das prescrlçoes da lel consectarla deste 

Substitutivo. 

Como se vê, o Substitutivo se contém nos limites 

das questões relacionadas com o exercício da representação co­

mercial e com os direitos e deveres daí decorrentes, acrescen 

tando ao ato da ordem legislativa apenas uma disposição que me 

rece a atenção especial deste nosso Órgão Técnico: trata-se da 

questão relativa à eleição do Foro do domicílio do representan­

te e do rito sumaríssimo, previsto no art. 275 do Código de Pro 

cesso Civil, para 

tre as partes. 

julgamento das controvérsias que surgirem en 

Essa proposta, por envolver questão ligada ao 

processo civil, deve ter seu mérito analisado nesta Comissão. 

Por lSS0, observamos, para logo, que a mesma merece acatamento, 

vez que a relação que se estahelece entre representante e re 

presentado caracteriza-se, na maioria das vezes, pela contrapo 
. - ..... . , . Slçao, em termos economlCOS, de uma parte debl1, que depende do 

trabalho ou oe rápioos resultados deste para sua sobrevivência, 

com uma parte forte, representaoa por uma empresa de grande pOK 

te, cujos recursos patrimoniais e financeiros mostram-se lnsu§. 

cetíveis de sofrer qualquer abalo ante uma desavença que venha 

a ter com um de seus representantes 

a manifestação da Justiça, em casos 

comerciais. Por conseguinte, 
. , . 

tals, deve ser ra p lda e eco 

nômica, como nas questões trabalhistas, para as quais a lei lns 

tituiu justiça especializada. 

titutivo de 

Ante o exposto, opinamos 

Plenário ao pro'ejto de Lei 

-pela aprovaçao do Subs-

Q 5.394-A/85, por cons~ 
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derarmos que o mesmo é constitucional e jurídico. Quanto 
, 
a 

". . . tecnlca leglslatlva, deve ser oferecida Subemenda ao texto 

posto para figurar como § 1 2 do art. 32 elS que a proposição de 

plenário reproduz o que se contém no Avulso. E a douta Comis-

são de economia, Ind~stria e Comércio (fls. 3l-A) solicitou que 

fosse corrigido erro material, nesse dispositivo. 

, ... 
Nosso voto pois e pela constltuclonalldade, JU 

ridicidade, técnica legislativa e, no mérito, pela 

(com Subemenda) da Emenda oferecida em Plenário ao 

Lei n 2 5.394-A/85. 

-aprovaçao 

Projeto de 

Sala da Comissão, em g de Ou -ri/ íJKo de 1990 

Deputad 

ReI 

/ifo. 
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SUBEMENDA À EMENDA OFERECIDA EM PLENÁRIO 

AO PROJETO DE LEI N2 5 394-A, de 1985 

Dê-se ao texto proposto, pelo art. 1 2 da 

da oferecida em plenário, para constituir o art. 32, §12, 

Lei n 2 4.886, de 9 de dezembro de 1965, a seguinte redação: 

Emen 

da 

jifo. 

"Art. 32 ....................... . 

§12 O pagamento das comissões 
deverá ser efetuado até o dia 15 do 
mês subseqüente ao da liquidação da 
fatura, acompanhada das respectivas 

, . . . 
coplas das notas flscals". 

Sala da Comissão, em 09 de Ov'(v f)/?fJ de 1990 

Deputad 

ReI 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

EMENDA OFERECIDA EM PLENÁRIO AO PROJETO DE LEI Nº 5.394-A/85 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de 

Redação, em reunião ordinária realizada hoje, opinou una­

nimemente pela constitucionalidade, juridicidade e técnica 

legislativa, com subemenda, da Emenda oferecida em Plenário 

ao Projeto de Lei nº 5.394-A/85, nos termos do parecer do 

relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Theodoro Mendes Presidente, José Dutra, 

Mário Assad e Ibrahim Abi-Ackel - Vice-Presidentes, Arnaldo 

Moraes, Lélio Souza, Leopoldo Souza, Evaldo Gonçalves, Ho­

rácio Ferraz, José Thomaz Nonô, José Guedes, Jutahy Júnior, 

Beth Azize, Gonzaga Patriota, Bonifácio de Andrada, José 

Genoíno, Mendes Ribeiro, Michel Temer, Nelson Jobim, Nilson 

Gibson, Osvaldo Macedo, Messias Góis, Paes Landim, Moema 

São Thiago, Plínio Martins, Sigmaringa Sei xas, Rodrigues 

Palma, Marcos Formiga, Egídio Ferreira Lima, Adolfo Oli­

veira, Fernando Santana, Raimundo Bezerra, Ubiratan Aguiar, 

Gilberto Carvalho, Stélio Dias e Roberto Balestra. 

Sala da Comissão, em 24 de outubro de 1990 

..., 

Deputado 
/1u.d'-cA.t ... "4< 

THEODORO MENDES ) , 

Presidente 

Deputado 

ReI 

FERRAZ 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

, 
EMENDA OFERECIDA EM PLENARIO AO PROJETO DE LEI Nº 5 . 394-A/85 

SUBEMENDA CCJR 

~ 

De-se ao texto proposto pelo art . lº da Emenda, pa-

ra constituir o art . 32, § lº, da Lei nº 4 . 886, de 9 de dezembro 

de 1965, a seguinte redação: 

"Art. 32 - . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
§ lº - O pagamento das comissões deverá ser 

, ~ 

efetuado ate o dia 15 do mes subseqü ente ao 

da liquidação da fatura, acompanhada das 

respectivas cópias das notas fiscais ." 

Sala da Comissão, em 24 de outubro de 1990 

4..,~.: '\ 
Deputado THEODORO M NDES 

Presidente 

FERRAZ 

Relator 
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COMISSÃO DE ECONOMIA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

I - RELATÓlUO 

EMENDA OFERECIDA EM PLENÁRIO 

AO PROJETO DE LEI NQ 5.394-A/85 

Substitutivo oferecido em Plená­
rio ao Projeto de Lei nº 5.394-A/85, 
"Que introduz alterações na Lei nº 
4.886/65, que regula atividades dos 
representantes comerClalS autôno­
mos" . 

Autor: Deputado FLORICENO PAIXÃO 

Relator: Deputado MENDONÇA NETO 

O Projeto de Lei nº 5.394/85, de autoria do Se 

nhor Deputado Floriceno Paixão, que altera dispositivo da Lei 

nº 4.886, de 9 de dezembro de 1965, foi por esta Comissão a­

provado, em reunião ordinária, r ealizada em 13 de dezembro de 

1989, tendo concluído pela aprovação do parecer da lavra do 

nobre Deputado Oswaldo Lima Filho, nos termos do substitutivo 

que apresentou. 

Ocorre que, naquela oportunidade, inadvertida 

mente, o texto do aludido substitutivo, no seu § 1º do 

32, saiu eivado de uma impropriedade redacional. 

art. 

Com o intuito de sanar referido vício, em Ofí­

C10 de nº P-76/90, o Sr. Deputa do Marcelo Cordeiro, então Pre 

sidente desta Comissão, e o Sr. Deputado Oswaldo Lima Filho , 

relator do supra citado Projeto de Lei, solicitaram que fos­

sem tomadas as providências cabíveis, no sentido de que seJa 
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dada ao § 1Q do art. 32 do PL.5.394-A/85 a seguinte redação: 

"Art. 3 2 . • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

§ 1Q O pagamento das comissões deve 
rá ser efetuado até o dia 15 do mês subseqüen~ 
te ao da liqüidação da fatura, acompanhada das 
respectivas cópias das notas fiscais." 

Aos 24 de outubro de 1990, recebeu referida 

emenda parecer da Comissão de Constituição e Justiça e de Re­

dação que opinou, unanimemente, pela constitucionalidade, JU­

ridicidade e técnica legislativa . 

11 - VOTO DO RELATOR 

Nos termos do substitutivo aprovado, 

guinte a redação do § 1Q do art. 32 do PL 5.394/85: 

-e a se-

"Art. 32. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
§ 1Q O pagamento das comissões deve 

rá ser efetuado até o dia 15 do mês subseqüen~ 
te ao do Faturamento, acompanhado das respecti 
vas cópias das notas fiscais." (grifo nosso) -

Pode-se, desta forma, observar que a nova re­

dação que será dada ao referido dispositivo, redação esta su­

gerida pela própria Comissão de Economia, Indústria e Comér­

C10, como se depreende do ofício P-76/89, tem por objetivo 

substituir a expressão "faturamento" por "liquidação da fatu-

ra". 

Sendo a expressa0 "liquidação da fatura" bem 

malS adequada às práticas comerciais, o que sem dúvida facili 

tará a sua aplicação prática, evitando-se, assim, interpreta­

ções divergentes, nosso parecer é pelo acolhimento, com sube-
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menda, da emenda oferecida em Plenário ao Projeto de 

5.394-A/85, nos termos do parecer do Relator da Comissão de 

Constituição e Justiça e de Redação. 

-Votamos, pois, pela sua aprovaçao. 

Sala da Comissão, em de de 1991. 

~{--~ !-~ 
Deputa do MENDONÇA NETO 

Relator 
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CClMI~:)~:;ÃO 

A Comissão de Economia, Indústria e Comércio, em reu ­
nião ordinária realizada nesta data, aprovou, unanimemente, o Pare ­
cer do Relator, Deputado MENDONÇA NETO, FAVORÁVEL à Emenda ofereci ­
da em Plenário ao ProJeto de Lei nQ 5.394-A/85, com adoção da SuOe ­
menda da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação. 

Estiveram presentes os segu i ntes Senhores DeputadOS: 
Relnhold Stephanes, Presidente, AIOerto GOldman, 2Q Vice-Presidente, 
Jarvls GaldzlnsKl, 3Q Vice-Presidente, Paulo Hartung, Pedro pavão, 
Osório Adriano, José Fortunatl, Marlno Cllnger, Jaques wagner, Erna ­
nl Viana, Vlttorlo Medloll, Vladlmlt' Palmelt'a, Jorge Tadeu Mudalen, 
Gonzaga Mota, Renato JOhnSSOn, João Mendes, Waldir Guerra, Jones 
Santos Neves, RuOem Medina, Lúcia Vânia, Roseana Sarney, José Geral ­
dO, LuIs RoOerto Ponte e José Carlos Alelu i a. 

Sala da Comissão, em 08 de maio de 1991. 

l ·/ -· ~ ! 
Deputado ~EINHOLD STEPHAN 

Presidente 

Ju.J--- L A)'--------
DeputadO MENDONÇA NETO 

Relator 
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CÂMARA DOS DEPU TADOS 

PROJETO DE LEI N9 5.394-B, DE 1985 

(DO SR. FLORICENO PAIXÃO) 

Altera dispositivo da Lei n9 4.886, de 9 de dezembro de 
1965, que regula as atividades dos representantes comer ­
ciais autonômos; tendo pareceres: da Comissão de Consti 
tuição e Justiça e Redação, pela constitucionalidade, JU 
ridicidade e técnica legi~at iva; e, da Comissão de Eco~ 
nomia, Indústria e Comércio, pela aprovação , com Substi ­
tutivo, com voto em separado do Sr. Moysés Pimentel. PA­
RECERES À EMENDA DE PLENÁRIO: da Comissão de Constitui ­
ção e Justiça e de Redação , pela constitucionalidade, ju 
ilicidade e técnica legislativa, com subemenda; e , da Comls 
são de Economia, Indústria e Comércio, pela apr ovação , -
com adoção da Emenda da Comissão de ConstitliÇão e Justiça 
e de Redação. ,__ _ . 

(PROJETO DE LEI N9 5.394-A, DE 1985, EMENDADO EM PLENÁRIO , 
A QUE SE REFEREM OS PARECERES) 
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( * ) PROJETO DE LEI Nº 5.394-A , DE 1985 
•• 

(Do Sr . F l o r lceno P8 1Xão ) 

Altera o d i sposit i vo da Lei n Q 4 . 886 , de 
9 de dezembro de 1965 , que regula as at i­
vidades dos representantes comerc i a i s au­
tônomos ; tendo pareceres : da Comissão de 
Constitu i ção e ~ust i ça e Redação , pe l a 
const i tuciona l idade , juridic i dade e técn i -

~ 
leg i slativa ; e da Comissão de Econom i a , 

dústr i a e Comérc i o , pela aprovação , com 
ubs t itut ivo , com voto em separ ado do Sr. 

Moysés Pi mentel . 

(PrOjeto de Le l n.ll. 5 . 394, de 1985. tendo 
anexado o de níl. 2 . 751 / 89, a Que se referem 
os pareceres ) 

o Congresso NaClonal decreta : 

Art . 1íl. Os arts . 3.Q., 27. 31. 32. 33. 34 e 39 
da Le, n.ll. 4 886. de 9 de dezemoro e 1965. pas­
S~m a vlgorar com a segu1nte redação 

"Art . 3.Q 

f ) cert l f'cado de conclusão de curso de 
aperfeiçoamento proflsslona l de . no mín i ­
mo, 60 (sessenta) horas / aula . 

§ 4,Q Compete ao Conselho de Represent~n­
tes ComercialS. no prazo de 90 di a s. esta ­
be lecer O currículo básico do curso, adap­
t a do à área espec;flca de atuação do can­
dldato, b e m como determinar as e nt1dades 
que a adm1n1straráo. 

§ 5 ~ F1cam desobrlgados d o curso de re­
pr e sentant e s comerC l a 1S Já 1nscr l tos e no 
efet1vo e xerciC10 de suas atlv1dades, na 
data da publica ção desta le1 . 

• Art . 27 

Parágra fo ún1co . Os contratos de repre­
sentantes comerciais deverão ser homOloga ­
dos pelo conselho de repr e sentantes comer­
C1a 1S da r e gião do representante ou entl­
da d e por este deslgnada . 

Art 31 Prevendo O contrato de repre-
s e~t a çã o a excluslv1dade de zona OU zonas, 
ou q uando este for oml sso, fará JUS o re­
p r e s e ntant e à omis s ão p e los negóclos a1 
r e all zados , alnd a que d 1retamente pe l o re­
presen t ante ou por i ntermédlo d e 
ter ceiros . 

Parágrafo únlco . A excluslvldade de r e ­
pr e s e ntação não presume na ausênc1a d e a ­
Justes expressos . 

Ar t. 32 O representante comerc l a l ad­
Quire o dlrelto às com1ssões q uando d o fa­
turamento d o s ped i dos ou propostas 

§ 1 ~ O pagamento das com 1ssões dev e rá 
ser efetuado até o d1a 15 do mês 
subseqüe nte ao do faturamento, acompan hado 
das respect i vas cÔP l as das notas f l s c a ls. 

§ 2~ As Comlssões pagas fora do p r a zo 
prevl sto no parágrafo anterior deverã o ser 
co rrlg i das segundo os indlces das ORT N 

§ 3 ~ É fa c ultado ao representante comer­
c l a l em l tl r t i tulos d e c r éd l to para co­
brança de comissões . 

§ 4 ~ As com l ssões deverão ser calcu ladas 
pelO valor total das mercadorlas 

Art. 33 . Nào sendo prevlsto. no contra to 
de representação, os prazos para r e cusa 
das propostas ou pedldos que hajam sldo 
entregues pe l O representante acompanhaOos 
dos r e qu1s i tos ex l givels, ficará o repre­
sentaOo obrigado a acreditar-lhe a respec­
t i va comlssão. se não manifestar a r e cusa 
justif1cada, por escrito, nos prazos de 30 
a 60 d1as, conforme se trata de c o mp rador 
domicil i ado, respectlvamente , n o t e rrltô­
r lO naclonal ou no exter io r . 

§ l' 

§ 2~ A r e tribuição d o rep r esenta nte ~B 
será prejudicada no c a so de devoluç ões cc 
causas justlfica das, t a is como. e ntrec 
fora dos prazos estipulados , me rc a dor a 
com defe i to de f a brlca ção ou descumprlme~ 
to de qualque r cláusula do ped1do. 

§ 3 R A aprovação dos pedldos é de res 
ponsabi l idade exclUSlva do repre s e ntado 
ressa l vadas as hlpôteses do § 1 2 deste 
artlgo . 

Art . 34 . A aenúncl a, por qua l quer das 
partes, sem c a usa Justif1cada d o contrato 
de r e present a ção. ajustado por tempo nde 
terminado, e Que haja vlgora do por malS dp 
3 (três) meses, obri g a o d enunciant e , sal 
VQ outra garantla prevista no cont rato, à 
conce ssão do pré-av l s0, com antec e dênc;a 
mínlma de 30 d las, ou a o pagamento de m­
portâncla ' g ua l à médla mensal das comlS­
sõe s pe rce bl d as durante o per í OdO do 
contrato. 

§ 1R I ndependen t ement e do pré-a vlso de 
Que tr a t a o present e art l go. s erá d eVlde 
a o r epresentante i nden i zaç ã o p e la resciseo 
do c on t r at o sem j u sto motivo. cUJo montan­
te n ã o se rá infe rlor a 1 / 12 (um doz e avos) 
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do total da retribUlção auferlda, para 
cada ano de vlgêncla do contrato . 

§ 2 Q Na ausêncla do contrato escrlto, ou 
sendo este omlSSO, a lndenlzação será i­
gual ao valor referido no parágrafo ante­
rior, acrescldo de 30% . 

§ 3 Q OS valores das comlssões para efe1-
to tanto do pré-avlso como da lndenlzação, 
prevlsto nesta lei, deverão ser corrlgldos 
segundo os ind1ces das ORTN 

Art. 39 Para julgamento das controvér­
S1as que surglrem entre representante e 
representado é competente a Justiça Comum 
e o foro do domlcílio do representante 

Art. 2 Q Fica revogada a alínea j do art. 27 
da Lei n Q 4 886, de 9 de dezembro de 1965 . 

Art . 3~ Esta le1 entra em vlQor na data de 
sua publlcação 

Art ." Revogam-se as d1Sposlções em 
contrár1o 

.Justificação 

o presente projeto Objet1va lntrodUZlr algu­
mas mod1flcações na Lei n Q 4 886, de 9 de de­
zembro de 1965. Que regula as atlvldades dos 
representantes comerC1a1S autônomos. para me­
lhor adaptá-la à realldade presente. decorri­
dos Quase 20 anos de sua vigénc1a. mediante a 
adoção de vár1as med1das tendentes a garantlr. 
~Que'a laboriosa classe, melhores condlções de 
trabalho . 

Passamos. aSSlm, a justlflcar cada uma das 
alterações Que nos foram sugerldas pela dlre­
toria da Arpo (ASSOCiação dos Representantes 
de CalçadOS, Bolsas, Tecidos, Confecções e Oe­
rlvados de Porto Alegre) e transmltldas pelo 
seu dlnâmlCO preSldente, Sr . CarloS Berta. 

Art. 3 Q Pretende-se. com o acrésclmo da alí­
nea f e dos §§ 4 Q e 5 Q

, o aprlmoramento téc­
nlCO e maior quallf1caçáo proflssional do re­
presentante comercial autõnomo . Se os correto­
res oe lmóvels possuem tal eX\gênCla. 
justlflea-se plenamente Que os representantes 
comerClalS também a ela se submetam, elS que 
sua atlvldade é bem mais abrangente. Haverá, 
naturalmente, a necessldade de adaptação dos 
currículos aos malS diversos tipos de repre­
sentação comercial. 

Art 27 . O parágrafo únlco é acrescentado em 
Vlrtude de se fazer necessárla a homologação 
dos contratos de representação comerclal, pe­
los respectlvos conselhos regionais. para evi­
tar que os contratantes e contratados não ve­
nham a aSSlnar contratos Que flram dispOSltl­
vos lega\s . 

Art . 31 . A nova redação se justifica porque. 
da leitura do texto legal. o representante co­
merC181 é grandemente preJudlcado se o contra­
to de r' epresentação silencia Quanto à exclUSI­
vidade de zona. Nesse caso. não cabe ao repre­
sentante o dlrelto às coml ssões , se os negó­
elOS reallzados o forem pelO próprlo represen­
tado ou por outro representante. Oaí a modlfl­
cação proposta para melhor atender aos inte­
resses do representante comercial, Com efelto, 
se o contrato S11encia quanto à exclusivldade, 
deve caber-lhe a com1ssão. mesmo Que as vendas 
sejam reallzadas por outrem Que não ele. O a­
créscimo do parágrafO únlco Objetiva eVltar as 
d ema ndas desnecessárlas Que têm surgldo. e 
conferir maior precisão aos contratos. 

Art 32. JUstiflca-se a nova redação do ar­
tlg0. V1StO Que, Vla de regra, sendo as comlS­
sões efetivamente credltadas no faturamento, 
são, todaVla. pagas somente apó5 a ',quldaçâo 
dos respectIvos Na efetlvação da venda, o re­
presentante efetuou gastos imedlatos, inclUS1-
ve obrigações flscals e SOClalS. cUJo retorno. 
pela atual I é extremamente moroso. com as na­
turalS corrosões de valores motlvados pelo 
processo lnflaclonário. O prazo estabelecido 
pelo § 1 Q é suficlente ao processamento 
burocrátlco do faturamento do mês anterlor . O 

a ·' § 2 Q estabelece correção dos valores pagos com 
atraso pela representada Nada mais justo Que 
sejam corr10'das pelos índlces das ORTN A JU­
rlsprudêncla. allás, já vem se orlentando nes­
se sentldo . Pelo § 3 Q pretende-se ev1tar 
desnecessárlas demandas motlvadas pela falta 
de pagamento em tempo hábil de comlssões Tal 
prátlca, certamente. facllltará a solução de 
eventuals d1vergênclas . Em relação ao § 4 Q

, 

tem-se Que os crédltos de comlssào devem ser 
realmente calculadOS sobre os preços finals 
das mercadorlas, com exceção do IPI 

Art . 33 Justlflca-se a alteração dos pre 
prev1stos na le1 vlgente em v1rtude da ag 
da de dos atuals melOS de comunicação e moder­
nos s1stemas de processamento Altera-se o § 
2~ porque não se Justlflca o não-pagamento de 
Comlssões nos casos de devoluções de mercado­
rlas ou cancelamentos em Que não haja respon­
sabllldade alguma por parte do representante 
comerClal. Com o § 3~ pretende-se eVltar que 
abusos venham a prejud1Car o oesenvolvlmento 
das atividades dos representantes comerClalS. 

Art 38. A nova redação deste artlgo visa e 
proplclar ao representante comercial malor se­
gurança e melhores condlções para desempenhar 
suas funções. vez Que o períOdO de selS meses 
eonSlgnado na lei é mUlto longo Através do § 
1~ pretende-se fazer com Que o representante 
comerClal tenha como 1ndenização ao menos uma 
vez a médla mensal de suas comlssões pera cada 
ano de vlgênc1a do contrato . O § 2~ penaliza 
aqueles Que contratarem representantes comer­
clais sem contratos expressos O § 3~ apenas 
objetiva corporificar em texto leg1slatlvo JU­
rlsprudêncla Já domlnante nos trlbuna1s . 

Art 39 . Com a flxação do foro pretende-se 
não apenas o acesso facilltado do representan­
te à jUstlça. como evitar as frequentes con­
trovérslas surgidas em torno do assunto 

Sala das Sessões. de 1985 Flor;ceno 
Paixão , 

LEGISLAÇAO CITAOA, ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DAS COMISSÕES PERMANENTE~ 

LEI N" • 886, DE 9 DE DEZEMBRO DE 1965 

Regula as ativi dades dOS represent antes 
comerciais autônomos. 

o PreSldente da Repúbllca, faço saber Que o 
Congresso NaCIonal decreta e eu sanciono a 
segulnte lei 

Art 1~ Exerce a representação comercial au­
tônoma a pessoa jurid1ca ou a pessoa física. 
sem relação de emprego. que desempenha. em 
caráter não eventual, por conta de uma ou malS 
pessoas, a mediação para a realIzação de negó­
C10S mercantis, agenclando propostas ou pedi­
dos, para transmiti-lo~ aos representados. 
prat1cando ou não atos relaclonados com a exe­
cução dos negóclos . 

Parágrafo únlco . Ouando a representação co­
merClal inclUlr poderes atlnentes ao mandato 
mercantil, serão apllcáveis. quanto ao exercf­
C10 deste, os preceitos próprlOS da legislação 
comercial 
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Art. 2~ É o b ri g atór1o o reglstro dos Que e­
xerçam a representação comerclal autônoma nos 
conselhos reglonals crlados pelo art 6 2 desta 
lel 

Parágrafo únlco As pessaos Que, na data da 
publlcação da presente lel , est i verem no exer ­
CiClO da ativldade, deverão reg l strar-se nos 
conselhos reglonals, no prazo de 90 dlas. a 
contar da data em Que estes forem lnstalados . 

Art . 3 2 O candldato a reg1stro. como repre­
sen t ante comerClal, deverá apresentar : 

a ) prova de identidade; 

b ) prova de qUltação com o serv iço mll ltar, 
quando a e le obrlgado; 

c ) p rova de estar em dla com as eX1gênclas 
da leg1s1açâo eleltora l; 

d ) folha corr1da de antecedentes, expedlda 
pelos c a rtórlOS crlmln81S das comarcas em que 
~eg l stradO houver s1do domlC1l1ado nos Últ l ­
. 10 (dez) anos: 

e ) qUltação com o imposto Slndlcal . 

§ 1" 
tação 
neas b 

O e strangelro é desobrigado da apresen­
dos documen tos constantes das a li ­
e C deste art1go . 

§ 2 2 Nos casos de transferênclê ou de exer­
cicio slmultâneo da proflssão, em malS de uma 
reglao, serão f e ltas as deVldas anotações na 
carteira prOflss10nal do lnteressado, pelos 
respectlvos conselhos reglonals 

§ 3~ As pessoas JuriOlcas deverão fazer pro­
va de sua eXlsténcla legal 

Art 
c 1 a 1 : 

4 2 Não pode ser representante comer-

a ) o que não pode ser comerClante : 

b) o falido não reabl l1tado; 

C) o que tenha s1do condenado por infração 
penal de natureza lnfamante, ta 15 como falsl­
dade, este lionat o, ap roprlação lndéblta, con­
trabando, roubo, furto , lenocinlo ou crimes 
também punidOS com a perda de cargo púb ll CO : e 

d ) o Que estlver com seu reglstro comer Cl a l 
cancelado como penalldade 

Art . 5~ Somente será deVlda remuneração. 
~ med l ador de negóclos comerClalS. a repre ­
~ante comercial devldamente reg I stradO . 

Art . 6~ São crlados o Conselho Federa l e os 
Conselhos Reg10nals dos Representantes Comer ­
cials. aos quais incumbirá a fiscalIzação do 
exerciClO da proflssão, na forma desta lel 

Parágraf o únlco . É vedado, aos conselhos fe­
dera l e r egIona Is dos representantes comerCl­
ais . desenvolverem qualSQuer atl v ldades não 
compreend 10as e m suas flna l 1dades prevlstas 
nesta 1el, lncluslve as de caráter po l i tlCO e 
partidár i as 

Art . 7 2 O conselho federal lnsta l ar-se-á 
dentro de 90 (noventa) dlas, a contar oa Vl­
gênC1B da presente 1e 1 . no Estado da Guanaoa­
ra . onde funclonará provlsorlamente, 
transfer i ndo-se para a Capita l da Repúbllca. 
quando est iver em condlções de fazê-lo. a Ju i ­
zo da ma10 r1a dos conse lhos reg,onals 

§ 1 2 O conselho federal será presidido por 
um dos seus memb ros, na forma que dlspuser o 
regimento lnterno do conselho, c abendo-lhe , 

a l ém do proprlo vot o. o de Qua l 1dade , no caso 
de empate 

§ 2~ A renda dO conse l ho federa l será cons­
tltui~a de 20% (vlnte por cento ) da renda bru­
ta dos conselhos regl0nals 

Art 8~ O conselho federa l será compost o de 
representantes comerciaIs de cada Estado. e-
1eltos pelos conselhos reglonals, dentre seus 
membros , cabendo a cada conselho regl0nal a 
escolha de 2 (d0 1S) delecados 

Art . 9 R Compete ao conselho federa l dete rml­
nar o número dos conselhos regl0nals. o q ua 
não pOderá ser superlor a um por Estado , Ter­
r , tório Federal e 01str i to Federa l e 
estabelecer-lhes as oases terr l torla i s . 

Art . 10 . Compete , prlvat 1vamente, ao conse-
lhO feoeral 

a ) e l aoorar o seu reglmento , nterno; 

b ) dlrlmlr as dúvldas susc l tadas pe los cor 
selhos reglona l S: 

c ) aprovar os reglmentos lnternos dos con­
selhos reglonals; 

d ) Julgar qualSqUer recursos re l at IVOS às 
declsões dos conselhos reo,onals . 

e ) ba1xar 1n5truções para a f1e l obse rvân 
ela da presente l ei; 

f) elaborar o CÓdlgO de Etlca ProflSSl 0na 
e 

g ) t-esolver os casos omlSSOS 

Parágrafo únlco . Das deClsões do conse lho 
federal caberá recurso, sem efe1to suspenSl ~O 
no prazo de trlnta dlas, para o Ml nls t r o da 
Indústr1a e do Comérc10 

Art . 11 Oe ntro de 60 (sesse nta) dlas . con­
tados da vlgêncla da presente lel, serão ins­
talados os conselhos reglonals correspondente~ 
aos Estados onde existlrem órgãos sindi c a is de 
representação da classe dos represe ntantes cc 
merC l alS, atualmente reconhecldos pelO M n'~ 
térlo d o Trabalho e PrevldênC l a Soc l a l 

Art 12 . Os conselhos reglo na 1s terão a 
g Ulnte composlção 

a ) 2 / 3 (d01S terços} de seus membros serã 
constltuidos pelo presldente do maIs a nt 
slndlcato da classe do respectlvo Estado e por 
dlretores de S1ndl catos da classe, do me smo 
Estado , ele ' tos estes em assemblé1a g~ra l 

b ) 1/ 3 (um t erço) formado de representa ntes 
comerclals no exe r ciclo e~etlvo da profl ssão 
ele1tos em assembléia gera l reallzada r.o S1n 
dlcato da classe 

§ 1~ A secretar1a do s1ndlcato lncumb ldo da 
rea l lzação das elelções organlzará cédu la Ú~l 
ca. por orde m alfabetlca dos cand l dat os . des 
tlnada à votação 

§ 2 R Se os órgãos Slndlca l S de representay~J 
da classe não toma r em as prov ldênclas prev~­
tas Quanto à lnstalação dos conselhos regi 
na1s, o conselho federa l determinará. lmedla­
tamente, a sua constltu 1ção, medlante e lelçõe~ 
em assembléla gera l , com a pa r tlc 1paçâo dos 
representantes comerc lais no exerc i c lo efe~lvo 
da proflssão no respectI vo EstadO . 

§ 3 R Havendo, num mesmo Estado. mai s d e um 
slndlcato de represe ntantes comercialS , as e­
leIções a que se refere este art lgo se p roc e s ­
sarão na sede do SInd icato da classe s1tuado 
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na capital 
antlgo 

e na sua falta. na sede do mais 

§ 4; O conselho regl0nal será presldldo por 
um dos seus membros. na forma que dlspuser o 
seu regimento lnterno. cabendo-lhe. além do 
próprlo voto. o de qual1dade. no caso de 
empate 

§ 5; Os conselhos reglonals terão no máxlmo 
30 (trlnta) membros e no m;nlmo. o número que 
for tlxadc pelo conselho federal 

Art 13 Os mandatos dos membros do conselho 
federal e dos conselhos reglona15 serâo de 3 
(três) anos 

§ ,~ Todos os mandatos serão exercldos 
gratui tamente 

§ 2~ A aceltaçâo do cargo de presldente. 
secretarl0 ou tesoureiro lmportará na obriga­
ção de resldlr na local1dade em Que estlver 
sedlado o respectlvo conselho 

Art 1 • o conselho federal e os conselhos 
reg10nals serão admlnlstrados por uma dlreto­
r18 que não pOdera exceder a 1/ 3 (um terço) 
dos seus lntegrantes 

Art. 15 Os presidentes dos conselhos fede­
ral e reg10nals completarão o prazo do seu 
mandato. caso sejam subStltuidos na pres1dên­
Cla do Slndlcato 

Art 16. Constltuem renda doS conselhos re­
glona1s as contribulções e multas devidas pe­
los representantes comerClalS, pessoas físlcas 
ou Juridlcas, neles reglstrados 

Art. 17. Compete aos conselhos reglonais' 

a ) elaborar seu regimento interno. subme­
tendo-o à apreciação do conselho federal: 

b ) deCldlr sobre os pedldos de reg1stro de 
representantes comerClalS. pessoas fislcas ou 
juridlCas, na conform1dade desta lel: 

c ) manter O cadastro proflSSlonal: 

d ) expedlr as cartelras profisslona1s 
anotá-las. quando necessárlo: 

e 

e ) 'mpor as sanções dlsclpl1nares prevlstas 
nesta lel. medlante a feltura de processo ade­
Quado. de acordo com o dlSPOstO no art 18: 

f) flxar as contrlbulções e emolumentos Que 
serão deVldos pelos representantes comercials. 
pessoas fis1cas ou ]urid1cas. reglstrados 

Parágrafo únlco As contribulções e emolu­
mentos. prevlstos na alinea f deste artlgo. 
não poderão exceder. mensalmente. de 5 (clnco) 
e 10 (dez) por cento do saláriO minlmo vigente 
na reg1ão, quando se tratar. respectivamente. 
de representante comerclal. pessoa fís1ca ou 
pessoa juridlCa 

Art 18 Compete aos conselhos reg10nalS 
apl,car ao representante comerClal faltoso as 
seguintes penas dlsclpllnares 

a) advertênc18. sempre sem publlCldade: 

b ) multa ate a lmportâncla eQulvalente ao 
malor salárlo min,mo vlgente no País. 

c) suspensão do exerclclo profissional, até 
(um) ano: 

d ) cancelamento do reglstro, com a apreen­
são da Cartelra ProflSS10nal 

§ 1~ No caso de reincldência ou de falta ma­
nlfestamente grave. o representante comerClal 
poderá ser suspenso do exercfClO de sua at1vl­
dade ou ter cancelado o seu reglstro 

§ 2~ As penas dlsciplinares serão apllcadas 
após processo regular, sem prejuízo. Quando 
couber, da responsabl11dade C1Vll ou criminal 

§ 3 Q O acusado deverá ser citado. lnlcial­
mente. dando-se-lhe Clência do 1ntelro teor da 
denúncla ou Quelxa. sendo-lne assegurado. sem­
pre. o amplo dlrelto de defesa, por Sl ou por 
procurador regularmente constltuido 

§ 4~ O processo dlsclpllnar será presidido 
por um doS membros do conselho regl0nal. ao 
qual lncumblrá col1gir as provas necessárias. 

§ 5~ Encerradas as provas de lniciativa da 
autorldade processante. ao acusado ser8 dado 
requerer e produzlr as suas própr1as provas. 
após o Que lhe será assegurado o dlrelto de 
apresentar. por escrlto, defesa final e o de 
sustentar. ora 1 mente, suas razões, na se~ 
do Julgamento .. 

§ 6 Q Da declsão dos conselhos reglonals 
caberá recurso voluntárlO. com efelto suspen­
SlVO, para o conselho federal 

Art 19. Constltuem faltas no exercício da 
proflssâo de representante comerClal 

a) pre]Udlcar. por dolo ou culpa. os inte­
resses confiados aos seus cUldados; 

b) auxillar ou faCll1tar. por Qualquer 
melO. o exercíclo da proflssão aos Que estive­
rem prolbldos. lmpedldos ou não habl11tados a 
exercê-la; 

c) promover ou facil1tar negócios ilícitos. 
bem como Quaisquer transações Que prejudiquem 
lnteresses da Fazenda públlca. 

d) vlolar o Slg110 proflss10nal 

e) negar ao representante 
prestações de contas. recibos 
documentos que lhe tlverem 
para qualquer flm; 

as competentes 
de quantias ou 

sldo entregues, 

f) recusar a apresentação da Cartelra Pro-
fiSSlonal QuandO So11citeda por quem de 
dlrelto 

Art 20 Observados os prlncfpl0s desta lel. 
o conselho federal dos representantes comerci­
alS exped1râ lnstruções relat.,vas à apl1ca_ ­
das penal1dades em geral e. em partlcular, 
casos em Que couber lmposlções da pena 
mul ta 

Art 21 As repartlções federalS. estadualS 
e munlClpa1S. ao receberem tributos relatlvoS 
à atlvldade do representante comercial. pessoa 
físlca ou ]urfdlCa. eX1Clrão prova de seu re­
gistro no conselho regl Onl!l 1 da respectlva 
reglão 

Art. 22 Da propaganda deverá constar, obrl­
gatorlamente. o número da Cartelra ProflsSl0-
na1 

Parágrafo únlco AS pessoas jurídicas farão 
constar, também. da propaganda, além do numero 
da cartelra do representante comerclal 
responsável. o seu próprlo número de registro 
no conselho reglonal 

Art 23 O exercfClo flnancelro dos conse­
lhos federal e regionals cOlncldlrá com o ano 
Cl vl1 



Art. 24. As diretor18s dos conselhos reglo­
nals prestarão contas da sua gestão ao próprlo 
conselho até o último dia do mês de fevereiro 
de cada ano . 

Art . 25 . Os conselhos r egionais prestarão 
contas até o últlmo dla do mês de março de 
cada ano ao conselho feaeral. 

Parágrafo únlCo. A dlretoria do conselho fe­
deral prestará contas. no mesmo prazo. ao res­
pectlvo plenárlo . 

Art . 26 . Os slndlcatos incumbidos do proces­
samento das eleições. a Que se refere o art . 
12, deverão tomar, dentro do prazo de 30 
(trlnta) dlas. a contar da publicação desta 
lel, as provldências necessárlas à instalação 
dos conselhos regionals dentro do prazo pre­
visto no art. 11. 

Art . 27. Do contrato de representação comer­
c l al, Quando celebrado por escrito, além dos 
elementos comuns e outros, a juizo dos lnte-

•

sadOS, constarão. obrlgatoriamente: 

a) condlções e r eQuis l tos gerais de repre­
sentação; 

b) lndicação genérlca ou específlca dos 
produtos ou artigos objeto da representação; 

c) prazo certo ou indeterminado da repre­
sentação ; 

d) lndlcação da zona ou zonas em Que será 
e xercida a representação. bem como da permis­
sibl11dade ou não de a representada ali poder 
negociar diretamente; 
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e) garant i a ou não. parcial ou total , ou 
por certo prazo , da excluslvidade de zona ou 
setor de zona; 

f) retribuição e época do pagamento . pelo 
exercício da representação, dependente da efe­
tiva realização dos negócios. e recebimento, 
ou não. pelo representado, dos valores respec­
tivos; 

g) os casos em que se justifique a restri­
ção de zona concedida com exclusividade; 

h) obrigações e responsabilidades das par­
tes contratantes; 

t) exerclcio e xc lusi vo ou não da represen­
tação a favor do representado; 

~
J) 1ndenização devida ao representante, 
a rescisão do contrato fora dos casos pre­

stos no art . 34. cujo montante não será in­
ferior a 1/20 (um vinte avos) do total da re-
tribuição auferida durante o tempo em que e­
xerceu a representação. a contar da vigência 
desta lei . 

Parágrafo único . Na falta do contrato escri­
to, ou sendo este omisso. a indenização será 
igual a 1/15 (um quinze avos) do total da re­
tribuição auferida no exercício da representa­
ção, a partir da vigência desta lei . 

Art . 28. O representante comercial fica o­
brigado e fornecer ao representado. segundo as 
disposições do contrato ou. sendo este omisso. 
quando lhe for solicitado. informações deta­
lhadas sobre o andamento dos negócios a seu 
cargo, devendo dedicar-se à representação, de 
modo a expandir os negócios do representado e 
promover os seus produtos . 

expressa. não 
abatimentos, 
em desacordo 

Art . 29. Salvo autorização 
poderá o representante conceder 
descontos ou dilações. nem agir 
com as instruções do representado . 

Art. 30. Para que o representante possa e­
xercer a representação em Juizo, em nome do 
representado. requer-se "~ndato expresso . 
lncumblr-lhe-á . porém, tomar conheClmento das 
reclamações atinentes aos negóclos, 
transmitindo-as ao representado e sugerindo as 
providênclas acauteladoras do lnteresse deste. 

Parágrafo únlco. O representante. quanto aos 
atos que pratlcar, r esponde segundo as normas 
do contrato e. sendo este omisso. na conformi­
dade do direlto comum. 

Art . 31. Prevendo o contrato de representa­
ção a exclus;vldade de zona ou zonas. fará JUs 
o represen t ante à Comissão pelos negócios ai 
real1zados, ainda Que diretamente pelo repre­
sentado ou por lntermédio de terceiros. 

Parágrafo únlco . A exc lusiv ldade de zona ou 
representações não se presume na ausência de 
ajuste expresso . , 

Art . 32. O representante comerClal adqUire.Jt 
direito às comlssões. logo que o comprador e­
fetue o respectivo pagamento ou na medida que 
o faça . parceladamente 

Art . 33 . Não sendo prevlstos, no contrato de 
representação, os prazos, para r ecusa das pro­
postas ou pedidos. que hajam sido entregues 
pelo representante, acompanhados dos requlsl­
tos exigfveis, ficará o representante obrlgado 
a creditar-lhe a respectiva comissão se não 
manifestar a recusa, por escrito. nos prazos 
de 15. 30. 60 ou 120 dias, conforme se trate 
de comprador dom1Cl'lado. resoectivamente, na 
mesma praça. em outra do mesmo estado, em ou­
tro estado ou no estrangeiro . 

§ 1 A Nenhuma retribUlção será devida ao re­
presentante comerClal se a falta de pa~amento 

resultar de insolvência do comprador. bem como 
se o negÓCio vier a ser por ele desfeito ou 
for sustada a entrega de mercadorias devido à 
situação comercial do comprador, capaz de com­
prometer ou tornar dU Vl dosa a llQuidação . 

§ 2 A Salvo ajuste em contrário, as comissões 
devidas serão pagas mensalmente, expedindo o 
representado a conta respectlva. conforme có­
pias das faturas remetidas aos compradores. no 
respectivo período . 

Art. 34. A denúncia . por qualquer das par­
tes. sem causa justificada, do contrato de re­
presentação. ajustado por tempo indeterminado 
e Que haja vigorado por malS de seis meses. 
obriga o denunciante. salvo outra garantia 
prevista no contrato. à concessão de pré­
aviso, com antecedência mínima de trinta d1as. 
ou ao pagamento de importância igual a 1/ 3 (um 
terço) das comissões auferldas pelo represen­
tante. nos três meses anteriores 

Ar t . 35 . Constituem motivos justos para res­
cisão do contrato de representação comercial, 
pelo representado : 

a) a desidia do representante no cumprimen­
to das obrlgações decorrentes do cont.ato; 

b) a prática de atos que 1mportem descrédi­
to comercial do representado: 

c) a falta de cumprimento de Quaisquer o­
brigações inerentes ao contrato de representa­
ção comercial; 

d) a condenação definitiva por crime cons i­
derado infamante ; 

e) força maior . 
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Ar t 36 . Constituem motlVQS justos para res­
c lsão do contrato de representação comerClal. 
pelo representante : 

a ) redução de esfera de atlvidade do repre­
sentante em desacordo com as cláusulas do con­
trat o: 

b ) a quebra , dlreta ou lndlreta . da exclu­
Slv ld3de. se prevlsta no contrato ; 

c ) a fixação abUSlva de preços em relação à 
zona d o representante. com o e x cluS1 VO escopo 
d e l mposslb i l1tar - lhe ação regular ; 

d ) o não-pagamento de sua retrlbulção na 
e poca dev lda; 

e ) força ma l or . 
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Ar t . 37 . Somente ocorrendo motlVQ Just o para 
a r esc lsão do contrato, poderá o representado 
ret er comlssões devldas ao representante . com 
o f lrn de ressarClr-se de danos por este causa­
dos e. bem aSSlm , nas hipóteses prevlstas no 
a rt. 35 . a titulo de compensação . 

Art . 38 Não ser~o prejudlcados os direitos 
d o s representantes comerCla1s quando. a título 
de c ooperação. desempenhem. temporarlamente, a 
pedldo de representado. encargos ou atrlbu l ­
ções d i versos dos previstos no contrato de 
representação . 

Art 39 Para Julgamento das controvérslas 
q ue su r glrem entre representante e representa­
do. é competente a Justiça Comum . 

Ar t 40 Dentro de 180 (cento e oitenta) 
d18 S da publicação da presente lei . serão for­
ma l izados. entre representado e representan­
tes . em documento escrito. as condições das 
representações comerclais vigentes . 

Parágrafo único . A indenização devida pela 
rescisão dos contratos de representação comer­
cla' vigentes na dat~ desta lei. fora dos ca­
sos previstos no art . 35. e quando as partes 
não tenham usado da faculdade prevista neste 
artigo, ser8 c~'culada. sobre a retribuição 
perceblda. pelo representante. nos últlmos 
cinco anos anteriores à vigência desta lei 

Art . 41 . Compete ao Ministério da Indústrla 
e do Comércio flscalizar a execução da presen­
te 1 ai . 

§ 1~ Em caso de lnobservância das prescri­
ções legais, caberá intervenção nos Conselhos 
Federal e Regionais. por ato do Ministro da 
lndústrla e do Comércio . 

§ 2~ A intervenção restrlnglr-se-á 
efetivo o cumprimento da lei e cessarã 
assegurada a sua execução . 

a tornar 
quando 

Art . 42 . Esta lei entra em vigor na data de 
sua pub 1 i cação . 

Art . 43 . Revogam-se as disposições em 
contr8r10 . 

Brasilia. 9 de dezembro de 1965; 144 a da In­
dependência e 77 A da República. _ H. CASTELLO 
BRANCO Walter Peracchi Barcellos OCtávio 
Bulhões . 

8rasllia. 26 de abril de 1989. 

A Su~ Excelência o Senhor 

Paes d e Andrade 

00 PreS ldente da Cêmara dos Deputados 

Nest~ 

Senhor Presldente, 

Requeirc a Vossa Excelêncla, na forma da Re­
solução na 6 / 89. o desarquivamento dos seguin­
tes projetos de minha autorla : 

NAS 1 . 024 / 83 _ 
2 . 906 / 83 2 . 928 / 83_ 
3 . 633 / 84 _ 3 . 653 / 84 
3 . 816 / 84 _ 3.861 / 84 _ 
4 . 347 / 84 4 . 641 / 84 
4 . 886 / 84 -4 . 908 / 84 
5 . 394 / 85 - 5 . 642 / 85 
5.884 / 85 6 . 221 / 85 _ 
6 . 423 / 85 6 . 733 / 85 
7 . 916 / 86 8 130/ 86 
8 . 134 / 86 _ 8 . 139/ 86 
8 . 232 / 86 _ 8 . 354 / 86 _ 
237 / 87 . 

2 . 565 / 83 2 . 593 / 83 
3 . 029 / 84 _ 3 . 073 / 84 

3 . 694 / 84 _ 3 . 773 / 84 
3~940 /84 _ 4 . 072 / 84 

4 . 803/ 84 _ 4 . 832 / 84 
5~009 / 85 _ 5 . 181 / 85 

5 702 / 85 _ 5 . 724 / 85 
6~236 /85 _ 6 . 335 / 85 

_ 7 . 789 / 86 7 . 879 / 86 
8 . 131 / 86 _ 8 . 133/ 86 

_ 8 . 230/ 86 _ 8 . 231 / 86 
8 . 437 / 86 8 . 438 / 86 

Atenciosamente _ Deputado flor1ceno Paixão. 

RESOLUÇÃO N" 6 . DE 4 DE A8RI L DE 1989 

Determina o arquivamento das proposi~ 
que menc i ona . • 

A Câmara dos Deputados resolve : 

Art . ia Das proposlções que se encontravam 
em tramltação no dla 4 de outubro de 1988. fi­
cam arquivadas as seguintes. tenh~m ou não 
parecer ' 

a) as de lnlc1atlva de deputados ou de co­
missão permanente; e 

b) as que, iniciadas na forma da alínea a, 
foram emendadas no Senado Federal . 

Parágrafo único . Não estão SUjeitos ao ar­
qU l vamento os projetos que embora na situação 
prevista no caput deste artigo sofreram ane­
xação de outros apresentados 8 partir de 5 de 
outubro de 1988 . 

Art . 2~ Fica facultado ao autor no prazo de 
30 (trinta) dias da promulgação desta resolu­
ção requerer o desarquivamento das propOSições 
referldas no art . 1 a , caso em que se fará nova 
distribuição. mantendo-se porém. o número orl­
ginal e sua procedêncla para todos os efeitos 
regimentais . 

Art . aa As proposições da lniclativa de ou­
tros Poderes ou do Senado Federal, que se en­
contravam em tramitação no dia 4 de outubro de 
1988. serão remetidas à Mesa para efeito de 
redistribuição. considerando-se não escritos 
os pareceres emitidos até aquela data. ~ 

Art . 4 a Esta resolução entra em Vigo~ 
data de sua publicação . 

Art . 5J1: Revogam-se as disposições em 
contrário . 

Câmara dos Deputados. 4 de abril de 1989. _ 
Deputado Paes de Andrade, Presidente da Cámara 
dos Deputados . 

PROJETO DE LEI N" 2 . 751, DE 1989 

(Do Sr . Francisco Amaral) 

Anexado ao de nA 5 . 394/85 

Altera a Lei n C 4.886, de 9 de deZembro 
de 1965, que regula as atividades dos re­
presentantes conerciais autônomos. 

(Às Comissões de Constituição 
e de Redação; de Trabalho; e de 
Indústria e ComérClo. ) 

o Congresso Nac10nal decreta: 

e Justiça 
Economia. 



Art 1~ A Le, n~ 4.886. de 9 de dezembro de 
1965. passa a vlQorar com as seguintes 
alterações 

I O art. 27. vl gora com a nova redação 
para as a lí neas f e j, sendo acrescido dos §§ 
1A a SR, na forma abalxo 

Ilf) retrlbulção 
representação. 

pel o exerClCl0 da 

j ) indenização deVl da ao r epresentante. 
pela resclsão do contrato fora dos casos 
previstos no art 35. cUJo montante não 
poderá ser inferior a 1/15 (um qUlnze a­
vos) do total da retribuição auferida du­
rante o tempo em que exerceu a representa­
ção. a contar da vlgênc18 desta lei. 

§ 1A Na falta de contrato escrito ou 
sendo este omisso, a lndenização será 1-
gual a um doze avos do total da retribui-

•
ç~o auferida no exerclcio da representa­
çao . 

§ 2 A Na hlpótese de contrato a prazo 
certo. a lndenlzação corresponderá à lm­
portância equivalente à média mensal da 
retribuição auferida até a data da resci­
são multlpllcada pela metade dos meses re­
sultantes do prazo contratual . 

§ 3~ O contrato com prazo determlnado, 
uma vez prorrogado o prazo iniclal, tácita 
ou expressamente, torna-se a prazo inde­
termlnado 

§ 4~ Considera-se por prazo 1ndetermlna­
do todo contrato que suceder, dentro de 6 
(se1s) meses a outro contrato, com ou sem 
determinação de prazo . 

§ 5~ A indenização prevista na 
alinea j deste artigo seré cal~ulada sobre 
valores atualizados monetarlamente, a cada 
ano ou fração de tempo do exercicio da re­
presentação na proporção da variação entre 
o valor médio dos BTN no ano ou fração e o 
valor dos BTN na data da rescisão . " 

II Os 8rts 31. 32. 34 e 
com a segulnte redação. 
parégrafo únlCo do art . 31 
cido de quatro parágrafOS: 

39 passam a viger 
sendo revogado o 
e o art. 32 acres-

• 
ItArt. 31 Salvo estlpulação expressa em 

contrário, o representante comerClal terá 
d1relto à retribuição relativa aos negó­
cios realizados em sua zona pelo represen­
tante diretamente ou por intermédio de 
terceiros 

Art . 32 . O representante comercial ad­
qUlre dlrelto à retribuição na data do fa­
turamento pelO representado, da respectiva 
mercadoria . 

§ 1~ A retribuição do representante co­
mercial ajustada mediante comissão será 
calculada sobre o valor do negócio agen­
ciado, sendo vedados quaisquer abatimentos 
tais como os descontos que Vlerem a ser 
concedidos pelo representado e as impor­
t&ncias relativas a tributos que se lnte­
grem no preço do negócio. 

§ 2~ Em caso de rescisão injusta do con­
trato por parte do representado a eventual 
retr1bu1ção pendente . ger8da por pedIdos 
em carteira ou em fase de execução e rece­
bimento, ter~ vencimento anteclpado na 
data da rescisão . 
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§ 3~ A retribulção a que fizer JUs o re­
presentante comerCla l será atualizada mo­
netarlamente em caso de mora na proporção 
da variação do valor do BTN, tomados como 
indices de referênC1B o valor do BTN na 
data em que se tornou devi da a retr1bulção 
e na data do seu pagamento . 

§ 4~ São vedadas na representação comer­
cial al t erações que lmpl1quem, dlreta ou 
lndlretamente. na diminulção da méd la dos 
resultados auferldos pelo representante 
nos últ i mos 6 meses de vlgêncla. 

Art 34 A denúncia, por qua l quer das 
partes. sem causa justlflcada do contrato 
de representação , ajustado por tempo lnde­
termlnado e que haja vigorado por malS de 
seis meses obriga o denunciante, salvo ou­
tra garantia prevista no contrato. à con­
cessão de pré-av1so com antecedêncla minl­
ma de trlnta dlas ou ao pagamento de lm­
portância igual a um terço das comlssões 
auferidas pelo reDresentante nos três me­
ses anterl0res, atualizadas monetarlamente 
segundo os indlces dos BTN. 

Art . 39 As controvérslas entre repre-
sentado e representante terão por foro o 
domlcillo deste e serão julgadas pela Jus­
tlça Comum, apl1c3ndo-se o procedimento 
sumarissimo previsto no art. 275 do CÔdlg0 
de Processo C1Vl1, ressalvada a competên­
Cla do Juizado de Pequenas Causas" 

111 São acrescentados à Lel n~ 4 . 886. de 9 
de dezembro de 1965 os seguintes artigos com a 
renumeração adequada : 

"Art. 40. Ressalvada expressa vedação 
contratua l , o representante comerClal 
poderá exercer sua ativldade para malS de 
uma empresa e empregá-la em outros miste­
res ou ramos de negóclo . 

Art . 41 . Obs~rvadas as dlSposições cons­
tantes do artlgo anterior, é facultado ao 
representante contratar com outros repre­
sentantes comerciais, sem qualquer vincu­
lação com seu representado, a execução dos 
servlços r e lacionados com a represent~ção . 

§ 1~ Na hlpótese deste artigo o pagamen­
to das com i ssões ao representante comer­
cial contratado dependerá da liquldação da 
conta de comissão devida pelo representado 
ao representante contratante . 

§ 2~ Ao representante contratado, no 
caso de resclsão da representação, será 
devida pelo representante contratante a 
partiCipação no que houver recebido da re­
presentada a titulo de indenização e aviso 
prévio. proporcionalmente às retribuições 
auferidas p e lo representante contratado na 
vigência do contrato . 

§ 3~ Se o contrato referido no caput 
deste artigo for resc1ndldo sem motlvo 
justo pelo representante contratante, o 
representante contratado fará jus ao aV1SO 
préViO e lndenização na forma da lel. 

§ 4~ Os prazos de que trata o art . 33 
são aumentados em 10 dias quando se tratar 
de contratos realizados entre representan­
tes comerciais. 

Art. 42 . É vedada no contrato de repre ­
sentação come rClal a inclusão de cláusu 
la deI credere. 

Art . 43. No caso da falência do repr e 
sentado. as l mportânc1as por ele devlda 
ao representante comercial, relacionada 
com a representação, inclusive comissõe 
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vencldas e vlncendas. lndenizaçâo e aviso 
prévlO serão conslder~dos créditos da mes­
ma natureza dos crédltos trabalhlstas 

Art 44 Não constltul motlvo justo para 
rescl são do contrato de representação co­
merClal o lmpedlmento temporárlo do repre­
sentante comercial que estlver em gozo do 
benefício do auxilia-doença concedido pela 
Prevl dêncla Soclal . 

Art . 45 Prescreve em Clnco anos a ação 
do representante comercial para pleltear a 
retrl bulção que lhe é deVlda e os dema l S 
dlr e ltos que lhe são garantldos. po r lel 

Art 46 Os valores a Que se referem o § 
5~ do art 27. o § 3~ do art . 32 e o art . 
34. serão corrlg1dos monetarlamente com 
base na varlação dos BTN ou por outro ln­
dexador que venha substituí-los e leglsla­
ção ulter\or apllcáve l à matérla 

Art 47 Compete 80 Conselho Federal dos 
Representantes Comerclais fiscallzar a e­
xe c ução da presente lel . 

Parágrafo únlco . Em caso de lnobserván­
Cla das prescrições leg81s. caberá lnter­
venção nos Conselhos Reglona1s. por ato da 
Dlretorla do Conselho Federal ." 

Art 2~ Esta lel entra em v1 gor na data de 
sua puollcaçâo 

Art 3-'1. Revogam-se as dlSposlções em 
contrár 10. 

.Justificação 

ApÓS malS de 20 (vlnte) anos de v1gência da 
Lel n -'l. 4 . 886. de 9 de dezembro de 1965. que 
regula as atividades dos representantes comer­
ClalS autônomos. achamos oportuno a sua ade­
quação às realldades atuais . 

Procuramos. aSSlm. aperfeiçoá-la : 

a ) começamos por propor que a indenlzação 
mlnl ma não seja lnfer10r a 1/ 15 (um quinze 
avos). da remuneração auferida pelo represen­
tante comerClal durante o prazo em que exerceu 
a representação. enquanto a lei fala em 1/20 
(um vin te avos); 

b) prevlmos que o contrato. com prazo de­
terminado. uma vez prorrogado o prazo 1nlc1al. 
tácita ou expressamente, torna-se ~ prazo 1n­
determlnado; 

c) definimos que se considera por prazo in­
determinado todo contrato que suceder, dentro 
de 6 (sels) meses a outro contrato. com ou sem 
determinação de prazo; 

d ) para não ensejar, freqüentemente. dúvi­
das e polêmicas, deixamos claro que o exerci­
C10 exclusivo da representação. desde que man­
tida a autonom1a do representante comercial . 
não importa no reconhecimento de relação em­
pregatici a: 

e) delxamos claro e nftido o direito do re­
presentante comercial 8 retribuição relativa 
aos negócios realizados em sua zona pelo re­
presentado diretamente. ou por intermédio de 
+ercelros. salvo estipUlação expressa em 
.. ontrilr10; 

~) o d1relto à retribuição passou a ficar 
ar ~ ao, ao representante comercial, na date 

f' t 'amento pelo representado da respect1va 
~oor;a. sendo o cálculo efetuado sobre o 

ar 00 negóclo agenciado. vedados Qua1sQuer 
mo tos. tais como os descontos que v i erem 

orced dos pelo representado e as 1mpor-
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tânc i as relativas a tributos que se integram 
no preço da mercador1a ; 

g) garantlmos a atuallzação monetária da 
retribulção a que flzer JUs o representante 
comercial. em caso de mora. segundo os indices 
permltldos em le l. igual atuallzação ocorrendo 
com o aV l so-prévlo não concedido. pela reSCi­
são lnjusta do contrato de representação ; 

h ) regulamos as relações entre representan­
tes comerClalS. e prolblmos a estlpulação. no 
contrato de representação. da cláusula de1 
credere; 

i) garantlmos às importâncias devldas ao 
representante comerClal. no caso de falência 
do representado. prlvlléglo eQulvalente aos 
crédltos trabalhlstas; 

j ) exp 11cltamos que. estando o representan­
te comerClal em gozo de beneficlo do auxillo­
doença . concedldo pe l a Prevldêncla Social , não 
poderá o representada valer-se do pretexto 
para conSlderar a representação resC1ndida 
Justamente; ~ 

k ) flxamos em 5 (clnco) anos o prazo~ 
prescrição de ações do representante comerclal 
para pleltear a retribuição que lhe é devida. 
bem como os demalS dlre it os Que lhe são garan­
t1dos por le1; 

1 ) corrlglmos os valores. não expressamente 
objeto de atualização, segundo a variação pre­
vista em lei. e garantlmos o tempo de registro 
do representante comerClal nos Conselhos Re­
glona1s de Representantes ComerClals para e ­
feito de aposentador18 perante a Previdência 
Soe i a 1 ; 

m) téndo cessado a superv1são ministerial 
sobre os Conselhos de Representantes Comerci­
ais. alteramos o dlSPOstO no art1go 41 da lei, 
que passou a ter o n~ 47. que atribui ao Con­
selho Federal competênCia para fiscalizar a 
execução da Lel na 4 . 886 / 65 e lnterv1r nos 
Conselhos Reg1onais . no caso de inobservânc1a 
da mesma . 

Sala das Sessões . 
Francisco Amaral . 

30 de melO de 1989 . 

LEGISLACAo CITADA. ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DAS COMISSÕES PERMANENTES 

LEI N' 4 886. DE 9 DE DEZEMBRO DE 1965 

Regula as atividades dos representantes 
comerciais autônomos . 

···· ·· . 1 
Art. 27 . Do contrato de representação comer­

cial, quando celebrado por escrito. além dos 
elementos comuns e outros. a jufzo dos inte­
ressados , constarão obrigator1amente : 

a) condições e requisitos gerais da repre­
sentação; 

b) indicação genérica ou especifica dos 
produtos ou artigos objeto da representaç8o; 

c) prazo certo ou 1ndeterminado da repre­
sentação; 

d) indicação da zona ou zonas em que será 
exercida a representação. bem como da perm1s­
sibil1dade ou não de a representada ali poder 
negociar d1retamente; 

e) garantia ou não, parcial ou total, ou 
por certo prazo. da exclusividade de zona ou 
setor de zona; 

I 



f) retribulçâo e época do pagamento. pelo 
exerclclo da representação. dependente da efe­
t1va reallzação dos negóclos, e receb1mento. 
ou não. pelo representado. dos valores respec­
t1vOS; 

g) os casos em que se just1flque a restrl­
ção de zona concedlda com excluslvldade; 

h) obr1gações e responsab1l1dades das par­
tes contratantes: 

i) exerC1C10 exclUS1VO ou não da represen­
tação a favor do representado; 

j) lndenlzaçâo dev1da ao representante, 
pela rescisão do contrato fora dos casos pre­
V1StoS no art . 34. cujo montante não será 1n­
ferlor a ~ / 20 (um vlnte avos) do total da re­
tribulção auferlda durante o tempo em que e­
xerceu a representação. a contar da vlgênCla 
desta le1 

Parágrafo ún1co . Na falta do contrato escrl-
to. ou sendo este omlSSO, a lnden1zação será 

~
al a 1 / ~5 (um QUlnze avos) do total da re­
buição auferlda no exercicio da representa­

ao. a partlr da vlgêncla desta le1 . 

Art . 31 Prevendo o contrato de representa­
ção a exclus1vldade de zona ou zonas, fará JUS 

o representante à com1ssão pelos negóclos ai 
realizados. alnda que d1retamente pelo repre­
sentado OU por lntermédlo de tercelros 

Parágrafo únlco . A excluSlvldade de zona OU 
representações não se presume. na ausênc18 de 
ajuste expresso 

Art . 32 O representante comercial adQulre 
direito às comissões, logo Que o comprador e­
fetue o respectlvo pagamento ou na medlda Que 
o faça. parceladamente . 

Art . 34 A denúnCla. por qualquer das par­
tes. sem causa justificada. do contrato de re­
presentação, ajustado por tempo lndeterminado 
e que haja vlgorado por malS de seis meses. 
obrlga o denunciante, salvo outra garantia 
prevlsta no contrato, à concessão de pré­
aviso, com antecedência mlnima de trinta dlas 
ou ao pagamento de importância 19ual a 1/3 (um 
terço) das comissões auferidas pelo represen­
tante, nos três meses anteriores . 

~rt. 39 . Para julgamento das controvérsias 
que surgirem entre representante e 
do. é competente a Justiça Comum . 

representa-

Art . 41 . Compete ao Ministério da Indústria 
e do Comércio fiscalizar a execução da presen­
te 1 el . 

§ 1a Em caso de inobservância das prescri­
ções legals, caberá intervenção nos Conselhos 
Federal e Regionais. por ato do Ministro da 
Indústr18 e do Comércio. 
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§ 2 A A intervenção restringir-se-á a tornar· 
efetivo o cumprimento da lei e cessar~ Quando 
assegurada a sua execução. 

lEI NA 5.869. DE 11 DE JANEIRO DE 1973 

Institui o Código de Processo Civil. 

LI VRO I 

Do Processo de Conhecimento 

TITULO VII 

Do Processo e do Procedimento 

CAPÍTULO III 

Do Procedimento Sumaríssimo 

Art . 275 . Observar-se-á o procedlmento 
sumarisslmo : 

I _ nas causas cUJo valor não exceder 20 
(vlnte) vezes o malor salárlo minimo vlgente 
no Pais; 

11 nas causas qualquer que seja o valor . 

a) Que versem sobre a posse ou dominlo de 
coisas móvels e de semoventes; 

b) de arrendamento rural e de parcerla a­
grlcola; 

c) de responsabllidade pelo pagamento de 
lmpostos, taxas, contr1bulções, despesas e ad­
mlnlstração de prédlo em condomínlo; 

d) de ressarClmento por danos em prédlo ur­
bano ou rústlco; 

e) de reparação de dano causado em acidente 
de veiculos. 

f) de eleição de cabecel; 

g) Que tlverem por objeto o cumprlmento de 
1e1s e posturas mun1cipais quanto à dlstância 
entre prédlos, plantio de árvores. construção 
e conservação de tapume e paredes divisórias; 

h) oriunda s de comissão mercantil, condução 
e transporte. depósito de mercadorias. gestão 
de negócios. comodato. mandato e edição; 

i) de cobrança da Quantia devlda a tftulo 
de retribuição ou lndenização, a depositárlo e 
leiloeiro; 

j) do proprletário ou inquilino de um pré­
dio para lmpedir sob cominação de multa Que o 
dono ou lnquilino do prédio vizinho faça dele 
uso nocivo à segurança, sossego e saúde dos 
Que naquele habitam: 

1) do proprietárlo do prédio encravado para 
lhe ser permltida a passagem pelO prédlo vlzi­
nho. ou para estabeleClmento da servidão de 
caminho, perdida por culpa sua; 

m) para 
f1SS10nais 
leg1slação 

a cobrança dos honorárl0s dos pro­
liberais. ressalvado o disposto em 
espec; aI . 

Parágrafo únlco . Esse procedimento não será 
observado nas ações relatlvas ao estado e à 
capacidade das pessoas. 

PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO 
E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

I RelatórIo 
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Através deste proJeto. o nobre Deputado Flo­
rlceno Paixão objetlva alterar a lei que regu­
la as atlvldades dos representantes comerClalS 
autônomos . No dizer da próprla justiflcatlva. 
busca-se "adaptá-la à realldade presente. de­
corrldos quase 20 anos de sua vigência. me­
dlante a adoção de várias medidas tendentes a 
garantir àquela laborlosa classe melhores con­
dlções de trabalho". As princlpais modiflca­
ções dlzem respeito à exigêncla de aperfeiçoa­
mento profisslonal . homologação de contratos 
pelo Conselho Regl0nal, excluSlvidade de zona 
de atuação, época em que se adqulre o direlto 
às comlssÕes. prazo para recusa de pedldo. de­
núncla do contrato e foro para julgamento de 
pendêncla . 

A proposlção já merecera parecer favorável 
das Comlssões de Constituição e Justiça. Tra­
balho (com emendas) e Educação e Cultura es­
tando pronta para entrar em Ordem do Dia quan­
do foi edltada a Resolução n Q 6/89. ocorrendo 
então nova dlstribuição . 

11 Voto do Relator 

Prellminarmente. cabe asslnalar que está 
tramltando pela Casa o Projeto de Lei n~ 
2 . 751/89. de autoria do nobre Deputado Fran­
cisco Amaral. versando sobre o mesmo temB . As­
sim. nos termos do art . 124. § 5 Q

• do Reglmen­
to Interno. entendo que seja oportuno 
requerer-se sua anexação ao prOjeto ora em 
debate . 

Estão atendidas as condições de admlssibili­
dade fixadas pela Constituição Federal : 

matéria de competêncla legislatlva da U­
nlão (art. 22); 

1 eg i ti midade da 
Deputado Federal (art . 

inlciativa por parte de 
61. caput); e 

_ atribuição do Congresso Nacional para a­
preclar o tema (art 48). 

Nada a opor quanto à técnlca legislativa . 

Dlante do acima exposto, manifesto-me : 

a) pelo pedido de anexação do Projeto de 
Lel n" 2 . 751/89 ao de n" 5.394/85; 

b) pela constitucionalidade. jurid1cidade e 
boa técnica legislativa do Projeto de Lei n~ 
5.394/85 . 

Sala das Reuniões. 17 de agosto de 1989. 
Deputado Alcides Lima. Relator. 

111 Parecer da Comissão 

A Comissão de Constituição e Justiça e de 
Redação. em reunião ordinár1a plenária reali­
zada hoje. opinou unanlmemente pela const1tu­
clonalldade. jurid1cidade e técnica legiSlati­
va do Projeto de Lei n R 5.394/85. nos termos 
do parecer do relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 
Nelson Jobim. Pres1dente; João Natal. Vice­
Presidente: Harlan Gadelha, Hélio Manhães. Le­
opoldo Souza. Juarez Marques Batista. Mendes 
Ribeiro, Nilson G1bson, Rosário Congro Neto, 
Plínlo Mart1ns. Renato Vianna. Sérgio Spada. 
Costa Ferreira. Theodoro Mendes, Aloysio Cha­
ves. Eliézer Moreira. Evaldo Gonçalves. Fran­
c1sco Benjamim. Oscar Corrêa. Sigmaringa Sei­
xas. Vilson Souza. Gerson Peres. Ibrahim Ab1-
Ackel. Miro Teixeira. Horácio Ferraz. Roberto 
Torres. José Genoíno. José Maria Eymael. Mar­
cos Formlga. Aldo Arantes. Afrlsl0 Vielra Li­
ma. Antônio Mariz. José Melo. Raimundo Bezer­
ra. Alcides Lima. Enoc Vieira, Ervin Bonkoskl. 
José Lu12 Mala e Egldlo Ferrelra Lima. 
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Sala da Comlssão. 23 de agosto de 1989 . 

Deputado Nelson Jobim. PreSIdente Depu-
tado Alcides Lima. Relator . 

PARECER DA COMISSÃO DE ECONOMIA . 
INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

I e II Relatório e Voto do Relator 

O projeto em exame procura alterar os arts . 
3 Q

• 27. 31. 32. 33. 34 e 39 da Lei n.Q 4.886. 
de 1965. Que regula as atlvldades dos repre­
sentantes comerciais autõnomos com o Objetivo 
de adaptar aquela lel à realldade dos nossos 
dlas e sobretudo oferecer malores garantlas ao 
exercício da cltada profissão . 

Constltuem alterações propostas . 

a) lnstltulr o curso de aperfeiçoamento 
prof1sslonal (art . 3 Q

• §§ 4 Q e 5 Q
); 

b) lnstitulr a obrlgatoriedade de homologa­
ção do contrato de trabalho do representante 
pelo Conselho Reglonal da categorla (art 27); 

c) regular a excluSlvidade da zona de a~ 
v idade do representante (art . 31); 

d) regular o prazo de pagamento das comis­
sões devldas ao representante (art . 31); 

e) regu 1 a 
das propostas 
32); 

o prazo e as condlções de recusa 
ou pedidos de mercadorlas (art. 

f) estabelece condlções 
contrato de representação e 
prévio (art . 34); 

para denúncia do 
pagamento do aviso 

g) determina o foro de domlcíllo do repre­
sentante como garantia essencial e 
indispensável nos litígios entre este e os re­
presentantes (art . 39); 

h) revoga a allnea j do art . 27 da refe­
rida Lei n~ 4 . 886. Que fixava em nível infe­
rior a indenização ao representante em caso de 
rescisão de contrato (art . 2.Q). 

Como se depreende da proposlção, trata-se de 
provldênc1a legislativa renovadora, que esta­
belece normas capazes de garantir o exerclcio 
da atividade do representante comercial e as­
segurar os seus direitos à indenização. em 
caso de rescisão do contrato. corrigindo fa­
lhas. que surgiram com a execução da lei 
anterlor . 

Assim. o representante era obrigado a proa 
ação em foro longínquo do seu domicílio. 
comarca da sede da firma representada. 8S 
zes em outros Estados. para defender os seus 
direitos . 

O projeto do ilustre e operoso Deputado Flo­
riceno Paixão obedeceu ao sentido dominante na 
legislação do trabalho e não criou qualquer 
obstáculo à atividade comercial legitima. 

O meu parecer . portanto, é pela sua aprova­
ção. com as seguintes emendas que visam a cor­
rigir pequenas lmperfelções da Lei n" 4.886 
citada e a adaptar o titulo de correção 
monetária aos Bônus do Tesouro Nacional na 
forma da legislação vigente . 

São as seguintes as emendas: 

1· ao art . 33. onde se lê : "respectivamente. 
no território nacional do exterior". diga-se: 
"respectivamente. no território nacional ou no 
exter1or ll

• 
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2.1 80 art. 
"adaptado à 
candidatou . 

iA, § 4 A , suprima-se 3 expressão : 
área especlflca de atuação do 

.Justificação 

Esta emenda atende à atividade peculiar do 
representante comercial, Que se pOde estender 
a todo o Pals. não havendo como estabelecer 
currlculo com área especlflca de atuação . 

3.1 ao parágrafo único do art . 6 A da Le, nA 
4 . 886. suprlma-se a proib,ção : uinclusive as 
de caráter politico e partldárlas". 

.Justificação 

Essa proibição. que data do periodo da dita­
dura. não se compadece com O amplo direito à 
manifestação do pensamento, estabelecido na 
Constituição de 5 de outubro de 1988. 

4.1 SUbstitua-se no § 3 A do art. 34 a 
expressão: "segundo os indlces das ORTN" , pela 
~pressão: "segundo os indices dos Bônus do 
. souro Nac i ona 1 " . 

SUbstitua-se ainda no § 
ma expressão: "segundo os 
pela expressão : "segundo 
do Tesouro Nacional". 

2 A do art. 32 a mes­
indices das ORTN". 
os indices dos Bônus 

Justificação 

Essa 4.1 emenda procura Substltulr a referên­
cia a um titulo do Tesouro NaClonal já extinto 
pelo titulo atualmente vigente . 

É O meu parecer. 

Sala da Comissão de Economia, 21 de setembro 
de 1989. Osvaldo Lima Filho. 

REDAÇÃO DO NOVO TEXTO 

I ReI atéri o 

Relator do Projeto de Lei n" 5 . 394, de 1985, 
do nobre Deputado Floriceno Paixão, nesta Co­
missão. na reunião ordinária deste órgão. rea­
lizade em 22 de novembro do corrente, apresen­
tei parecer opinando favoravelmente à sua a­
provação. com 4 (Quatro) emendas. 

Durante a d1scussão da matéria. nessa reu­
nião. foi apresentada uma emenda, pelo Senhor 
Deputado Ralph Biasi, aprovada contra o pare­
cer do relator . 

• II Voto do Relator 

Diante do exposto. apresento a redação do 
texto aprovado pela Comissão. opinando favora­
velmente ao Projeto de Lei n" 5.394/85, nos 
termos do substitut1vo anexo . 

Sala da Comissão, 30 de novembro de 1989. 
Deputado Osvaldo Lima Filho, Relator . 

111 Parecer da COmissão 

A Comissão de Economia. Indústria e Comér­
cio. na reunião ordinária realizada em 13 de 
dezembro de 1989, aprovou, unanimemente, o pa­
recer do relator, Deputado Osvaldo Lima Filho, 
favorÁvel, com substitutivo, na forma da Reda­
Ç80 do Novo Texto. ao Projeto de Lei nA 
5.394/85. com voto em separado do Senhor Depu­
tado Moysés Plmentel. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 
Airton Cordeiro. Presidente; Ézio Ferreira, iA 
Vice-Presidente; Osmundo Rebouças, 2" Vice­
Pres1dente; César Maia. 3~ Vice-Presidente; 
Moysés Pimentel, Ronaldo Corrêa, Fernando Be-

zerra Coelho. Roberto Brant, Arnaldo Prieto. 
Cláudio ÁVlla. José Geraldo. Oscar Corrêa, 
Rosa Prata, Geovah Amarante, Franc1sco Rolim. 
Amilcar Mo reira. Milton Reis, V1rgildásio de 
Senna. Ronaldo Cezar Coelho, Vinicius Cansan­
ção, José Luiz Maia, Hélio Duque, José Costa , 
João Acripino, José Serra e Saulo Coelho. 

Sala da Comissão. 13 de dezembro de 1989. 
Deputado Airton Cordeiro, PreSlcente Depu-
tado Osvaldo Lima Filho, Relator. 

SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA COMISSÃO 

AO Projeto de Lei n" 5.394, de 1985 

"Altera dispositivo da Lei n Q 4.886, de 
9 de dezembro de 1965, que regula as ati­
vidades dos representantes comerciais 
autônomos. 11 

Autor: Deputado Florlceno Paixão 

Relator: Deputado Oswaldo Llma Filho 

o Congresso Nacional decreta : 

Art . 1" Os arts. 3", 27, 31, 32, 33, 34,· e 
39 da Lel n" 4.886, de 9 de dezembro de 1965, 
passam a vigorar com a seguinte redação : 

"Art . 311. 

f) c ertificado de conclusão de curso de 
aperfeiçoamento profissional de. no mini­
mo. 60 (sessenta) horas-aula. 

§ 411. Compete ao Conselho de Representan­
tes Comerciais. no prazo de 90 dias. esta­
belecer o currículo básico do curso. bem 
como determinar as entidades Que o 
adminlstrarão. 

§ 5 A Ficam desobrigados do Curso de Re­
presentantes Comerciais já inscritos e no 
efetivo exercicio de suas atividades na 
data de publ icação desta lei . " 

"Art. 27. 

Parágrafo único. Os Contratos de Repre­
sentantes Comerciais deverão ser homologa­
dos pelo Conselho de Representantes Comer­
ciais da região do representante ou enti­
dade po r este designada." 

"Art. 31. Prevendo o contrato de repre­
sentação a exclusividade de zona ou zonas. 
ou Quando este for omisso. fará jus o re­
presentante à comissão pelos negócios ai 
realizados. ainda Que diretamente pelo re­
presentado ou por intermédio de terceiros. 

Parágrafo único. A exclusividade de re­
presentaç~o não se presume na ausência de 
ajustes expressos." 

"Art . 
qulre O 
gamento 

32. O represe~tante comercial ad­
direito às comissões quando do pa­
dos pedidos ou propostas. 

§ 1" O pagamento das comissões deverá 
ser efetuado até o dia 15 do mês 
subseQüente ao do faturamento acompanhado 
das respectlvas cópias das notas fiscais. 

§ 2" As comissões pagas fora do prazo 
previsto no parágrafo anterior deverio ser 
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corriQidas segundo os lndlces dos Bônus do 
Tesouro Nac10nal (BTN) . 

§ 3a É facu l tado ao representante comer ­
ela' emitlr títulos de crédito para co­
brança de comissões . 

§ 4 a As comlssôes deverão ser calculadas 
pelo valor total das mercador18S ." 

"Art . 33 Não sendo previstos . no con­
trato de representação, os prazos para re­
cusa das propostas ou pedidos. que hajam 
sldo entregues pelo representante acompa­
nhados dos requisltos eXlgíveis . ficará o 
representado obrigado a creditar-lhe a 
respectiva comlssão. se não manifestar a 
recusa justlticada, por escrito . nos pra­
zos de 15. 30. 60 ou 120 dias . conforme se 
trate de comprador domiciliado, respectl­
vamente, no territórlo naciona l ou no 
exterlor . 

§ 2 Q A retribu1ção do representante não 
será prejudlcada no caso de devoluções com 
causaS justificadas, tais como: entrega 
fora dos prazos estipulados, mercadorias 
com defeito de fabr1cação ou descumprlmen­
to de qualquer cláusula do pedido . 

§ 3 R A aprovação dos pedidos é de res­
ponsabilidade exclusiva do representado. 
ressalvadas a5 hipóteses do § iA deste 
e r t1go . .. 

"Art . 34. A denúncia. por qualquer das 
partes. sem ceusa justlflcada do contrato 
de representação, ajustado por tempo inde­
terminado . e que haja vlgorado por mais de 
3 (três) meses, obriga o denunciante, sal­
vo outra garantia prevista no contrato, à 
concessão de pré-aviSO. com antecedência 
mínima de 30 dias ou o pagamento de lmpor­
tánc1a igual à médie mensal das comissões 
percebldas durante o períOdO do contrato. 

§ 1 R Independentemente do pré-aViSO de 
que trata o presente artigo, será devida 
ao representente indenização pela rescisão 
do contrato sem justo motivo. cujo montan­
te não será inferior 8 1/12 (um doze avos) 
do totel de retribuição auferida. para 
cada ano de vigência do contrato . 

§ 2 R Na ausência do contrato escrito, ou 
sendo este omisso, a indenização será i­
gual ao valor referido no parágrafO ante­
r10r. acresc1do de 30% . 

§ 3 R OS valores das comissões para efei­
to tanto do pré-aViSO como da lndenlzaçáo 
previstos nesta lei, deverão ser corrigi­
dos segundo os índices dos BOnus do Tesou­
ro Nac10nal (BTN) . " 

Art . 39 . Para julgamento das controvér­
sias Que surgirem entre representantes e 
representado é competente a justiça comum 
e o Foro do domicílio do representante . " 

Art. 2 A Ftca revogada a allnea J do artigo 
27 da lei nA 4.886. de 9 de dezembro de 1965 . 

Art . 3 R O parágrafO único do art . 6 A da re­
ferida lei nA 4 . 886. de 1965. passa a ter a 
segu1nte redação: 
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Parágrafo únlco É vedado aos Conselhos 
Federel e Reglonals dos Representantes Co­
mercials desenvolverem at i vldades não com­
preendidas em suas flnal l dades previstas 
nesta lei . " 

Art . 4 R Esta le i entrará em v lgor na data de 
sua publlcação 

Art . Revogam-se as dlSposlções em 
contrário 

Sala da Comissão, 30 de novembro de 1989 . 
Deputado AI~ton Co~dei~o. Pres'dente_ Depu­
tado Oswaldo lima fIlho, Relator 

VOTO EM SEPARADO DO SR MOYSÉS PIMENTEL 

O Oeputado Oswaldo lima Filho. relator do 
Projeto de le, nA 5 394. de 1985. objetivando 
a correção de peQuenes lmperfe 1çOes da Lei n R 

4 . 8B6. de 9 de dezembro de 1965. em l tiu pare­
cer favorável ao projeto em exame. ressalvando 
a necessidade de SUbmetê - lo às emendas por ele 
apresentadas . • 

Ao apreclar a matéria. concordamos com O re 
lator quanto ao caOlmento e oportunidade do 
projeto , bem como das emendas, por entender 
que trata-se de providênCia legislat1ve reno­
vadora. uma vez Que normatize e garante o e­
xerclclo da atividade do representante comer­
clal. garantindo a este a indenização em caso 
de rescisão do contrato. e assim. retlf1cando 
erros originados com a execução da le1 
anterlor . 

Olante do exposto. voto pela aprovação do 
Projeto de Lei n' 5 . 394, de 1985. com as emen­
das sugeridas pelo relator . 

Sala da Comlss8.o de Economia, de outu-
bro de 1989 . MoyséS PImentel. Deputado Fede-
ral PDT CE 

PROJETO DE LEI NA 5 . 394. DE 1985 

Emenda n Q 1 

Dê-se ao § 1" do art . 32. do presente proje­
to de lei, a segu1nte redação : 

"Art . 32 . 

§ la O represente comercial 
direito às com1ssões quando do 
dos pedidos ou propostas ." 

adquire o 
pagamento 

Sala da Comisseo, 22 de novembro de 1989 . 
Deputado Ralph BIasI. 

COMISSÃO OE ECONOMIA. 
INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

Ofício n" P-76/ 90 

• 
Brasília. 22 de maio de 1990 

Exmo. Senhor 

Oeputado Paes de Andrade 

DO . Pres1dente da Cámara dos Oeputados 

Nesta 

Senhor Presidente. 

O Projeto de Lei n" 5.394/ 85. de autor1a do 
Senhor Deputado Flor1ceno Paix60, que altera 
d1spostt1vos da Le1 nA 4 . 886. de 9 de dezembro 
de 1965. foi por esta Com1ssáo aprovado. em 
reun1ão ordinár1a rea11zada em 13 de dezembro 
de 1989. tendo concluldo pela adoção do Pare­
cer da lavra do nobre Deputado Oswaldo Lima 



F ;1 ho. nos 
apresentou . 

termos do 
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SubstltutlvO que 

Ocorre Que. naquela oportunidade. lnadverti­
damente . o texto do aludido substitutivo, no § 
1-'1:, art . 32, saiu eivado de uma impropriedade 
redaclonal, razão pela qual solicitamos de V. 
Ex· as necessérias determlnaçOes no sentido de 
que seja dada, ao supracltado disposit1vo. a 
redação que se segue. subscrevendo-a, também, 
o relator da matérla : 

• 

• 

,§ 

deveré 
1-'1: O pagamento das comlssões 
ser efetuado até o dia 15 do més 

subseqüente ao da liquidação da fatura, 
acompanhada das respectlvas cóplas das no­
tas flscais." 

Agradecendo a 
as expressões de 
consideração . 
ro, Presldente 
lho, Relator . 

atenção de V. Ex·. 
elevado apreço e 

Deputado Marcelo 
Deputado Oswaldo 

renovamos 
distinta 
Cordej­

Lima Fi-

(o) (Republ ica-se em virtude de erro redacio­
na1 no art . 32, § iA. do substitutivo da Co­
mlssão de Economia. Inoústria e Comércio .) 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 

(OS: 08844/90) 



(se for aprovada o Substitutivo) 

A COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO APRESENTOU E 

VOU SUBMETER A VOTOS A SEGUINTE SUBEHENDA : 

(ver subemenda em anexo) 

EM VOTAÇÃO A SUBE~lliNDA 

AQUELES QUE FOREM PELA APROVAÇÃO PERMANEÇAM COMO SE ACHAM. 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N9 5.394-B, DE 1985 

(DO SR. FLORICENO PAIXÃO) 

DISCUSSÃO, EM TURNO ÚNICO, DO PROJETO DE LEI N9 5.394-A, DE 

1985, QUE ALTERA O DISPOSITIVO DA LEI N9 4.886, DE 9 DE DEZEMBRO DE 

1965, QUE REGULA AS ATIVIDADES DOS REPRESENTANTES COMERCIAIS AUTÔNO­

MOS; TENDO PARECERES: DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE RE-

DAÇÃO, PELA CONSTITUCIONALIDADE, JURIDICIDADE E TÉCNICA 

(RELATOR: SR. ALCIDES LIMA); E DA COMISSÃO DE ECONOMIA, 

LEGISLATIVA 

INDÚSTRIA E 

COMÉRCIO, PELA APROVAÇÃO, COM SUBSTITUTIVO, COM VOTO EM SEPARADO DO 

SR. MOYSÉS PIMENTEL (RELATOR: SR. OSWALDO LIMA FILHO). PARECERES AO 

SUBSTITUTIVO DE PLENÁRIO: DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE 

REDAÇÃO, PELA APROVAÇÃO, COM SUBEMENDA (RELATOR: SR. HORÁCIO FERRAZ) 

E DA COMISSÃO DE ECONOMIA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO, PELA APROVAÇÃO, COM 

ADOçÃO DA EMENDA DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

(RELATOR: SR. MENDONÇA NETO) . 

A MATÉRIA TEM SUA DISCUSSÃO REABERTA, NOS TERMOS DO ART. 166 DO REGI 

MENTO INTERNO, PARA EVENTUAL RECEBIMENTO DE NOVAS EMENDAS. 

NÃO HÁ ORADORES INSCRITOS. 

DECLARO ENCERRADA A DISCUSSÃO. 

I 

GER 20.01 .0050.5 - (SET/85) 



------------ ----------- -- ---------

EM VOTAÇÃO A REDAÇÃO FINAL ~ ~ 

AQUELES QUE FOREM PELA APROVAÇÃO PERMANEÇAH COMO SE ACHAM . 

A MATÉRIA VAI AO SENADO FEDERAL. 



L_ 

(se for rejeitado o substitutivo da Comissão de Economia , 

Indústria e Comércio) 

EM VOTAÇÃO O PROJETO INICIAL. 

AQUELES QUE FOREM PELA APROVAÇÃO PEffi'ffiNEÇAM COMO SE ACHAM . 



EM VOTAÇÃO O SUBSTITUTIVO DE PLENÁRIO, RESSALVADA A SUBEr1ENDA DA 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO . . - A-~ 

AQUELES QUE FOREM PELA APROVAÇÃO PERMANEÇAM COHO SE ACHAM . 



(se for rejeitado o Substitutivo de Plenário) 

ESTÁ PREJUDICADA A SUBEMENDA DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

E DE REDAÇÃO AO SUBSTITUTIVO DE PLENÁRIO. 

EH VOTAÇAO O SUBSTITUTIVO DA COMISSAO DE ECONOMIA, INDÚSTRIA E CO­

M:t:RCIO, COM A ALTERAÇÃO DE REDAÇÃO PROPOSTA ATRAv:t:S DO OFIcIO 76/90 , 

DA PRESIDENCIA DA COMISSÃO. 

AQUELES QUE FOREH PELA APROVAÇÃO PERMANEÇAM COMO SE ACHAM. 



--------------

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

SUBEMENDA ADOTADA PELA COMISSÃO 

DE-SE AO TEXTO PROPOSTO PELO ART. 19 DA EMENDA, PARA CONS­

TITUIR O ART. 32, § 19, DA LEI N9 4.88 6 , DE 9 DE DEZEMBRO DE 1965, 

A SEGUINTE REDAÇÃO. 

II ART. 3 2 - ............................................. . 

§ 19 

GER 20.01 .0050.5 -(SET/85) 

O PAGAMENTO DAS COMISSÕES DEVERÁ SER EFETUADO ATÉ O 

DIA 15 DO MES SUBSEQUENTE AO DA LIQUIDAÇÃO DA FATU-

RA, ACOMPANHADA DAS RESPECTIVAS CÓPIAS DAS 

FISCAIS." 

NOTAS 



• 

Aprovado o Substitutivo de Plenário / a Subemenda da Comissão de Cons 

tituição e Justiça e de Redação e a Redação Final. Prejudicadas as demais 

proposições. A matéria vai ao Sç •• ~:~~ Federal. 

Em 11 de junho de 1991. 

I 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI Nº 5.394-8, DE 1985 

(Do Sr. Floriceno Paixão) 

Altera o dispositivo da Lei nQ 4.886, 
de 9 de dezembro de 1965, que regula as 
atividades dos representantes comerciais 
autônomos; tendo par~ceres: da Comissão 
de Constituição e JUstiça e de Redação, 
pela constitucionalidade, juridicidade e 
técni ca 1 egi s 1 at i va; . e da Comi ssão de 
Economia, Indústria e Comércio, pela a­
provação, com substitutivo, com voto em 
separado do Sr . Moysés Pimentel. Parece­
res à Emenda de Plenário: da Comissão de 
Constituição e Justiça e de Redação, 
pela constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa, com subemenda; e, 
da Comissão de Economia, Indústria e Co­
mércio, pela aprovação, com adoção da 
emenda da Comissão de Constituição e 
Justiça e de Redação. 

(Projeto de Lei n~ 5 . 394-A. de 1985. 
emendado em Plenário. a que se referem 
os pareceres.) 

o Congresso Nacional decreta : 

Art . 1~ Os arts . 3~. 27. 31. 32. 33. 34 e 
39 da Lei n~ 4 . 886. de 9 de dezembro e 1965. 
passam a vigorar com a seguinte redação : 

"Art . 3~ 

f) certificado de conclusão de curso de 
aperfeiçoamento profissional de. no ml­
nimo . 60 (sessenta) horas / aula . 

§ 4~ Compete ao conselho de represen­
tantes comerciais. no prazo de 90 dias. 
estabelecer o currículo básico do curso . 
adaptado à área específica de atuação do 
candidato. bem como determinar as enti­
dades que a administrarão . 

§ 5~ Ficam desobrigados do curso de 
representantes comerciais Já inscritos e 
no efetivo exercício de suas atividades. 
na data da publicação desta lei . 

Art . 27 . 

Parágrafo únicO. Os contratos de re­
presentantes comerciais deverão ser ho­
mologados pelo conselho de representan-

tes comerciais da região do representan­
te ou entidade por este designada . 

Art. 31 . Prevendo o contrato de repre­
sentação a exclusividade de zona ou zo­
nas. ou quando este for omisso. fará jus 
o representante à comissão pelos negó­
cios aí realizados. ainda que diretamen­
te pelo representante ou por intermédio 
de terceiros. 

Parágrafo único . A exclusividade de 
representação não presume na ausência de 
a j ustes expressos. 

Art. 32 . O representante comercial ad­
quire o direito às comissões quando do 
faturamento dos pedidos ou propostas . 

§ 1~ O pagamento das comissões deverá 
ser efetuado até o dia 15 do mês 
subseqüente ao do faturamento. acompa­
nhado das respectivas cópias das notas 
fistais . 

§' 2 2 AS comissões pagas fora do prazo 
previsto no parágrafo anterior deverão 
ser corrigidas segundo os índices das 
ORTN . 

§ 3 2 É facultado ao representante co­
mercial emitir títulos de crédito para 
cobrança de comissões . 

§ 4~ As comissões deverão ser calcula­
das pelo valor total das mercadorias . 

Art . 33. Não sendo previsto. no con­
trato de representação. os prazos para 
recusa das propostas ou pedidos que ha­
jam sido entregues pelo representante 
acompanhados dos requisitos e xigíveis. 
ficará o representado obrigado a 
acreditar-lhe a respectiva comissão. se 
não mani~estar a recusa justificada. por 
escrito. nos prazos de 3D a 60 dias. 
conforme se trata de comprador domici­
I iado. respectivamente . no território 
nacional ou no exterior. 



.. 
>< 
'õj 
u 

10 
co 
cn ..-
~ 
cn 
M 
10 

rO 
"' Z 
! J 
3 ~ 

CIO 
N 
~ 

§ 2 2 A retribuição do representante 
não será prejudicada no caso de devolu­
ções com causas justificadas. tais como: 
entrega fora dos prazos estipulados. 
mercadorias com defeito de fabricação ou 
descumprimento de qualquer cláusula do 
pedido . 

§ 3 2 A aprovação dos pedidos é de res­
ponsabilidade exclusiva do representado. 
ressalvadas as hipóteses do. § 1 2 deste 
artigo . 

Art. 34 . A denúncia. por qualquer das 
partes. sem causa justificada do contra­
to de representação. ajustado por tempo 
indeterminado. e que haja vigorado por 
mais de 3 (três) meses. obriga o denun­
ciante. salvo outra garantia prevista no 
contrato. à concessão do pré-aviso. com 
anlecedência mínima de 30 dias. ou ao 
pagamento de . importãncia igual à média 
mensal das comissões percebidas durante 
o período do contrato. 

§ 1 2 Independentemente do pré-aviso de 
que trata o presente artigo. será devida 
ao representante indenização pela resci­
são do contrato sem justo motivo. cujo 
montante não será inferior a ~ / 12 (um 
doze avos) do total da retribuição aufe­
rida. para cada ano de vigência do 
contrato . 

§ 2 2 Na ausêncJa do contr~to escrito. 
ou sendo este omisso. & indenização será 
igual ao valor referido no parágrafo an­
terlor. acrescido de 30%. 

§ 3~ Os valores das comlssões Para e­
feito tanto do pré-aviso como da indeni­
zação . . previsto nesta lei. deverão ser 
corrigldos segundo os índices das ORTN . 

Art . 39 . Para julgamento das ~ontro­
verSlas que surglrem entre representante 
e representado é competente a Justlça 
comum e o foro do domicílio do 
representante . " 

. 
Art . 

27 da 
1965 . 

2 2 Fica revogada a 
Lei n 2 4 . 885. de 9 

a 1 í nea j do a r t . 
de dezembro de 

Art . 3 " Esta lel entra em vigor na da'ta de 
sua publlcação. 

., .. 
Ar.t .. 4~ Revogam-se qS djSPOS1ÇÕ~S em 

contrárl ·O. · 

Justjfjcaçãe 

O presen·te prQj et.o obJ et 1 va i nt reduz i r a 1 -
gumes modiflcações na ~el n 2 ~ , 886. de . 9 de 
dezembro .' d~ 196? que rf!gu 1 8. a.;; , a t.i v idades 

,dos representante·s comerc'; a i s au1;Ônomos. 
para melhor adaptá-la à . realidade pr~sente. 
decorrldos quase 20 anos de sua vigência. 
medlante a adoção de várlas medidas tenden-

- 2 -

tes a garantir. àquela laboriosa classe. me­
lhores condições de trabalho . 

Passamos. assim. a justificar cada uma das 
alterações que nos foram sugeridas pela di­
retoria da ARPO (Associação dos Representan­
tes de Calçados. Bolsas. Tecidos. Confecções 
e Derivados de Porto Alegre) e transmitidas 
pelo seu dinâmico presidente. Sr. Carlos 
Berta . 

Art . 3~ Pr~tende-se. com o acréscimo da 
alínea f e dos §§ 4 2 e 52. o aprimoramento 
técnico e maior qualificação profissional do 
representante comercial autônomo . Se os cor­
retores de imóveis possuem tal exigência. 
justifica-se plenamente que os representan­
tes comerciais também a ela se submetam. eis 
que sua atividade é bem mais abrangente . 
Haverá. natura1mente. a necessidade de adap­
tação dos currículos aos mais diversos tipos 
de representação comercial . 

Art . 27 . O parágrafo único é acrescentado 
em virtude de se fazer necessària a homolo­
gação. dos contratos de representação comer­
cial .. pelo~ respectivos ~6nselhos regionais. 
para evitar que os contratanteS e contrata­
dos não venham a ~ssina~ contratos que firam 
di spos.i t i vos 1 ega i s . 

Art . .. ~1. A nova redação se justifica por­
que. dà l~.itura do texto tegal. o represen­
tante comercial é gran~ement~ prejudfcado se 
o contrato de representação silencia quanto 
a exclusivldade de zona . Nesse caso. não 
cabe ao representante o direito às comlS­
sôes. se os negócios realizados o forem pelo 
próprio representado ou por outro represen­
tante. Daí a modificação proposta para me­
lhor atender aos interesses do representante 
comercial . Com efelto. se o contrato silen­
Cla quanto à exclus i vidade. deve caber-lhe a 
comissão. mesmo que as vendas sejam realiza­
das por outrem que não el~ . O acréscimo do 
parágrafo único objetlva evitar as demandas 
desnecessárias que têm surgldo. e confer i r 
ma i or precisão aos contratos . 

Art . 32 Justif l ca-se a nova redação do 
artlgo . V1StO que. via de regra. sendo as 
comlssões efetlvamente credltaoas no fatura­
mento. são. todavia. pagas somente após a 
11Quidação dos re~pectlvos . Na efetlvação da 
venda. o . representante efetuou gastos ime­
dlatos. inclusive obrigações fiscais e 'soci­
a i s. cUJo retorno. pela atual. é e~tre~amen­
te moroso. com as naturais corrosões de va­
lores motivados pelo processo lnflacionário . 
O prazo estabelecido pelo § 1& é suficíente 
ao processamento burocrático do faturamento 
do mês anterior : O § 2~ estabelece correção 
1 ,~ • • 

dos valores ' pagos com atraso pela 
representada . ' Nada mais justo que sejam cor­
rigidas pelos índices das ORTN . A ' jurispru­
dência. allás . já vem se orientando nesse 
sentido . Pelo § 3 2 pretende-se . evitar 
desnecessárias demandas motivadas pela falta 
d~. ~~bamento ~~ tempo hábil de . comissões . 
Tal práti"Cj:l. -certam~nt'e. faci 1 i'tará ' a ' solu­
ção de eventuais dlvergências . Em relação ao 
§ 4 2 • tem-se que os créditos de comissão de-



• 

• 

vem ser realmente calculaoos sobre os preç~s 
f ina i s das mercadorias. com exceç~o do IPI 

Art . 33 . Justifica-se a alteração dos pra­
zos previstos na lei ,vigente em virtude da 
agilidade dos atuais meios de comunicação e 
modernos sistemas de processamento . Altera­
se o § 2 2 porque não se justi ,fica c não­
pagamento de comissões nos casos de devolu­
ções de mercadorias ou cancelamentos em que 
não haja responsabilidade alguma por parte 
do representante comercia l . Com o § 3 2 

pretende-se evitar que abusos venham a pre­
judicar o desenvolvimento das atividades dos 
representantes comerciais . 

Art . 38 . A nova redação deste artigo visa 
a prop i ciar ao representante comercia l maior 
segurança e melhores condições para desempe­
nhar suas funções . vez que o período de seis 
meses consignado na lei é muito longo . Atra­
vés do § 1 a pretende-se fazer com que o re­
presentante comercial tenha como indenização 
ao menos umã vez a média mensal de suas co­
missões para cada ano de vigência do 
contrato O § 2 2 penaliza aqueles que con­
tratarem representantes comerciais sem con­
tratos expressos . O § 3 2 apenas objetiva 
corporificar em texto legislativo jurispru­
dência já dominante nos tribunais . 

Art . 39 . Com a fixação do foro pretende-se 
não apenas c acesso facilitado do represen­
tante à justiça. como evitar as freqüentes 
controvérs'as surg i das em tornu do assunto 

Sala das Sessões . de 1985 . 
Floriceno Paixão . 

LEGISLA ÇÃO CI TADA . ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DAS COMISSÕES PERMANENTES 

LEI N2 4 . 886 . 
DE 9 DE DEZEMBRO DE 1965 

Regula as atividades dos represen­
tantes comerciais autônomos. 

o Presidente da Repúbl ica. faço saber que 
o Congress o Nacional decreta . e eu sanc i ono 
a seguinte le i : 

Art . 1a Exerce a representação comercial 
autônoma a pessoa juríd i ca ou a pessoa físi­
ca . sem relação de emp~ego . que desempenha. 
em caráter nã o eventual. por conta de uma ou 
mais pessoas. a mediação para a realização 
de negócios merc ;::: ~ t'is . agenciandO propostas 
ou pedidos . para transm i ti-los aos represen­
tados , praticando ou não atos relacionados 
com a execução dos negócios . 

Parágrafo un1CO . Quando a representação 
comercial incluir poderes atinentes ao man­
dato mercantil. serão aplic~veis. quanto ao 
exercíClo des~e. os pfeceitos próprios da 
legislação comercial. 

Art . . 2 2 t obrigatório o reg~stro dos que 
exerçam a representação come~çial autônoma 
nos conselhos regionais criados pelo art . 6 2 

desta lei ., 

.' 

- 3 -

Parágrafo único . As pessoas que. na data 
da pub l icação da presente lei. estiverem no 
exercício da atividade. deverão registrar-se 
nos conselhos regionais. no prazo de 90 
dias. a contar da data em que estes forem 
instalados . 

Art . 3 2 O candidato a registro. como re­
presentante comercial. deverá apresentar : 

a) prova de identidade ; 

b) prova de quitação com o serviço mil i ­
tar. quando a ele obrigado; 

c) prova ae esta r em dia com as exigências 
da leglslação ele i toral; 

d) f olha corrida de antecedentes. expedida 
pelos cartórios criminais das comarcas em 
que o registrado houver sido domiciliado nos 
lJ1timos 10 (dez) anos . 

e) quitação com o imposto sindical . 

§ 1 2 O estrangeiro é desobrigado da 
sentação dos documentos constantes das 
neas b e c deste artigo. 

apre­
a 1 í -

§ 2 a Nos casos de transferência ou de e ­
xerc í cio simu1tãneo da profissão . em mais de 
uma reglao . serão feitas as devidas anota­
ções na carteira profissional do interessa­
do . pe 1 os r espect i vos conse 1 hos re.g i ona i s . 

§ 3 2 As pessoas Jurídicas deverão fazer 
p rOV 3 de sua existênc i a legal . 

Art . 
c i a 1 : 

4 2 Não pode ser representante comer-

a ) o que não pode ser comerci~nte; 

b) o falido não reabilitado; 

c ) c que tenha sido condenado por infração 
penal de natureza infamante. tais como fal­
sidade. estelionato. apropriação indébita. 
contrabando. roubo. furto. lenocínio ou cri­
mes também punidos com a perda de cargo pú­
b 1 i co : e 

d) o que estiver com seu registro comer­
c i al cancelado como penalidade. 

Art . 52 Somente será devida remuneração. 
como mediador de negócios comerciais . ~ re­
presentante comercial devidamente 
registrado . 

Art . 6 2 São criados o Conselho Fede~al e 
os Conselhos Regionais dos Representantes 
Comere i a i s. aos qua i s· i ncumbj-rá a- f isca l' i za­
ção do exercício da profissão . na 'forma des­
ta lei . 

" . I . . 
Parágrafo único . t vedado. aos conselhos 

federa 1 e reg lona;:s dos ' represéntante.s co­
me r e i a i s .' 'desenÍlo 1 verem Qua i squer at i v. i daqes 
não conipreend i das 'em- suas ' f i nal idades . 'pre­
vistas ' nesta - lei. incTusive 'aS ' de caráter 
político e parttdáriàs ' 

I' 

.' J 
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Art , 7~ O conselho federal instalar-se-á 
den.:):ro ge ,§l,9 , (tlo.venta)" dias" ~ cortar. pa vi­
.Q~pçl a • p9 , ,presente 1 ei ,, ' no Estado, da ,Guana' 
bara, onde fUf\c- iori~ra: provi 'soriameIlt~-, 
transferindo-se para a Capital da Republicà, 
qu~ndo ' as t .i ve:,r _ em, copd i Ç.ões de f a,zé - 1 o , a 
jU1ZO da g'la ,io[,ia d.05 . • con.selhos r~,gionais. 

, § 1~ O conselho federal será presidido ,por 
• # '- t . .... , 

um dos seus .membros" na forma que dlsp.user o 
regimento f nierno do conselho, cabendo-lhe,. 
a,l ~m do própr i o ,voto, .0, de qua 1 idade, no 

t ... " • _ J 

caso de empa.te " 
I •• 1.. ' t.: 

§ 2 Ii~ A renda r do' '- ~onse-l ho federa 1 será 
constituída de 20% (vinte por cento) da ren­
da bruta dos conselhos regionais , 

, " 

, , 
Art __ 8~ , O consel ho federa 1 sera composto 

de representantes comerciais de cada estado , 
eleitos pelos ,cpnselhos regionais, dentre 
seus membros, cabendo a cada conselho regio­
~al a ,escolha de 2 (dois) delegados. 

Art, 9~ Compete ao conselho federal deter' 
minar o número dos conselhos regionais, o 
qual não poderá ser superior a um por esta­
do., território federal .e Distrito Federal, e 

. ~staqeJecer-lhes as bases territoriais , 

Art , 10. Compete , privativamente, ao con­
,seJ_ho federa 1 : . _ ... r. 

;:! .a) ' 'e l:abor~; o seu reg i mento interno; 
: .' '. ~ .~. 

• f r ... c 
b) dirimi r as dúvidas suscitadas pelos 

conse 1 hos r~g i óna i s ;' 

ct:) .apro,var 8~ regtme,ntos i nternos dos con-
~.l hos reg i pna i s ; ' .. 

"bl jMlg~r quai~que~ recursos relativos às 
.d;eç.i ,sq,ês dos :Fonse 1 hos .reg i ona i s; 

e ) baixar instruções para a fiel observân­
-'r i a, d.a prese;nt.e 1 e i ; 

f) elabor~r 
na '1 ; e 

-. 

o Código de Ética Profissio-

,,' g ) -raso 1 ver os .casos omfssos , 

, Parágrafo . 'único , Das decisões do conselho 
'federal caberá recursp, sem efeito suspensi­
vo, no prazo de 'trint-a dias': para o Ministro 
Qp Lrdús~ria e dq Comércio , 

(, . - .' 

" , 

Art ', 11. "Dentro de 60' (sessenta) dias, 
contados da vigência da presente lei, ' serão 
t[1s1;.a 1 ado,s os c,o.nsel hOs , regl 0r'lal s correspon' 

,dentes aos estados , ,onde exirst.\.re'm órgãos 
~ • " ... ':;'1 • • -:.. _ • ~: ,~__ '-....: ~.. _...' 

~~, i n,Q,i,ca 1 S , q~, r .epre~et:1taçao ~da _FI 'fssedo\sJ ,· r:: ,~,­
presentantes comerc i a i s" ,a t ,uéll.mente, ',r.e,cor,ll;!e­
cl -dos pelo Ministérió do T'raba';ho e 'PFevi" 

:,qê.r'l.c.1.-~ -'spc,i,a.l. " '_ j , ,.,' ~;.>' , ... ' • ,_ 

!:::~t: ":: 0 "':- ' '-:l~ _~,;.~ ".,:: r~, ~' '': '=;"t: ":::; : "-:: 
Art , 12 , Os c.6~r;t~ 1~,s "S!rr;1ior:~i~ _.t.e'iAQ _a 

segulnte composlçao : 

~·~,'gt:},7;.3.~f~(h~~li~f;;;~~'~dt6 ~i~ ,~~i~,~Í'~o 
constltulijos pelo presid~nt,'50qH (~~\!:i 1:f$'2:t.b9.0 
sindicato da " c'lasse do r 'espectivo estado e 

J?:O.\1 '6i:r~tcrr:~vd,~, sjRci1:Sa t9-li ;: 4t C;1:.assEj_ ~ do 
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mesmo 
gera 1 ; 

estado, eleitos estes em assembléia 
, , O" 

t ~":-', ? '"Q, " ...... 

b) 1/3 (u'{T). ~er,ço) fQ['~ado, de representan­
tes comerc fa i s no- exer'i:: í c'i o efet i vo 'da pro­
fissão, ,eloe t tos e)Tl asse\l1b.léi,a geral realiza-
da no sindicato da classe, " ' -

§ 1~ A 'secretaria~°çiQ sind'icato inc'umbiqo 
da realização das eleições organizará cedula 
únic.a " por .ordem alfabética dos candidatos. 

- . .. 1 _ 

des t i nada a votaç,ao , 

§ 2~ Se os órgãos sindicais de representa­
ção da classe não tomarem as providências 
previstas quanto à instalação dos conselhos 
regionais. o conselho federal determinará. 
imediatamente, a sua constituição, mediante 
eleições em assembléia geral, com a partici­
pação dos representantes comerciais no exer­
cício ' efetivo da profissão no respectivo 
estado , 

§ 3~ Havendo, num mesmo estado, mais de um 
sindicato de representantes comerciais. as 
eleições a que se refere este artigo se p~o­
cessarão na sede ' do sindicato da classe si­
tuado na capital. e na sua falta, na sede do 
mais antigo. 

§ 4~ O conselho regional será presidido 
por um dos seus membros; na forma que dispu­
ser o seu regimento interno, cabendo-lhe, 
além do próprio voto, o de qualidade, no 
caso de empate , 

§ 5~ Os conselhos regionais terão no 
máximo 30 (trinta) membros e no mínimo, u 
número que for fixado pelo conselho federal, 

Art , 13 , Os mandatos dos membros do conse ­
lho federal e dos conselhos regionais serão 
de 3 (três) anos , 

§ 1~ Todos os mandatos serão exercldos 
gratuitamente. 

§ 2 k A aceitação do cargo de presidente, 
secretário ou tesoureiro importará na obr i­
gação de residir na localidade em que est i­
ver sediado o respectivo conselho , 

Art , 14 , O conselho federal e os conselhos 
regiona~s serão administrados por uma dire­
toria que não poderá exceder a 1 / 3 (um ter­
ço) dos seus lntegrantes. 

A r t ,," 1 S-, ,'o.s pre.s' ;'de':;-tes dos ,cQnse 1 hos fe­
'dera 1 e r.eg i ,ona i s. CQmp letarão o' ~r.azo .. do' seu 

t • _. ~ • • ~ 

mandato, caso sejam SUbStituídos na pr.esi-
:dêr:1C i.~ c;1o 6S i nd i,<fa to, ,l •. :' , o'~" 

f :::. "' - -..... , .. ' "_ - .... :-: :.' '"J.'''-':~ ... ' , ~ 

Art. :' 16,:, Constitl,J.em renda "dos conselhos 
r'eg i ona i s a's cont r 1 bu í ções -e mu 1 t ,,!s _ <te, i dás 
pe los representantes comerc i a i s, ' pessoàs' f í­
L~i ~~ -<!4 -) u,r; í ~, !.cél:~ ' ! J\~l EC~ S~g,t s t ~i~,d~s - c. -: 

c;.:~ .... c;"'~~c :-. :: (:.;:.. .... :;. .... ~ ' f; (~t 5.-:-,.5_'0-;:: ~'fCflLl. I r :-

"..,-'tr.:,t" . >17. .:, Ho,~~1~c,a~~ CQ~~t?_ ~0;S ~re,~i..9.r2j~_ i, s. : 
::i C J: ~.'\ ': :; ,,;~_·a·'~c<:jZ?~ t'15c: ~ .. : -:it;~. I:' .. ' :-.,: '_ :; 

~:, ~J "e \~?,qr,a r; ~ es,'Stl,_ ~~ 1.11\':1).1;0 "\'1 ter..f!1'! r ;~,y.~~­
,l~l}q9,-q · ,a <tPP,~.CS l ,a~~okd~ 5cQ,ª~,e 1. hl? f,e,~~r:~, \ ;',,~ 

.... .. .. ;SIT Sl~: . " ,. 

• 



b) decidir sobre os pedidos de registro de 
representantes comerciais, pessoas físicas 
ou j·urídicas . na confo!,!"idàde desta lei; 

c) manter o cadastro profissional; 

d) expedir as carteiras profissionais e 
anotá-las . quando necessário; 

e ) i mpor as 
tas nesta 1 ei . 
so adequado. 
art . 18; 

sanções disciplinares previs­
mediante a feitura de proces­
de acordo com o ,disposto no 

f) fixar as contribuições e emolumentos 
que serão devidos pelos representantes co­
merciais, pessoas físicas ou jurídicas. 
registrados . 

Parágrafo único . As contribuições e emolu­
mentos. previstos na alínea f deste artigo. 
não poderão exceder, mensalmente, de 5 
(cinco) e 10 (dez) por cento do salárlo mí­
nimo v i gente na região. quando se tratar. 
respectivamente, de representante comercial . 
pessoa física ou pessoa jurídica. 

Art . 18. Compete aos conselhos regionais 
aplicar ao representante comercial faltoso 
as seguintes penas disciplinares. 

a) advertência. sempre sem publicidade; 

b) multa até a importância equivalente ao 
maior salário mínimo vigente no País; 

c) suspensão do exercício profissional. 
até 1 (um) ano ; 

d) cancelamento do registro. com a apre~n­
são da Carteira Profissional. 

§ 1~ No caso de reincidência ou de falta 
manifestamente grave. o representante comer­
cial poderá ser suspenso do exercício de sua 
atividade ou ter cancelado o seu registro . 

§ 2~ A~ penas disciplinares serão aplica­
das após processo regular. sem prejuízo. 
quando couber. da responsabilidade civil ou 
criminal . 

§ 3~ O acusado deverá ser citado . . inicial­
mente. dando-se~lhe ciência do inteiro teor 
da denúncia ou queixa. sendo-lne assegurado. 
sempre. ~ amplo direito de defesa . por si ou 
por procurador regularmente constituído . 

§ 4~ O processo disciplinar será presidido 
por um ~s membros 
qua 1 . . i ncumb'i rá 
necessárias . 

do conselho regional. ao 
c01ig i r as prov~s 

§ 5J:>. Encerradas as provas de iniciativa da 
autoridade processante. ao acusado será dado 
reque'rer ' e 'produz i r as . suas' p"::ópr i as prov·as. 
após o que lhe será assegurado o dire~to de 
a'pres'ent'ar " . por "escr:i fê). defesa "f i rra'l 'e ' o,.. de 
sustentar, oralmente. suas razões. -na' ses's"ão 
do julgamento . 
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§ ' 9~ Da dec i são dos' conse 1 hás regi onai s 
càber~ recur$b voluntário. com efeito sus­
pensivo. para0 con$~1ho ~ederal ~' 

~ J. 

- . ~ . . ~ . .,.. 
Art . 19 . Constituem faltas ' no exercício ' da 

profissão de representànte comercial: 

a) pr ejudicar. por ddl~ ou culpa. os inte­
resses confiados aos seus cuida~os~ 

b) auxiliar ou 
meio. 
verem 
dos a 

o exercício 
proibidos. 

exe.r-cê-l a; 

facilitar. por 
da profissão' aos 
impedidos ou não 

qualquer 
que esti­
habilita-

c) promover ou facilitar negócios ilíci­
tos, bem como quaisquer transações que pre­
judiquem interesses da Fazenda Pública; 

d) violar o sigilo profissional; 

e) negar ao representante as competentes 
prestações de contas. recibos de quantias ou 
documentos que lne tiverem sido entregues. 
para qualquer fim; 

f) recusar a apresentação da Carteira Pro­
fissional. quando solicitada por quem de 
dire i to . 

Ar t . 20. Observades os princípios desta 
lei. o conselho federal dos representantes 
come r ciais expedirá instruções relativas à 
aplicação das penalidades em geral e. em 
particular. aos cásos em que couber impOSi­
ções da pena de multa. 

Art . 21. ~s repartições federais. estadu­
ais e municipais. ao receberem tributos re­
lativos à atividade do representante comer­
cial. pessoa física ou jurídica. exigirão 
prova de seu registro no conselho regiona1 
da respectiva região. 

Art . 22 . Da propà~anda deverá constar. o­
brigatoriamente. o número da Carteira p[ O­
f i ss i ona 1 . 

Parágrafo úniCo. As pessoas jurídicas fa­
rão constar. 'também. da propaganda. -a 1 ém . do 
número da carteira do representante comer­
C i a 1 responsáve 1. o seu própr i o número de 
registro no conselho regl0na l._ 

, ' 

Art . 23 . O exercício finance'ir'o dos conse-­
lhos federal e regionaiS coincidirá com o 

• ano c i v i 1 . -, 
Art . 24. As di 'reto'r 'i as' dos conselhos re­

gionais p:restarão contas da sua 'gestãu' -ao 
própr i o ' éonse 1 ho áté ó ú'l t i mo di a do -mê'S 'ele 
feverei [:o de cada anó . .' ":.g''J 

_ 0:' r ::l 

Art. 25 . Os conselhosregiorÍais '-pres'tá'r'ão 
contas até o último dia do mês de março de 
cada anó ao coriselno fédé'ra 1 . I. 

Parágrafo único . A diretoria do co.ns.elho 
iede'ra 1 :prA ... s' t;frá :cc;rital , ' no · "!.e·s~ 'p'r-a.~o.~ s }~O 
respecti\lb p1ená'rib : ' ~ ., . c' ,.' t (h:,.) 

~ .~ .. ' ... ~ ..... J ."\ -, .~ -i .1 '" " S) -...;("0 r ~ 

Arf. 26'. Os s i'ndí'catos -incumô'{dos" cid pró'-
cessamento das eleições. a que se refere o 



.. 
>< 
';0 
u 

art . 12. deverão tomar. dentro do prazo de 
30 (trinta) dias. a contar da publicação 
Oesta lei. as providências necessárias à 
instalação dos conselhos regionais dentro do 
prazo previsto no art. 11 

Art . 27 . Do contrato de representação co­
mercial . quando celebrado por escrito. além 
dos elementos comuns e outros. a juízo dos 
interessados. constarão. obrigator1amente : 

a) condições e requisitos gerais de repre­
sentação; 

b) indicação genérica ou específica dos 
produtos ou artigos Objeto da representação; 

c) prazo 
sentação; 

certo ou indeterminado da repre-

10 
00 
Ol d ) indicação da zona ou zonas em que será ..... 0 
~ M exerc l da a representação. bem como da per-
~ '\"'" mi ssibi 1 idade ou não de a representada al i 
10 poder negoc1ar diretamente; 

e) garantia ou não. parcial ou total . ou 
por certo prazo. da exclusividade de zona ou 
setor de zona; 

f) retribuição e época do pagamento . pelo 
exercício da representação. dependente da 
efetiva rea lização dos negóc10s. e recebi­
mento. ou não. pelo representado. dos valo­
res respectivos ; 

g) os casos em aue se J ustIfique a ~estrl­
ção de zona conced1da com exclusividade : 

h) obrigações e responsao11idades das par­
tes contratantes; 

;) exercício eXClusivo ou não da represen­
tação a favor do r epresentado; 

j) lnden1zação devida ao representante. 
pela rescisão do contrato fora dos casos 
prev1stos no art . 34, cUJo montante não será 
1nfer10r a 1 / 20 (um vinte avos) do total da 
retrib~lção auferida durante o tempo em que 
exerceu a representação. a contar da v1gén­
Cl a desta l e1_ 

Parágrafo único . Na fa l ta do c0ntrato es­
cr1to . ou s endo este 0mi~so. a IndenIzação 
será igual a 1/ 15 ( um qU Inze avos) do total 
da retr1bU1ção aufer 1da no exercíc i o da r e­
p r esentação. a par t i r Ja v i gênc 1a desta :81. 

Art. 28 . O representante c omerc 1al F1ca 
obrIgado a forne c er ao r epresentado. segundo 
as dispOSIções do contrato ou. sendo este 
omisso. quando lhe for so l lcitado . info r ma­
çóes deta l hadas sobre o andamento dos nego ­
C10S a seu cargo. devendo dedicar-se à re­
presentação. de ~odo a expandIr o s negóclos 
do representado e promover os seus produtos . 

Art . 29 . Salvo autorIzação expressa. não 
poderá o representante conceder abatimentos, 
descontos ou dIlações. nem agir em desacordo 
com as Instruções do representado . 
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Art . 30 . Para que o representante possa 
exercer a representação em juízo. em nome do 
representado. requer-se manOdto expresso. 
Incumbir-lhe-á. porém. tomar conhecimento 
das reclamações atinentes aos negócios. 
transmitindo-as ao representado e sugerindo 
as providências acauteladoras do interesse 
deste . 

Parágrafo único . O representante. quanto 
aos atos Que prat1car. responde segundo 3S 
normas do contrato e. sendo este omisso. na 
conformidade do d1reito comum. 

Art. 31. Prevendo o contrato de represen­
tação a exclusividade de zona ou zonas. fará 
jus o representante à Comissão pelos negó­
cios aí realizados. ainda que diretamente 
pelo representado ou po r IntermédIo de 
terceiros. 

Parágrafo único. A excluslv ldade de zona 
ou representações não se presume na ausência 
de ajuste expresso . 

Art . 32. O representante comercial adquire 
direito às comissões. logo que o comprador 
efetue o r espectivo pagamento ou na medida 
que o faça. parceladamente . 

Art. 33 . Não sendo prevlstos . no contrato 
de representação. os prazos. para recusa das 
propostas ou pedidos. que haj~m sido ent r e ­
gues pelo representante. acompanhados dos 
requisitos e xigíve is. ficará o representante 
obrIgado ~ credItar-lhe a r espec tiva romis­
são se não manifestar a recusa Do r esc. I t0. 
nos prazos de 15. 30. 60 ou 120 d !a5. con­
forme se trate de comprador coml Cl li ~dC . 

respectivamente. n~ mesma praça. eln outra do 
mesmo estado. em outro ~stado )~ roo 
estrangeiro . 

§ 1~ Nenhuma retribuição será devida ao 
represent ante comerc i a I se a fa 1 ta -:le pa ga -­
menta resultar de insolvência do con~rauc r. 

b em c omo se o negócio vier 3 ser ~0r ele 
desfeito ou for sustada a entrega de me ca·­
darias dev i do à situação comerCIal -:lo c om­
praaor. c apaz de ~omprome ter ou t ornar' dU VI 
dosa a ll~uidação 

§ 2 M Salvo ajuste em cont rjriO. as com l ~' 
sões o ev 'l das serão pagas loensa l ment e. expe­
dindo o rEpresentado a conta r e s pect1va . 
conforme cóp i as das faturas r emetidas ~os 
compradores. no respect i vo períOdO 

A, t 34 ~ denúncia . or qua iquer das p~r ­

tes o sem causa Justificada. do c o ntl-at u de 
representação. ajustadO por tempo i ndeter~l ­
nado e que haja vigorado por ma is de saI s 
meses , obriga o denunciante. salvo ou t ra g a ­
rant i a prevIsta no contrato. à concessao de 
~ré-~viso. com antecedência m1nima de tr ;nta 
d, as. ou ao paga mento de I mpo r tànCla i gual a 
1 / 3 rum terço) das comissões ~uferidas pel~ 
representante. nos três meses anteriur'es 

4rt . 35 Constituem motivos Justos pa r a 
rescisão do contrato de representação c omer ­
c1al. p el o representado : 

• 



a) a desídia do representante no cumpri­
men t o das obrigações decorrentes do contra 
to : 

b) a prátl c a de atos que lmportem de~cré ­

dit o comerClal do representado : 

c ) a Fa 1 ta de cumpr i mento de qua 1 sque,' 0-
br l g ações lnerentes ao contrat o de r epresen­
tação comerc i al : 

d ) a condenação dp.f , nitivR por cri 'ne cor­
slde r ado lnfam,nte: 

e ) fo r ça ma 1 or . 

Ar t. 36 . C0nstituem motlvos jUSt0S pa r a 
resclsão do contrato de reDresentaç~o c?mer­
cia l. p elo representante : 

a ) r edução de esfera de atividade do re­
presentante em desacord~ com as cláu~ulas do 
contrat o; 

b) a queb ra. direta ou lndireta. da exclu-
5 1v idade. se p r e vi sta no contrato: 

c) a fixação abusiva de preços em relação 
a zona do representante , com o exclusivo es­
copo de lmposs i bilitar-lhe ação regular: 

dl o nã o -oagamento de sua retribuição na 
época deVlda : 

e) força malor . 

Art . 37. Somente ocorrendo motivo justo 
para a rescisão do contrato . poderá o repre­
sentado rete r coml ssões dev l das ao represen­
tante. com o flm de ressarClr-se de danos 
por este causados e. bem assim. nas hipóte­
ses prevlstas no a r t . 35. a tít.Jlo dE 
compensação . 

Ar t. 38 . Não se r ão p r ejudicados os dlrAl­
tos dos representant e s comerciais quando. a 
t ítulo de cooperação. oesempenhem. tempora­
r13mente. a pedldo de representa d o. encargos 
ou atrlbUl ç ões dlversos dos prev 1 stos n o 
cont r a to de répresentação . 

Art . 39 . Fa r a Julgamento das controvérsias 
que SU I'gi rem ent~e representante e represen­
tado. é compete ~t e a Justiça Comum. 

Art. 40. De n t rJ oe 180 \ cento e olte~la) 
alas da publicação d a prese nte lei . serão 
form~lizados. entre rep~esentado e represerl­
tantes. em documento escri to. as cond i ções 
das representações comerClalS vigentes . 

• 
Parágrafo únlCo . A indenlzaçã o devl d a pela 

rescisão dos contratos de r e presentação co­
mercial vige ntes na data d e sta lei. fora d os 
casos previstos no a r·t. 35 . e qu a nd o a s pa r­
tes não t e nham usado d a f a cul da de preVl!ta 
neste artigo. será calculada. sobre a retri­
buição perceblda . pelo representante. nos 
últlmos Cl nco anos anterlores à vlgênc i a 
desta 1 el . 
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Art . 41. Compete ao Minlstérlo da Indús­
trla e do ComerClo fisca i i zar a execuçã o da 
presente 1 e i . 

§ 1 ~ Em caso de inobservãncia da s prescrl ­
ç5es legais. caberá lntervenção n o s Co nse­
lnos Federal e Reglona i s . por ato d o Ml n i s­
tro da Indústr id e do ComérClO . 

§ 2~ A In ter ver.ção rest rl ng lr - se-á a tor­
nar efetivo o cumprimento da l eI e cessará 
quan j o ~sseQur3da a S"Ja execução . 

Art. 42. Esta lei entra em vIgor ne data 
de sua publlcação . 

Art. 43 . 
contrári o . 

Kevogam-se as d l Spo~lções em 

8rasílla !'l 
! ndependêncla e 
TELLO BRANCO 
Octávio Bulhões . 

~e aezembro de 1965: 1 44 ~ da 
77 ~ da República H. CAS­
Wa~ ter Pe racchi Barcell o s 

8ras íl la. 26 de abri l de 1989 . 

A Sua ExcelênCla o Sr. Paes de Andrade 
DO. Presidente da Câm~ra dos Deputados 
Nesta 

Senhor PresIdente. 

Re quelro a Vossa ExcelêncIa. na forma da 
Reso l ução ~ ~ 6 / 89. o desarquivamento dos se­
gUIntes prO j etos de mlnna autorIa : 

N ~ S 1.024 / 83 2 . 565 / 83 2 . 593 / 83 
2 . 906 / 83 2 . 928 / 83 _ 3.029 / 84 _ 3.073 / 84 
3 . 633 / 84 _ 3.6 5 3/ 84 _ 3 . 694 / 84 _ 3 . 773 / 84 
3 . 81& / 84 3 . 86 1/84 3 . 940 / 84 4 . 072 / 84 
4 . 347 / 84 _ 4 . 641 / 84 _ 4 . 803 / 84 _ 4.832 / 84 
4 . 886 / 84 _ 4.908 / 84 _ 5 . 009 / e5 __ 5.181 / 85 
5 . 394 / 85 _ ' 5 . 642 / 8 5 _ 5.702 / 85 _ 5 . 724 / 85 
5 884 / 85 _ 6.221 / 85 _ 6 . 236 / 85 _ 5.335 / 85 
6 . 423 / 85 _ 6 . 733 / 85 _ 7.789 / 66 _ 7 . 879 / 86 
7 . 916 / b6 _ 8 . 130/ 86 _ 8 . 131 / 86 _ 8.133 / 86 
8 . 134 / 86 _ 8 . 139 / 86 _ 8 . 230 / 86 _ 8.231 / 86 
8.232 / 86 8 354 / 86 B 437 / 86 8 438 / 86 
23 7 / 8 7. 

Atenciosamente 
Pa I xão. 

Deputado Flor i ceno 

RESOLUÇÃO N ~ 6. DE 4 DE ABRIL DE 1989 

Oeter mi n a o arqu i vamen to das propos i­
ç ões q ue menciona. 

A Câmara dos Deput a dos r'esolve : 

A~t. i~ Das propo~iç6es ql.e se erlcontravam 
em tramitação no di a 4 de outubro de 1988. 
ficam arquivadas a s segUIntes . tenham ou não 
parec:er : 

a ) a s d e ini c iativa de deput ados ou d e co­
mI ssão p e rma nente; e 

b ) a s q ue. inIciada s na forma da alíne a a , 
f or a m emendadas no Senado Federal . 

Parágrafo ún I CO. Não e stão sUj e it o s a o ar­
qu i va mento os prOjetos que e mb ora na situa -



'" " .,. 

ção prevlsta no caput deste artlgo sofreram 
anexação de outros apresentadcs a partir de 
5 de outubro de 1988. 

Art . 2~ Fica facultado ao autor no prazo 
de 30 (trlnta) dias da promulgação desta re­
solução requerer o desarqulvamento das pro­
posições referidas no art . 1~. caso em que 
se fará nova distribuição. mantendo-se po­
rém. o numero original e sua procedêncla 
para todos os efeitos regimentais. 

Art. 3 2 As proposlções da iniciativa de 
outros Poderes ou do Senado Federal. que se 
encontravam em tramitação no dia 4 de outu­
bro de 1988 , serão remetidas à Mesa para e­
feito de redistribuição. considerando-se não 
escritos os pareceres emitldos até aque la 
data. 

Art . 4 2 Esta resolução entra em vigor na 
oata de sua publicação. 

Art. 52 Revogam-se as dlSposições em 
contrário. 

Câmara dos Deputados. 4 de abr l l de 1989 . 
Deputado Paes de Andrade , Presidente da 

Câmara dos Deputados . 

PROJETO DE LEI N2 2,751. DE 1989 
(Do Sr. Francisco Amaral) 

Anexado ao de n 2 5.394 / 85 

Altera a Lei n Q 4 . 886, de 9 de dezem­
bro de 1965, que regula as ativ;dades 
dos representantes comerciais 
autônomos. 

(Às Comissões de Constltuiçâo e Just i ­
ça e de Redação ; de Trabalho; e de Eco­
nomia, Indústr i a e Comércio.) 

O Congresso Nacional decreta : 

Art . 1~ A Lei n S 4 ,886. de 9 de dezembro 
de 1965. passa a vi gorar com as segUlntes 
alterações: 

I O 
Dara as 
§§ 1" a 

art. 27. vigor a com 
al ineas f e j, sendo 
5". na forma abaixo : 

"f) retribuição 
representação. 

pelo 

a nova redação 
acrescido dos 

exercici o da 

j ) lndenização devida ao representan­
te. pela resclsão do contrato fora dos 

u , 

, casos previstos no art . 35, cujo montan­
te não poderá ser lnferior a 1/15 (um 
qujnze avos) do total da retribuição au­
ferida durante' b tempo em que exerc~u a 
representação, a contar da vigência des­
ta 1 e i . 

LO 
00 
m 
~ ~ ,.-

~M 
m .... 
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LO 

§ 1 2 '- Na fàlta de ·'contr.ato escrit'o ou 
'sendo es'te omi-s-so", à ' indenização será 
igual a' um d'oze- 'àvos do t6ta; ' 'da ' retri-

• buição auferida no exer~icio da repre-
sentação . ' o -' • 
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§ 2 2 Na hlpótese de contrato a prazo 
certo. a indenlzação corresponderá à lm­
portância equivale n te à média mensa l da 
retribulção auferida até a data da res­
cisão multipllcada pe l a metade dos meses 
resultantes do prazo contratual , 

§ 3 2 O contrato com prazo determinado . 
uma vez prorrogado o prazo inicia l. 
tácita ou expressamente. torna-se a p r a­
zo indetermlnado. 

§ 4 2 Considera-se por prazo lndeterml­
nado todo contrato que suceder. dentro 
de 6 (seis) meses a outro contrato. com 
ou sem determinação de prazo. 

§ 52 A indenização prevlsta na 
a línea j deste artigo será calculada so­
bre valores atualizados monetariamente. 
a cada ano ou fração de tempo do exerci­
C10 da representação na proporção da va­
riação entre o valor médio dos BTN no 
ano ou fração e o valor dos BTN na data 
da rescisão." 

Os arts. 31. 32. 34 e 39 passam a Vl­
seguinte redação. sendo revogado o 
unico do art, 31 e o art . 32 a­
quatro parágrafos : 

ger com a 
parágrafo 
crescido de 

"Art. 31. Salvo estipulação expressa 
em contrário, o representante comercial 
terá dire ito à retribuição relativa aos 
negócios realizados em sua zona pe lo re­
presentante diretamente ou por intermé­
dio de terceiros . 

Art . 32. O representante comercial ad­
qu i re dlrelto à retribuição na data ao 
faturamento pelo representado. da r es­
pectiva mercadoria, 

§ 1 2 A retribuição do representante 
comerclal ajustada mediante com i ssã o 
será calculada sobre o valor do negÓCio 
agenciado. sendo vedados quaisquer aba­
timentos tais como os descontos que vie­
rem a ser concedidos pelo representado e 
as importâncias relativas a tributos que 
se integrem no preço do negócio . 

§ 2 2 Em caso de rescisão injusta do 
contrato por parte do representado a e ­
ventual retribuição pendente, gerada por 
pedidos em carteira ou em fase de execu ­
ção e recebimento, terá vencimento ante­
cipado na data da rescisão. 

§ 3 2 A retribuieão a Que fizer jus o 
representante comercial será atualizada 
monetariamente em caso de mora na pro­
porção da variação do valor do BTN, to­
mados como índices de referência o valor 
do BTN na data em que se tornou devida a 
retrlbuição e na datà do seu pagamento: 

§ 4 2 São vedadas na representação co­
mercial alterações Que impliquem, direta 
ou indiretamente, na diminuição da média 

'das resul tados aufe'r 1 dos pe lo represen­
tante nos últimos 6 meses de vigêncla. 

_ f >t. 1 r 

• 
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Art . 34 . A denúncia, por qualquer da~ 
partes , sem causa justificada d o contre: 
to de representação, ajustado por tE' nl~O 
Indeterminado e que haja vigorado por 
mais de seIs meses obriga o denunciante , 
salvo outra garantia prevista no COn~r8-
to. à concessão de pré-a v iso com a ntec~­
dênCla mínIma de trinta dIas ou a o ~aga­
mento de ImportânCia Igual a um terço 
das comlssões auferidas pelo represen­
tante nos tr ê s meses anter i ores . atua 1 i ­
zadas monet a r' l ~mente segu lldo os ind:ces 
dos BTN. 

Art. 39 . As controvérsias entre r ep r e­
sentado e -epresentant e te- ã o por fo r o o 
domicil lO deste e ser' io jul gadas pe la 
Justlça Comum, aplicando-se o p-oçedi­
mento sumaríssi mo previsto no a rt. 275 
do Código de Processo Civi 1 . re~sal vada 
a comp etência d o JUliado de Pequenas 
Causas . " 

111 São ac r esce n tados à Le i n~ 4 . 886 . de 
9 de dezembro de 1965 os seguintes ar tI gos 
com a renumeração adequada : 

"Art . 40 . Ressa lvada e xpressa vedação 
contr a tual. o representa nt e comercial 
poderá e xercer sua atlvidade oara malS 
de uma e mpr esa e empregá-la em outros 
misteres ou ramos de negócio . 

Ar t . 41 . Observadas as dIsposições 
constantes d o artigo anterior, é facul­
tado ao representante contratar c om ou­
tros representantes comerciais. sem 
qualquer vi nc ulação com seu r epresenta­
d o . a execução dos se rvIços relacionados 
com a representação 

§ 1 2 Na h i pótese deste art I go o paga­
mento das comIssões ao representante co­
mercial contratado depende r á da lIqUIda­
ção da conta de comlssão devl da pelo re­
presentado ao representante contratante . 

§ 2 2 Ao representante contratado. n o 
caso ae resclsão da representação. se r á 
de v ida pelo representante contratante a 
par tlci pa ç âo no que houver recebido da 
representada a titulo de inden i zação e 
a viso pr é VIO. proporcionalmente às re­
tribUIções auferidas pelo representante 
contratado na vi gência do contrato . 

§ 3 ~ Se o contrato referido 
no ~aput deste artigo for rescindido sem 
motivo justo pelo representante contra­
tante, o representante contratado fará 
JUS ao aviso pré VI O e inden i zaçâo na 
forma da le i. 

§ 4 2 Os prazos de que trata o art . 33 
são aumentados em 10 dias quando se tra­
tar de contratos realizados entre repre­
sentantes comerciais. 

Art . 42 . ~ vedada no contrato de r e­
presentação comercial a inclusão de 
clá'usula del credere . 
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Art . 43 . No caso da falência d o r ep r e­
sentado. as importâncias por ele devidas 
ao representante comercial. rel ac ionadas 
com a r e presentação. inclu s i ve comissões 
vencidas e vincendas. i ndenização e a vi ­
so prévio serão considerados créditos da 
mes ma natureza dos crédItos 
trabalh istas . 

Art . 44 . Não constitui motlvo justo 
para resc I são d o contrato de represen ta ­
ção comerClal o impedImento temporário 
do represe nta n te c ome rci al que est iver 
em gozo do benefíc io do au xílIO-doença 
concedido pe la Previ dênc i a SOCIa l. 

Art . 4 5. Prescreve em CInco anos a 
ação du representante comer Cl al para 
pleitear a retribuição q UE 1he é devi da 
e os dema is direitos que l he são garan­
t I dos. por 1 e i . 

Art . 46. Os v al ores a que se r eferem o 
§ 5 Q do art . 27, o § 3 2 do art . 32 e o 
art . 34. serão corr i g I dos monetariamente 
com base na varIação dos BTN ou por ou­
tro indexador que venha subst i tuí-lo s e 
l egislação ulterior ap li cável à matér i a . 

Art . 47 . Compete ao Conselho Federa l 
dos Representantes Comercials fiscalIzar 
a execução da presente lei . 

Parágrafo único . Em caso de inobser­
vânCIa das prescrIções lega i s . caberá 
in ter venção nos Conse lhos Reg i onaIS. por 
ato da DIretoria do Conselho Federa l." 

Art. 2 2 Esta leI entra em vigor na data de 
sua publIcação . 

Art . 3~ Revogam-se as d i sposições em 
contrárI O. 

Justificação 

ApÓS ma I s de 20 (vinte) anos de vigência 
da Lei n 2 4 . B86 . de 9 de dezembro de 1965 . 
que regula as atIvidades dos representantes 
comerciais autÕnomos. achamos oportuno a sua 
adequação às r ea lldades atuais . 

Procuramos . assIm. aperfeiçoá-la : 

a ) começamos por propor que a Indenização 
mínima não seja inferIor a 1/ 15 (um quinze 
avos). da remuneração auferida pelo repre­
sentante comerCIal du r ante o prazo em que 
exerceu a representação. enquanto a lei fala 
em 1 / 20 (um vint e avos); 

bl previmos que o contrato. com prazo de­
term inado. uma vez prorrogado Ó prazo ini­
c i a l. tácita ou expressamente . torna-se a 
prazo indeterminado; 

c ) defin i mos que se conSIdera 
indeterminado todo contrato que 
dentro de 6 (seis) meses a outro 
com ou sem determ inação de prazo; 

por prazo 
suceder, 

contrato, 

d ) para não enseJ~r : freqüentemente , dú vi ­
das e polêmicas. de ixamos claro que o exer-
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cíc'o exc l us1VO da representação. desde que 
mant í da a autonomí a do r·epresenta,.'\te comer­
c1al. não 1mporta no reconhecimento de rela­
ção empregatícia; 

e ) dei xamo s claro e n íti do o direito do 
r epresentante comerC1al à retribuição rela­
t1va a os n egócios r eal i zados em sua zona 
pelo representado d1retamente. ou por inter­
méd10 de terce1ros . salvo estipulação ex­
pressa em c ontrário; 

f ) o d ire1to à retribuição passou a ficar 
garan tido. ao representante comercial. na 
dat a do faturamento pelo representado da 
r espect1va mercado ri a. sendo o cálcu l o efe­
tuado sobre o valor do negócio agenciada. 
vedados quaisquer abatimentos. tais como os 
descontos que vierem a ser concedidos pelo 
representado e as importânc ia s relativas a 
tributos que se integram no preço da merca­
dor i a; 

g ) garant1mos a atualizaçã o monetária da 
retribu~ção a que f i zer JUs o representante 
comercial. em caso de mora. segundo os índi­
ces permitidos em lei. igual atualização o­
correndo com o aviso - prévi o não concedido . 
pela rescisão injusta do contrato de repre­
sentação; 

h ) regulamos as relações entre represen ­
tantes comerciais. e proibimos a estip~la­

ção. no contrato de representação. da 
cláusula del credere; 

i ) garant i mos às importânc1as devidas ao 
r epresent ante comercial. no caso de falênC1a 
do r epr"eSentado. privilégio equ1valente aos 
créditos trabalh i stas ; 

j ) explicitamos que. estando o represerl­
tante comercial e m gozo de benefício do 
auxílio-doença . concedido pela Prev1dênciB 
Soc í al. não poderá o representado valer-se 
do pretexto para cons i de r ar a representação 
resc1 ndida justamente; 

k) f ixamos em 5 (cinco) anos o prazo de 
prescr 1çao ae ações do representante comer­
cial para ple1tear a retribU1ção que lhe é 
dev1da. bem como os dema1s direitos que ll'\e 
são garant1dos por lei; 

1 ) corrig1mos os valores. não expressamen­
te objeto de atualização. segundo a var1ação 
prevista em lei. e garantimos o tempo de re­
glstro do representante comerC1al nos Conse­
lhos Regiona i s de Re~resentantes Comerc1ôis 
para efe1to de aposentadoria perante a Pre­
v i dênc 1 a Soc i a I ; 

m) tendo cessado a supervisão ministerial 
sobre os Conselhos de Representantes Comer­
c1ais. alteramos o disposto no artigo 41 da 
lei. que passou a ter o n~ 47. que atribui 
ac Conselho Federal competência para fisca­
lizar a execução da Lei n ~ 4.886 / 65 e inter­
vir nos Conselhos Reg10nais. no caso de i­
nobservância da mesma. 

Sala das Sessões. 
Francisco Amaral. 

30 de maio de 1989 . 
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LEGISLAÇÃO CITADA . ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DAS COMISSÕES PERMANENTES 

LEI N~ 4 . 886. DE 9 DE DEZEMBRO DE 1965 

Regula as atividades dos representan­
tes comerciais autônomos . 

Art . 27 . Do contrato de representação co­
mercial. quando celebrado por escr1 to. além 
d0 3 elementos comuns e outros. a juízo dos 
i nteressados . constarão obrigatoriamente : 

a ) condições e requ1sit os gera1s da repre­
sentação; 

b) 1ndicação genérica ou específica dos 
produtos ou artigos objeto da representação; 

c) prazo certo ou indeterm1nado da repre­
sentação; 

d) ind1cação da zona ou zonas em que será 
exercida a representação. bem como da per ­
missibilidade ou não de a representada a l1 
poder negoc1ar diretamente ; 

e) garant ~ a ou não. pa r cia l ou total. ou 
por certo prazo . da exclus1vidade de zona ou 
setor de zona; 

f ) retribuição e época do pagamento. pelo 
exercíC10 da representação. dependente da 
efetiva realização dos negócios. e receb1-
mento. ou não. pelo rep r esentado . dos valo ­
res respectivos; 

g) os casos em que se justifique a restrI­
ção de zona concedida com e xclusiv 1dade; 

h ) obrigações e r esponsabi l 1dades da s pa r­
tes contratantes; 

i) exercício exclUS1VO o u não da rep resen­
tação a f avor do representado ; 

j) 1ndenização deV1 da ao representante . 
pela rescisão do contrato fora dos casos 
previstos no art. 34. cujo montante não será 
infer ' or a 1 / 20 (um vi nte avos) do t ota l da 
retrituição aufer 1da d~rante o tempo em que 
exerceu a representação . a contar da v1gên­
C1a desta lei. 

Parág r afo ún1co . Na falta do contrato es ­
crito. ou sendo este omisso. a indenização 
será igual a 1/15 (um quinze avos) do total 
da ret rI buição aufer i da no exercício da re­
presentação. a partir da v1gênc1a desta le1 

Art . 31 Prevendo o contrato de represen­
tação a exclusividade de 20na ou zonas. fará 
jus o representante à comissão pelos negó­
cios aí realizados. ainda que di .retamente 
pelo representado ou por 1ntermédio de 
terce iros. 

• 
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Parágrafo ún1co . A e xc1us1vidade de zona 
o~ representações não se presume. na ausên­
cia de ajuste expresso . 

Art . 32 . O representante comercial adquire 
direito às c omissões. logo que o comprador 
efetue o respect1vo pagamento ou na medida 
que o faça. parceladamente . 

Art . 34 . A denúncia. por qualquer das par­
tes. sem causa Justificada. do contrato de 
representação. ajustado por tempo ir1determ1-
nado e que haja vigorado por mais de seis 
meses. obr1ga o denunc1ante. salvo outra ga­
rant1a prevista no contrato. à concessão de 
pré-aviso. com antecedência mínima de trinta 
dias ou ao pagamento de importância igual a 
1 / 3 (um terço) das com1ssões auferidas pelo 
representante. nos três meses anteriores. 

Art . 39 . Para julgamento das controvérS1as 
que surg1rem entre representante e represen­
tado. é competente a Just i ça Comum. 

Art . 41 Compete ao Ministério da Indús-
tria e do Comércio fisca11zar a execução da 
presente lei. 

§ 1~ Em caso de l nobservância das prescri­
ções 1ega1s. caberá 1ntervenção nos Conse­
lhos Federal e Regionais. por ato do Minis­
tro da Indústr1a e do Comércio . 

§ 2 2 A 1ntervenção restr1ng1r-se -á a tor­
nar efetivo o cumpr1mento da lei e cessará 
quando assegurada a sua e xecução. 

LEI N" 5 . 869. 
DE 11 DE JANEIRO DE 1973 

Institui o Código de Processo Civil. 

LI VRO I 
Do Processo de Conhecimento 

TITUL O VI I 
Do Processo e do Procedimento 

CAPÍTULO 111 
Do Procedimento Sumaríssimo 

Art . 275 . Observar-se-á ' o procedimento 
sumaríssimo : 

I nas causas cujo valor não exceder 20 
(vinte) vezes o maior salário mínimo vigente 
no País; 
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11 _ nas causas qualquer que se j a o va l or: 

a) que versem sobre a posse ou dom ínio de 
coisas móveis e de semoventes; 

b) de arrendamento rural e de parceria a ­
grícola; 

c) de responsabilidade pelo pagament o de 
impostos. taxas. contribu1ções. despesas e 
admin1stração de prédio em condomínio: 

d) de ressarcimento por danos em préd io 
urbano ou rústico 

e) de reparação de dane causado em aciden­
te de veículos: 

f) de eleição de cabecel; 

g) que tiverem por objeto o cumprimento de 
leis e posturas municipais quanto à distân­
cia entre prédios. plantio de árvores. cons­
trução e conservação de tapume e paredes di­
visórias; 

h) oriundas de comissão mercantil. condu­
ção e transporte. depósito de mercador ias. 
gestão de negócios. comodato. mandato e edi­
ção; 

i) de cobrança da quantia devida a título 
de retribuição ou indenização. a depositário 
e leiloeiro; 

j) do proprietário ou inquilino de um pre­
dio para impedir sob cominação de multa que 
o dono ou inquilino do prédio vizinho faça 
dele uso nocivo à segurança. sossego e saúde 
dos que naquele habitam; 

1) do proprietário do prédio encravado 
para lhe ser permitida a passagem pelo pré­
dio vizinho. ou para estabelecimento da ser­
vidão de caminho. perdida por culpa sua; 

m) para a cobrança dos honorários 
fissionais liberais. ressalvado o 
em legislação especial . 

dos pro­
disposto 

Parágrafo único.· Esse procedimento não 
será observado nas ações relat1vas a o estado 
e à capacidade das pessoas. 

PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO 
E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

I Relatório 

Através deste projeto . o nobre Deputado 
Floriceno Paixão objetiva alterar a lei que 
regula as atividades dos representantes co­
merc1ais autônomos . No dizer da. própria jUs­
tificativa. busca-se "adaptá-la à realidade 
presente. decorridos quase 20 anos de sua 
vigência. mediante a adoção de várias medi­
das tendentes a garantir àquela 1abor10sa 
classe melhores condições de trabalho" . As 
principais mOdificações dizem respeito à e­
xigência de aperfeiçoamento profissional. 
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homologação de contratos pelo Conselho Re­
gional, exclusividade de zona de atuação, 
época em que se adquire o dlreito às comis­
sões. prazo para recusa de pedido , denúncia 
do contrato e foro para julgamento de 
pendência . 

A propoSlção já mer ecera parecer 
das Comissões de Constituição e 
Trabalho (com emendas) e Educação 
estando pronta para entrar em Orde m 
quando foi editada a Resolução n 2 

correndo então nova distribuição . 

11 Voto do Relator 

favorá v e l 
Justlça. 

e Cultura 
do Dia 

6 / 89, 0-

Prelimi narmente, cabe assinalar que está 
tramitando pela Casa o Projeto de Lei n 2 

2 . 751 / 89. de au torla do nob r e Deputado Fran­
cisco Amaral, versando sobre o mesmo tema . 
ASSlm. · nos termos do art . 124, § 5 2, d o Re­
glmento Interno. entendo que seja oportuno 
requer€r-se sua anexação ao proj e to ora em 
debate . 

Estão atend idas as condições de admissibl­
lidade fixadas pela Cons tituição Federal: 

matéria de competência 
União (art . 22); 

legislativa da 

_ legitimidade 
Deputado Federal 

da iniciativa por pa rte de 
(art . 61 . caput); e 

_ atribuição 
apreciar o tema 

d o Congresso 
(art. 48 ) . 

Na cional para 

Nada a opor quanto à técnica legisla tiva . 

Diante do acima exposto . manifest o-me : 

a ) pelo pedido de anexaçã o do PrOjeto de 
Le i n 2 2 . 751 / 89 ao de n 2 5.394 / 85 ; 

b ) pe l a constitucionalidade . juridlcidade 
e boa técnica leg is la tiva d o Pr oj eto de Lei 
n" 5.394 / 85 . 

Sala das Reuniões , 17 de agosto de 1989 . 
Deputado Alcides Lima , Re lato r . 

111 Parecer da Comissão 

A Comissão de Const i tuição e Justiça e de 
Redação . em reunião ordinárla plenár i a rea­
lizada hoje . opinou unanimemente pela cons­
t i tucionalidade , jur i dicidade e técnica le­
g isl ativa do P roj eto de Lei n 2 5 . 394 / 85, nos 
termos do parecer do relator . 

Estiveram presentes os Senhores Deputados : 
Nelson Jobim, Presidente; João Natal, Vice­
Presidente; Harlan Gadelha,' Hél io Manhães . 
Leopoldo Souza. Juarez Marques Bat i sta. Men­
des Ribeiro, Nilson Gibson, Rosário Congro 
Neto. Plínio Martins. Renato Vianna. Sérgio 
Spada . Costa Ferreira. Theodoro Mendes, A­
loysio Chaves. Eliézer Moreira, Evaldo Gon­
çalves., Francisco Benjamim. Oscar Corrêa, 
Sigmaringa Seixas, Vilson Souza. Gerson Pe­
res , lbr.ahim Abi-Ackel. M.iro Teixeira . 
Horácio Ferraz, Roberto Torres. José Genoí­
no. José Maria Eymael. Marcos Formiga, Aldo 
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Arantes. AfríSl O Vie i ra Ll ma . An t o n io Mar lz . 
José Melo. Ra imundo Bez e r r a. Alcides Lima. 
Eno c Vie i r a. Ervin Bo n koski . Jo s é Lu iz Maia 
e Egídl0 Ferrelr a Llma 

Sala d a Co mlssã o . 23 d e a g o s to de 1989 
Deputado Nelson J o bim , P reSldente Depu-
tado Alcides Lima , Re lat o r . 

PAREC ER DA COMI SSÃ O DE ECONOMI A. 
I NDUS TRI A E COMÉRCI O 

I e 11 Relatório e Voto do Relator 

O projet o e m e )ê ~e p r ocura altera r os 
arts . 3 " . 27. 3 1. 32. 33. 34 e 3 9 da Le l n" 
4 . 886. de 1965 . q e r egula as a t lvi d a de s d o s 
representan te s comercials a u tônomos com o 
objetivo de a da p t ar aquela le i à real lda d e 
dos nossos dla s e s obr etudo o fere c er mai or e s 
garantias a o e x e r cí c i o da ci tada pr o fl s s ão 

Const i tuem aite r ações p r o p ost a s : 

a ) inst i tuir o 
proflss i ona l (ar t. 

c u rs o de aperfeiçoament o 
3 " . §§ 4 " e 5" ) ; 

b ) inst i tulr a obrigatoried ade de homolo ­
gação do contra to de traba l h o d o r epresen­
tante p elo Con se lho Reg i onal da categoria 
(art . 27); 

c ) regula r a excl us i vidade da zo n a de atl­
vidade do representante (art . 31); 

d ) regular o prazo de pagamento das com is­
sões devidas a o representante ( a r t . 3 1 ) ; 

e ) regular o prazo e as condi ç ões de rec u ­
sa das propostas ou pedidos de mercador l as 
(art . 32) ; 

f ) e s tabelecer cond l ções pa ra denúnc l a d o 
contrato de representação e pagament o d o a­
V1S0 prévio (art 34); 

g ) determinar o foro de domicílio do re­
presentante como garantia essencia l e 
indispensável n o s 11tígl0S entre este e os 
representantes (art . 39) ; 

hl revogar a aI ínea j do art . 27 da refe ­
r i da Lei n" 4 . 886 . que f 1 xava em ní vel 1 nf e ­
rior a lnden i zaç ão ao representante em caso 
de rescisão de con trato (art . 2 2 ) . 

Como se depreende da proposição. tr ata- se 
de providênc ia legislativa renovadora. que 
estabelece normas capazes de ga rantir o e ­
xercício da atividade do representante co­
mer ci al e assegurar os seus dlreitos à inde ­
n ização. em caso de r esclsão d o contrato . 
corr igindo falhas. que surgiram com a execu­
ção da lei anterlo r . 

Assim , o representante era obrigado a pro­
por ação em foro longínquo d o seu domic ílio. 
na comarca da sede da firma representada. às 
vezes em out r os estados. para defender os 
seus direitos . 

O projeto do ilustre e operoso Deputado 
F l oriceno Paixão obedeceu a o sentido dom i-

• 



• 

• 

nante na 
qualquer 
legítima. 

leglslação do t r abalho e não criou 
obstáculo à atividade comercial 

o meu parecer, portanto, é pela sua apro­
vação, com as seguintes emendas que vi s am a 
corrigir pequenas lmperfeições da Lei n Q 

4 886 citada e a adaptar o título de corre ­
ção . monetária aos Bônus do Tesouro Na cional 
na forma da legislação vigente. 

São as seguintes as emendas : 

l a ao art. 33, once se lê : 
" respectivamente, no terr i tório nacional d o 
e x terlor", diga-se : "respectivamente, no 
terrltórlO nacional ou no exterior". 

2" ao 
expressão : 
atuação do 

art . l Q
, 

"adaptado à 
candidato". 

§ 4 Q 

área 

Jus ti fi cação 

suprima-se a 
e specífica d e 

Esta emenda atende à atividade peculi a r d o 
representante comerClal, que se pode e s t en­
der a todo o País, não havendo como e st a be­
lecer currículo com área específica de 
atuação . 

3 Â ao parágrafo único do art. 6 ~ d a Le i n Q 

4 . 886, suprlma-se a proibição : "lncluslve a s 
de caráter político e partidárlas " . 

Justifi cação 

Es s a proibição , que data do períod o d a d i­
t a dura. não s e compadece com o amplo direito 
à manifestação do pensamento, est a oeleci d o 
na Constitulção de 5 de outubro de 198 8. 

4 a substitua- s e no § 3 Q do a rt. 34 a 
expr e s s ão : " s e gundo o s índlce s das ORTN ". 
pela e xpressão : "segundo os í ndice s d o s Bô­
nus do Tesouro Nacional". 

Substltua-se alnda n o § 2 Q do a rt. 3 2 a 
mesma e xpr e ssão : "segundo os í ndices d as 
ORTN" . pe 1 a e xpr e ssão: "s e gundo os í n d ice s 
do s Bônus do Te sou ro Na clonal". 

Justif i cação 

Essa 4~ emenda procura SUbStltuir a r e f e ­
rêncla a um t í tulo d o Te souro Na Clona l já 
extinto pelo título atualmente vigente . 

E o meu parecer. 

Sala da Co ml s são de Econo mi a . 21 de setem-
b ro d e 19 89. Osvaldo Lima Filho. 

RED AÇÃO DO NOVO TEXTO 

I Relatório 

Re lat o r d o Proj eto de Le i n Q 5. 394 . de 
1985. do nob r e Deputado Fl o r i ceno Pa ixão . 
nes ta Comi ssão. n a reun i ã o ordi nária deste 
órgão. r ea liz a d a e m 22 de no vembro do cor­
ren te . a presen te i p a r e c e r o pi nando favo r a-
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velmente à sua 
e me ndas. 

aprov a ção. com 4 (quatro) 

Durante a d i s cussão d a matéria. ne ssa reu­
nião . foi apres entada uma eme nda. pelo Se­
nhor Deput a do Ralph 8i a sl. aprovada contra o 
parecer do relator . 

II Vo~o do Relator 

Di a nte d o exposto. a pre sento a redação d o 
texto a prova do pela Comissãp. opinando favo­
ravel mente ao Proj e to d e Lel n Q 5.394 / 85. 
nos te rmo s do s ub:. t i tut i vo anexo . 

Sal a da Comissão, 30 de novembro de 1989 . 
Deputado Osva l do Lim~ Filho , Relator. 

III Parecer da Comissão 

A Co mi ssã o de Econo mi a. Indústri a e Comér­
cio , na r eun i ã o ordiná ri a r e ali zada e m 13 de 
d e z e mb r o de 198 9. ap rovou . u na n i meme nte. o 
pare c e r do r e l a tor . Deput ad o Osva l d o Lima 
Filho. f avoráve l. c o m s ubstitutivo . n a forma 
da Redaç ã o d o Novo Te x t o. a o Proj e to de Lei 
n Q 5 .394/85. c o m vot o e m sepa r ad o d o Senhor 
Deput ado Moysés Pime n te l . 

Es ti ve r a m p r e s ente s os Se nhores Deput a dos : 
Airton Co rde ir o . Pres i dent e : Ézio Fe rr e lr a . 
l Q Vi ce- P res i de n te : Os mundo Rebouças . 2 2 

Vice-Pres i dente : César Ma ia. 3 2 Vlce ­
Pre si dente: Moy sés P iment e l. Rona l d o Co rrêa . 
Fe r nando Beze r ra Coel ho . Robe r t o Br a nt. Ar­
nal d o Pr iet o. Cláud i o Ávil a . José Ge ral d o. 
Oscar Co r rêa . Rosa P r a t a . Geova h Ama rante. 
Fr a nc i s co Rolim. Amilcar More ira. Milton 
Re is. Vi rg il dás io de Senna. Rona l d o ·Ce z a r 
Coe l ho. Vi n i c i us Cansanç ão . J osé Lu i z Mai a . 
Hé l i o Duque . José Costa. J oão Ag ri p i no . J osé 
Se rr a e Saul o Coe l h o. 

Sa l a da Com i ssão . 13 de dezembro de 1989 . 
Deputado Airton Cordeiro . P r es i den t e 

Depu t ado Osvaldo Lima Filho . Re l ator. 

SUB ST I TUT IVO ADOTADO PE LA COMISSÃO 

Ao Projeto de Le i n 2 5 . 394 . de 1985 

"Altera dispositiVO da Le i na 4 . 886. 
de 9 de dezembro de 1965 . que regula as 
atividades dos representantes comerciais 
autônomos. " 

Autor : Deputado F l or i ceno Pa i xão 

Relator : Deputado Oswa l d o Li ma f ilho 

O Congresso Naciona l dec r eta : 

Art. 1 2 Os arts . 3 - . 2 7 . 
39 da Le i n 2 4 . 886 . ' de 9 
1965 . passam ' a vi go r ar 
r edação : 

"A r t . 3 2 

31. 32. 33 . 3-4 . e 
de dez'embro de 
com . a segu i.n·t e 

. , 

f ) cert i f i cado ~e conclusão d~ CU r.50 
de aperfeiçoament·o p r o f'i ssional . de . no 
mí n i mo. 60 ( sessenta) horas· aula . 

õ" 
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§ 4~ Compete ao Conselho de Represen­
tantes Comerciais. no prazo de 90 dias. 
estabelecer o currículo báslCO do cu,so . 
bem como determinar as entidades que o 
adminlstrarão. 

§ 5~ Ficam desobrigados do Curso de 
Representantes Comerciais já inscritos e 
no efetlvo exercício de suas atividades 
na data de publicação desta lei " 

"Art. 27. 

Parágrafo único. Os Contratos de Re­
presentantes Comerciais deverão ser ho­
mologados pelo Conselho de Representan­
tes Comerciais da região do representan­
te ou entldade por este designada ." 

"Art. 31 Prevendo o contrato de re­
presentação a excluslvidade de zona ou 
zonas. ou quando este for omisso. fará 
jus o representante à comlssão pelos ne­
gÓC10S a í realizados. alnda que di,eta­
mente pelo representado ou por intermé­
dio de tercelros. 

Parágrafo único. A exclusividade de 
representação não se presume na ausência 
de ajustes expressos ." 

"Art. 32. O representante comercial 
adquire o direito às comissões quando do 
pagamento dos pedidos ou propostas. 

§ 1~ O pagamento das comissões deverá 
ser efetuado até o dia 15 do mês 
subseqüente ao do faturamento acompanha­
do das respectivas coplas das notas 
fiscals. 

§ 2~ AS comissões pagas fora do prazo 
prevlsto no parágrafo anterior deverão 
ser corrlgidas segundo os índlces dos 
Bônus do Tesouro Naclonal (BTN) . 

§ 3~ É facultad o ao representante co­
mercial emltir títulos de crédito para 
cobrança de comlssões. 

§ 4 ~ As Comlssões deverão ser calcula­
das pelO valor total das mercadorias" 

"Art . 33 . Não sendo previstos. no con­
trato de representação. os prazos para 
recusa das propostas ou pedldos. que ha­
jam sido entregues pelo representante 
acompanhados dos requisitos exigíveis . 
ficará o representado obrigado a 
creditar-lhe a respectiva comissão. se 
não manifestar a recusa justificada. por 
escrito. nos prazos de 15. 30. 60 ou 120 
dias. conforme se trate de comprador do­
mlcillado. respectivamente. no territó­
rio nacional ou no exterior . 
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§ 1 ~ 

§ 2 2 A retribuição do representante 
não será prejudicada no caso de devolu­
ções com causas Justificadas tais como' 
entrega fora dos prazos estlpulados. 
mercadorlas com deteito de faDrlcação ou 
descumprimento de qualquer cláusula do 
pedido . 

§ 3~ A aprovação dos pedidos é de res­
ponsabl1idade excluslva do rep resentado. 
ressalvadas as hlpóteses do § 1~ deste 
<l r t 1 go . " 

"Art . 34. A denuncla. por qualquer das 
partes . sem causa j ustificada do contra­
to de representação. ajustado por tempo 
lndetermlnado. e que haja vlgorado por 
ma1S de 3 (três) meses. obriga o denun­
ciante. sa lvo outra garant1a prevlsta no 
contrato . à conc~ssão de pré-avlso. com 
antecedênC1ê mínima de 30 dias ou o pa­
gamento de importância 19ual à média 
mensal da s comissões perceb1das durante 
o período do contrato. 

§ 1 2 Independentemente do pré-av1So de 
que trata o pr'esente artigo. será devida 
ao representante lndenização pela resci­
são do contrato sem j usto motivo. cujo 
montante não será lnferior a 1 / 12 (um 
doze avos) do tota l de retribU 1ção aufe­
rida. para cada ano de vlgêncla do 
contrato . 

§ 2~ Na ausênC1a d o contrato esc,ito. 
ou sendo este omisso . a indenização será 
igual ao valor referido no parágrafo an­
terior. acresc1do de 30%. 

§ 3 ~ Os valores das comissões para e­
feito tanto do p r é-aviso como da 1ndeni­
zação prevlstos nesta le1. deverão ser 
corr1g1dos segundo os índices dos 8ônus 
do Tesouro Nac10nal (BTN)." 

Art. 39 Para Julgamento das contro­
vérsias que surgirern entre representan­
tes e representado é competente a JUSt1-
ça Comum e o ~oro do domlcíl lo do 
representante " 

Art . 2~ Flca revogada a al ínea j do art :go 
27 da Le1 n 2 4.886, de 9 de dezembro de 
1965 . 

Art . 3~ O parágrafo único do art. 6~ da 
refer1da Lei n~ 4 . 886 . de 1965 . passa a ter 
a segulnte redação : 

"Art. 6~ 

Parágrafo único . É vedado aos Conse­
lhos Federal e Regionais dos Represen­
tantes Comerciais desenvolv erem ativida­
des não compreendidas em suas flnallda­
des prev1 stas nesta 1 ei . " 

• 

• 
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Art . 4 ~ Esta lei entrará em vigor na data 
de sua publicação . 

rt 5~ Re vogam-s e ~s di sposições em 
c o n t rário. 

Sa la da Comissão , 30 de novembro de 1989. 
Deputado Airton Cordeiro , ? res l dente - -

Deoutado Oswaldo Lima Filho, Relator. 

vOTO EM SEPARADO 00 SR. MOY SÉS PIMENTEL 

U Deputado Oswaldo Li ma Fi Ino, relator do 
Droj eto de Lei n~ 5 394 , de 1985, objetivan-
00 a c o rreção de pequenas I mperfeições da 
Lei n~ 4 . 886 de 9 de dezembro de 1965 , emi­
'lu parecer favorável ao projeto em e xame, 
~e ssalvando a necessidade de submetê-lo às 
eme ndas po r ele apresen t adas . 

Ao apreciar a matéria, c oncordamos com o 
~elat or quant o ao cabimento e oportu n i dade 
~o p rojeto , oem c omo das emendas, por erten ­
~er que trata- se de prov Idência l egIslat iva 
~novadora . u ma vez Que normatlza e garante 

) ex ercíCIO da atIvIdade do r epresenta n te 
c o me rCiaI , garantindo a este a Inaenização 
em c a so de reSCIsão do çontrato, e assim, 
"et lficando er!'cs orIginados c om ! e ~ecução 

la l ei ante r I !':I r 

I, iant e do exposto. voto oela aprovação do 
Urojeto de LeI n~ 5 39 4 . d e 198 5 , ~om as e­
mendas s u ger l,ia s pelo r e I tor o 

~al a da Comi s são d e ~çonom ! a , de ou -
>OJ bro de 1989 ... V-;I?S Pi lllen t el l)eoutado 
"~~~ral PDT SE . 

PROJET C' !1 ~ LEI N~ 5 ~~4 DE '-:l85 

Err.enda n 'J 1 

o - se J' 

.,;o., .J oe 1 e 
li. :"'''- r' se r) te 

.,... ">r 1-3 ç~ (' 
p~o' 

"lIrt 

~ 1~ O r ~~r esent nt e c~mer~ial ~dqu ire 
~ d' ("el t-:- ::,.'" C'101i c;s ôes ~ I J andr ) ri o P3ga­
'TIent0 i( ... .:: i"'erj' l 'C"c' r"'l ',1 ". r~r'() c; "( ==\c; '. 

' - la da ~ ~mis~~~ '2'~ no' mh r" ~. 198 ~ 

'_ OUtado . p a aSI . 

\ . vM 1 S;:,' I o t:. E -: 1I ,"+i ' A • 
f"JI") IISTQ1A F r·()MFRr:T f.l 

,. - '0 ,.,-'- 0-'''1 ;-4(, 

!-<mo Senhor 
~eput ado Pae s de ~ nar ade 

00 Presidente da Cimara dos 
ClI'!:Ju tados 
~1t> S t a 

() Pro jeto ) '? I. P' n ~ '5 394 / 85 de 
n ')ef"'n or üepu (~UC /.! "'Ir 1 cen o :' ~. x5ü I 

'J,1 l p. ' ,,~ 4 R8f 

aUToria 
l'·./foZ ~, 

le q J€ 
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dezembro de 1965 , foi por esta comIssão a ­
provado, em reun i ão ordinária r ealizada em 
13 de dezembro de 1989, tendo concluído ~e l a 
adoção do Parecer d a lavra do nobre Deputado 
Oswaldo Lima Filho, nos t ermos do SUbstit u­
tivo que apresentou . 

Ocorre que, naquela oportunIdade, Inadver­
tIdamente, o texto do aludido substitu tIvO, 
no § 1 ~, art . 32, saiu eivado de uma impro­
prIedade redacional, razão pela qual so lIC I­
tamos de V. Ex ~ as necessárias determ ina ções 
no sentido de que 5 e ja dada , ao supracItado 
d i spos i tivo, a redação que se segue, 
SUbscrevendo-a, também, o re l ator da 
matéria : 

,,§ 1~ O pagamento das comissões 
deverá ser efetuado ôté o dia 15 d o 
mês subseqüente ao da liquidação da fa­
tura , acompanhada das respectIvas cópias 
das notas fiscais." 

Agradecendo 
as expressões 
consideração . 
ro , Presidente 
lho . Relator . 

a atenção de V. Ex~, renovamos 
de e l evado apreço e distinta 

Deputado Marcelo Cordei­
_ Deputado Oswaldo Lima Fi-

EMENDA OFERECIDA EM PLE NARIO 

~MENDA SUBSTIT UTI VA 

An Proj eto n~ ~ 394 / 85. que I ntrodUl 
a l terações n a LeI n ~ 4 . 8H6/85. que regu­
la as ativ i daaes dos r'eoresentantes (,0-

me rC l a ls autônomos. apre s entado à ~at e ­
~orla pe l o Deputado f lorlceno Pa lxáo du­
: a nOe o 1 1 Encont ro estadu a l de repre­
sentan t es comerci~IS 

Art . 1 Q A Lei n ~ 4 886 . de 9 ae dezembr o 
j~ 1965 , passa a vigo ra r com a s seguin t es 
~I terações : 

" f\ rt 24 As Diretoria s dos Conselhos Re-
'~l~n~is pre s cer30 cont as o a sua ~es ~ao ~o 

roc rl 0 Conse l no . ate o dIa '5 de fe~ere1ro 
d~ c ada ano . " 

··. r t. 2 5 . Os Conselhos Peglonal5 prestarão 
,ntas até o UI r imo dia 00 mês de f evereIro 

~e ç ~da ôno ao Conse l ho Federa l " 

~a r agraf o ~nlco. • DIretoria do Conselho 
'aderal n restará cOPlt as a o r esoectivo 
) enã rlo a 7 é o ul timo d I a do més de março de 
a ua ano. 

"rt 27 Do c ont rato de r ep resentação co ­
~erc;al, 31ém dos e lementos c omuns e outros 
a j uízo dos I n t eressados , c onstarão , 
obrlqator lamente : 

a J 

o, 

) 

~ J :01 cação da zona ')u ? ()"ô s a m 
e~~ r ~lde a rep r e,entaG3 0. 
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j) ' ind~nização devida ao representante 
pela rescisão do contrato fora dos casos 
previstos no art . 35, cujo montante não 
poderá ser inferior a 1 / 12 (um doze avos) do 
total da retribuição auferida durante o tem ­
po em que exerceu a representação . 

§ 1 2 Na hipótese de contrato a prazo cer­
to. a indenização corresponderá à importãn­
cia equivalente à média mensal da retribui­
ção auferida até a data d~ rescisão. mult i ­
plicada pela metade dos meses resultantes do 
prazo contratual. 

§ 2~ O contrato com prazo indeterm i nado. 
uma vez prorrogado o prazo inic i al . tácita 
ou expressamente . torna-se a prazo 
i nde'termi nado . 

§ 3 2 Considera-se por prazo indeterm i nado 
todo contrato que suceder. dentro de 6 
(seis) meses a outro contrato . com ou sem 
determinação de prazo . 

Art . 31. Prevendo o contrato de represen­
tação a exclusividade de zona ou zonas . ou 
q~ando este for omisso. fará jus o represen ­
tante à comissão pelos negócios aí realiza­
dos. ainda que diretamente pelo representado 
oy por inter médio de terceiros . 

Parágrafo único . A exc lusividade de repre­
sentação não se presume na ausência de ajus­
tes expressos . 

Art . 32 . O representante comercial adquire 
o direito às comissões quando do pagamento 
dos pedidos ou propostas. 

§ 1~ O pagamento das comissões deverá ser 
efetuado até o dia 15 d o mês subseqüente ao 
do recebimento . acompanhado das respectivas 
cópias de notas fiscais . 

§ 2~ As comissões pagas fora do prazo pre­
visto no parágrafo anterior deverão ser cor­
rigidas monetariamente . 

§ 3~ ~ . facultado ao representante comer­
cial emitir títulos de créditos para cobran­
~a de' comisspes. 

§ 
I?elo 

4~ AS comissões deverão ser 
valor total das mercador ias . 
~ '. ( 

calculadas 

'" § ': 52 "'E'm~ casb de res~i sâo ' i njusta ' do con-
~ ~ ~ ) f'\ I ~ • J. -. - . - . 

trato por part~ P9 representando . a eventual 
., - • ~ • .,. • , I 

ret'!"'; ou i ção ' pendente. gera'da ' por. peçl i d.os em 
carteira ou em fase de execução e re'Céb l men­
_\0 .. ,. t~rAlyerc ip',err't?, nfj çl';.~ t .a , da re~c ,1 s.ão . 

, " I ") :'1:;~",~', ;~' ... ,., .... 4 ~. 1 '!O-', "-;. I" ' 

- § 6.2-- A' retribuiçao a- que 'f"izer ' jus o re-
presentante comercial será atualizada mone-
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tariamente em caso de mora, na proporção da 
variação do valor do BTN (Bônus do Tesouro 
Nacional), tomados como índices de referên­
cia o valor do BTN na data em que se tornou 
de v ida a ret r ibu i ção e na datá d o seu 
pagamento . 

§ 7 2 São vedadas na representação comer­
cia l alterações que imp l iquem . direta ou in­
diretamente . na diminuição da média dos re­
sultados aufe r idos pelo representante nos 
últimos seis meses de v igênc ia . 

Art . 34 . 

§ 1 "" 

§ 2 ~ 

§ 3 ~ Os valores 
tanto do p r é - a v iso 
v i s t a ne s tal e i , 
monetar i amente . 

das comissões para efeito 
como da indenização, p r e ­

deverão ser corrigidos 

Art. 39 . Para j ulgamento das controvérs i as 
que surgirem entre representante e represen­
tado é competente a Just i ça Comum e o 'Foro 
do dom i cílio do representante . aplicando-se 
o procedimento sumaríssimo previsto no art . 
275 do Código de Processo Civ i l. ressalvada 
a competência do Juizado de Pequenas 
Causas . " 

Art . 
gos que 
44. 45 , 

2 2 Acrescentem-se os seguintes arti­
passa r ão a ter os n "" s 41, 42. 43 . 
46 e 47 com a seguinte redação : 

"Art . 41 . Ressalvada expressa vedação con­
tratual, o represente comercial poderá exer­
cer sua atividade para mais de uma empresa e 
empregá-la em outros mister ou ramos de 
negócios." 

Art. 42 . Observadas as disposições cons -
tantes do artigo anterior. é facultado ao 
representa te cont r atar com outros represen­
tantes come r ciais a e xecução dos se r viços 
relacionacos com a representação . 

§ 1 ~ na hipótese ' deste artigo . o pagamento 
das comissões a representante comercial con ­
tratado dependerá da liqu i ~ção da conta de 
comissão devida pelo representando ao repre­
sentante contratante . 

§ 2 2 Ao representante contratado, no caso 
de rescisão de representação. será devida 
pelo representante contratante a participa­
ção no que houver recebido da representada a 
título de indenização e aviso prévio , pro ­
porcionalmente às retribuições aufer i das 
pelo representante contratado na v i gência do 
contrato . 

§ 3 2 Se o contrato referido no caput deste 
artigo for rescindido sem motivo justo pelo 
representante contratante, o representante 
contrat.ado fará jus ao aviso prévio e inde­
nizaçã,o na forma da .le i. 

§ ~~ os pràzos de qu. trata 
aumentados em 10 dias quando 

" 

o 
se 

art . 33 são 
tratar de 

• 

• 



contrato realizado 
comerciais. 
- ::" 

entre representantes 

"Art . 
sentaçã~ 

43 . ~ vedada' n6 contfato de repre-"., . 
comercial a inclusão de cláusulas 

"de1 credere". 

"Art . 44. No caso de falência do rep~eseh­
tado aS ) m~ortãncia~ por ele devidas ao re­
presentante comercial, rê1acionadas com a 

• ." • r • 

representação, inclusive comissões vencidas 
e vincendas, indenização e aviso pré~io, se­
rão considerados créditos da mesma natureza 
dos créditos trabalhistas . " 

Parágrafo único . Prescreve em 5 (cinco) 
anos a ação do representante comercial para 
ple i tear a retribuição que lhe é devida e os 
demais direitos que lhe são garantidos por 
esta lei . 

"Art . 45 . Não constitui motivo justo para 
rescisão do contrato de representação comer­
cial o impedimento temporário do represen­
tante comercial que estiver em gozo do bene­
fício de auxilio-doença concedido pela Pre­
vidência Social." 

"Art . 46 . os valores a que se referem a 
letra j do art . 27 , o § 5~ do art. 32, e o 
art . 34 . serão corrigidos monetariamenté com 
base na variação dos BTN ou por outro inde­
xador que venha a substituí-los e legislação 
ulterior aplicável à matéria . " 

"Art . 47 . Compete ao Conselho Federal dos 
Representantes Comercia~s fisca l izar a exe­
cução da presente lei . 

Parágrafo único . Em caso de i nobservância 
das prescrições 1ega1s caberá intervenção, 
do Conselho Federal nos Conselhos Regionais, 
por decisão da Diretoria do primeiro, ad 
referendum da reun1ão p lenária . dssegurado. 
em qualquer caso, o d ireito ··defesa . A int~r­
venção cessará quando d o · cumprimento da 
1 e; . I I 

Art. 3 ~ Fi cam suprimidos o parágrafo único 
do art. 10. o parágrafo único do art. 17 e o 
art . 41 da Lei n~ 4.886 . de 9 de dezembro de 
1965 . 

Art . 4~ Esta lei entra em vigor na data da 
sua pub l ·i cação .. 

Art . 5~ Revogam- se as disposições em 
contrário. 

Just if reação 

Passamos . ~ j ustificar osdisp6~j 'ti ~os a-
presentados n'C' pres'enté 'subs't i 'tut i Vo : . 

• • -:':,: - 0.. ~ • - _ 

a) inspiramo - nos ' no Projeto n~ 5 . 39~j 85 ~ 
do i 1 u.S tr.e .... D}~lp.~~ad~, c Xl or .i,c e[1 o Pa i}<ão; " ne 1 e 
e .nxer t'a~éfi:>s- ~ i sP'Os i:tJvOS( ~_' pro) eto ' do peiJu­
taêip F[a-;[i.q?c;:b , Ama/'a'1~, : ~a~:. e1 e' ~, ~.n.e.xra,c:lp~ .:, ..r ~ 
2 . 7'5'1 íI:l9-. ~'~. " . _. .. ". - ,," - '- - .,',' 
- ::t lo,:", • .:;; • . ~"::: '·.o?! / t- (, :.~ :: :...." !:- . ~ !" .. '" : C ':' _ ~.~ .... . , .; ) ", 

b) . revogamos o par'ã-g:ra·tco · l:f'ni 't:o ~d6 :á1-·t'~:' [1:0 

d"rz Lt':-:.i n: ~ ' ,88N??_' fJJCWLfn;t8:: ,~ 1 " d}cSPPJ5it?ivO 

- 17 -

está 
dera1 

abrogado . Das decisões do Conselho Fe­
só cabe recurso ao Poder JUdiCiário; 

e) quanto ao 
adotamos para o 
lei do Deputado 

1 '= 
art . 27 da Lei n~ 4.886 ( 65 

§ 3~ a redação de projeto ' de 
Francisco Amaral; 

d) quanto ao art . 31 da Lei n ~ 4 . 886 / 65, 
adotamos a redação do projeto do Deputa80 
F10riceno Paixão sendo que, no tocante ao 
art. 32, foi utilizada a redação da proposta 
do Deputado Francisco Amaral , a ~lê se a-
crescentando os §§ 5~ é ' 6 ~ ; ..... :. ..~., . , 

e) os arts . 34, 39.40, - 41; 42: 43. :44 '-
45, 46, e 47 estão previst9s · ~ n~ ., prbposi~ã9 
do Deputado Francisco Arriara 1 , sendo-lhe ? ~ 
crescentado o art. 47 _ que fixa ' a cbmpetên~ 
cia do Conselho Federal Para intervir nos 
Conselhos Regionais, nas condições nele 
indicados . 

Re 1 eva sa 1 i entar que o pr'esent 'e subst i tu-
" . ~ -. , 

tivo, na verdade, constitui uma co'ndensação 
de ambos projetos, com pequenasa1t~r~çõ~~ 
de redação. que acabaram por firmar os prin­
cipios basicos contidos nesta emenda substi­
tutiva, que tem o apOio d6é drg&os de ~is~a~ 
1ização e de representação 1ega1 . da classe. 

Sala das Sessões, 
Florieeno Paixão. 

". . :'';'. 
29 de ma i o d!=!, 1 9§l0 . 

PARECER DA COMISSÃO Df CONS'rIT'tJIÇÃO ·· E·· c 
JUSTIÇA E DE 'REDAÇÃO ''''; f ". 

I Relatório ' 
, I . .. t · '., ~ ..::. • 

.. .' .- "<":. 1'-O presente SUbSt1tUtlVO, oferecnfo em 
• ..; -, -: • <... . ' ~..,,. ... I 

P 1 enár i o altera substanc i a 1 me'nte o' ,text1Y '~c:t'o 
Projeto · de Lei n~ 5 . 394-A, de ·1985~ ··qu'e pr'O~ 
põe mOdificações à Lei n.i:.' 4 : Sa'6' ,éle 9 dé· j dé~ 
zembro de 1965, que re~u,1a !3satiyip~_d:r .. S10s 
r epresentantes comerciais autônomOs'. -. - " 

.. _"> r-' ."j~~.''''':::;':.':: 

"' . (" . ... ,' 
Por ocasi ão de sua trami tação po'r es't'a -Co'-

m'issão. o projeto alterado pelo sub,Stitutivo 
_'A' ~ - . ' _ r "I 

sob exame foi liberado à Mórma1 tr~mit~ção - -' ' . .- , ... ~ ,.. , . ",.. ' pela Casa, quando, entao. merêceu, 't 'anibem', 'a 
apreci ação da Comi ssão de ' iconomi'à '.:- 'tnefú§.:. 
tria. e Comércio que se man ,if!=!~ctp.u pe1-? .sua 
ap r ovação, com algumas emendas .. ' " 

:-' '",: . /:.- .... ) s:"~'::~ 

É o relatório . 

II Voto do Relator 
_._ ...... :.;: "1': ... '; :'. 

" , " -".' 

EmbQra o subst i tut i.vo : ~·e. à~J'~"s~~h ,:téc: ç~k: L~ 
texto oastante di fererici ado da-o reôação 'em-
pres tad.a , ao Pr<?te} 9 . çJée ~el.~ T r~- Kf 394/~5 ~ ;po­
demos_ a f1 r,[l1é;3r qUE(.~ mes,!1lo,. fP';l';t~f' d~ ';;R9~ 1 ç'õr !? 
que 'entendem, , ex'cl us i !:Ime'nt-e' , ' com b exe'r~ í !. 
C i o das a t lV i dades dos ;- ';Vêb't-~;~~ú{htl!?; 
~~t~n9_mo!~ .: -_-.:: . ;J 'y . :.r; 2 7>"'; 2.:'; :;)0:'). ;-:: A 4.;;. e 

Com efe i tó'; . apó~ 'e"~a?{(Jl r', :Drbbo' hb5 '-; ri1'~~ 
(je ... se.u. d.e.s.!!!n,~o ,l v.i1"ef1t~=, ,' s,p.p·r~ ~ 1 QYY1as: "ou~as 
q,ue:s~tõe~s- 'já ' pr~y.i:s'ta~_ l'o , -p.t~J~'it:6 '.~úe. i'nt.en~tp 
ai t'er-a'~-' b sú'6s't:'f1:'La "i\rê5' co~n"teY la'" o}/ '!; ~u n-'''' '':; .,,- r- ,...I .. " .• .. .. . ,_. ::',-:.~.:~.- - ~~corl ~- 'D ,,· .... : u~ " 9" tes" 'âs' <ec-tos"':'-: _ q _ ..... ' ..... ~. • ~ . ~.~ .. ,-1q L ~ U I ~ 
. -' :-. l il ,-:. ?~r:: "1 s :)r.. ~:I!:; 3).2 ~ t '3 ~!; - . 'T!9 1I(; 5' rS T' S:J 

I ' : ' '''f't,rín19 -aet'PtdH.'éç ã'éí'' ni-:Jo:."rfe ~;ri'19'ba~"~bm'{~l­
.seÕ~sc dftiq~-r~ ~s".r.!p[~5i~~n,tJJ1;:t_er3 ' c!,meJ'§ i a,j S, 
·- ·3,{"18r.: S: ·· t; °? ' SL"'C' f\ ' - 9 ~ ' F'~:' '' l smo~ 9"t ~,, :t('!92 9-tG 
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para efeito de pré-avlSo ou indenização des ­
tes . por parte dos representados; 

11 _ indicação da Justlça Comum e do foro 
do domicílio do representante , com apli cação 
do procedimento sumariíssimo , para o jUlga ­
ment o das controvérsias que surgirem ent re 
r epresenta tente e representado : 

111 _ permissão a o representante comer­
cial, salvo vedação contratual , para exe r ce r 
sua atiVldade para ma is de uma emp r esa ; 

IV _ facultamento ao representante de con­
tratar com outros representantes comerClais 
a execução de serviços relaclonados com á 

r epresentação ; 

V dire itos do representante em casos de 
resc isão da representação ; 

VI _ équipa r ação dos créditos do represen­
tante , perante o representado , a créditos 
trabalhistas . na hipótese de falência deste 
último. 

VII prescr ição de 5 anos para a ação d o 
representante comercial contra o representa ­
do ; 

VIII _ descaracterlzação da doença do re­
presentante como Just o motivo para o repre ­
sentado rescindir o c ontrat o de representa ­
ção ; 

IX _ indlcação do Bônus d Q Tesouro Naci o­
nal para correção monetá ria dos valores re­
la ti vos à representação comercial ; 

X _ previsão de intervenção 
Federal nos Conselhos Regiona ls 
sentantes Comercia i s . nos casos 
vancla das prescriçôes da lei 
deste substitutlVO . 

do Conselho 
dos Repre­
de inobser­
consectárõa 

Como se vê . o subst i tutivo se contém nos 
limites das questões relacionadas com o e ­
xercício da representação comercial e com o s 
dlre i tos e deveres daí decorrentes . acres ­
centando a o ato da ordem leg l saltiva apena s 
uma dIspOSição que merece a atenção especial 
deste nosso Órgão Técnico trata-se da ques ­
tão relatIva à elelção do For o do domicilio 
do rep r esentante e do rito sumar ií ssimo . 
previsto no art . 275 do CÓdlgO de Processo 
Civil. para j ulgamento das controvérsias que 
surgirem entre as partes . 

Essa proposta. por envolver questão ligada 
ao processo clvil. deve ter seu mér i to ana ­
lisado nesta comissão. Por isso. observamos . 
para logo. que a mesma merece acatamento. 
vez que a relação que se estabelece entre 
representante e representado caracteriza-se. 
na maioria das vezes. pela contraposição. em 
termos econõmicos. d~ uma parte débil. que 
depende do trabalho ou de rápidos resultados 
deste para sua sob~eviv~nci~. com uma parte 
forte. representada por uma empresa de gran­
de porte. cujos recursos patrimoniais e fi­
nanceiros mostram-se insuscetíveis de sofrer 
qualquer abalo ante uma desavença que venha 
a ter com um de seus representantes 
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comerc l als Por consegUlnte. a manifest a ção 
da Just iça . em casos tais , dev e ser ráplda e 
econôm Ica . como nas que tões t,abalh ista~ 
para as qua ls a l ei insti tul u JUS t IÇ~ 

especializada . 

Ante 0 exposto opInamos pe ' a aprovação a n 

substi 'l'~'tl VO ae plena r lo a o Proj eto de Le ' 
n 2 5 . 39A -A / 85 , por consi de rarmos que o mesmo 
é cor,s i tuc lona I e ]'l lr 1 d i co Qu a nto a técnl ­
ca leglsaltl va deve se r oferecl da subemenda 
a o texto proposte põr~ f l gura r como § 1~ Q' 

art . 32. elS que a propoSl ç ão de plena r1 ( 
r ep roduz o que se cor,tem no avu 1 s o E a do" 
: a Comlssão de Economi a. Indústrla e Comel 
cio (f l s 31-A) SolIcit o u que fosse corrlgl ­
do err o ma te ria i '1es se dispositivo 

Nosso voto. P 015 ~ pela c onst itucionalIda ­
de , j Url d ici dade . técnica leg lsl ativa e . no 
mé rlto . pe la ap,ovação (com' subemenda ) a a 
emenda oferecid~ em plenário a o Projeto dp 
Le i n 2 5 .394-A / 8 5 

Sala da Comlssão 9 de ou t ubro de 199 0 
Deput a do Horác io Ferraz . Relator . 

SU8E MENDA À EME NDA 
OFFklCIDP EM PLENARIO 

Dê- se a o texto proposto, pe lo art . 1 2 d a 
eme n da oferecida e m plenárlo . para const i t L ­
ir o art 32 . § 1 2 , da Le i n 2 4 886 . de 9 db 
dezembro de '965 ~ seguinte r edação . 

" Ar, 32 

§ 1 2 O pagamen to das Coml ssões d eve ra 
ser efetuado at é o dia 15 d o mê s 
sUb sequente a o da liqulda~ão da fatura 
a companhada das respectlvas cóplas da ~ 
no".: as fls cals " 

Sala da Comissão. 9 de outubro de 1990 
Deputado Horácio Ferraz , Relato r 

111 Parecer da ComIssão 

A Comissão de Constituiçã o e Justiça e de 
Redação. em reunião ordinária r ea lizada ho ­
je . ~pi nou unanlmemente pela constltuClona ­
lidade . juridicidade e técnica leg i sla tiva . 
com s ubemenda . da emenda oferecida em 
plenár I O ao Pr Oj e to de Lei n 2 5 . 394 -A / 8 5 . 
nos termos do par9cer do rel ator . 

Estive ram pre sentes os Senhores Deputado s . 
Theodoro Mer,des , Presi dente ; José Dutra 
Már io Assad e Ibrahim Abl - Acke l . Vlce ­
Preslde ntes ; Arnaldo Moraes. Lélio Souza . 
LeopoldO Souza . Evaldo Gonçalves. Horácio 
Ferraz . José Thomaz NonÔ . José Guedes . Juta ­
h y Júnior . Beth Az i ze . Gonzaga Patriota , 
Bonifácio de Andrada. José · Genoíno. Mendes 
Ribeiro. Michel Temer. Nelson Jobim. Nilson 
Gibson. Osvaldo Macedo. Messias Góis. Paes 
Landim. Moema São Thiago. Plínio Martins 
S i gmaringa Seixas . Rodr i gues Palma . Marcos 
Formiga. Egídio Ferreira Lima. Adolfo Oli­
veira. Fernando Santana. Raimundo Bezerra . 
Ubiratan Aguiar . Gilberto Carvalho. Stélio 
Dias e Roberto Balestra . 

• 

• 



Sala da Comissão. 24 de outubro de 1990 . 
Deputado Theodoro Mendes , Presidente _ Depu­
tado Horácio Ferraz, Relator. 

SUMEMENDA ADOTADA PELA COMISSÃO 

Dê-se ao texto proposto pelo art. 1~ da 
emenda. para constitulr o art . 32. § 1~. da 
Lei n~ 4 . 886 . de 9 de dezembro de 1965. a 
seguinte redação: 

"Art . 32 . 

§ 1~ O pagamento das comissões deverá 
ser efetuado até o dia 15 do mês 
subseqüente ao da liquidação da fatura. 
acompanhada das respectivas cópias das 
notas f i scais ." 

Sala da Comissão . 24 de outubro de 1990. 
Deputado Theodoro Mendes, Presidente _ Depu­
tado Horácio Ferraz, Relator . 

PARECER DA COMISSÃO DE 
ECONOMIA. INDÚSTRIA E COMtRCIO 

I Relatório 

O Projeto de Lei n~ 5 . 394 / 85. de autoria 
do Senhor Deputado Floriceno Paixão, que al­
tera dispositivo da Lei n~ 4.886. de 9 de 
dezembro d~ 1965, foi por esta comissão a­
provado , ~ reunião ordinária. realizada em 
13 de dezembro de 1989. tendo concluído pela 
aprovação do parecer da lavra do nobre Depu­
tado Oswaldo Lima Filho. nos termos d o subs­
titutivo que apresentou . 

Ocorre que. naquela oportunldade. inadver­
tidamente. o texto do aludldo substitutivo. 
no seu § 1~ do art . 32. saiu eivado de uma 
lmpropriedade r edacional . 

Com o intuito de sanar referido vício. em 
Ofício de n~ P-76 / 90. o Sr . Deputado Marcelo 
Cordeiro. então Presidente desta Comissão. e 
o Sr . Deputado Oswaldo Lima Filho. relator 
d o supracitado projeto de lei. solic i taram 
que fossem tomadas as provldências cabíveis. 
no sentido de que seja dada ao § 1~ do art . 
32 do PL n~ 5 . 394-A / 85 a segu i nte redação: 

"Art. 32. 

§ 1 2 O pagamento das comissões deverá 
ser efetuado até o dia 15 do mês 
subseqüente ao da liqüidação da fatura. 
acompanhada das respectivas cópias das 
notas flsca i s ." 

AoS 24 de outubro de 1990, recebeu referi­
da emenda parecer da Comlssão de Constitui­
ção e Just i ça e de Redação que opinou. una­
nlmemente. pela constitucionalidade. juridi­
cldade e técnica leg i slat iva. 

- 19 -

II Voto do Relator 

Nos termos do substitutivo aprovado. 
seguinte a redação do § 1~ do art. 32 do 
5 . 394 / 85 : 

é a 
PL 

"Art. 32 ..... . ...................... . 
§ 1~ O pagamento das comissões deverá 

ser efetuado até o dia 15 do mês 
subseqüente ao do Faturamento, acompa­
nhado das respectivas cópias das notas 
fiscais." (grifo nosso) 

POde-se. desta forma. observar que a 
nova redação que será dada ao referido 
dispositivo. redação esta sugerida pela 
própria Comissão de Economia. Indústria 
e Comércio. como se depreende do Ofício 
P-76 / 89 . tem por objetivo substituir a 
expressão "faturamento" por "liquidação 
da fatura". 

Sendo a expressão "liqüidação da 
fatura" bem mais adequada às práticas 
comerciais, o que sem dúvida facilitará 
a sua aplicação prática. evitando-se . 
assim. interpretações d ivergentes. nosso 
parecer é pelo acolhimento, com subemen­
da. da emenda oferecida em plenário ao 
Projeto de Lei n~ 5.394-A / 85 . nos termos 
do parecer do Relator da Comissão de 
Constituição e Justiça e de Redação . 

Votamos, pois. pela sua aprovação . 

Sala da Comissão. de de 1991 
Deputado Mendonça Neto, Relator . 

II! Parecer da Comissão 

A Comissão de Economia. Indústria e 
Comércio. em reunião ord inária realizada 
nesta data. aprovou. unanimemente, o pa­
recer do Relator. Deputado Mendonça Ne­
to. favorável. à emenda oferecida em 
plenário ao Projeto de Lei n~ 5 . 394-
A/ 85. com adoção da Subemenda da Comis­
são de Constituição e Justiça e de 
Redação . 

Estiveram presentes os seguintes Se­
nhores Deputados: Reinhold Stephanes. 
Preside nte; Alberto Goldman, 2 2 Vice­
Presidente; Jarvis Galdzinski. 3 2 Vice­
Presidente; Paulo Hartung. Pedro Pavão. 
OsórlO Adriano. José Fortunati, Marino 
Clinger. Jaques Wagner. Ernani Viana. 
Vittorio Medioli, Vladimir Palmeira, 
Jorge Tadeu Mudalen. Gonzaga Mota, Rena­
to Johnsson. João Mendes. Waldir Guerra. 
Jones Santos Neves. Rubem Medina , Lúcia 
Vãnia. Roseana Sarney. José Geraldo. 
Luís Roberto Ponte e José Carlos 
Aleluia . 

Sala da Comissão.8 de ma~o de 1991 ._ 
Deputado Reinhold Stephanes, PresideQte 
_ Deputado Mendo~ça Neto , Relator . 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília ~ DF .. ' 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

REDAÇÃO FINAL DO PROJETO DE LEI NQ 5.394-C, DE 1985 

Intro~uz alterações na Lei nQ 4.886, 
~e 9 ~e ~ezembro ~e 1965, que regula 
as ativi~a~es ~os reptesentanres co­
merciais autônomos. 

O CONGRESSO NACIONAL ~ecreta: 

Art. 1Q - A Lei nQ 4.886, ~e 9 ~e ~ezembro ~e 1965, 
passa a vigorar com as seguintes alterações: 

GER 20.01.0050.5 

"Art. 24 - As Diretorias ~os Conselhos Regionais pres­
tarão contas ~a sua gestão ao pr6prio Conselho, at~ o ~ia 15 
~e fevereiro ~e ca~a ano. 

Art. 25 - Os Conselhos Regionais prestarão contas at~ 
o último ~ia ~o mês ~e fevereiro ~e ca~a ano ao Conselho Fe­
~eral. 

Par~grafo único - A Diretoria 
prestar~ contas ao respectivo plen~rio 
mês ~e março ~e ca~a ano. 

~o Conselho 
at~ o último 

Fe~eral 

~ia ~o 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
"Art. 27 - Do contrat.o ~e represent.ação comercial, 

al~m ~os elementos comuns e outros a juízo ~os interessa~os, 
constarão, obrigatoriamente: 

a) ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••.••••••••••• 
b) ••••••••••••••••••••••••••••••••••.••••••••.....•• 
c ) ................................................. . 
~) in~icação ~a zona ou zonas em que ser~ exerci~a a 

representação; 
e) •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 
f) •.••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••.• 
g) •••••••••••••••••.•••••••••••••••••••••••••••••••• 
h) ••••••.•.••••••••..•..•••.••••.•••.•.•••....••••.• 
1· ) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
j) in~enização ~evi~a ao representante pela rescisão 

~o contrato fora ~os casos previstos no art. 35, cujo mon­
tante não po~er~ ser inferior a 1/12 (um ~oze avos) ~o total 
~a retribuição auferi~a ~urante o tempo em que exerceu a re­
presentação. 

§ 1º - Na hip6tese ~e contrato a prazo certo, a in~e­
nização correspon~er~ ã importãncia equivalente a m~~ia men­
sal ~a retribuição auferi~a at~ a ~ata ~a rescisão, multi­
plica~a pela meta~e ~os meses resultantes ~o prazo contra­
tual. 

§ 2Q - O contrato com prazo ~etermina~o, uma vez 
prorroga~o o prazo inicial, t~cita ou expressamente, tor­
na-se a prazo in~etermina~o. 
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§ 3Q - Considera-se por prazo indeterminado todo con­
trato que suceder, dentro de seis meses, a outro contrato, 
com ou sem determinação de prazo. 
• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

Art. 31 - Prevendo o contrato de representação a ex­
clusividade de zona ou zonas, ou quando este for omisso, fa­
rá jus o representante à comissão pelos negócios aí realiza­
dos, ainda que diretamente pelo representado ou por intermé­
dio de terceiros. 

Parágrafo único - A exclusividade de representação 
não se pr~sume na aus~ncia de ajustes expressos. 

Art. 32 - O representante comercial adquire o direito 
às comissões quando do pagamento dos pedidos ou propostas. 

§ 1Q - O Pagamento das comissões deverá ser efetuado 
até o dia 15 do m~s subseq~ente ao da liquidação da fatura, 
acompanhada das respectivas cópias das notas fiscais. 

§ 2Q - As comissões pagas fora do prazo previsto no 
parágrafo anterior deverão ser corrigidas monetariamente. 

§ 3Q - ~ facultado ao representante comercial emitir 
títulos de créditos para cobrança de comissões. 

§ 4Q - As comissões deverão ser calculadas pelo valor 
total das mercadorias. 

§ 5Q - Em caso de rescisão injusta do contrato por 
parte do representando, a eventual retribuição pendente, ge­
rada por pedidos em carteira ou em fase de execução e rece­
bimento, terá vencimento na data da rescisão. 

§ 6Q - A retribuição a que fizer juz o representante 
comercial será atualizada monetariamente em caso de mora, na 
proporção da variação do valor do BTN (Bõnus do Tesouro Na­
cional), tomados como índices de refer~ncia o valor do BTN 
na data em que se tornou devida a retribuição e na data do 
seu pagamento. 

§ 7Q - são vedadas na representação comercial altera­
ções que impliquem, direta ou indiretamente, na diminuição 
da média dos resultados auferidos pelo representante nos úl­
timos seis meses de vig~ncia. 
· . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

Art. 34 - .......................................... . 
§ lº - ............................................. . 
§ 2Q - ............................................. . 
§ 3Q - Os valores das comissões para efeito tanto do 

pré-aviso como da indenização, prevista nesta lei, deverão 
ser corrigidos monetariamente. 
• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

Art. 39 - Para julgamento das controvérsias que sur­
girem entre representante e representado é competente a Jus­
tiça Comum e o Foro do domicílio do representante, aplican­
do-se o procedimento sumariíssimo previsto no art. 275 do 
Código de Processo Civil, ressalvada a compet~ncia do Juiza­
do de Pequenas Causas." 

Art. 2Q - Acrescentem-se os seguintes artigos que pas­
sarão a ter os números 41, 42, 43, 44, 45, 46 e 47 com a seguint.e 

GER 20.01 .0050.5 
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redação: 

GER 20.01 .0050.5 

"Art. 41 - Ressalvada expressa vedação contratual, o 
representante comercial poderá exercer sua atividade para 
mais de urna empresa e empregá-la em outros mister ou ramos 
de negócios. 

Art. 42 - Observadas as disposições constantes do ar­
tigo anterior, é facultado ao representante contratar com 
outros representantes comerciais a execução dos serviços re­
lacionados com a representação. 

§ lQ - Na hipótese deste artigo, o pagamento das co­
missões a representante comercial contratado dependerá da 
liquidação da conta de comissão devida pelo representando 
ao representante contratante. 

§ 2Q - Ao representante contratado, no caso de resci­
são de representação, será devida pelo representante contra­
tante a participação no que houver recebido da representada 
a título de indenização e aviso prévio, proporcionalmente às 
retribuições auferidas pelo representante contratado na Vl­
gência do contrato. 

§ 3Q - Se o contrato referido no caput deste artigo 
for rescindido sem motivo justo pelo representante contra­
tante, o representante contratado fará jus ao aviso prévio e 
indenização na forma da lei. 

§ 4Q - Os prazos de que trata o art. 33 desta lei são 
aumentados em dez dias quando se tratar de contrato realiza­
do entre representantes comerciais. 

Art. 43 - ~ vedada no contrato de representação co­
mercial a inclusão de cláusulas del credere. 

Art. 44 - No caso de falência do representado as im­
portâncias por ele devidas ao representante comercial, rela­
cionadas com a representação, inclusive comissões vencidas e 
vincendas, indenizaçâo e aviso prévio, serâo considerados 
créditos da mesma natureza dos créditos trabalhistas . 

Parágrafo único - Prescreve em cinco anos a ação 
representante comercial para pleitear a retribuiçâo que 

do 
lhe 

é devida e os demais direitos que lhe são garantidos por es­
ta lei. 

Art. 45 - Não constitui motivo justo para rescisâo do 
contrato de representação comercial o impedimento temporário 
do representante comercial que estiver em gozo do benefício 
de auxílio-doença concedido pela previdência Social. 

Art. 46 - Os valores a que se referem a alínea J do 
art. 27, o § 5Q do art.32 e o art. 34 desta lei, serâo cor­
rigidos monetariamente com base na variação dos BTNs ou por 
outro indexador que venha a substituí-los e legislação ulte­
rior aplicável à matéria. 

Art. 47 - Compete ao Conselho Federal dos Represen­
tantes Comerciais fiscalizar a execução da presente lei. 

Parágrafo único - Em caso de inobservância das pres­
crições legais caberá intervenção, do Conselho Federal nos 
Conselhos Regionais, por decisão da Diretoria do primeiro, 
ad referendum da reunião plenária, assegurado, em qualquer 
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caso, o direito de defesa. A intervenção cessará quando do 
cumprimento da lei." 

Art. 3º - Ficam suprimidos o parágrafo único do art. 
10, o parágrafo único do art. 17 e o art. 41 da Lei nº 4.886, de 
9 de dezembro de 1965. 

Art. 4º - Esta lei entra em vigor na data de sua pu-
b1icação. 

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala das Sessões, em 11 de junho de 1991. 

~~~~0 
Relator 

GER 20.01 .0050.5 



o f . P S / G S E - Jt r /91 Brasília, ft;J de junho de 1991. 

Senhor Secretário, 

Tenho a honra de enviar a Vossa Excelência, a fim 

de ser submetido à consideração do Senado Federal, o Proj~ 

to de Lei nQ 5.394-C, de 1985, da Câmara dos Deputados,que 

"altera dispositivo da Lei nQ 4.886, de 9 de dezembro de 

1965, que regula as atividades dos representantes comer­

ciais autônomos". 

Aproveito a oportunidade pare renovar a Vossa Ex­

celência ós protestos de estima e apreço . 

... 
f\t-~ 

Deputado INOCENCIO IVEIRA 

-
A Sua Excelência o Senhor 

Senador DIRCEU CARNEIRO 

Primeiro Secretáris~---------____ __ 

DD. Primeiro Secretário do Senado Federal 

Nesta 

., 



, 
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Intro~uz alterações na Lei nO 4.886, 
~e 9 ~e ~ezembro ~e 1965, que regula 
as ativi~a~es ~os representantes co-. . .... 
merC1a1S autonomos. 

o CONGRESSO NACIONAL ~ecreta: 

Art. 10 - A Lei nO 4.886, ~e 9 ~e ~ezembro ~e 1965, 
passa a vigorar com as seguintes alterações: 

"Art. 24 - As Diretorias ~os Conselhos Regionais pres­
tarão contas ~a sua gestão ao próprio Conselho, até o ~ia 15 
~e fevereiro ~e ca~a ano. 

Art. 25 - Os Conselhos Regionais prestarão contas até 
o último ~ia ~o mês ~e fevereiro ~e ca~a ano ao Conselho Fe­
~eral. 

Parágrafo único - A Diretoria 
prestará contas ao respectivo plenário 
mês ~e março ~e ca~a ano. 

~o Conselho 
até o último 

Fe~eral 

~ia ~o 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 
"Art. 27 - Do contrato ~e representação comercial, 

além ~os elementos comuns e outros a juízo ~os interessa~os, 
constarão, obrigatoriamente: 

é3l ) •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

1:> ) •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 
c: ) •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 
~) in~icação ~a zona ou zonas em que será exerci~a a 

representação; 
~ ) ................................................. . 
f) ................•.............•................... 
~ ) ................................................. . 
lrl ) •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 
;) • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 
j) in~enização ~evi~a ao representante pela rescisão 

~o contrato fora ~os casos previstos no art. 35, cujo mon­
tante não po~erá ser inferior a 1/12 (um ~oze avos) ~o total 
~a retribuição auferi~a ~urante o tempo em que exerceu a re­
presentação. 

§ 1Q - Na hipótese ~e contrato a prazo certo, a in~e­
nização correspon~erá à importância equivalente a mé~ia men­
sal ~a retribuição auferi~a até a ~ata ~a rescisão, multi­
plica~a pela meta~e ~os meses resultantes ~o prazo contra­
tual. 

§ 20 - O contrato com prazo ~etermina~o, uma 
prorroga~o o prazo inicial, tácita ou expressamente, 
na-se a prazo in~etermina~o. 

vez 
tor-
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§ 30 - Consi~era-se por prazo in~etermina~o to~o con­
trato que suce~er, ~entro ~e seis meses, a outro contrato, 
com ou sem ~eterminação ~e prazo. 
• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

Art. 31 - Preven~o o contrato ~e representação a ex­
clusivi~a~e ~e zona ou zonas, ou quan~o este for omisso, fa­
rá jus o representante à comissão pelos negócios aí realiza­
~os, ain~a que ~iretamente pelo representa~o ou por intermé­
~io ~e terceiros. 

Parágrafo único - A exclusivi~a~e ~e representação 
não se presume na ausência ~e ajustes expressos. 

Art. 32 - O representante comercial a~quire o ~ireito 
às comissões quan~o ~o pagamento ~os pe~i~os ou propostas. 

§ 10 - O Pagamento ~as comissões ~everá ser efetua~o 
até o ~ia 15 ~o mês subseqfiente ao ~a liqui~ação ~a fatura, 
acompanha~a ~as respectivas cópias ~as notas fiscais. 

§ 20 - As comissões pagas fora ~o prazo previsto no 
parágrafo anterior ~everão ser corrigi~as monetariamente. 

§ 30 - t faculta~o ao representante comercial emitir 
títulos ~e cré~itos para cobrança ~e comissões. 

§ 40 - As comissões ~everão ser calcula~as pelo valor 
total ~as merca~orias . . 

§ 50 - Em caso ~e rescisão injusta ~o contrato por 
parte ~o representan~o, a eventual retribuição pen~ente, ge­
ra~a por pe~i~os em carteira ou em fase ~e execução e rece­
bimento, terá vencimento na ~ata ~a rescisão. 

§ 60 - A retribuição a que fizer juz o representante 
comercial será atualiza~a monetariamente em caso ~e mora, na 
proporção ~a variação ~o valor ~o BTN (Bõnus ~o Tesouro Na­
cional), toma~os como ín~ices ~e referência o valor ~o BTN 
na ~ata em que se tornou ~evi~a a retribuição e na ~ata ~o 
seu pagamento. 

§ 70 - são ve~a~as na representação comercial altera­
ções que impliquem, ~ireta ou in~iretamente, na ~iminuição 
~a mé~ia ~os resulta~os auferi~os pelo representante nos úl­
timos seis meses ~e vigência. 
• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

Art. 34 - .......................................... . 
§ 1 Q •••••••• • ••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

§ 2 Q - •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

§ 30 - Os valores ~as comissões para efeito tanto ~o 
pré-aviso como ~a in~enização, prevista nesta lei, ~everão 
ser corrigi~os monetariamente. 
• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

Art. 39 - Para julgamento ~as controvérsias que sur­
girem entre representante e representa~o é competente a Jus­
tiça Comum e o Foro ~o ~omicílio ~o representante, aplican­
~o-se o proce~imento sumariíssimo previsto no art. 275 ~o 
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Có~igo ~e Processo Civil, ressalva~a a competência ~o Juiza­
~o ~e Pequenas Causas." 

Art. 20 - Acrescentem-se os seguintes artigos que pas­
sarão a ter os números 41, 42, 43, 44, 45, 46 e 47 com a seguinte 
re~ação: 

"Art. 41 - Ressalva~a expressa ve~ação contratual, o 
representante comercial po~erá exercer sua ativi~a~e para 
mais ~e urna empresa e empregá-la em outros mister ou ramos 
~e negócios. 

Art. 42 - Observa~as as ~isposições constantes ~o ar­
tigo anterior, é faculta~o ao representante contratar com 
outros representantes comerciais a execução ~os serviços re­
laciona~os com a representação. 

§ 10 - Na hipótese ~este artigo, o pagamento ~as co­
missões a representante comercial contrata~o ~epen~erá ~a 
liqui~ação ~a conta ~e comissão ~evi~a pelo representan~o 
ao representante contratante. 

S 20 - Ao representante contrata~o, no caso ~e resci­
são ~e representação, será nevi~a pelo representante contra­
tante a participação no que houver recebi~o ~a representa~a 
a título ~e in~enização e aviso prévio, proporcionalmente às 
retribuições auferi~as pelo representante contrata~o na V1-
gência ~o contrato. 

S 30 - Se o contrato referi~o no caput ~este artigo 
for rescin~i~o sem motivo justo pelo representante contra­
tante, o representante contrata~o fará jus ao aviso prévio e 
in~enização na forma ~a lei. 

S 40 - Os prazos ~e que trata o art. 33 ~esta lei são 
aumenta~os em ~ez nias quan~o se tratar ~e contrato realiza­
no entre representantes comerciais. 

Art. 43 - ~ ve~a~a no contrato ~e representação co­
mercial a inclusão ~e cláusulas deI credere. 

Art. 44 - No caso ~e falência ~o representa~o as im­
portãncias por ele ~evi~as ao representante comercial, rela­
ciona~as com a representação, inclusive comissões venci~as e 
vincen~as, in~enização e aviso prévio, serão consi~era~os 
cré~itos ~a mesma natureza nos cré~itos trabalhistas. 

Parágrafo único - Prescreve em cinco anos a ação 
representante comercial para pleitear a retribuição que 

no 
lhe 

é ~evi~a e os ~emais ~ireitos que lhe são garantinos por es­
ta lei. 

Art. 45 - Não constitui motivO justo para rescisão ~o 
contrato ~e representação comercial o impe~imento temporário 
no representante comercial que estiver em gozo ~o benefício 
~e auxílio-~oença concenino pela Previ~ência Social. 

Art. 46 - Os valores a que se referem a alínea J no 
art. 27, o § 50 ~o art.32 e o art. 34 ~esta lei, serão 
rigi~os monetariamente com base na variação ~os BTNs ou 

cor­
por 
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outro in~exa~or que venha a substitui-los e legislaçio ulte­
rior aplicável à matéria. 

Art. 47 - Compete ao Conselho Fe~eral ~os Represen­
tantes Comerciais fiscalizar a execução ~a presente lei. 

Parágrafo Gnico - Em caso ~e inobservincia ~as pres­
crições legais caberá intervenção, ~o Conselho Fe~eral nos 
Conselhos Regionais, por ~ecisio ~a Diretoria ~o primeiro, 
an referenqum ~a reunião plenária, assegura~o, em qualquer 
caso, o ~ireito ~e ~efesa. A intervenção cessará quan~o ~o 
cumprimento ~a lei." 

Art. 30 - Ficam suprimi~os o parágrafo único ~o art. 
10, o parágrafo único ~o art. 17 e o art. 41 ~a Lei nO 4.886, ~e 
9 ~e ~ezembro ~e 1965. 

Art. 40 - Esta lei entra em vigor na ~ata ~e sua pu-
blicação. 

Art. 50 - Revogam-se as ~isposições em contrário. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, em.g ~e junho ~e 
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SM/N~~S Em .../1 Lf de abril de 1992 

Senhor primeiro Secretário 

comunico a Vossa Excelência que, aprovado sem 

alterações pelo Senado Federal, em revisão, foi encaminhado ao 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, para os fins cons­

tantes do art. 66 da Constituição Federal, o Projeto de Lei da 

câmara n~ 38, de 1991 (PL n~ 5.394-C, de 1985, na origem), que "in­

troduz alterações na Lei n~ 4.886, de 9 de dezembro de 1965, que 

regula as atividades dos representantes comerciais autônomos". 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência protestos de estima e consideração 

G Jh~' 
SENADOR LAVOISIER 

"-
cJ ~ 

M IA 

Primeiro Secretário, em exercicio 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado INOCÊNCIO OLIVEIRA 

DD. Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

JV/ . 

"-" , . ?~IME'RA SECRETA IA - ,.. 
( A ,.... n I ' • 

J Em ,·.1JL/ ..... Q~Lj " , . í I V H.' C;E 
i • Ao Senhor 

r~ ário . G~I da Mesa. -- " ~~ 

s", · .. 
I J j 

I OeputadQ INOCÊN Oll tY? '_ ~ I .:~ l , CO i\il e S;J 
I 

Primeiro Secretário -. 
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,é AMARA DOS DEPUTADOS 
sEçAo DE SINO PSE 

EMENTA 

. PROJETO DE LEI N.· 

..=.-- - - - .. - ' - e-~·- . 
5.394 : de 19 85 

Altera dispositivo da Lei n9 4.886, de 09 de dezembro de 1965, que regula as 
atividades dos representantes comerciais autônomos. ' 
(disp:mlo sobre a habitação profissional dos Representantes Comerciais, a exclusividade de zona de atuação, 

o pagamento de cnmissões, o cnntrato de trabalho e a ~tência da Justiça o::mum para julgar as questões . 
entre empregado e empregador) . . 

ANDAMENT O 

30.04.85 

PLENÁRIO 

Fala o autor, apresentando o projeto. 

DCN 01.05.85, pãg. 3705, colo 02. 

MESA 

Despacho: As Comissões de Constituição e Justiça, de Trabalho e Legislação 
Social e de Educação e Cultura. 

PLENÁRIO 

--------~ .. _-
AUTOR 

FLORICENO PAIXÃO 

(PDT - RS) 

Sancionado ou promulgado 

Publicado no Diário Oficiai de 

Vetado 

Razões do veto-publicadas no 

15.05.85 ~ lido e vai a imprimir. 
-

J DESARQUIVADO I 
r a: ~_ 

03.06.85 

14.08.85 

09.09 . 85 

DCN 

COMISSÃO DE CONSTITUICÃO E JUSTICA 

Distribuído ao relator, Dep. MÁRIO ASSAD. 

16.05.85, pãg. 44 69, co 1. O 2 • 

DCN 08.06.85, pago 5784, colo 02 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA 
Aprovado unanimemente parecer do relator, Dep. MÁRIO ASSAD, p~la constitucionali-

dade, juridicidade e técnica legislativa. 

DCN 24.08.85, pãg. 8697, colo 02. 

COMISSÃO DE TRABALHO E LEGISLAÇÃO SOCIAL 

Distribuido ao relator, Dep. AMADEU GEARA . 

DCN 14.09.85, pãg. 10064, ~ol. 03. 

VIDE VERSO ••• 

. ' 

.... , 
~- ... . -

-" ~'" " - .-

-
' .: .. .. ... _-.. ". ... 

ANEXO: PL 2751/89 

-
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ANDAMENTO 

23.10.85 

10.04.86 

05.06.86 

18.0 6 .86 

18. 06 .86 

28 . 08 . 86 

,. , 

• ~~""'_ .. ,'"'--------- , ---~-- '- • --- -- - -- -.- - ----- -. 

PL. 5394/85 

COMISSÃO DE TRABALHO 

Aprovado unanimemente parecer favorável do relator, Dep. AMADEU GEARA, com 05 emendas. 

DCN 15.11.85, pág. 13887, cal. 03 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

Distribuídd ao relator, Dep. CASILDO MALDANER. 

DCN 19.04.86, pago 2514, colo 03. 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

Parecer favorável do relator, Dep. CASILDO MALDANER, com adoção das emendas da Comissão de Trabalho. 

DCN 
COM ISSÃO DE EDUCAÇAO E CULTURA 

Aprovado unanimemente o parecer favorável do relator, Dep. CASILDO ~~LDANER, com adoção das 05 
emendas da CTE. 

DCN 30.08.86, pág. 8287, colo 02 

PRONTO PARA A ORDEM DO DIA • 

~ lido e va i a imprimir, tendo pareceres: da Comissão de Co~stituição e Justiça, pela constitucionalidade, 

juridicidad& e. t;cnica legislativa; da Comissio de Trabalho, pela aprovação, com Emendas; e, da . Comissão 

de Educaç ão e Cultura, pela aprovação, com adoçio das Emendas da Comissão de Trabalho. 

C!?L. 5. 394 -A/85) 

DCN 19.06.86, pág. 6157, colo 01. 
Ere~TA: (Republica-se por ter saído com incorreções no [)(N de 22.03.90). 

PLENÁRIO DCN 

O Sr . Pres i dent e anuncia .a Discuss~o Onica. 

Encerrada a Di s cu s s~o. 

Adiada a Votaç~o por FALTA DE QUO RUM . 

DCN ~ 
29. 08.86, pago 8243, cal. 01 

PLENARIO 

cf) Cf / d/ 1 /cg b Adiada a votação por FALTA DE QUORUM no(s) clla(s) 

"LI?; J?li .. ; .. o:'J.':ll.í.... _._.... 00007' b /0 7 I ~ G , pago 9'-1?? . col. 0< SOBRESTADO nos termos do Art. 
70 do ATO DA MESA N.O 1/87 

___ .L.': _ •• _ DCN de .. --1 ..... ..J. ....... , pág ... h .... , c~.l __ 
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PROJETONQ 5.394/85 Continuação FLS. 02 

./ .<, 
y' ANO .. VlENTO 

16.06.89 

01.08.89 

23.08.89 

14.09.89 

21.09.89 

COI 20,48.0020,0' (NOV/84) 

MESA 

DESARQUIVADO NOS TERMOS DO ARTIGO 29 DA RESOLUçAo N9 06/89 

DCN 

Despacho: Às Comissões de Constituição e Justiça e Redação; e de Economia, Indústria 

e Comércio. 

(NOVO DESPACHO - Art. 29 da Resolução n9 06/89). 

PLENÁRIO 

~ lido e vai a imprimir. 

DCN 17.06.89, pago 5010, colo 01. 

COMISSÃO DE 'CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 
Distribuído ao relator, Dep. ALCIDES LIMA. 

DCN 22.08.89, pág. 8182, colo 03. 

COMIssAo DE 'CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E REDAÇAo 

• 

Aprovado unanimemente o parecer do relator, Dep. ALCIDES LIMA, pela constitucionalidade, juridicidade 

e técnica legislativa. 

Aprovado também requerimento do relator, solicitando a anexaçao a este do PL 2751/89. 

DCN 23.09.89, pág. 10244, colo 01. 
COMISsAo DE ECONOMIA, INDÚSTRIA E COM~RCIO 

Distribuído ao relator, Dep. OSWALDO LIMA FILHO. 

DCN 16.09.89, pág. 9573, colo 01. 
COMISSÃO DE ECONOMIA, INDÚSTRIA E COM~RCIO , 

Parecer favorável do relator, Dep. OSWALDO LIMA FILHO, com emenda. 

DCN 

VIDE V':;RSO ••• 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

CE L - Seç.ro de Sinópse 

ANDAMENTO 

18.10.89 

24.10.89 

31.10.89 

22.11. 09 

06.12.89 

13.12.89 

21.03.90 

COI ~Q,4a, oo~o.o • (NOV /84) 

PROJETO NQ 5394/85 Continuação 

COMISSÃO DE ECONOMIA,INDÚSTRIAECOM2RCIO 

Parecer favorável do relator, Dep. OSWALDO LIMA FILHO, com emenda. 

Concedida vista conjunta aos Dep. Moysés Pimentel e Artur Lima Cavalcanti. 

DCN -31.10.89, pago 12746, co1. 02. 

COMISSÃO DE ECONOMIA, INDÚSTRIA E COM2RCIO 

O Dep. Moysés Pimentel que pedira vista, Qevolve o projeto concordando com o relator. 

DCN 

COMISSÃO DE ECONOMIA, INDÚSTRIA E COM2RCIO 

O Dep. Artur Lima Cavalcanti, -que - pedira vista, devolve o -' projeto sem se manifestar. 

DCN 

COMISSÃO DE ECONOMIA, INDÚSTRIA E COM~RCIO 

Parecer favorável do relator, Dep. OSWALDO LIMA FILHO, ora reformulado, com 5 <emendas. 

DCN 02.12.89, pág. 14426, colo 03. 

COMISSÃO DE ECONOMIA, INDÚSTRIA E COM~RCIO 

Parecer favorável do relator, Dep. OSWALDO LI:>lA FILHO, ora reformulado, com substitutivo. 

DCN 

COMISSÃO DE ECONOMIA, INDUSTRIA E COM~RCIO 

Parecer favorável do relator, Dep. OSWALDO LIMA FILHO, com substitutivo. 

DCN 29.03.90, pâg. 2281, co1. 02. 

PRONTO PARA ORDEM DO DIA 

: 

2 lido e vai a imprimir, tendo pareceres: da Comissão de Constituição e Justiça e Redação, pela constituciona­

lidade, juridicidade e técnica legislativa; e, da Comissão de Economia, Indústria e Comércio, pela aprovação, 

com Substitutivo, com voto em separado do Dep. Moysés Pimentel. 

(PL. 5.394-A/85) 

DCN 22.03.90, pago 1742, colo 01 

c o ntinua "0 



A NDA MENTO 

17.05.90 

*** 

29.05.90 

11.06.90 

*** 
22.05.90 

CDI 20.48.0020.0· (NOV 184) 

,. , 

._- _____e--

PROJETO N9 5.394/85 Continuação fls. 03. 

PLENÂRIO (9:00 horas) 

O Sr. Presidente anuncia a Discussão Onica. 

Aprovado requerimento do Dep. Humberto Souto, na qualidade de líder do Governo, solicitando o adiamento 

da discussão por 02 sessões. 

Em consequencia o projeto sai da Ordem do Dia. 

DCN 
18.05.90, pãg. 5223, colo 03 

PLENARIO 

O Sr~ Presidente anuncia a Discussão Única. 

Encerrada a discussão. 

Apresentação de Substi tutivopeJo Dep ~ :FLÂVIO:' MARC!LIO. 

volta à CCJR e CEIC. 

DCN 30.05.90, pãg. 5955, colo 01. 

COHISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

Distribuido ao relator, Dep. HORÁCIO FERRAZ. 

DCN 30.06.90 ,pãg. 8372, colo 03. / 

MESA 

• 

Of. P-O 76/90-CETC, sonei tando que se faça correçao no substi tutivoapresentado pelo Dep. OSWALDO LIMA FILHO. 

DCN 30.05.90, pág. 5919, colo 02 

,I . 

VIDE VERSO .•• 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

CE L . Seçã"o de Sinópse 

ANDAMENTO 

24.10.90 

/ 
(/\ 12.12.90 

08.04.91 

26.04.91 

08.05.91 

29.05.91 

- . ,. , 

-e-- - ----

PROJETO N9 5394/85 Continuação 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO (SUBSTITUTIVO DE PLENÁRIO) 

Aprovado unanimemente o parecer do relator, Dep. HORÁCIO FERRAZ, pela constitucionalidade, 

juridicidade e técnica legislativa, com subemenda. 

DCN 

COMISSÃO DE ECONOMIA, INDOSTRIAE COM~RCIO (SUBSTITUTIVO DE PLENÁRIO) 

Distribuído a relatora, Dep. LOCIA VÂNIA. 

DCN 14.12.90, pág. 14358, colo 01. 

COMISSÃO DE ECONOMIA, INDÚSTRIA E COM~RCIO 

Distribuido ao relator, Dep. MENDONÇA NETO. 

DCN AAS:23! O~ I qj . Ji v~ t/1f5'i . Q!4 03 

COMIS SÃO DE ECONOMIA, I NDÚ STRIA E COM~RCIO 

Parecer favorável do relator, Dep. MENDO NÇA NETO. 
~ I I • i: :'~ • 00. 

DCN 

COMISSÃO DE ECONOMIA, INDÚSTRIA E COM~RCIO 

• 

Aprovado unanimemente o parecer favorável dd relador, Dep. MENDONÇA NETO, com 

adoção da Subemenda da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação. 

PRONTO PARA A ORDEI1 DO DIA 

• 
.90 • 

L"L" 

~ lido e vai a imprimir, tendo pareceres: da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, pela 

constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa, e, da Comissão de Economia, Indústria e 

Comércio, pela aprovação, com Substitutivo, com voto em separado do Dep. r.toysés Pimente·l. PARECERESAO 

SUBSTITUTIVO DE PLENÂR+O: da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, pela constituciona-
,1 . 
',) lidade, juridicidaJe e técnica legislativa, com subemenda; e, da Comissão de Economia, Indústria e 

COI 20.48.0020.0· (NOV/84) 

Comércio, pela aprovaçao, com adoção da subemenda da Comissão de Constituição e Justiça e de Reda- ' 

çao. 

(PL. 5.394-B/85) 
DCN 



ANu AM ENTO 

11.06.91 

11.06.91 

COI 20.46.0020.0' (NOV/04) 

•• 0 . ,. , , 

PROJETO N9 5.394/85 

PLENÂRIO 

O Sr. Presidente anuncia a Discussão em Turno Onico. 

Encerrada a Discussão. 

Continuação fl.04 

Em votação o Substitutivo de Plenário, ressalvada a subemenda substitutiva da CCJR: APROVADO. 

Em votaçáo a Subemenda Substitutiva da CCJR: APROVADA. 

Prejudicado este projeto e o PL 2.751/89, apensado. 

Vai à Redação Final. 

PLENÂRIO 

Em votação a Redação Final oferecida pelo relator, Dep. 

Vai ao Senado Federal. 

(PL. 5.394-C/85) 

AO SENADO FEDERAL, ATRAVtS DO OF. 

PAES LANDIM : APROVADA. 

• 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS -
(00 SR. FIDRICENO PAIXÃO)"'P\)T - 'R s 

ASSUNTO: 

EMENDA OFERECIDA EM PLENÁRIo 'N) PIDJEID DE" LEI N9 5. 394-A, de 1985, que 

"altera dispositivo da Lei n9 4.886, de 9 de dezembro de 1965, que regula as ati 

vidades dos representantes canerciais autônorros". 

~ 

o DESPACHO: mNST: E JUSTIÇA E DE REDACÂO - :OCONCl1IA, INDÚSTRIA E mMÉRCIO. 

À ffi\1. DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO em 30 de MAIO de 19 90 ---

"" DISTRIDUIÇAO , , \ . , 

A o Sr·.d.-<'~~~J!:..l!>.~~::L-_~~ ___ ~ ___ --LD--==--~L~~ __ ---'--C:~4--_' em~ 199 O 

o Presidente da Comissão 

A o Sr. I Co....A..(.,( t; ... úv C , em~1990 
O PreSidente da Comissão de E. CO IlJOM I A ( c.. ( ( 

A o Sr. ~"v 'l4c!h) IV! t-N' ~'Cl;V(' 11 A~T O , , em f~'/oi 19 '71 

Ao Sr ____________________________ , em __ 19 __ 

O Presidente da Comissão de _________________________ _ 

Ao Sr., ____________________________ , er.1 __ 19 __ 

O Presidente da Comissã o de 

Ao Sr. ____________________________ , em 19 __ _ 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr . _____________________________ , em 19 __ _ 
. , 
) 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr _____________________________ , em ___ 19 __ __ 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. ____________________________ , em ___ 19 __ _ 

O Presidente da Comissão de 

GER 20.01.0011.4 - (JllJ89) 

------- ~-----
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-OBSERVAÇOES 

)OCUMENTOS ANEXADOS: ____________________ _ 


